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..-----CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55.~ J<! da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.074, de 20 de dezembro de 1983, que "altera o Decreto-lei n• 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.074, de 20 de dezembro de 1983, que "altera o Decreto-lei n• 
1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de junho de _198~--~- Senador_ IVIoacyrDaiia, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ Jo da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.079, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta os atuais valores de vencimen­
tos, salários e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem como os das pensões, e dá outras providências". 

Artigo único É aprovado o texto do Decreto-lei no 2.079, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta os atuais valores 
de vencimentos, salários e proventos do servidores civis do Poder Executivo, bem Como_das pensões; e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Senador Moacyr _!)alia, Pc.esidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I o da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Ptesi; 
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.084, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e 
proventos dos membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério Público, e dá outras­
providências''. 

Artigo único t aprovado o texto do Decreto-lei no 2.084; cfe 22 de dezembro.de 1983, que "reajusta os-valores de ven­
cimentos e proventos dos membros do Tribunal de Contas do DiStriTO -Federal e do rc..;;pcctivo Ministério Público, e dá outras 
provídências". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. -Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,~ I• da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi· 
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.086, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo-base de cáu­
culo da renumeração dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

Artigo único E aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.086, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo­
base de cálculo da remuneração dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arL42, inciso VI. da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, Pre­

sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 23, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, a contratar operacào de crédito no valor 
de Cr$ 216.789.008,13 (duzentos e dezesseis milhões, setecentos e oitenta e nove mil, oito cruzeiros e treze centavos). 

Art. ]9 É a Prefeitura Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, autoriza a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 216.789.008,13 (duzentos e 
dezesseis niilhões, setccenLos e oitentu <;;:nove mil, oito cruzeiros e treze-centavos), correspondente a 90.383,36""UPC. consideran­
do o valor nominal da U PC de Cr$ 2s389,55 (_dciis rnil, trezentos e oitenta e nove cruzeiros e cinqüenta c cinco centavos), vigente 
em outubro/82, junto ao Banco do Estado de Pernambuco S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitaç-ão- BNH, destinado ü melhoria de vias locais em 5 (cinco)_bairros pobres, naquele Município. obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 4 de junho de 1984. -Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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1- ATA DA 83• SESSÃO, EM 4 DE JUNHO 
DE 1984 

I-I -ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Sr. 19-Secretârio da Ciimara dos 
Deputados 

N~> 346/S..J, comunicando aprovação du Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Cümaru n9 I 06(79 (n9 
2.650/76, nu Cu.su de origem). -

Enc·aminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
sepdme.~ projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 83/84 (nl' 
I .SSJ/79, na Casa de Origem), que introduz afte­
rações na Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de [9 de maio de 1943, 
para o fim de ampliar o alcance da estabilidade do 
art. 492 ao empregado que tenha exercido cargo de 
direção ou representação sindical, e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n\> -84184 (n"' 
l.S..f.7/83, na Casa de origem), que fixa o efetivo da 
Polícia Militar do Terrifório Federal do Amapá, e dá 
outras providências. 

-Projeto _de Lei da Câmara n"' 85/84, (n9 
2...f.8..f.jSJ, na Casa de origem), que fixa os valores de 
rctribuiçUo da CatCgoría f'l.lndonal de Engenheiro de 
Pe~ca, do Grupo-Outms Atividades de Nível Supe­
rior. Código NS-900, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Cimara n"' 86/84 (n9 
1.767/83, nu Casa de origem), que autoriza a rever­
são ao Município de Rio Pomba, Estado de Minas 
Gerais, do imóvel que menciona. 

-Projeto de Leí da Câmara n9 87/84 (n~' 

1.115/75, na Casa de origem), que acrescenta disposi­
tivos il Lei n9 6.138, de 8 de novembro de 1974, que 
dispõe sobre a inspeção e fiscalização do comércio-de-­
fertilizantes. 

- Projeto de Lei da Câmara n~" 88/84 (n9 853/79, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o recolhimento 
de contribuições previdenciárias e altera o inciso Il 
do art. 79 da Lei nl' 3.807, de 26 de agosto de 1960 --­
Lei Orgânica da Previdência Social, com a redação 
dad<t pelo art. J9 da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 
1973. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 89/84 (n~' 307/79, 
na Casa de origem), que altera dispositivos da Con­
solidaçilo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 90/84 (n9 305/79, 
na Casa de origem), que modifica o art. 3~- do 
Dc(reto-lci n<:> 389, de 26 de dezembro de 1968, que 
dispõe sobre a Ycrificação judicial de insalubridade e, 
periculosidade, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Cimara n~> -91/84 (n~' 306/79, 
na C as<t de origem), que modificu a redação do_§ 3<:> 
do art. 59 da Lei n<? 5.692, de 11 de agosto de 1971, 
que fixa Diretrizes e Bases para o ensino de l<? e 2~ 
gwus, a fim de oferecer alternativa ao ensino profis­
sionalizante. 

-Projeto de Lei da Cãmanl n~' 92(84 (n~> 170/79~ 
na Casa de origem), que obriga o plantio de árvores 
natiYas e frutíferas nos projetos de florestamento e 
rellorestamento. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 93/84 (n~' 

2.932/76. na Casa de origem). que introduz alte-

SUMÁRIO 

rações na Lei nl' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
q_ue: regula os direitos autorais, e dá outras providên­
(.;ntS. 

-Projeto de Lei du Câmara n<? 94/84 (n9 

r. 718/~J. na Casil de origem), que dispõe sObre in­
gresso no Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais 
- CETN. 

-Projeto de Lei da Câmar-a n9 95/84- (n<? 
2.-1-94/83. na Casa de origem), que cria a Guarda 
Costeira. 

-- P~Újeto de Lei da Câmara n"' 96/84 (n<? 302/79, 
nu Casa de origem), que altera a redação do art. 85 
da Lei n" L711, de28 de outubro de 1952-Estatuto 
dos Funcionãrios Públicos Civis da União. 

1.2.2 - Comunicação da PreSidência 

Pra.w para apresentação de emendas aos Projetos 
de Lei da Câmara n9s S4, 85 e 95, de 1984, lidos no 
Expediente. 

1.2.3 - Leitura de Resoluções 

Resolução n9 2 l, de r 984, que prorroga por 90 (no­
veJJta) dias o pruzo concedido i"i Comissão ParlamenM 
lar de Inquérito criada pela Resolução n<?01, de 1983, 
destinuda a inve_stigar problemas vinculados ao au­
mento populacional brasileiro. 

Re:mluçUo n9 22, de 1984, que cria a Comissão Par­
lamentar de Inquérito, destinada a analisar o funcio­
namento do Sistema Financeiro de Habitação e de 
seu princiPal agente financeiro Banco Nacional da 
Habitação- BNH. 

1.2.4- Fala da Presidência 

Referente ao expediente anteriormente lido. 

1.2.5- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n~" 86, de 1984, de autoria 
do Sr. Senador José Uns, que renova até 31 de de­
zembro de 1985, o prazo de validade do Concurso de 
Fi!'cal d_e Tributos Federais, que menciona. 
- Projeto de Lei do Senado n9 si, d~ l984,_de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz alte­
rações na Jegislaç~o que define e disciplina ·a processo 
e julgamento dos crimes de responsabilidade, co~ 
vistas u conceituar como tal o -descumprimento de 
let~- sobre controle de poluição. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR ALOYSIO CHAVES. como Líder­
Anúlise sobre a viagem do Exm<? Senhor Presidente 
da República ao Japão e i"i China. 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como Líder 
- -Semana do Meio Ambiente Internacional. 

SENADOR JOSt FRAGELLI- Crftica.s_aQ pro­
nunci:.linento feito na sessão de hoje, pelo Sr. Aloysio 
Chaves. -

SENADOR HÜMBERTO LUCÉNA. como uder 
- TnmsC-iiçãO, nos Anais do Senado, do documento 
dos ProdUtores de Cana, Açúcar e Álcool do NordesM 
te sob o título "Ao Governo, às Lideranças e Povo 

---Nordestinos", publicado no Jornal O Globo, de 3-
6-84. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Artigo do 
Ministro Jarbas Passarinho, intitulado "Sacristãos 
da Intolerância", publicado no jornal Folha de S. 
Paulo, de _23-5-84. 
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SENADOR LENO/R VARGAS- Necrológio do 
Embaixador Raul Bopp. 

I .3 -ORDEM DO DIA 

-Mensagem n~> 45/84 (n~' 39/84, na origem) pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
rização do Senado para que o Governo do Estado de 
Pernambuco possa elevar em CrS 745.478.756,68 (se· 
tecentos e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e 
setentu e Qito mil. setecentos e cinqllenta e seis cruzei­
ros e sessenta e oito centaYos) o montante de sua dívi­
da consolidada. (Em regime de urgência.) Discussão 
encerrada, após pareceres das comissões competenM 
les, ficando a votação adiada por falta de quorum, 
tendo usado da palavra o Sr. José Fragelli. 

-Mensagem n9 73/84 (n<? 112/84, na origem) pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
riz<.Lção do Senado para que a Prefeitura Municipal 
de S<io Paulo (SP) possa elevar em CrS 
?.989.603.690,00 (oito bilhões, novecentos e oitenta e 
nove milhões, seiscentos e três mil, seiscentos e no­
venta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. (Em regime de urgência.) Discussão encerrada, 
a pó~ pareceres das comissões competentes, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 51/78 (n~' 

1.465/75, nu Casa de origem) que acrescenta pará­
grafo ao art. S? da Lei n"' 6.251, de 8 de outubro de 
1975, que institui normas gerais sobre desportos, e dá 
outrô.ls providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 54/81 (n~> 435/79, 
na Casa de origem) que inclui a filha desquitada, di­
vorciada ou viúva entre os beneficiáríos do servidor 
público federal civil, militar ou autárquico. Votação 
_adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 58/81 (nil 
1.595/79, na Casa de origem) que dispõe sobre a legi­
timação adotiva, e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-_:_Projeto de Lei da Cãmara n"' 47/83 (n~" 

5.615/8 I, na Casa de origem) introduzindo alteração 
na Lei n~' 6.649, de 16 de maio de 1979, que regula a 
!oC<~çào predial urbana. Votação adiada por falta de 

-quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 5J8l (n<? 3.035/80, 
na Cãsu de origem) alterando o art. J9 da Lei n<Jo 
6.226, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a con­
tugem recíproca de tempo de Serviço Público Federal 
e de -iitfvíàa-de privada, para efeito de aposentadoria, 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de 
quorurit. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ I0/81 (n9 
1.529/79, na Casa de origem) que dispõe sobre a apo­
sentadoria, com proventos integrais, dos ex­
combatentes ~egurados da Previdência Social. VoR 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 44/81 (n<:> 587 j79, 
na Casa de origem), que veda aos veículos de comu­
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de comerciais que não sejam negociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, c_opiados­
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras. Votação adiada por falta de quorum. 

- Pl-ojeto de Lei da Cãmara n9 53/77 (nl' 217 (75, 
nõ.l Cõ.!sa de origem) que dispõe sobre condições a ob­
servar na renovação de contratos de atletas profissio-
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nuis, e dã outras providências. Votação adiada por 
fultu de quorum. 

-Projeto de _Lei da Câmara n<:~ 65/79 (n9 
4.257/77. na Casa de orfgeril) que autoriza a alie­
nação de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a s_eus ocupantes. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Requerímento n' 784/83, de autoria do Sr. Se­
nõ.ldor __ Henrique Santillo, solicitando a criaçào de 
uma comissão espeCíal mista, composta ·de 11 sena­
dores c li deput<Jdos, para. no prazo de 120 dias, 
com a coJuboruçào das entidades m~is _representati­
vas da sociedade dvil, discutir e apresentar soluções 
f'õ.lra a crise ecunômico-financeira d_o País_ .. Votação 
adiada por fulta de quorum. 

- Requerimento n9 99/84, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, roJiçjt_a_ndo, nos termos do art. 
371, c, do Regimento Interno, urgênciu para a Men­
sagem nY 6S/S4, submetendo tl deliberação do Sena­
do propostu para que o Governo do Estado do 
Espírito Santo rossu reuUZar operaÇão-de crêdito no 
vulor de Cr$ 2.94S. 745.000.00 (dois bilhões, novecen­
tos e quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta e 
cín~o mil cruzeiros) para os fins que especiiTcU. Vo­
tação adiada por faltu de quorum. 

- Requerimento n'i> 102/84, de uutoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
371. c. do Regimento Interno, urgência para u Men­
S<.tgcm n'~ 72/84, soficítando autorização do Senl!do 
pant que o Departamento de Agtil!s ·e Energia Elétri­
ca de Siío Paulo- DAEE, possa realizar operação 
de crédito no vulor de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bi­
lhões. de cruzeiros) para os fins que especifica. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto d.e_ Lei da Câmara n"- 79/79 (n" 
1.511 j75, na Casa de orígem), que acrescenta pará­
grufo ao art. 59 da Lei)i,t.-3.807, de 26 de agosto de 
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1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Soeiul, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. Vota~ão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n<:~ 48/83 (n9 
5.019/81. na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criuçZio do Tribunal Regional do Trabalho da 13' Re­
gião com sede em João Pessoa, Estado da Paraíba, e 
dlt outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 145/8 I, de autoria 
do Senudor Nelson Carneiro, que atribUi úS"Secreta­
rüt~ de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal a competência exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trígo cabentes a cada produtor 
rural. Votaciío adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n<:~ 76/83, que acres­
Centa- dispositivo-~--Ler-11<:~ 5. 10/', di I 3 de setembro de 
1966, visando restabelec_er o privilêgio da indeni­
zaçlto dobruda ao trabalhador que conta mais de !O 
anOS de serviço e é despedido seln justa causq~ Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÕS A ORDEM DO OIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- CQ_nclu­
-s-õe~ a que chegou o Grupo de Trabalho do PDS en­
carregado de oferecer, ao Ministro Extra..ordin<irio 
pam Assuntos Fundiârios, sugestões pura uma políti­
ca ugdria no Brusil, Aprovação, sem alteração, pela 
C:.imura dos Deputudos, do projeto de Código Civil, 
que define o direito de propriedade. Consider<içõeS 
sobre u elciçUo, pelo Colégio Cleitoral. do futuro Pre-­
-sidente du República. 

SE/\' A DOR FA~B!O LUCENA- Pleito municipal 
de Santos- SP. Matéria publicada na revista france­
sa L' Actualité, sob o titulo "Brasil, uma bomba pres-

Junho de 19R4 

tcs <1 C1lplodir", focalizando u situaçi:ío interna do 
Brasil. 

SE.VADOR LUJZ CAVALCANTE- Entrevista 
do empresürio João Pedro Gouvêa Vieíra, Presidente 
do Conselho Administrativo do Grupo Ipiranga, 
publicada no Jornal do Brasil, de ontem, sobre~ con­
juntura brasileira. 

SENADOR GASTÃO MO!..LER- Denúncias de 
:1rbitrariedudcs que estai'ium sendo praticudas contra 
motorjslas de caminhão, por parte dos encarregados 
da fis~.::.tlizaçilo da BR~l74, na região de Cáceres­
MT. 

SE.VADOR HENRIQUE SANT!LLO- Reivin­
dk~ll;ào dos pecuaristas e agricultores goianos. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÕXIMA SESS,\0. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SES­
SOES ANTERIORES 

D() Sr. Jo:-.~ Lins, pronunciado na sessão de 28-5-
X4. 

Ou Sr. Cid Si.lmpaio, pronunciudo na sessào ~ 
de 3_!-5-8-L 

3 -SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Re:~cnhu das matérius apreciadas de 19 a 31 de 

maio/S-I-. 

4- MESA DIRETORA 

5 -LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 83~ Sessão, em 4 de junho de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Martins Filho 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SE.VTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kulume - Mário Maia- - Fábio J,..ucena -
Raimundo Parente- Odacir Soares -_Aioysio-Chàves __ 
- Gabriel Hermes- H"élio Gueiros --Joij_q J,..Qbo- _ 
Josê Líns- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Mar­
tins Filho - Humberto Lucena - Marcond_~_adelha 
- Cid So.~mpaiõ :_ Guilherme Palmeira - Luiz Caval­
cunte - Lourival Baptistu - Pa::;sos Pórto - Moacyr 
Dalla- Nel::;on Carneiro- Roberto Sa~urnino.- I_ta_-_ 
mar Franco - Henrique Santlllo - Gastào Mül!er --­
Jo~é Fragelli- Enêas Farit~- Lenoir_ Var_gas ~-Pedro 
Simon 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - 8--lista de 
presença acus<:~ o comparecimentõ de 30 Sr~. Senadores. 
Havendo número regimental, deduro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra~alhos. 
O Sr. ]li-Secretário pro·cede_rá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
Oficio do Primelr~Secretário da Câmara dos Deputa­

dos 
N9 346/84, de 29 de maio do corrente ano, comunica~_­

do a aprovação da em_enda do Senado ao Projet?_ de Lei 

da Câmara n9 106, de 1970 (n9 2.650/76, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a responsabilidade civil das agên­
cias de empregados domésticos. 

(Projeto. envia~ o- à -sãn.ção em 2~-5-84..)' 

OFICIOS 

Do Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 83, DE 1984 
{N~ 1.583/7?, na Casa de origem) 

Introduz altera~es na Consolidação das Leis do 
Tràbalho, aprovftda pelo Decreto~Iei n» 5.452, de J9 

---ae maio de 1943, para o fim de ampliar o alcance da 
estabilidade do art. 492 ao empregado que tenha exer­
cido _cargo de direção ou representação sindical, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'-' Fka acrescentado ao art. 492 da Consolidação 

5.-1-52. de 1 ~ de rnai~) de 1943, o seguinte§ 29, com remu­
neraçilo do único existente: 

'"Art. 492. 
....................... ,_,..; ..... 

- § ]9 •. -.................................. . 

~ -z~ Tem direito à estabilidade aqui prevista, 
aínda, o empregado que tenha exercido cargo de di­
reção ou de representação sindicul." 

Art. 29 O art. 543 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de [9 de maio de 
1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"'Art. 543. 

9 39 .t: vedada a dispensa do empregado que con­
coáer -a cargo de direção ou de representação sindi~ 
~tl. a partir do momento do registro de sua candi­
datura até I (um) uno após a data das eleições, salvo 
se l.!úl11eter falta grave apurada nos termos desta 
Consolidação 

§ 4<? •.•.•.••••. ·-· ••••••.••.••••••••••••. 

das leis do Trabalh9, aprova~a pelo Decreto-lei n9 __ _ 

§ 59 Para os fins deste artigo, a entidude sindical 
comunicará por escrito U empresa, dentro de 24 
(vintC--e quatro) horas, o dia e a hora do registro da 
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candidatura de seu empregado, bem como a data 
das eleições. O Ministério do Trabalho fará, no 
mesmo prazo, a comunicação no caso da desig~ 

nação referida no tTnal do § 49 deste artigo. -
........... _. ~-" _...._ ........... -~ .... ___ .. -..... -.... -~ 

Art. J9 Esta lei entra em vigor nà data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943) 

TITULO IV 
Do Contrato IndMduiil dO Trabãlho 

CAPITULO VIl 
Da Estabilidade 

Art. 492. O empregado que contar mais de dez anos 
de serviço na mesma empresa não poderá ser despedido 
senão por motivo de falta grave ou circunstância de 
força maior devidamente comprovadas. -

Parágrafo único. Considera~se como de sefviço todo 
o tempo em que o empregado esteja à disposição do em R 
pregador. 

TITULO V 
Da Organização Sindical 

CAPITULO f 
Da Instituição Sindical 

SEÇÃO VI 
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou 

Profissões e dos Sindicalizados 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de admiR 
nistração sindical ou representação profisSiOnal, inclusi­
ve junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 
impedido do exercício de suas funções, nem transferido 
para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível 
o desempenho das suas atribuições sindicais.· 

§ li' O empregado perderá o mandato se a tr~nsfe-::_ 

rência for por ele solicitada oU voluntariamente aceita. 

§ 21' Considera-se de licença não remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o temR 
po em que o empregado se ausentar do trabalho no de­
sempenho das funções a que se refere este artigo. 

§ 39 E vedada a dispensa do empregado sindicaliza­
do, a partir do momento do registro da sua candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical, até 1 (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito inclusi­
ve como suplente, salvo se cometer falta grave devida­
mente apurada nos termos desta Consolidação. (Nota: 
Redação dada pela Lei n'<' 5.911, de 27-8R73.) 

§ 4~' Considera-se cargo de direção o_u representação 
sindical aquele cujo exercício ou indicação decorre de 
eleição prevista em lei, equiparandÕ:se-lhe o decorrente 
da designação pelo Ministério do Trabalho, no caso do§ 
59 do art. 524 e no art. 528 desta Conso-lidação. 

§ 5'1' Para os fins deste artigo, a entidade sindical co­
municará por escrito à empresa, dentro di 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do seu empregado e, em igual prclzo, sua eleição e posse, 

Jgrnecendo, outrossim, a este, comprovante no mesmo 
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sentido. O Ministério do Trabalho fará no mesmo prazo 
a comunicação no caso da designação referida no final 

do §4' 
§ 6~> A empresa que, por qualquer modo, procurar 

impedir que o empregado se associe a sindicato, organize 
associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado, fica Sujeita à pena­
lidade prevista na letra a do art. 553, sem prejuízo dare­
paração a que tiver âíreito o eni-pregadO: 

..... -.~-·-··························~····.:...-·~-

(JJ:_ Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gl:~laçào Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 84, DE 1984 

(N~' 1.847/83, na Ca$a de origem) 

De iniciath•a do Senhor Presidente_ da República 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do Território F e· 
deral do Amapâ, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' O efetivo da Polícia Militar do Território Fe­
deral do Amapá será fvtãdo pelo Governadof, ouvido o 
Ministério do Exército, através de Quadros de Organi­
zação, dentro do limite máximo de 900 (novecentos) ho­
mens. 

. ""''-.-Art. 2"' O preenchimento das vagas decorrentes des­
ta lei, por promoção, admissão, concurso ou inclusão, 
somente será realizado na proporção em que forem im­
plantados os órgãos, cargos e funções previstos nos 
Quadros de Organização, observados, nos casos de pro­
moçUo, os interstícios estabelecidos na legislação especí­
fica. 

Art. 39 As despesas com a execução desta lei corre­
-rãO à contã- das dotações apropriadas constantes do 
orçamento do Teáitório Federal do Amapá. 

Art. 41' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 RevogamRse as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 302, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossas 
Ex<.:elências, de acordo com o artigo 51 da Constituição, 
o Projeto df! Lei, em anexo, acompanhado de Exposição 

--de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, 
que fixa o efetivo da Polícia Militar do Amapá, e dá ou~ 
tras providências. 

Brasília, 15 de agosto de 1983. -Aureliano Chav-es. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 52, DE 19 
DE JULHO DE 1983, DO MINíSTERIO DO 
INTERIOR 

Ex_celentíssirrio Senhor Presidente da República; 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração 
de Vossa Excelência o Projeto de Lei, anexo, que fixa o 
efetivo da Polícia Militar do Território Federafdo Ama­
pá. 

As Polícias Militares dos Territórios Federais fõram 
c-riadas pela Lei n~' 6.270, de 26 de novembro de 1975, 
que fixou para o Território do Amapá, o efetivo máximo 
de 550 homens (art. 8~'). 

-Esse-~aetrVo, tornou~se, ao decorrer de quase 8 anos, 
irisufiCien1e, tendo_. em vista o notável desenvolvimento 
do TerritóriO; notadamente após a criação dos novos 
Municípios de Laranjal do Jari e Ferreira Gomes; o im­
pulso das áreas de garimpo e de pesquisas de ocorrências 
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auríferas; a exploração de minério de manganês, na Ser~ 
ra do Navio; os projetos de reflorestamento, ao Io'ngo da 
BR-156, com base na localidade de Porto Grande, e fi­
nalmente a abertura da rodovia BR-156 (Macapá -
Oiapoque). -

Submetido o assunto à apreciação do Estado-Maior 
do Exército, na forma prevista pela mencionada Lei n9 
6.270 (art.- 8~>) a Inspetoria-Geral das Polícias Militares 
manifestou-se favoravelmente conforme o Ofício n9 15-
JGPM/1 de 2 de.fevereiro de 1983 . 

Essas Senhor Presidente as razÕes da presente Expo­
sição e do Pr:ojeto de Lei que submeto a Vossa Excelên­
cia solicitando seja encaminhando à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Queira aceitLlr os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário David Andreazza. 

LEGISLAÇXO CITADA 

LEI N• 6.270, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE !975 

Cria as Polícias Militares _dos Territórios Federais 
c;lo Amapá, de Rondônia e de Roraima, disciplina as 
suas organizações básicas, fixa os respectivos efeti~ 
,.·os, e dá outras providências. 

TITULO IV 

Dos Efetivos 

Art. 8~' Os efetivos das Polícias Militares dos Terri­
tórios Federais do. Amapá, de Rondónia e de Roraima 
serão fixados pelos seus Governadores, ouvido o Minis­
tério do Exército, através de Quadros de Organização, 
dentro dos limites mãximos de 550, 750 e 450 homens, 
respectivamente. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Segu­
rança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'l' 85, DE 1984 
- - (N'l' 2.484/83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Fixa os valores de retribuição da Categoria Fun­
cional de Engenheiro de Pesca, do Grupo-Outras Ati­
vidades de Nível Superior, Código NS-900, e dá ou­
tras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. [<;o Às classes integrantes da Categoria Funcio­
naLde Engenheiro de Pesca. designada pelo código NS-
941 ou L T-NS-941, correspondem as referências de ven­
cimento ou salário por cla:.se estabelecidas no anexo des­
ta le"i. 

Art. 21' O ingresSo na Categoria Funcionar de Enge~ 
nheiro de Pesca far-se-á na class.e inicial, mediante con­
curso público de provas e no regime da legislação traba~ 
lhista. 

Parágrafo único. Para inscriç:io no concurso a que se 
refere este artigo, o candidato deverá comprovar, até a 
data do encerramento das inscrições, possuir diploma do 
ctirSO suPerior-de Erigenhariã de Pesca ou habilitação le­
gal equivalente· e registro no Conselho Regional respecti~ 
vo. 

Art. 3ço Poderá·haver ascensão funcional para a cate­
goria funcional mencionadu nesta lei de ocupantes de 
outr<~s categorias funcionais, observado o disposto na re~ 
gtilamerltaçào específicã, desde que possuam as qualifi­
cações ·exigidas para o seu provimento. 

Art. 4~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO 

(Art. J9 da Lei n'~ ,de de de 198) 

Grupo Categoria Código Referências de Vencimento 
ou Salário por Oasse 

Outras Atividades 

Nível Superior 

(NS-900L 

Funcional 

Engenheiro de Pesca 

MENSAGEM N' 384, DE 1983 

Exce\entíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra di! submeter à elcv:.tdu deliberação de Vossas ~x­
celências, acompanhado de Exposição de Mótivos do Se­
nhor Diretor-Gera\ do Departamento Administrativo do 
SerViço Públic-O, ó anexo Projeto de Lei _que "fixa os va­
lores de retribuição du C~tcgoria Funcional d(_Enge­
nhciro de Pesca, do Grupo-Outras Atividades de_ Nível 
Superior, Código NS-900, e dú outras providências". 

Brasília, 25 de outubro de \983.- João Figueired(_). 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 169, pE I• DE JU­
NHO DE 1982, DO DEPARTAMENTO-ADMINIS­
TRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Pn:sidcnte da República: 
Pela Exposição de Motivos nç !6g, de I<:> de julho de 

1982, foi submetido à devadu considemção de Vossa Ex· 
celêncin projeto de decreto -cOnsubstunciando proposta 
formulada por este Departamento, dispondo sobre a 
criação_ da C_a_tegoria Funcional de Engenhe-iro de- Pcs~ 
no GrupowOutras Atividades d..:. Nível Superior, de que 
trutu a Lei n<:> 5.645, de lO de dezembro de 1970, estrutu­
mdo pelo Decreto n'~ 72.493. de \9 de jUlho de 1973, ob- _ 
jetivando suprir a inqucstionúvd neccssid::tde desses pro­
fissionais na :lrcã--da Administração FederaL 

2. De conformidade com o disposto no -a-rt. 4<~_d_a Lei 
n9 5.64:5, de 1970, c tendo em vista os estudos feitos pelos 
órgãos técnicos deste Departamento, hHna·sc necessária 
a edição_ de _ _instrumento le_gal p;1ra adequar a ffiidida 
proposta à escala salarial qui! cst:.~be\ecerá os_y_alores de 
retribuição das referências dos cargos ou einpregos, que 
irão intcgrar·n Categoria Funcional de Engenheiro de 
Pesca no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

3. A par disso, a retribuição ora_ propl)Sta objetiva 
manter similitude com a já fi'i:uda para outras ca_tegorias 
de igual nível de comp]eJo;idadc e dificuldade. 

4. Nesta::> condições, tenho a honra de submeter à 
elevada ~;;onsideração de Vossa Excelência o anexo Ante­
projeto de Lei, que consubstancia as providt!nciasjustifi­
cadas nesta exposição de motivos para o d.evido encami­
nhamento ao Congresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, no caso de ter o assentimento de Vossa Exce­
lência. 

Aproveito a oportunidade para renovar u Vos.~a Ex~e­
lência protestos de estima e respeito. -_José Carlos SOa~ 
res Freire, Diretor-Geral. 

( Ãs Comissôc•s de Sen'h'o Príhlico CM! e de Fiw 
nanças.) 

NSw941 ou 

LT-NS-941 

Classe Especi<Jl -de NSw22 <l 25 

Classe C_- de NS-17 a 21 

Claf.se B de NS-12 a 16 
Classe A - de NSWOS a li 

PREJETO DE LEI DA CÁMARA No 86, DE 1984 

(N~> 1.767/83, na Casa de origem) 
De iniciath•a do Senhor Presidente da República 

Autoriza a reversio ao Município de Rio Pomba, 
Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 Fica o Poder Executivo autorizado a promo­
ver a_feversão, ao Município de Rio Pomba, Estado de 
Minas çier-Uis,~dq iriióve\, cof!sÚtu_(do por terreno, com a 
úrea _de 10.000,00 m~ (dez mil metros quadrados) e ben­
feitoria:", localizado no Bairro do Gordo, naq~ele Mu­
nicípio. doado à União Federal pela Escritura Pública de 
7 de dezembro de 1959, transcrita no Cartório do Regis­
t_ro d~_l'!ló_..~eis ~_a Cof!larca_~~- Riq Pomba (MG), sob o 
n'~ l1JS62, às f1s. J8vj_19 do Livro 3-x, em 7 de dezembro 
de 1959. - - --

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
~ção. 

Art. 3<~ Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 292, DE 1983 

Exçelcntís.~imos Senhores Membros do Çong_resso_Na­
cionol: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter ?t elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exrosiçào de Motivos do Se­
nhor rvtinistro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de 
lei que ·_·autorin a reversão ao_ Município-de Ri~?_ Pomw 
ba, I--:stado de Minas Gerais, do imóvel que menciona". 

Br~::.ília, 8 de agosto de 1983. - Aureliano Chaves. 

EXPOSIÇ,\0 DE MOTIVOS 1\Jo-·107, DE I• DE 
AGOSTO DE 1983, DO Mll'-:lSTtRIO DA FA­
ZENDA 

- Excelentissimo Senhor ViCe-Presidente __ da República, 
no exercício da Presidência da República. 

No anexo processo, cogitu-se da reversão ao Municí­
pio de Rio Pomba, E.<>tado de Minas Gerais, do imóvel, 
conslituí.do por terreno, com I 0.000,00 m 1 e benfeitorias, 
situado no Bairro do Gordo, naquela Municipalídade. 

2. Esse imóvel fora doado à Uni_ão F<:dt:ral pelo alu­
dido Município, nos termos da Lei Municipal n<~ 274, de 
18 de agosto_ de 1959, e da Escritu_ra_PJJ.blic.;.l_.d.e_7,de_ de­
zembro de 1959, transcrita no Cartório do Registro de 
!mOveis da Comarca de Rio Pomb<l- MG, no Livro n'>' 
3-X_. às ns. l8v f 19. sob o n"' 12.862, em 7 de dezembro de 
1959. 

3. Tratandowse de doação sem encargo, aceitouwa a 
União Federal, através do despacho de 20 de fevereiro de 
1979, do Procurador-Chefe da Proc.ura._doda da fazenQa 
Nacion:.~l no Estado do Rio de Janeiro. 

4. Destinou-se essa área à instalação dos serviços do 
Acordo do Fomento da Cultu_ra do Fumo em Folha. 
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S. Consoante despacho de 13 de abril de 1982, 
manifestou-~c_o Senhor Ministro da A.gricultt.!r~_(avora­
velmente à pleiteada reversão, com dispensa da indenlw 
zação. -pelo Município, das benfeitorias erigidas pela 
União Federal. De igual forma opinaram 6 Serviço do 
Patrimônio da União e a Secretaria geral deste Minis­
tério. 

6. NCssãs condições, acolhendo esses -pareceres, te­

nho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência- ó anexo projeto de mensageiii ao Congresso 
Nacional, acompanhado de anteprojeto de lei, que con­
substancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

( Ãs Comf.súies de Agricultura e de Finanras.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 87, DE 1984 
(N9 1.115/75, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivos à Lei n9 6.138, de 8 de no­
r.embro de 1974, q_ue "dispõe sobre a inspeçio e fisca~ 
lização do comércio de fertilizantes". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Acrescente-se ao art. 69 da Lei n9 6.138, de 8 
de novembro d~ [ 974, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 6'~ 

rarúgrafo únicO. A fiscalização poderá utilizar 
tanto amostras de produtos retiradas do importa­
dor. produtor ou manipulador, quando colhidas 
junto ao consumidor." 

Art. 29 Acrescentem·se no art. 7~ da, Lei n9 6~_1_38, de 
g de novembro _de 1974, os seguir~_!~~_§§ 2'f e 3"', 
renumer:lndo·se o único existente: 

"Art. 7<~ ···········-···-··-·--·-,-..---~ 
§ I"' ......•••.•••..•.•••.•• -· •• ~-· •.••••• 

§ 2~' Sempre que a fiscalização constatar irregu· 
Ja~idade quanto às especificaçõs dos produtos, a au­
toridade cuidará que os interesses do agricultor se-­
jam imcdiatament~ preservados. 

§ 31' Nos casos do parágrafo anterior, dentre 
outras medidas que serão fixadas em regulamento, 
incumbe à autoridade fiscalizadora, em primeiro Juw 
gar, comunicar os resultados da fiscalização aos 
agilcultores que hajam adquirido o produto." 

Art. 3~> Acrescente--se à Lei n9 6. \38, de 8 de now 
vembro de \974, o seguinte art. 89, remunerando-se os 
demais: 

"Art. 89 Além da multa. o responsável pagarã 
ao comprador, quando este for :.~gricultor, em di­
nheiro, a título de indenização, o valor da diferença 
total, calculado à base do valor unitário entre o teor 
mínimo garantido de N, ?205 e K:!O e o resultado 
da análise do produto. 

Parágrafo único. O agricultor pôderá optar 
pela substituição do produto deficiente." 

Art. 4~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publiw 
cação. 

Ar~. 5<~ Revog'ª-mwse as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO ('!TADA 

LEI N•6.138, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a inspeçio e fiscalizaçio do comércio 
de fertilizantes, corretivos e inoculantes, destinados à 
agricultura, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. \'? 1:: estabelecida a obrigatoriedade da inspeção 
e fiscalização do comércio de fertilizantes, corretivos e 
inoculantes, destinados à agriCUltUra~ 

Art. 211 A competência para exercer a inspeção e fis­
calizaclío referida nesta IC:i é cfo Governo Federal, por in-
termédio do MinisféfiO ·aã -Agricultura. -

§ ]9 O Ministério da Agricllltuia, mediante convê­
nio poderá delegar aos Estados, aos Territórios-e-âQ Dis.7 
trito Federal, a competência de que trata este artigo, res~ 
peitadas as diretrizes gerais êstabelecidas nesta lei. 

§ 2~ Na fiscalização do comércio entre Unidades Fe­
derativas compete ao Ministério da Agricultura dirimir 
dúvidas, julgar infrações e aplicar penalidades. 

Art. J9 Para os efeitos desta lei, entende-se: 
a) por fertilizantes: toda substânci"a mineral ou orgâ: 

nica. natural ou sintética, fornecedora de um oU mais -nu~ 
trientes das plantas: 

b) por corretivo: todo material capaz de, quando 
aplicado ao solo, corrigir-lhe uma ou mais caraCteffSticas 
desfavoráveis ~s plantas: e -

c) por inoculante: todo materia-l contendo microor­
ganismos fixadores de nitrogênio e que atue, fãvoravel­
mente, no desenvolvimento das plantas. 

Art. 41' As entidades que importem, produzam, ma­
nipulem ou revendam fertilizantes, corretivos ou incicu-­
!antes ficuin sujeitas ao registro no órgão competente de 
fiscalização.- - - -- -

Art. 59 Os fertilizantes, corretivos e inoculantes-só 
podem ser comercializados. quando devidamente regis~ 
trados pelos responsáveis pela suu importação, produção 
ou manipulação. no órgão competente de fiscalização. 

Art. 69 Serão estabelecidas em regulamento as espe~ 
cificuções dos produtos. aS normas e obrigações a que fi­
cam submetidas as entidades cuja fiscalização é prevista 
nesta lei. 

Art. 7" Sem prejuizó dã 1-esponsabi\idade penal 
cabível. u infração da~ normas legais acarretará bolada 
ou cumulutivumente nos termos previstos em regulamen­
to, as seguintes sanções: 
I- advertência: 
11- multa igual a 5 (cinco) vezes o valor da~ dife­

renças para menos entre os teores dos macronutrientes 
primários garantidos no registro e os resultados encon­
trados nas análises, calculadas na quuntidade de fertili­
zante fiscalizuda: 
Ill- multa de até 20 (vinte) vezes o maior salário 

mínimo vigente no Pais. puru as demais infrações rião cil­
pituladas no item anterior: 

IV- embargo; 
V- cassação do registro. 
Parágrafo único. Sefn PrejuíZo das penalidades pre­

vistas neste artigo. sempre que conveniente a entidade 
fiscalizadora publicará os resultados anulíticos, indican­
do: 
r- nome da empresa: 
H- nome comerciul do produto; 
lfi- identificação da amostra: 
IV- volume da partida ou lote: 
V- teores de nutrientes gurantidos: 
VI- teore..c;- de nutrientes encontrados: 
VII- deficiências apuradas. 

DIÁRIO DO C~NO_RESSQNACIONAL (Seção li) 

DECRETO N• 75.583, 
DE 9 DE ABRIL DE 1975 . 

Regulamenta a Lei n~ 6.138, de 8 de novembro de 
1974, que dispõe sobre a inspeção e flscalizaçio do 
comércio de fertilizantes, corretivos e inocolantes des­

tinados à agricultura. 

o •• o o o o o. o ••••••• o •••••••••••••••••••• ~ o. o •• o o o o 

CAPITULO IX 

Das Disposições Gerais 

............... ··········· ····· ...... ··········· 
- Art-. 61. f! facultado ao interes~ado solicitur uo ór­
gãO~dc lis.calizaçào a refíri:tda de amostras, dentro de 30 
(triiita) dias. a contar da data do recebimento do produ­
to, desde que o mesmo esteja em boas condições de .ar­
mazemimento. 

Parúgrafo único. O importador, produtor ou mani­
pulador deverá ser científica-do, por escrito, do dia, hora 
e Jocill. a fim de assistir- à retira_da da llmostrã. 

Art. 61. Os resultados da fiscalização só pciderào ser 
cOmunicados ao à_etentor do produtor dÕ produto fiscl:l~ 
lizado. após a aplic;.~çào da respectiva penulidade uo res~ 

ponsável. 
······· ....... ········ ................ ······ 

...................................... 
( Ã.\' Comis.çôes de Awicl.iltura. de Etunomia e de 

Finan('G.I'.i 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 88, DE 1984 
(N9 853/79, na Casa de origem) 

DiSpõe-sÕbre o recolhimento de contribuições pre­
videnciárias e altera o indso 11 do art. 79 da Lei n~" 
3.807, de 26 de agosto de !960- Lei Orgânica da 
-p-revidência SOciãi~ com á fedação dada pelo art. J~ 
da Lei n~ 5.890, de 8 de junh~ d~ 1973. 

O Congresso Nacional decret<J,~-
- Art. J9 -O inciso I i do art. 79 dã "ie{~l' 3.807, Cle 26 de 
ago~to de 1960 - Lei Orgânica da Previdê~cia SQciã!, 
com a_reqaçõo ?ada pela Lei n'? 5.89~·- de 8 de junho de 
1973. PasSa ~_Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79. 
--·-·-· • ' •• +. +. + ••• + ·-·-· •••• - •••••••••••••• ,_ ••• 

I I - ao empregador caberá recolher ao Instituto 
de Administração Financeira da Previdência e As~ 
sistênciu Social- lAPAS, até o último dia do mês 
subseqüente ao que se referir, o produto arrecadado 

:de acordo com o inciso I deste artigo juntamente ou 
__ não com a contribuiÇão prevista no incisd III e pa· 

rúgrafos 2~ e. 3_9 do art. 69 desta lei; 
• ~· •• ~. ~--···~· •• ,-••• ~ •••• + _,_ ••• -~ ••••• -•••• 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 
caçàa._ 

Art. J'? Revogam-se as disposições em contrário~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE 26 T>E ~AGOSTO DE 1960 

(Com as modificaÇões introduzidas posteriormente) 

················································ 
················································ 

Lei Orgânica da Previdência Social 

TITULO IV 

Do Custo 

CAPITULO l 

Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeio da Previdência Soci<if Será ã.tendi­
do pelas contribuições: 
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I- d-os segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário de contribuição, nele inte· 
gr.rdas todas as importâncias recebidas a qualquer título; 

11 -dos segurados. de que trata o § 29 do art. 22, em 
percentagem do respectivo vencimento igual à que vigo­
rar para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidorc:s _do Estudo, com o acréscimo de 1% (um por cen· 
to_), para o custeio dos demais benefícios a que fazem jus 
e de 2% (dois por cento) par~ a assistência patronal; 

111-das empresas, em quantia igual à que for devida 
pelos segurados a seu sen..-iço, inclusive os de que trata o 
item III do ar_L_.5". obedecida quanto aos autônomos a 
regra a eles peninente; 
IV- da -Un.iào, em quantia destinada a custear opa­

gamento de pessoal e as despesas de administração geral 
da Previdência Social, bem como a cobrir as insuficiên­
cias financeiras verificadas; 

V-:- dos autônomos, dos segurados facultativos e dos 
que se encontram na situação do art. 9», na base de 16% 
(dezesseis por cento) do respectivo salárío de contri­
b~Jiçào, observadas quanto a este as normas do item I 
deste artigo; 

9 i" A empresa: que se utilizar _de serviços de traba­
lh-ad_or autônomo fica obrigada a reembols~-lo, por oca­
sião do respectivo pagumento, no valor correspondente a 
8% (OitO por cento) da retri~ui_ção_a ele devidã-~ú6 o-Íimi­
te __ d·e seu saÚ~io- d~ Cõntribuiçào, de acordo com as nor­
mas previstas no item I deste artigo. 

§ 2~ Caso a remuneração paga seja superior aq_valor 
do salário de c~ntribuição, fiCa a empresa obrigada are­
colher ao Instituto Nacional de Previdência Social a con­
tribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença entre 
aqueles dois valores. 

~ J9 Na hipótese de prestação de serviços de traba­
lhador autônomo a uma só empresa, mais de uma vez, 
durante o mesmo mês, cOrrespondendo a~sim:a várias fa­
turaS ou recibos, deverú a emp~esa erltregar ao segurado 
apenas o valor- correspondente a 8% (o-itÕ por cento) do 
seu salário de contribuição, uma só vez. A contribuição 
de H% (oito por cento) correspondente ao excesso será re· 
colhida integralmente ao Instituto Nacional de Previdên­
cia Social pela empresa. * 4~' Sobre o valor da remuneração de que tratam os 
parágmfos antedores não serú _devida nenhuma outra 
das contribuições arecadadas pelo Instituto Nacional de 
Prcvidl::nd~ Social. 

§_ 5<:> Equipara~se a empresa, para fins de Previdência 
SociaJ, o trabalhador autõiíomo que remunerar Serviços 
a ele prestados por outro trabalhador autônomo, bem 
como a cooperativa de trabalho e a sociedade civil, ·ae 
cr_éd~tp yu de fato, prestadora de serviços. 

···········~··----·····~·.·····················~-· ... ' ... :;-;;-_ _,-~---····~····~····~---······-···~---··~-

CAPITULO lll 

Da Arrecadação, do Recolhimento de 
Contribuições e das Penalidades 

Art. 79. A arrecadUçào e o recolhimento das contri· 
buições_ e de quuisquer import:inciaS devidas .ao Instituto 
Nacional de Previdência Social serão realizadas com ob­
serviin-cia das seguintes nor~as: 

J- ao empregador caberá, obrigatoriamente, arreca~ 
dar ;ts contribuições dos respectivos empregados, 
descontado-us de sua remuneração; 
li- ao empregador caberâ recolher ao Instituto Na­

cional de Previdência Social, até o último dia do mês 
subseqüente ao que se refere, o produto arrecadado de 
ucord? com o item J juntamente com a contribuição pre­
vislll nO -ítem HfC ~ 29 e 3~ do art. 69; 

ITI- uos sindicatos que gruparem trabalhadores ca~ 
berú recolher ão InstitUto Nacional de Previdência So­
cial, no prazo previsto no item 11, o que for devido como 
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contribuição incídente sobre u remuneração paga pelas 
empresas aos seus associados;_ 

IV- ao trabalhador autônomo, ao segurado faculta­
tivo e ao seg-urado desempregado, por iniciativa própria, 
cabcn"t recolher diretamente ao Instituto Naci~HlU_l ç!_~ 

Previdência Social, no prazo previsto no item II, o que 
for devido G.Qmo contribuição, no valor correspondente 
ao salário-bu::.e sobre o qual estiverem contribuindo; 

V- às empresas concessionárias de servíÇos- J)Ublicos 
e demais entidades incumbidas de arreqJdar a "q_!.!ota de 
previdência", caberú efetuar, mensalnl.enle, o _sétf reco­
lhimento no Banco do Brasil S.A., à conta especial do 
"Fundo de Liquidez da Previdência Sociul". 

VI- mediante o desconto diretamente realizadg pelo 
Instituto NucionõJl de Previdência Soçjal n~~ rend<:~s 

mensaiS dos benefíciOS em manutcnção;-e 
VIl -pela contribuiç1io diretamente descontada pelo 

Instituto Nacional de Prcvidêncíu S_ocial, incidente sobre 
a rcmunemç-ào de seus servidores, inclusive a destinada à 
assistência putronal. 

§ I~" O desconto das contribuições e o das consig­
nações legalmente autorizadas s~mpre se presumirão rei­
tos, oportuna e regularmente, pelas empre.ças a isSO obri­
gadus, nüo lhes sendo lícito alegar nenhum<:~ omissão que 
hajam praticado, a fim de se eximirem ao devido recolhi­
mento, ficando diretamente responsáveis pelas impor­
tãncias que deixarem de receber ou_ que tiverem arreca­
dado em desacordo com as disposições desta lei. 

§ 29 O proprietãrio, o dono da obra, ou o con9ómi~ 
no de unidade im_obilíária, qualquer que seja a forma por 
que haja contratado a execução de obras de construção_,__ 
reforma ou acréscimo de imóveis, é solidariamente res­
ponsável com o construtor pelo cumprimento de todas 
as obrig<J.ções decorrentes desta lei, ressalvado seu direitO 
regressivo contra o executor ou contraente das obr~s e 
admitid<J. a retenção de importâncias a estes devidas para 
garuntii do cumprimento dessas obrigações, alé a expe­
diçüo do "Certíficãdo de Quitação" previsto n·o item-I, -
alínea c, do art. 141 . 

§ 39 Poderão íSenfar-se da responsabilidade soli­
dária, aludida no parágrafo anterior, as empresas cons­
trutoras e os proprie-táriOs de imóveis em relação -ã falu­
ra, nota de serviços, recibo ou documento equivalente 
que pagarem por tarefa, subempreitadas, de obras a seu 
cargo, desde que façam o subempreiteiro recolher, pre­
viamente, quando ao reci:bimento da fatura, o__valor fj­
xado pelo Instituto Nacional de Previdência Sºci~J rela­
tivamente ao perCentual devido como contribuições pre­
videnciárias e de seguro de acidentes do trabalho_. inci­
dentes sobre a m~o-de-obra inclusa no citado documen.:_ 
to. 

§ 4~> Nilo será devida contribuição preVideJJCíáfia 
quando a construção de tipo econômico por efetuada 
sem mão-de-obra assalariada, no regime de mutirão, 
comprovad_o previamente perante o Instituto Nacional 
de Previdência Social, na conformidade do que se dispu­
ser em regulamento. 

. . . . . . -... ' ........ -.. •.• .-.......... ~ ... ·-· .. "--. -~ -,-, 

(Às Comissões de Legislação Soâal e de Fi­
nança.ç.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 89, DE 1984 
(N9 207/79, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nY 5.452, de 1<? 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacionul decreta: 
Art. J~> Ficam suprimidos o inciso VIII_dp Clft._ !)JO,_a 

ulinca c do urL .. 722 e a a_!Jnea- ç do art. 723 d~ ConsoJi­
daçiio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-JeL_ 
n~> 5.452, de I\' de maio de 1943. 

Art. 2~' O § 19 do art. 722 da Consolidação das Leis 
do Jrubalho, aprovada pelo _Decreto-lei·n~_ 5.452, de 1~> 

de m:.lio de I 943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 722 
--~:o::c::-"N~f9~~se ó Cmp-reg~ador for péssoãjui-ídicU, ã·s pe­

nas previstas nu alinea b deste _artigo incidir~o sobre 
os administrudorcs responsáveis. .. .... ····················~·······-··-~·-· 

A:rt. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei nY 5.452, 

de I~> de maio de 1943 

TITULO V 
Da Organiza~ão Sindical 

CAPITULO I 
Da Institui~ào Sindical 

SEÇÃO IV 
Das Elei~ões Sindicais 

Art. 530: Não podem ser eleitos para cargos admi­
nistrutivos ou de representaç~o econômica ou profissio­
naf, nem permanecer_ rio exercicio desses cargos: 
1- os que não tiverem definitivamente aprovadas as 

suas conta~ de exercício em cargo de administração; 
11- os que houverem lesado o patrimônío de qual­

quer entidade sindicar: 
III- os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, 

pelo menos, no exercício_ efetivo da atividade ou da pro­
fissão dentro da base territorial do sindicato, ou no de­
sempenho de representação econômica ou profissional; 

lV....:.. os que tiverem sido condenados por crime dolo­
so enquanto persiStirem õS efeitoS da pena; 

V- os que não estiverem no gozo de seus direitos 
políticos; 
--vi ~-os Que, pública e ostensivamente, por atos ou 

--·palavras, defendam os princípios ideológicos de partido 
polítco cujo registro tenha sido cassado, ou de asso­
cli.Lçãõ Ou entidade de qualquer natureza cujas atividades 
tenh<.Lm sido consideradus contrárias ao interesse nacio­
nal c cujo registro haja sido cancelado ou que tenha tido 
seu funcionamento suspenso por autoridade competente; 

_ VII- má conduta devidamente coinprcivada; 
~VI!!- os que tenfla-m-S"id()deStituidoS: de cãrgo idmi­

nisirutivo oü-- de reP-fêsentaÇ"ão sindiCal. 

TITULO VIl! 
Da Justiça do Trabalho 

················································ 
CAPITULO VII 
Das Penalidades 

SEÇÃO I 
Do ' 1Lock-o_u~' e da Greve 

Art. 722 Os empregados.que, individual ou coletiva­
~entc, suspenderem os trabãiho-s dos seus estabeleci-
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mcntos, sem prévia autoriza<;ào do tribunal competente, 
ou que violarem, ou_ se recusarem a cumprir decisão pro­
ferida em dissídio coletivo, incorrerão nas seguintes pe­
nalidades: 

a) multa de I O (dez) a 190 (cem )Salários mínimos re­
gionais; 

b) pcrd<.l do curgo de representação profissional em 
cujo desempenhl) estiverem; 

c) suspensào, pelo prazo de dois anos .a cinco· anos, 
do direito de serem eleitos para cargos de representação 
pro11S!-Iional. 

§ 1"' Se o empregador for pes..<;oa jurídica, as penas 
previstas nas alíneas b e c incidirão sobre os adminis.tra­
dorel! responsáveis. 
* 2~> Se o empreg-<~dor for concess_ionário de serviço 

pUblico, as penas serão aplicadas em dobro. Nesse caso, 
se o concessionário for pessoa jurídica, o presidente do 
tr{bunul que houver proferido a decisão poderá, sempre­
juízo do cumprimento desta e da aplicação das penalida­
des e.abíveis, ordenar o afastamento dos administradores 
responsáveis, sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3~> Sem prejuízo das sanções cominadas neste arti­
go, os empregados ficar1io obrigados u pagar os salários 
devidos aos seus empregadores, durante o tempo de sus­
pensão do trabulhu. 

Aft. 723 Os empregados que, coletivamente e sem 
prévia autorizuçào do tribunal competente, abandona­
rem o serviço, ou desobedecerem a qualquer decisã_o pro­
feridu em dissídio, incorrerão nas seguint.es penalidades: 

a) suspensão do emprego até seis meses, ou dispensa 
do tllcsmo; 

b) perda do cargo de representação profissional em 
cujo des<.'tTlpenho es-tiverem; 

c) suspensão pelo prazo de dois anos a cinco anos, 
do direito de serem eleitos para cargo de representação 
profissional. 

(Â.1· Comissõe.~ de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 90, DE 1984 
(N9 305/79, na Casa de origem) 

Modifica o art. 39 do Decreto-lei n<? 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que udispõe sobre a verificaçio ju­
dicial de insalubridade e periculosidade, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~" O art. 3"' do Decreto-lei n9 389, de 26 de de­
zembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 Os efeitos pecuniários, inclusive adi­
cionais, decorrentes do trabalho em c_ondições de in~ 
salubridade ou periculosidade atestadas, são deví­
dos a partir da execução do mesmo." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçUo. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 389, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a verifica~ão judicial de insalubrida~ 
de e periculosidade, e dá outras providências. 

Art. 3~' Os efeitos pecuniários, inclusive adicionais, 
decorrentes do trabalho nas condições da insalubridade 
ou da periculosidade atestadas, serão devidos a contar 
da data do <tjuizamento du redamação. 

(Às Comissões de Legislação Socitil e de Fi­
nanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 91, DE 1984 
(N? 306/79, na Casa de origem) 

Modifica a redação do § J9 do art. 5"' da lei n"' 
5.692, de I 1 de agosto de 1971, que ''fixa Diretrizes e 
Bases para o ensino de Jl' e 2~' Graus", a fim de afere.. 

cer alternativa ao ensirto profissionalizante. 

O Congresso Nacionul deCreta: 

Art. [9 O~ J9 do art. 5~> da Lei n~> 5.692, de !I de 
agosto de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 93, DE 1984 
(NQ 2.932/76, na Casa de origem) 

Introduz alterações na Lei n<? 5.988, de 14 de de­
z~m_bro de 197J, que ''regula os direitos autorais, e dá 
outras providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL ]<? A Lei nQ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
que •'Tcgula os direitos autorais, e dá outras providên­
cias-", pãssa a vigorar com as seguintes alterações: 

.. Art. 5~> ' .. ·-· ....... -.................... --~ .-... -. .,...-.- ·-·Art. 15. Quando se tratar de obra realizada 
_por difcreiJt~ pessoas, mesmo que organ_izada por 

empresa síngulur ou coletiva e em seu nome utiliza­
da, àquelas pessoas caberá sua autoria. 

§ Y A parte especial do currículo, no ensino de 
21' grau. podcrú ser suprida pelo aprofundamento 
d1)S estudos da parte de_ educação geral, para aten­
der a aptidão específica do estudante, a critério dos 
estabelecimentos de ensino." 

Art. 2<? Esta Lei entra em vigor na duta de sua publí­
caçiio. 

Art. 3\' Rcvogum-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de J<? e 2"' 
Graus, e dá outras providências. 

CAPITULO I 
Do Ensino de ]9 e 29 Graus 

........................ ~4··~-·--·······~·-·-···· 
Art. 5"' A!:i discipllnus, áreas de estudo e atividades 

que re.<>ultem das mutérius fixadas na forma-dO artigo a-n-­
terior, com as disposições necessárias ao seu relaciona~ 
mentu, ordenaçüo e seqilência, constituirão para cuda 
grau o currículo pleno do estabelecimento. 

......... ' ...... ·~·- .. '"' .. ......-----~- ... --· ..... ~ 
§ 3<? Excepcionalmente, á parte especial do currículo 

poderil assumir, no ensino de 2~> grau, o caráter de apro­
fundamento em determin3du ordem de estudos gerais, 
paru atender a aptidão específica do estudante, por indi­
cação de professores e orientadores. 

........ --~~ ....... __ ...,.-.- ---- ............ ~-~· 
( Ã Comi.uàn de Edutaçào e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 92, DE 1984 

(N<? 170/79, na Casa de origem) 

Obriga o plantio de árvores nativas e frutíferas nos 
projetos de florestamento e reflorestamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [<? Em todos os projetos de florestamento e re­
florestamento deverão ser incluídos espécimes de árvores 
nativas e frutífems. 

Art. 29 Nos termos do artigo anterior, as árvores na­
tivas ocuparão 5% (cinco por cento) da área florestada 
ou reflorestada, reservando-se às frutíferas lO% (dez por 
cento). 

Art. 3~> O Poder E.xecutivo regulamenta rã esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 4~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Agricultura.) 

. . . . . ' ...... -, ............................. ~. 
Art. 36. Se a obra intelectual for produzida em 

cumprimt:nto de d~e:r fu_~cional, de contrato de tra· 
balho ou de prestação de serviços, os direitos per­
tencerão ao autor, ressalvada à outra parte o que for 
fi;o;ado no contrato, conforme o estabelecido pelo 
Conselho Nacional de Direito AutoraL 

§ [<? O autor terá direito de reunir em livro, ou 
em suas obras completas, a obra encomendada, 
após ! (um) ano da primeira publicaçi:ío. 

* 2? O autor recobrará os direitos patrimoniais 
$_obre a obra encomendada se esta não for publicada 
dentro de l {um) ano após a entrega dos originais, 
recebidos sem ressalvas por quem a encomendou. 

Are- 31. Os direitos Patrimoniais sobre obra ci­
nematográfica deverão ser fixados no contrato de 
produção, nos tennos do que for estabelecido pelo 
Conselho N<Jcional de Direito Autoral. 

Art. 53. . ......... , .•...•• _-•..•.•. -•. -~·.;;: • 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -_ .. -· ~-- .. •-

_____ § _ _39 ~ vedadu a ~são de direitos_ do autor ao 
empresário, empreg<ldor ou a terceiros a eles vincuw 
ludos a qualquer título. 

Art. 83. A utiJizaçiio de obras literárias e artís­
ticus em reproduções fonográficas, assjm como a 
produç;Jo de fonograma ou_ de_ videofonograma que 
as contenha, dependerá de prévia autorização do 
autor, da pessoa subrogada nos seus direitos ou_ da 

lassodãção que_o- represente. 
Parágrafo único. Ao titular do direito autoral é 

- assegurudo receber uma remuneração equitativa, fi­
xada, na faltu de acordo expresso do qual tenha ele 
participado, pelo Conselho Nacional de Direito Au­
to rui, me.dlante percentual sobre o preç-o de venda 
ao consumidor rdativo aos exemplares negociados. 

Art. 87. Além da remuneração estipulada, têm 
os demais co-autores da obra cinematográfica o di-_ 
reito de receber do produtor 50% (cinqüenta Por 
cento), para serem entre eles repartidos, dos rendi­
mentos da utilização econômica da película que ex-

--cederem ao quádruplo do valor atualizado do custo 
bruto da produção. 

Parágrafo único. Para esse fim, obriga-se o pro­
dutor a prestar contus anuulmente aos demais co­
autores. 

Art. I 15. 

~ 2<? O Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição encaminharâ, bimestralmente ao Con: 
selhu N<.tcional de Direito ~wroral, relatório de suas 
atividades e bulancete, observadas as normas que 
este fixar. 

§ 3<? ..... ~. ~ ' ....... ' ............•..... 
§ 4Q- O Escritório Centnil de Arrecadação e 

Distribuição será constituído, organizado e admi-
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nistrado pelas entid:1des. a ele associadas e terá per­
sonl.llidade jurídica de direito privado." 

Art. 2<? Ficam revogados o Decreto nQ 57.125, de 19 
de outubro de 1965, e a Lei n9 4.944, de 6 de abril de 
1966. 

Art. J<? Estu lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ari. 4"' Revogam-se iis disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N° 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras providên­
cias . 

O Prc!:iidente da República: 
Faço saber qÚc o Congresso Nacional decreta e eu 

sandono a seguinte Lei: 

TITULO I 
Disposi~;ões Preliminares 

Art. J9 Esta lei regula os direitos autorais, 
entcndendo-:;e sob esta denominação os direitos de autor 
e direitos que lhe são conexos. 

g I~ Os estrangeiros domiciliados no exterior goza­
rão da proteção dos acordos. convenções e tratados rati­
ficados pelo BTasil. 

§ 2Y O!:i apátridas equiparam-se, para os efeitos desta 
lei, aos nacionais do país em que tenham domicílio. 

Ar L. 2,. Os direitos autorais reputam-se, para os efei­
tos legais, bens móveis. 

Art. J<? Interpretam-se restritivamente os negóCios 
juridicos sobre direitos autorais . 

Art. 4<? Para os_ efeitos desta lei, considera-se: 
I -publicação -a comunicação da obra ao púbtico, 

por qualquer forma ou processo; 
II- transmissão ou emissão- a difusão, por meio de 

ondas rudioelétricas, de _sons, ou de sons e imagens; 
li I- retransmissão- a emissão, simultânea ou pos­

terior, da transmissão de uma empresa de radiodifusão 
por outra; 

IV-_ reprodução- a cópia de obra literária, científi-
ca ou artística bem como de fonograma; 

V- contrafação - a reprodução não autorizada; 
VI -obra: 
a) em colaboração - quando é produzida em co­

mum, po-r doiS ou mais autores; 
b) anônima - quãndo riüo se indica o nome do au­

tor, por sua determinação, ou por ser desconhecidO; 
c) pseudõnimu - quando o autor se oculta sob 

nomes;uposto que lhe não possibilita _a _identificação; 
d) inédita - a que não haja sido objeto de publi~ 

cação; 
e) póstuma- a que se publique após a morte do au­

tor; 
f) originária - a criação primígena; 
g) derivado - a que, constituíndo criação autôno­

m<.l, resulta da adaptação de obra originária. 
Ylf- fonograma- a fixação, exclusivamente sono­

ra, em suporte material; 
VIII- videofonograma- a fixação de imagem e som 

em suporte material; 
IX- editor- a pessoa física ou jurfdica que adquire 

o dir:eito exclusivo d~ reprodução grâfica da obra; 
X- produtor: 
a) fonográfico ou videofonográfic-o- a pessoa física 

ou jurídica que, pela primeira vez, produz o fonograma 
ou videofonograma; 

____ b) cinematográfico- a pessoa física ou jurídica que 
a!:isume a inciativa, a coordenação e a responsabilidade 
da feitura da obra de projeção em tela. 
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XI - empres.:t de radiodifusão - a emPfeS<i. de fádio 
ou de telc_visào, ou meio análogo, que transmite, com a 
utilização ou nil_o. de !io, programas ao póblico; 

XII- <.trtistu - o ator, locutor, narrador, declama~ 
dor, cantor, bailarino, músico, ou outro qualquer intér­
prete., ou executante de ob_ra literúri:.~, artística_ ou cientí­

fica. 
Art. ~ Não caem no dom_ínio da _União, do I;;;tado, 

do Distrito Federal ou dos MunicípioS, as obras simples­
mente por etes subvencionadas. 

Parágrafo único. Pertecerri à União, aos Estados, ao 
Di~trito Federal ou aos Municípios, os manuscritos de 
seus arquivos, bibliotecas ou repartições. 

TITULO 11 

Das Obras Intelectuais 

CAPITULO I 

Das Obras Intelectuais Protegidas 

Art. 61' Sào obras intelectuais as criações do espírito, 
de qualquer modo exterioriza_d_as, tais como: 
1- os livros, brochuras, folhetos, cartas-missivas e 

outros escritos: 
II- as conferências, alocuções, sermões _f! outras 

obras da mesma natureza;-:-
III- as obras dramáticas e dramático-musicais; 
IV- as obras coreográficas e pantomírrifcas, ctija eXe=­

cução cênica se fixe por escrito ou por- outra qualquer 
forma; 
V- as composições musicais, tenham ou não letra; 
VI- as ·obms cineriillto"gráfiCas e·as~produzidas por 

qualquer processo análogo ao da cinematografia; 
V IJ -as obras fotográficas e as produzidas por qual­

quer processo análogo ao da fotografia, desde que, pela 
escolha de seu objeto e pelas condições de sua execução, 
possam ser consideradas criação artística; 

VIII- as obras de desenho, pintura, gravura, escultu­
ra e litografia; 

IX- as ilustrações, cartas_ geográficas e Outras_Obr~s 
da mesma natureza; 

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernen­
tes à geogrufia, topografia, engenharia, arquitetUra, ce­
nogmfia e ciência; 

XI- as obras de arte aplicada, desde que seu valor 
artístico pussa dissociar-se do caráter industrial do obje­
to a que estiverem sobrepostas; 

XII- as adaptações, traduções e outras transfor­
mações de obras origináriaS; desde que, previamente au­
torizadus e não lhes causando dano, se apresentarem 
como criação intelectual novu. 

Art. 79 Protegem-se como obras intelectuais__inde­
pcndentes, sem prejuízo dos direitos dos autores das par­
tes que as constituem, as coletâneas ou as compilações 
como seletas, compêndios, antologias, enciclopédias, di­
cionários, jornais, reVIsTaS, coletâneas de textos legais, de 
despachos, de decisões ou de pareceres administrativos, 
parlamentares ou judicíáis, desde que, pelos critérios de 
seleção e org-• .mização, c-onstituam criação lntelectual. 

Paràgrufo único. Cada autor conserva, neste ~so, o 
seu direito sobre a sua produção, e poderá reproduzi-lu 
em separado. 

Art. 8'>' i:: titular de direitos de autor, quem adpta, 
traduz, arranja ou orquestra obra caída no domínio 
público; todavla não pode, quem assim age, opor-se a 
outra adptação, arranjo, orquestração ou tradução, sal­
vo se for cópia da sua. 

Art. 9~ À cópia de obra de arte plástica feita pelo 
próprio autor é assegurada a mesma proteção de que 
goza o original. 

Art. 10. A proteção U obra intelectual abrangeo seu 
titulo. se original e inconfundível com o de obra, domes­
mo gênero, divulgada anteriormente por outro autor. 

Parágrafo único. O título de publicações periódicas; 
_inc_lusivejornais, é protegi_do <Jté um ano após a saída de_ 

se!:J úl~i_mo núme~9, salvo se _foram anuais, caso em que 
esse pru:r.o se e!_ev_urá a_ dois anos. 

Art. 11. As disposições desta Lei não se aplicam aos 
tl;!_xtos Qe tratados ou Conve'nç_ões, ltiis, decretos, regula­
mentos, dec-isões judiciais c dem<Jis atos ofic-iais. 

CAPITULO li 
Da Autoria das Obras Intelectuais 

Art. 12. Para identificar-se como autor, poderá o 
çriaQor da obra intelectual usar de seu nome civil, com­
pleto ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo 
ou de qualquer sinal convencionaL 

Art. 13. Consider<J-se autor da obra intelectual, não 
havendo prova em contrário, aquele que, por uma das 
modalidades de identificaç5o referidas no art_igo ante­

_rior'--~j_v_~r_ ~~ conformidade coll'! p uso, indicada ou 
anunci<~da essa qu<Jiídade na sua uti!izQ.çào. 

Parágrafo único. Na falta de indicação ou anúncio, 
presume-se autor da obra intelectual, aquele que a tiver 
utili1.ado publicamente. 

Art. 14. A autoria da obra em colaboração é atri­
buída àquele ou àqueles colaboradores em cujo nome, 
pseudÓnimo _ou_ sinal convencional for utilizada. -

~J>!Idgrafo único. Não _s_e CQifsidera cola_borado_r 
q~em _simplesm~-nte auxiliou o autor n~ produção da 
obra intelectual, rev~:ndo_~a, atualizando-<,~, bem como 
fiscalizando ou dirigindo sua edição ou sua apresentação 
pelo teatro, cinema, fotografia ou ra~iodifusão sonora 
ou audiovisuul. 

Art. 15. Quando se tratar de ob(õ:l realiz<~da por dife­
rentes pesso<Js, mas organizada por empresa singular ou 
!.!O letiva e em seu nome utilizuda, a estu caberá sua auto­
ri_a. _ 

Arl. 16. .São co-autores da obra cinematográfica o 
autor do assunto ou argumento literário, musical ou 
litero-musical, o diretor e o produtor. 

P:.mígraro úniCO. Consideram-se co-autores de dese­
nhos animados os que criam os desenhos utilizados na 
obra cinematográfica. 

CAPITULO !li 
Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 17. Paru segurança de seus direitos, o autor da 
obru intelectual poderá registrá-la, conforme sua nature­
za, na Biblioteca Nacional, na Escola de Mú_sica, na Es­
cola de Bei<Js-Artes da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro. no Instituto Nacional do Cinema, _o_u no Conse­
lho Fl:defUl de Engenhari<J, Arquitetura e Agronomia. 

§ I~ Se <J obru for de natureza que comporte registro 
em mais de um desses órgãos, deverá ser registrada _na­
qude com que tiver maior afinidade. 

§ 2" O Poder Executivo, mediante Decreto, poderú, 
a qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, 
conferindo a outros órgãos as atribuições a que se refere 
este urtiga. 

§ 3i> Não se enquandrando a obra_nas entidades no­
meudas ne_ste urtiga, o registro poçlerá ser feito no Con­
selho Nacional de Direito Autor<.!!. 

Art. 18. As dúvidas que se levantarem quando do 
registro serão submetidas pelo órgão que o está proces­
sando, a dec-isão do Conselho N acionai de_ Direito Auto­
rui. 

Art-. 19. O registro da obra intelectual e seu respecti­
vo I raslado serão gratuitos. 

Art. 20. Salvo prova em contrário, é _autor aquele 
em cujo nome foi registrad<J a obra intelectual, ou conste 
do pedido de licenciamento para o obra de engenharia 
ou arquitetura. 

TITULO !li 
Dos Direitos do Autor 

CAPITULO I 

Jlmho de \984 

__ DisposiçÕes Preliminares 

Art. 21. O auwr é titular de direitos morais e p<.!tri­
-·moniais sobre a obra intelectual que produziu. 

Art. 22. Não pode exercer direitos autorais o titular 
-Ct.if:l- obru foi retirada de- circubção em virtude dt! sen­
tença judicial irrecorrível. 

Purágrafo único. Poderá, entretanto, o autor reivin­
dkar os lucros, eventualmente auferidos com a explo­
ração de sui obru, enquanto a mesm<J eSteve em circu­
lação. 

Art. 23. Salvo convenção em contrário, os co­
auto-res da obra intelectual exercerão, de comum acordo, 
seus direitos. 

Parágrafo único. Em caso de divergência, decidirá o 
Conselho -~acionai de Direito Autoral, a requerimento 
de qualquer_ deles. 

Art. 24~ Se u contribuição de cada co-autor perten­
cer a gênero-· diverso, qualquer deles poderá explorá-la 
sep<rradamcnte, desde que não haju prejuízo para a utili­
zaçUo econômica d.a obra comum. 

CAPITULO li 
Óos DirÊ!-itos Morais do Autor 

Art. 25. São direitos morais do autor: 
I -o de reivindicar. a qualquer tempo. a paternidade 

da obra: 
Il- o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal conven­

cional indicado ou anunciado como sendo o do autor, na 
utilização de sua obra: 

I li -o de conservá-la inédita: 
IV -o de assegurar-lhe a "integridade", opondo-se a 

qualquer modificações, ou à prática de atos que, de qual­
quer formu, pl)ssam prejudicá-la, ou atingi-lo, como au­
tor, em su·u reputação ou honra; 

V- o de modificá-la. antes ou depois de utilizada: 
VI- o de retirá-la de drcui:Jçào, ou de lhe suspender 

qualquer forma de utilização já autorizada. 

~ l" Por morte do autor, tr<Jnsmitem-se a seus her­
deiros os direilos-ã que se referem os iricisós I a IV deste 
artigo. 
- § 2Y Compete ao Estado, que a exercerá através do 

Conselho Nacional de Direito Autoral, a defesa da inte­
gridade e genuidade da obra caída em domínio público. 

§ J'i' Nos casos dos incisos V e VI deste artigo, 
re!\,SaJvam-se as indenizações <.1 terceiros, quando coube­
rem. 

Art. 26. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício 
dos direitos morais sobre a obra cinematográfica; mas 
ele só poderá impedir a utilização da pelícub apôs sen­
tença judicial paS$;ada em julgado. 

Art. 27. -se o dono da construção executada, segun­
do projeto arquitetônico por ele aprovado, nela introdu­
zir alterações, durante sua execução ou após a conclu­
são, sem o consentimento do autor do projeto, poderá 
e.<>tc repudiar a paternidade da concepção da obra modi­
fie;.tda, não sendo lícito ao proprietário, a partir de então 
e em proveito próprio, dá-la como concebida pelo autor 
do projeto inicial. 

Art. 28. Os direitos morais do autor são inalienáveis 
e irrenuciá,.,eis. 

CAPITULO lli 

Dos Direitos Patrimoniais do Autor e de sua Duração 

ArL 29. Cahe ao autor o direito de uti!íz~r. fruir c 
disror de obra literária, artística ou científica, bem como 
o de autorizar sua utilização ou fruição por t~rcciros, no 
todo ou em parte, 
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Art. 30. Depende de autorízacão do autor de obra 
literária, artística ou científica, qualquer fofma de SU<!-_ 

utilização, assim como: 

-a ediç:Uo; 
li -a tradução para qualquer idioma; 
IH- a adaptação_ ou inclusão em fonograma ou pelí­

cula cinematográfica; 
IV -a comunicação ao público, direta ou indireta, 

por quulquer forma ou processo, como: 

a) execução, represe!Ítação, recitação ou decJa­
maçào: 

b) radiodifuSão sOnofã--Ou audiovisual; 

c) emprego de altofalantes, de telefonia com fio ou 
sem ele, ou de aparelhos análogos; 

d) videofonografia. 

Parágrafo único. Se ess<~ fixação ·ror autorizada, sua 
execução pública, por qualquer m~io_, só se poderá fãzer 
com a permissão prévia, para cada vez, do titular dos di-
reitos patrimoniais de" autor. -

Art. 31. Quando uma obra, feita em colaboração 
não for divisível, nenhum dos colaboradores, sob pena 
de responder por perdas e danos, poderá, sem consenti­
mento dos demais, publicá-la, ou autorizar-lhe a publi­
cação, salvo na coleção de suas pbras completas. 

§ l~ Se divergirem- os- cOiaboridores, decidirá_ a 
maioria, e, na falta desta, o Conselho-N aciOnai de Dírei­
to Autoral, a requerimento de qualquer deles. 

§ 29 Ao coluborador dissidente, porém, fica assegu­
rado o direito de não contribuir para as despesas da 
publicação, renunciando a sua parte nos lucros, bem 
como o de vedar que se inscreva o seu nome na obra. 

§ 3~> Cada colaborudor pode, entrentunto, indivi­
duot\mente, sem uquiescência dos outros, registrar a obra 
e defender os próprios direitos contra terceiros. 

ArL 31..- Ninguém pÓdc! -reproduzir obra, que não 
pertença ao domínio público, a pretexto de anotá-la, 
comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor. 

P;,mig:rafo Unico. Podem, porém, publicar-se, em se­
parado, os comentários ou anotações. 

Art. 33. · As cartas missivas não podem ser publica­
das sem permissão do autor, mas podem ser juntadas 
como documento, em autos oficiais. 

Art. 34. Quando o autor, em virtude de revisão, ti­
ver dado à obra versão definitiva, não poderão seus su­
cessores reprodulir versões anteriores. 

Art. 35. _As diversas formas de utilização da obra in­
telectual são independentes- entre si. 

Art. 36. Se a obra intelectual for produzida em cum­
primento a dever funcional ou a contrato de trabalho ou 
de prestação de serviços, os direitos do autor, salvo con­
venção em contrário, pertencerão a ambas as partes, 
conforme for estabelecido pele Conselho Nacional de 
Direito do Autor. 

~ I~' O autor terá direito de reunir em livro, ou ení 
suas obras completas, a õbra encomendada, após um 
ano da primeira publicação. 

§ 2~' O autor recobrafá os direitos patrimonia.is 
sobre a obra encomendada, se esta não for publicada 
dentro de um ano após a entrega dos originais, recebidos 
sem ressalvas por quem a encomendou. 

Art. 37. Salvo convenção em contrário, no contrato 
de produção, os direitos patrimoniaiS sobre obra cine­
matográflcã pCrte"ncem ao seu prOdUtor. 

Art. 38. A aquisição do originá! de uma obra, OU>de 
exemplar de seu instrumento ou veículo material de utill­
zação, não confere ao adquirente qualquer dos direitos 
patrimoniais do autor. 

Art. 39. O autor, qua alinear obra de arte ou manus­
crito, sendo originais ou díreitOs patrimoniais sobre obra 
inte/e<.:tual, tem direito irrenunciável e i!l<i.lienávCI a p~r­
ticipar na mais valiu que a eles advierem, em benefício do 
vendedor, quando novamente alienados. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

§ J9 Essa participação será de vinte por cento sobre 
o aumento de preço obtido em cada allenação, em face 
da imediatamente anterior. 

§ 2~> Não se aplica o dispos-to neste artigo quando o 
aumento do preço resultar apenas da desvaJarizaçào da 
moeda, ou- quan-do o preço alcançado foi inferior a cinco 
vezes o valor do maior salárío mínimo vigente no País. 

-;(rt. 40. Os direitos patrimoniais do autor, excetua­
dos os rendimentos resultantes de sua exploração, não se 
comunicam, sulvo se o contrârlo dispuser o pacto ante­
nupcial. 
-Art. 41. Em se tratando de obra anônima ou pseu­

élõnima, <.:rtberá a quem publicá-la o exercício dos direi­
tos patrimoniais do autor. 

Parúgrafo único. Se. porêrri,-o autor se de:r a conhe­
cer, assumirá ele o exercício desses direitos, ressalvados, 
porém, os adquiridos por terceiros. 

Art. 42. Os direitos patrimoniais do autor perduram 
por toda a sua vida. 

§ J9 Os filhos, os País, ou o cônjuge gozarão vitali­
ciamente dos direitos patrimoniais do autor que se lhes 
forem transmitido~ por sucessão "mortis causa". 

~ 2" Os demais sucessores do autor gozarão dos di­
reitos patrimoniais que este lhes transmitir pelo período 
de sessenta <.~nos, a contar de l9 de janeiro do ano subse-­
qüente ao de seu falecimento. 
-- § "3~ Ap!tca-se às obras póstumas o prazo de pro­
teção a que aJudem _os parágrafos precedentes. 

Art. 43. Quando <.1 obra intelectual, realizada em co­
laboraçào, for indivisível, ~ prazode proteção previsto 
nos§§ f9 e 2" do artigo anterior contar-se-á da morte do 
último dos colaboradores sobreviventes. 

ParJgrufo único. Acrescer-se-ào aos dos sobreviven­
teS os direitos de autor do colaborador que falecer sem 
sucessores. 

Art. 44. ___ ~ení de sessenta anos o prazo de proteção 
a'ôs direitos- putrimoniais sobre obras anônimas ou pseu­
dônimas, Contudo de 1 ~'de janeiro do ano imediatamente 
posterior ao da primeira publicação. 

Parúgrafo único. Se, porém, o autor, antes do decur­
so desse prazo, se de:r a conhecer, aplicar-se-á o disposto 

-no urtigo 42 e seus parágrafos. 
Art. 45. Também de sessenta anos será o prazo de 

proteção Uos-direitos patrimoniais sobre obras cinemato­
gráficas, fonográficas, fotogriiticas, e de arte aplicada, a 
conu.tr de I~' de janeiro do ano subseqUente ao de sua 
con~lusão. 

Att. 46. Protegem-se por 15 anos a contar, respecti· 
vamentt.!, da_ publicação ou da reedição, as obras enco­
mendudas pela União e pelos Es-tados, Municípios e Dis-­
trito Federu!. 

Art. 47: Para os efeitos desta Lei, consideram-se su­
cessores do autor seus herdeiros até o segundo grau, na 
linha reta ou colateral, bem como o cônjuge, os lega-­
târios- e cessionúríos. 

-Art. 48. Além das obms em relação às quais decor­
reu o p;a:w de proteção aos direitos patrimoniais, per· 
tencem <~<? domínio público: 

- as de autores falecidos que não t_enham deixado 
sucessores; 

1I _ -as de autor desconhecido, transmitidas pela tra­
-dic;i'i.o oral; 

111- <~S publicadas em países que não participem de 
trat-ados u que tenha aderido o Brasil, e que não conti­
rum aos autores de Õbras aqui publicadas o mesmo trata­

,mento que dispensam aos autores sob sua jurisdição. 

CAPITULO IV 
Das Limitações aos Direitos do Autor 

Art. 49. Não constitui ofensa aos direitos do autor; 
I- u reprodução: 
.11) d<: tr1..-chos de obras j~ publicadas, ou aínda que in­

tt.!gral, de pequenas compos-ições alheiàS no contexto de 
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obra maior, desde que esta apresente caráter científico, 
didático ou religioso, e haja a indicação da origem e do 
nome do autor; 

b) na Imprensa diária ou periódica., de notícia ou de 
artigo informativo, sem cunítel" Literário, publicados em 
didr"ios o"u periódicos, com a menção do nome do autor, 
se assinados, e da publicação de onde foram transcritos; 

c) em diários ou periódicos, de discursos pronuncia­
dos em reuniões públicas de__ qualquer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de arte, que sir­
v~m. como ~cessório, para explicar o texto, menciona­
dos o nome do uutor e a fonte de que provieram; 

e) de obras de urte existentes em logradouros públi­
cos~ 

- f) de retratos, ou de outra forma de representação da 
efígie, feitos sob encomenda, quando realizada pelo pro­
prietário do objeto encomendado, não havendo a opo­
sição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros. 
- - lf - <.~ reproduç:Jo, em um só exemplar, de qualquer 
obra, <.:ontanto que não se destine à utilização com irHuí­
to de lucro; 

I !I- a citação, em livros, jornais ou revistas, de pas­
sagens de qu~lquer obra, para fins de estudo, crítica ou 
polêmica; 

IV -o apanhado de lições em estabelecimentos de en~ 
sino por aqueles a quem elas se dirigem, vedada, porém, 
su<~ publica<;ào, integral ou parcial, sem autorização ex­
pressa de quem as ministrou; 
V- a execuçjo de fonogramas e transmissôes de_ rá­

dio ou televisão em estubelecimentos comerciaís, para 
demonstração à clientela; 

Vl- a representaç1io teatral e a execução_ musical, 
quando realizadas no recesso familiar, ou para fins ex­
clusivamente didáticos, nos locais de ensino, não haven­
do. em qualquer caso, intuito de lucro; 

Vl f- a ultilizaçilo de obras intelectuais quando indis­
pensáveis à prova judiciária ou administrativa. 

Art. 50. SUo livres as paráfrases e paródias que não 
forem verdadeiras reproduções da obra originária, nem 
lhe implicarem descrédito. 

Art. 51 É licita a reprodução de fotografia em obras 
científicas ou didáticas, com a indicação do nome do au­
t\lr e mediante o pagamento a este de retribuição equita­
tíva, a ser fixada pelo Conselho Nacional de Direito Au­
toral. 

CAPITULO V 
Da Cessão dos Direitos do Autor 

Art. -52 Os direitos do autor podem ser total ou par­
dulmente, cedidos a terceiros por ele ou por seus suces­
:-:.ores. a título uni-,rersal ou singular, pesr;oalmente ou por 

meio de representante com poderes especiais. 
Parágrufo único. Se a ~an~missão for total, nela se 

compreendem todos os di~eitos do autor, salvo os de na­
lurcz;.; persunulíssima; cOmo o de introduzir modifi~ 
cações na obru, e os expressamente excluídos por lei. 

Art. 53. A cessilo total ou parcial dos direitos do au­
tor, que se fará sempre por escrito, presume-se onerosa. 

~ I~ Para vuler perante terceiros, deverá a cessão ser 
averbada à margem do registro a que se refere o artigo 
17. 

§ 29 ConSta rUO do instrumento do negócio jurídico, 
especificudamente quuis os direitos objeto de cessão, as 
condi~ões de seu exercicio quanto ao tempo e ao lugur, e, 
se for 1.1 títUlo oneroso, quanto ao preço ou retríbuição. 

Art. 54. A '--essão dos direitos do autor sobre obras 
futuws será permitida ~e abranger, no máximo, o perfo­
do dC. cinco anos. · 

Purúgrafo único. Se o perfodo estipulado for indeter­
minado, ou superior a cinco anos, a tunto ele-se reduzirá, 
diminuindo-se, se for o caso, na devida proporção, a rew 
muneraçào estipulada. 
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Art 55. Até prova em contrário, presume-se que os 
col;,thoradores omitidos na dLvulgação ou publicação das 
obras cederam seus direitos àqueles em cujo nome foi ela 
publicada. 

Art. 56._ A trudiçào de negativo, ou de meio de re-­
produção análogo, induz <i presunção de que foram cedi­
dos os direitos do autor sobre a fotografia. 

TITULO IV 
Da Utilização de Obras Intelectuais 

CAPITULO 1 
Da Ediçilo 

Art. 57. Mediante contrato de edição, o editor, 
obrigundo-se a reproduzir mecanicamente e a divulgur a 
obra liter:.íria, artística, ou científica, que o autor lhe 
confia, <ld4uire o direito exclusivo a publicá-la, e 
explod-Ia. 

Art. 58. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar­
se à feitura de obru literária, artistica, ou científica, em 
cuju publicação e divulgação se empenha o editOr. 

§ J9 Não havendo termo fixado pan~ -a entrega da 
obra. entende-se que o autor pode entregá-lu quando lhe 
convier; mas o editor pode fixar-lhe prazo, com a comi­
nação de rescindir o contrato. 

§ 29 Se o autor falecer antes de concluída a_obra, ou 
lhe for impossível levá-la a cabo, poderá o editor consi­
derur rcsolvido_o_contrato, ainda que se entregue parte 
considerável da obra_, a menos que, sendo ela autônoma, 
se dispuser a editá-lu, mediante pagalllento de retri­
buição proporcional, ou se, consentindo os herdeiros, 
mandar terminá-lu por outrem, indicando esse futo na 
ediçUo. 

§ J9 E verdade u publicaçUo, se o aUto-r manifestou u 
vontade de sú publicá-lu por inteiro, ou se assim o deci­
dem seus herdeiros. 

Art. 59. Entende-se que o contrato versa apenas 
sobre uma edição, se não houver cláusula expressa em 
contrário. 

Art. 60. Se, no contrato, ou ao tempo do contrato, o 
autor não tiver pelo seu trabalho estipulildo retrib~uição, 
será esta arbitrada pelo Conselho Nacional de Direito 
Automl. 

Art. 61. No silêncio do contrato, considera-se que 
cudu edição se constitui de dois mil exemplares .. 

Art. 62. Se os_ originais foram entregues em desacor­
do (.;Om o ajustado, e o editor não os recusar riOs trin"ta­
dias seguintes ao do recebimento,. têm-se por aceitas as 
alterações introduzida_s pelo autor. 

Art. 63. Ao editor compete fixar o preço de venda, 
sem toduvia, poder elevá-lo a ponto que emburace a cir­
culação da obra. 

Art. 64. A menos que os direitos patrimoniais do 
autor tenham sido adquiridos pelo editor, numerar-se-ão 
todos os exemplares de cada edição. 

Parágrafo untco. Considera-se contrafação, 
sujcitundo-s_c o editor ao pagamento de perdas e danos, 
qualquer repetição de número, bem como exemplar não 
numerado, ou que <~presente número que e_gceda a edição 
contratad;.L. 

Art. 65. Quaisquer que sejam as condições do con­
trato. o editor é obrigado a facultar ao uutor o exame da 
c:;;critumção na parte que lhe correspondc, bem como a 
informú-lo sobre o e.~tado da ediciio. 

Art. 66. Se a retribuição do :lutor ficar dependendo 
dl) êxito da venda. será obrigudo o editor u Ih~ pre.-;tar 
contas semestralmente. 

Arl. 67. O editor não pode fazef abreviações, 
adições ou modificações na obra, sem permissão do au­
tor. 

Arl. 6X. Resolve-se o contrato de edição, se~ a partir 
do momento em que foi celebradQ, decorrerem três anos 
sem que o editor publique a obra. 

DTÃRIQ oncoNGRESSO NACIONAOL (Seçãq U) 

Art. 69. Enqua_nto não s~ esgQ_tarem as edLçóes a 
t[UC tiver direito o editor, n~o poderá o autor dispor de 
sua obra. 

Parágrafo único. Na vigênda do contrato de edição, 
assiste ao editor o direito de exigir que se retire de circu­
Ju_çijq edição da mesma obra_jeita por _outrell}. 

-Art. 70. Se.~sgotada a última etlição'-'--º--~di~or, cç.m 
direito a outm. a não publicar, poderá o autor intimCl-lo 
judicialmente a que o faça em certo prazo, sob pena de 
perder aquele direito, além de responder pelos dunas. 

Art. 71. Tem direito o autor u fuzer, n::~s edições su­
cessivas de suas obras, as emendas e __ alterações que bem 
lhe parecer. mas, se elus impuserem g:al'.tos extraordi­
núrios ao editor, a este caberá indenizaç1io. 

Pur;.ig_rafo único. O editor poderá opor-se às alte­
rações que lhe prejudiquem o~ interesses, ofendam a re­
putação, ou aumentem a re.<>ponsabilidade. 

Art. 72. Se, _em virtude __ de suu nutureza, _for n_eces­
súria a atuali7ação da obra em novas edkôes o editor, 
neg_and!-)-SC o uutor a fazê~ la_, dela poderá encarregar ou­
trem. mencionando o fato na edição. 

CAPITULO 11 
Da Representação e Execução _ 

Art. 73. Sem autorização dQ autor. não poderão ser 
transmitido~ pelo r;.idio, serviço de alto-falantes, televi~ 
sllo ou outro meio análogo. representados ou executados 
l!m espeüculos públicos e audições públicas, que visem a 
lucro direto ou indireto, drama. tragédia, comédia, com­
posição musical, com letra ou sem ela. ou obra de caráter 
assemelhadu. 
* ['? Consideram-se cspetkulos públicos e audições 

públicas, para os efeitos legais, as repi--esentaÇõe_s ou exe­
cuçõe.<; em locais ou estabelecimentos, como tea_tros,, ci~ 
nem as. sulões de baile ou concerto, boates bares, cl_ubes 
de qualquer natureza, lojas comerciais e industriais, estfi­
dios, circos. restaurantes, hotéis, meio de transporte de 
passageiros terrestres, marítimo, Jluviul ou aéreo, ou 
onde quer que se representem, executem, recitem. inter~ 
pre_tem ou transmitam ubras intelectuais, com a purtici­
pação de urtistas remunerados, ou mediante quaisquer 
processos fonomecânicos, eletrónicos ou_ audiovisuuis .. 
* 29 Ao requerer a aprovação do espetáculo ou du 

transmissão, o empr~~ário deve~;.i apresentar à autorida­
de policial, observundo o disposto na legislação em vi­
gor. o programa. acompanhado da autorização do au­
tor. intérprete ou executante e do produtor de progra­
mas. bem como do recibo de recolhin;~ento em.agência 
bancária ou postal, ou uinda document_o equivalente em 
forma autorizada pelo Conselho NacioJ?al de Direito 
Autoral, a favor do E~critório Centrul de Arrecadação e 
Distribuição. de que trata o :.1rtig:o 115, do valot. do::;, di­
reitos autorais das obrus programada:'>. * Jl' Quando se tratar de representação teatral o re­
colhimento será feito no dia seguinte ao da represen­
taçã{), [I vista da freqüência ao espetkulo. 

Art. 74. Se não foi fixado pruzo para a repre.sen­
laçào ou ex_ecução, pode o autor, observados os usos Jo­
cuis, assinCl-lo ao empresário. 

Art. 75. Ao autor assiste o direito de opor-se a re­
pres-entação ou execu~ão que nãó esteja sufiéielüemente 
.ensaiada, bem como o de fiscalizar o espetáculo. por si __ 
ou por delegado seu, tendo, para isso, livre acesso, du­
rai:lte.ns repi"e.'i.eritações ou execUções, ao local onde se 
rcalil<lm. 

Art. 76. O autor da obra não pode alterar-lhe a 
:;._ubst:.incia. sem acordo com o empresário que a faz re­
presentar. 

Art. 77. Sem licençu do autor, não pode o empre­
sário comunicar o manuscrito da obra a pessoa estranha 
à reprcsentctção, Ou execução. 

Art. 78. Salvo se.abandonarem a empresa, não po­
dem os principais intérpretes e os diretores de orquestra 
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ou coro. escolhidos de comum acordo pelo autor e pelo 
empresC1rio. ser subs.tituido por ordem deste, _sem que 
aquele consinta. 

Art. 79. E impenhorável a parte do produto doses­
pet;.iculos reservada uo_autor c aos arti_stas. 

CAPITULO 111 
Da Utilização de- Obra de Arte Phisd<:a 

Art. go_ Sulvo convenção em contrárío. o autor de 
obra de arte pll1stica, ao alienar o objeto em que ela se 

-materializa, transmite ao adquirente o direito de 
reproduzi-la. ou de expô~la ao público. 

Art. 81. A uutorização para reproduzir obra de arte 
plásti(.;a, por qualquer pro(.;esso, deve constar de docu­
mento. e se presume onerosa. 

CAPITULO IV 
Da Utilização de Obra Fotográfica 

Art. 82. O autor de obra fotográficu tem direito a 
re-produzi-la. difundi-lu e colocá-la à venda, observadas 
as restrições à exposição, re-produção e venda de retra­
tos. c sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obrare­
produ7ida. se de artes figurativas. 

§ I 9 A fotografia, quando divulgante indk:ará de 
f\JTma leg_ivel, o nome do seu autor. 

& 29 t:·vedadu u reprodução de ohra fotográfica que 
não csteju.em ahsoluta consonância com o oríginal, sal­
vo prévia autorização do autor. 

CAPITULO V 
Da Utilizado de Fonograma 

Art. RJ. (Vetado). 

CAPITULO VI 
Da t.Jtilização de_ Obra Cinematográfica 

Art. ::-14. A autorização do autor de obra intclcçtuul 
para sua produção cinemagráfica implica, salvo dispo­
siçllo em contrário, licença para a utilização econõmica 
da pdícub. 

§ I~ A exclusividude da autorizução depende de cla­
'usula expressa, e cessa dez anos após a celebração do 
çontrato, re.salvado ao produtor da obra cinematográfi­
ca o direitó de continuar a exibi-la. * ~~ A autorização, de que trata este artigo aplka-!>e, 
no que couber, ;\s normas relativas ao contrato_ de 
edição. 

.A,_r_t_,__85. O cQntruto de produção çinematográfica 
deve e~t abelc<..-er: 

l_- a rcmuncrução devida pelo pl-odutor aoS demaís 
co-autores da obra e aos artistas intérpretes ou executan­
tes_, bem como o tempo, lug<lr e forma de pagamento: 
Ir- o prazo de conclusão da obra; 
lfl- a responsabilidade do produtor para com os de­

mais co-autores, urtbtas intérpretes ou executantes, no 
ca .. .;;o de co-produção da obra cinematográfica. 

Art. Xf1. Se, no decurso da pwduçào da obra cine­
nultogrúfica. um de seus colaborad(1re.<>, por qualquer 
m01i\•o. iiltêfromp-Cr, temporária ou definitavumente, 
sua participação não perderá os_ direitos que lhe _cabem 
quanto à parte j;.i executada, mas não poderá opor-se a 
que esta scj<.L utilizada nu obru, nem a que outrem o subs­
titua na sua conclusão. 
. Art. ::-J7. A[ém da remuneração estipulada, têm os 

demais co-autores da obra cinematogr;.ifica o direito de 
·receber do produtor cinco por cento paru serem entre 
eles repartidos, dos rendimentos du utili.t;ação econômica 
da película que excederem ao décuplo do valor do custo 
bruto da produção. 

P<Lrágrafo único. Pura esse fim, obriga-se o produtor 
a prestar contus anualmente _aos demais co-autores. 
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Art. 88. Não havendo disposíç~o Cm contrário. po­
der5o os co-autores de obr;;ts dncmatográlka utilizar-se, 
em gênero diverso, da parte que constiiiia Sua -conti-i­
buiçào pessoal. 

Parúgmfo único. Se o produtor não concluir a obra 
cinematrográlica no prazo--ajustado, ou não a fizer proje­
tar dentro em três anos a contar de sua conclusão, a utili­
zação a que se refere este artigo serã livre. 

Art. 89. Os direitos autorais relativos a obras musi­
cais, !itero-musiCais e fonogramas incluídos em filmes se­
rão devidos a seu~ titulares pelos responst1veiS dos loc"ais 
ou estabelecimcnws tt que alude o~ IY do artigo 73, ou 
pelas emissoras de televisão. que os exibirem. 

Art. 90. A exposição, difusão ou exibição de Jota­
grafias ou filnles de oPerações cirúrgicas dependem da 
autorização do cirurgião e da pessoa operacfã. Se esta_ for 
falecida . .:la de seu cônjuge ou herdeiros. 

Art. 9!. As disposições deste capitulo são aplic~vcis 
às obras produlidas por qualquer processo análogo à d· 
nematograna. 

C APfTULO Vil 
Da Utilização da Obra Publicada em 

Diários ou Perlódicos 

Art. 9~. O direito de utilização econômica dos escri­
tos publil:ado~ pela imprensa. diária ou periódica. cO~ 
exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reser­
va. pertence ao editor. 

Panígrafo único. A cessão de artigos assinados, para 
publicaçflo em diários ou periódicos, não produz efeíio­
salvo convenção em contr~rio, além do prazo de vinte 
dias. a contar de sua publicação, findo o qual recobra o 
autor em toda a J"'lenitudc_ o _seu direito. -

CAPITULO VIII 

Da Utilização de Obras Pertencentes 
ao Domínio Público 

Art. 93. _A utilização, por qualquer forma ou pro­
cesso que não seja livre, das abras inteleçtuais pertencen­
tes ao domínio público depende de autorização do Con­
selho Nacion:.~l de Direito Autoral.-

Parãgrafo único. Se a utillz:Jçào visar :.~lucro, deverá 
ser rec~lhida ao Conselho _Nacional de Direito Autoral 
import<'incia corres-pondente a cinqüenta por cento da 
que caberia ao autor da obra. salvo se se destinar a Iins 
didáticos. caso em que eSsa percentagem se reduzirá- a 
dez por cento. 

TlTULO V 
Dos Direitos Conexos 

CAPITULO I 
Disposição Preliminar 

Art. 94. As normas relativas aos direitos do autor 
aplicam-$e~ no que couber. aos direitos que fhes são co­
nexos'. 

CAPITULO 11 
Dos Direitos dos Artistas Intérpretes ou 

Executantes, e dos Produtores de Fonogramas 

Art. 95. Ao artista, herdeiro ou sucessor, a titulo 
oneroso ou gratuito, cabe o direito de impedir a gra­
vação, reprodução. transmissão,_ ou retransmissão, por 
empresa de radiodiofusão, ou utilização por qualquer 
forma de comunicação ao público de suas interpretações 
ou execuções. para us quais não tenha dado seu prévio e 
expresso consentimento. 

Parágrafo único. Quando na interpretação ou exe­
çuçào participarem vários artistas, _seus difeitos ·serão 
exercidos pelo diretor do conjunto. 

Art. 96. As empresas de radiofusão poderão realizar 
fixações de interpretação ou execução de artistas que as 

DIÁRIO DO CONGRESSO N ACIONAL(Seção li) 
--- - -----'=-'----- . ..,,.,-_- - - - - ' 

tenham permitido para utilização em determinado nú­
mero de emissões, facultada sua conservação em arquivo 
público. 

Art. 97. Em qualquer divulgação, devidamente au· 
torizuda, de interpretação ou execução, será obrigatoria­
mente mencionado o nome ou o pseudônimo do artista.-

Art. 98. Tem o produtor de fonogramas o direítO de 
autOrizar ou proibir-lhes a reprodução, direta ou indire­
ta. a transmissão e a retransmissão por empresa dera· 
diodífusào, bem como a execução pública a realizar-se 
por qualquer meio. 

CA PlTU LO 111 

Dos Direitos das Empresas de Radiodifusão 

Art. 99. Cabe ás empresas ~e r!ldiodifus~o autorizar 
ou prl>ihir a retransmissão, fixação e reprodução de suas 
emis-sões, bem como a comunicação ao público. pela te­
levisão. em locais de freqüência coletiva, com entrada 
paga. de suas transmissões. 

CAPITULO IV 
Do Direito de Arena 

Art. 100. A entidade u que esteja vinculado o atleta, 
pertence o direito de autorizar, ou proibir, a nxação, 
transmisslio ou retransmissão, por_quaisquer meios ou 
processos de_espetáculo desportivo público, com entrada 
paga. 

Paró.gr:.~fo único. Salvo convenção em contrário, vin­
te por cento do preço da autorização serão distribuídos, 
em partes iguais. aos atletas participantes do espetáculo. 

Art. lO I. O disposto no artigo anterior não se aplica 
à fiX<l>;ào de p:.~rtes do espetáculo, cuja duração. no con- -
junto. não cxCeCúi.-·u três rrlinutos P'afu fins exclusivamen­
te informativos, na imprensa, cinema ou televisão. 

CAP!TULO V 
Da Duração dos Direitos Conexos 

Art. 102. É d_e_sessent<J. unos o prazo de proteção aos 
direitos conexos, contado a partir de I~ de janeiro do ano 
subseqüente à fixãção. para os fonogramas; à transmis­
são. r•1ra as emissões das emrresas de radiodifusão; e a 
realização do espet~culo, para os demais casos. 

TITULO VI 
Das Associações de Titulares de Direitos do 

Autor e dos que lhes são Conexos 

Art. 103. Para o exercício e defesa de seus direitos, 
podem os titulares de direitos autorais associar-se, sem 
intuito de lucro. 
* 1<:> t: vedado pertencer a mais de uma associação 

da mesma natureza. 
_ j_p Os estrangeiros domiciliados no exterior pode­
rão outorgar procuração a uma dessas associações, mas 
lhes é defesa a qualidade de associado. 

Art. 104. Com o ato de filiação, as associações se 
tornam mandat~ricis de seus associados para a prática de 
todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudi­
cial de seus direitos autorais, bem como para sua 
cobrança. 

Puragrãfo único. Sem prejuíz-o desse mandato, os ti­
tulures de direitos autorais poderão praticar pessoalmen­
te os atos referidos neste artigo. 

Art. 105. Para funcionarem no País as associaçõeS 
de que trata este Título necessitam de .autorização prévia 
do Conselho :'~acionai de Direito A_utoral. 

Parágrafo único. As associações com sede no exte­
rior -faf-Se-ãO representar, no País, por associações na­
cionais constituídas na forma prevista nesta Lei. 

Art. 106. O estatuto da associação conterá: 
I- a denominação, os fins e -a--sede da associação; 
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ll- os requisitos para a admissão, demissão e exclu--
são dos associados; 

JII -os direitos e deveres dos associados; 
rv- as· fontes de recursos para sua manutenção; 
V--o_ ":JOdo de c.on.stituição e funcionamel'lto dos ór-

gãos deliberativos e administrativos: 
VI -os reqUisitos para alterar as disPosições estatu-

tárias, e para dissolver a associação. 
Art. 107. São órgãos da associação: 
I - u Assembléia Geral~ 
H -a Diretoria: 
111-o Conselho Fiscal. 
Art. 108. A Assembléia Geral, órgão supremo da 

assoc:i"uçào, reunir-se-.ú ordinariamente pelo menos uma 
vez. por ano. e. extraordinariamente, tantas quantas ne­
cess~rias, mediante convocação da Diretoria, ou do 
Conselho Fiscal, publicada, uma vez, no Diário Oficiai, 
e, duas, em jornal de grande circulação no local de sua 
sede. com anteCedência mínima de oito dias. 
* J<:> A Assembléia Geral s.e instalará, em primeira 

convocaçlio, com a presença, pelo menos, de associados 
que rep,resente!l1 c_inqilenta por cento dos votos, e, etn se­
gunda. com qualquer número. 
* 1\"' Por solicitaçào- de um terço dos Associados, o 

Conselho Nacional de Direito Autoral designará um re­
presentUnte para Ucoffipanhar e fiscalizar os trabalhos da 
Assembléia Geral. 
* 3~> As deliberações serão tomadas por maioria de 

votos representados pelos presentes: tratando-se de alte­
ração estatutó.riã, o quorum mínimo será a maioria abso­
luta do quadro associativo. 

Ç 49 Ê defeso voto por procuração. Pode o associa­
do. todavia. vot;tr por carta, na forma estabelecida em 
regulamento. 
* 5<:> O associado terá direito a um voto; o estatuto 

poderá entretanto. atribuir a cada associado até vínte vo­
tos, observado o critério estabelecido pelo Conselho Na­
cionai de Direito AutoraL 

Art. 109. A Diretoria será constituída de sete 
membros. e o Conselho Fiscal de três efetivos, com três 
suplentes. 

Art. 110. Dois membro·s da Direto ri::~ e um membro 
efetivo do Conselho Fiscal serão, obrigatoriamente, os 
associados que encabeçarem a chapa que, na eleição. 
houver alcançado o segundo lugar. 

Art. 11 l. Os mandatos dos membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal serão de dois anos, sendo vedada a 
reeleição de qualquer deles, por mais de dois períodos 
consecutivos. 

Art. 112. Os membros di Direioria e os do Conse­
lho FisGai não poderão perceber remuneração mensal su­
perior. respectivamente a 10 e a 3 salários mínimos da 
Região onde a Associação tiver sua sede. 

Art .• ,Il3. A escrituração das associações obedecerá 
às nOrmas da contabllidade comercial, autenticados seus 
livros pelo Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Art. 114. As associações estão ob_rigadas, em re­
lação ao Con-selho Nacional de Direito Autoral, a: 

I- informá-lo, de imediato, de qualquer alteração no 
estatuto, na direção e nos órgãos de representação e fis­
calização, bem como na relação de associa'dos ou repre­
sentantes, e suas obras; 
lf- encaminhar-lhe c6pia dos convênios celebrados 

com :.lssociaçõeS estrangeiras. informando-o das alte­
rações realizadas~ 

IH- apresentar-lhe, até trinta de março de cada ano, 
com relação ao ano anterior: 

a) re!atôrio de suas atividades; 
b) cópia ãlitêntica do balanço; 
c) relação das quantias distribuídas a seus associõ3dos 

ou representantes., e das despesas efetuadas. 
rv- prestar·lhe as informações que solicitar, bem 

como exibir-lhe seus livros e documentos. 
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Art. ! I S. As associações organízarãO, dentro do 
prazo e consoante as normas estabelecidas pelo Conse­
lho Nacional de Direito Autoral, um Escritório Central 
de Arrecadação e_Distrihu.Lcão dos direitos relativos à 
execução pública, inclusive através_ da_r_udiodifusão e da 
exibição cinematogdfic_a.,_das composições musiCa~is ou -
lítero-musícais e de fonogramas. 

§ I~' O Escritório Ceritral de Arrecadação e _Distri­
buição que não tem finalidade de Ju_çrp, rege--se por esta­
tuto aprovado pelo Conselho Nacional de Direito- Au-tO­
ral. 

!:i 2'>' Bimensalmente o Escritório Central de Arreca­
dação e Distribu-içãO-en-criifiTOhará ao COnselho Nacio­
nal de Direito AUtOral relatório de suas atividades e ba­
lancete, observadas as normas que este fixar. 

§ 3~> Aplicam-se ao Escritório Central de Arreca­
dação e Distribuição, no que couber, os artigos 113 e 
114. 

TITULO Vil 
Do Conselho Nacional de Direito Autoral 

Art. 116. O Conselho Nacional de Direito Autoral é 
o órgão de físc'\_lizaçào, consulta c assistêtlcia, no.que diz 
respeito a direitos do autor e direitos que lhes são cone­
xos. 

Art. 117. Ao Conselho, além de outras atribuiçõ_es 
que o Poder Executivo, mediante decreto poderá 
outorgar-lhe: 
I~ determin:ir, -orientar, COOrdenar- c fisbllizar as 

providén!.:ias neceSsárias à exata aplição das leis, trata­
dos e convenções -internacionais ratifíéadas pelo Brasil, 
sobre direitos do autor e direito que lhes são conex_os: 
li- autorizar o funcionamento, no País, de asso­

ciações de que o título antecedente, desde que observa­
das as exigêrlcíaSTegaiS e as_qUe forem por ele estabeleCI~­
das: e, a seu critériO; C:,tssar-lhes a autorização, apóS_,__- no­
mínimo, três interVenções. na forma-do inciSo "'Seguirfte~ 

III - fiscalizar essas associaçõés c o EscritQrio Ç~('t~. 
tml de Arrecadação e Distribuição a que Se refére o arti­
go 115. podendo neles intervir quando descumprirem 
suas determinações ou disposições legais, ou lesarem, de 
qualquer modo. os interesses dos associados; 

IV - fixar nornias par~ a unificação dos preços e sis­
temas de cobrança e distribuição de direitos autorais; . 
V- funcionar. -como-i,lrbitro. em queStões, QUe ver~ 

sem sobre direitos autorais, entre autores, intêrpreles~o_u-­
executantes, e suas associações, tanto entre si, qu-ânto en­
tre uns e- outros~ 

VI -gerir o Fundo de Direito Autoral, aplicando-lhe 
os recursos segundo as normas que estabelecer, deduzi­
dos. para a manutenção do ConSelho, no máximo, vinte 
por cento, anualmente; 

VII- manifestar-se Sobre a conveniência de alteração 
de normas de diriítõ-autoral, na ordem interna ou inter­
nacional, bem como sobre problemas a ele concernentes; 

VIII- manifestar-se sobre os pedidos de licenças 
compulsórias previstas em Tratados e Convenções !nte_r­
nacionais. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Dlr._eito 
Autoral organizará e _manterá um Ce_ntro Brasileiro de 
Informações sobre Direitos Autorais. 

Art. 118. A autoridade policial. encarregada da cen­
sura de espetáculos ou transmissões pelo rádio ou televi­
são. encaminhará, :.10 Conselho NacionaJ de Direito Au- _ 
tora!, cópia das programações, autorizações e recibos de 
depósito a ela apresentadas, em conformidad~ com_ o§ 29 
do artigo 73, e a legislação vigente. 

Art. 119. O Fundo de Direito Autoral tem por flna~ 
!idade: 

I -estimular a criação de obras intelectuais, inclusive 
mediante instittiiÇ11o de prêmioii'e de bolsas de estudo e 
de pesquh;a~ 

11- auxiliar órgãos de assistência social das asso­
ciações e sindicatos de autores, intérprete.~ ou executan­
tes: 

I li - pub!kar ohras de autores nOvos _m~diante_ç_on­
vênio -Com órgãos púhlict).~ ou editora:jifivada: 

1-\i-- custea-r_ as despes.ls do Coi1selhÕ Nacioanl de 
Direito Autoral: -

V -custear o funcionamento do Museu do Conselho 
Nacional do Direito Autoral. 

Art. 120. l~t~grarão o Fundo de bireito Autora_!: 
1 - o produto da autorização para a utilização de 

- obras pertencentes ao domfnio público: 
li -doações de pe.~soas físicas ou jurídicas nacionais 

ou estrangeiras: 
111- o produto das multas impostas pelo Conselho 

Nacional de Direito Autoral; 
IV-~ qwJ~tias que. _distribuídas pelo E.~critório 

Central de Arrecadação e Distribuição às associações, 
não-fOf~~ reclaffiadas por seus aSsociados, decorrido o 
prazo- de cinco anos: 

V- recursos oriundos de outras fontes. 

TITULO VIII 

Das Sanções à Violaçio dos Direitos do 
Autor e Direitos que lhes são Conexos 

CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 121 :-- ASSanções civis de que trata o capítulo se­
gUinte se aplicam sem prejuízo das sançõe.~ penais cabí­
veis. 

CAPITULO 11 
Das Sanções Civis e Administrativas 

Art. I 12. Quem imprimir obra literária, artíStica ou 
-ct~nfífica,_~el!l ãutorização do autor, perderá para este os 
i!xeinplures que se apreenderem, e pagar-lhe-á o restante 
da ~diç!j,g ao preÇO por que foi vendido. ou for avaliado. 

P:.~rágrafo único. Não se conhecendo o número de 
exemplares que constituem a edição fraudulenta, pagará 
o transgressor o valor de dois mil ~xernplares. além dos 
apreendidos. 

Art. 123. O autor, cuja obra seja fraudulentamente 
reproduzida, divulgada ou de qUalquer forma utilizada, 
poderà. ta-nto que o saiba, requerer a apreensão dos 
exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação 
oU utilização da obra, sem prejuizo do direito à indeni­
Z'Jção de perdas e danos. 

Art. 124. Quem vender, ou expuser à vend::~, obra 
reproduzida com fraude, será sol_idariamente responsá­
vel com o contrafator, nos termos dos artigos preceden­
tes: ~.-se: a reprodução tiver sido feita no estrangeiro, res­
ponder1lo, como contrafatores o importador e o distri­
buidor:. 

Art. 1.25. Aplicu-se o disposto nos artigos 122 e 123 
às transmissões, retran~mi;;sões. reproduções, ou publi­
cações, .realizadas, $_em autorização, por quaisquer meios 
ou processos, de execuçõ_es, interpretações, emissões e 
ConQgramas protegidos. 

ArJ, 12..6. Que11J,_ na utilização, pq_r qualqu~r meio 
ou pfocesso, de obra intelectual, deixar de indicar ou de 
anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal con­

. -venCionil do autor. intérprete ou é:xecutatlte, além de 
.re.~ponder por danos morais, e,stá __ obrigado a divulgar­
lhe a identidade_:_ 

a) em se tratando de empresa de radiodifusão, no 
_mesmo .. horário em que tiver ocorrido a infração, por 3 
(três) dias consecutiyos; ___ _ 

~ b)_ _em se tratando de publicação gráfica ou fonográti­
ca, mediante inclusUo de errata nos exemplare.~ ainda 
não distribuídos. sem prejuízo de comunicação, com des­
taque. p~lr três vezes consecutivas, em jornal, de grande 
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circu!açào, do domicílio do autor, do editor, o~ do pro­
dutor: _ 

c) em se tratando de outra forma de utilização, pela 
comunicação através du imprensa, na forma a quC sere­
fere a alíneã anterior. 

Parágrafo úníco. O disposto neste Urtiga não se apli­
ca a programas sonoros. exclusivamente musicais, sem 
qualquer _forma de locuçãO ou propaganda comercial. 

Art. _127. O titular dos direitos patrimoniais de au­
tor ou c"onexos pode _requerer à autoridade policial com­
petente a interdição da representação. execução, trans­
missão ou retransmi:;stío de obra intelectual, inclusive fo~ 
nograma. sem autorização devida, bem como a apreen­
são, para a garantia de seus direitos. d.a receita bruta. 

Parllgrafo único. A interdição perdurará até que o 
infrator exiba a autoriz_ação. 

Art. 12H. Pela violação de direitos autorais nas re­
presentações ou execuções realizadas nos locais ou esta­
hclecimentos a que alude o* 1~> do artigo 73, seuS pro­
prietúrios. diretores. gerentes. empresários e arrenda­
túrios respondem solidariamente com os organizadores 
dos cspetúcU\os. 

Art. ! 29. Os <~rti::.tas ntio poderiio alterar. suprimir, 
ou acrescentar. nas representações ou execuções, pala· 
vrw>. frases ou cenas sem autorização, por escrito. do au· 
tor. sob pena de serem multados, em um saLário mínimo 
da região. se a infração se repetir depois que o autor no­
tilicar. por escrito. o artista e o empresário de sua proi­
hiçào ao acr_êscimo. f1 supressão ou alteração veri_fica_dos. 

§ 1"' A multa de que trata este artigo será uplicada 
pela autoridude que h~Juver licenciado o espetáculo, e se­
rú recolhida ao Con!-.elho Nacional de Direito Autoral. 
* 2~' Pelo pagamento du multa a que se refere o p<.~rá­

grafo anterior, respondem solidariamente o artista e o 
emprcsirio do espetáculo. * 3<:> No caso de reincidência, poderú o autor cassar a 
autorização dada par<.~ <I representação ou execução. 

Art. 130. A r~querimento do titular dos direitos au­
torais. a autoridade policial competente, no caso de in­
fração do disposto nos~ 29 eJ~> do artigo 73, determina­
rá a suspensão do espetáculo por vinte e quatro horas, da 
primeira vez. e por quarenta e oito horus, em cada reinci­
dência. 

CAPITULO 111 

Da Prescrição 

Art. 131. Prescreve em cinco anbs a ação civil por 
ofensa a direitos patrimoniais do autor ou conexos, con­
tado o prazo da data em_ que se deu a violação. 

TITULO IX 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 132. O Poder Executivo, mediante Decreto, o r-_ 
ganiznrâ o Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Art. 133. Dentro em cento e vinte dias, a partir da 
datu da instalação do Conselho Nacional de Direito Au­
toral. as associações de titulares de direitos autorais e co­
nexos atualmente existentes se adaptarão às Cll;igências 
desta Lei. 

Art. !J4. Esta Lei entrará em viga f' a 1? de janeiro 
de 1974. ressalvada a legislaÇão especial que com ela for 
compatível. 

M[L_lO G. MtDJCI. Presidente da República -
Jarbas_ G. Pa$arinho -Júlio Barata. 

(,1s Cm;ti,uões de Comtiluição e Justiça e de Edu­
cação_ e Cultura.) 
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PROJETO DE LEI DA CA.MARA N• 94, DE 1984 

(N"' 1.718/83, na Casa de origem) 

De inic'iatii•(J do Senhor Presidente da Repúhlica 

Dispõe sobre ingresso no Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais- CETN. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~ Poderão ingressar no-Corpo dC Engenheiros 
e Técnicos Navais ~ CET'N a CjUe se rC-rere a Lei n~" 
1.531-/\. de 29 de dezembro de I 951, alterad:.~ pela Lei n~t 
5.355. de 10 de novembro de 1967, desde que satisfaçam 
requisitos a serein estabelecidos -no Regul3mento desiã 
lei: 

I- mediante concurso de seleção e posteríor c.urs-o de 
Engenharia: 

-Oficiais do Corpo da Armada, do Corpo de Inten: 
dentes da Marinha e do Corpo de Fui:ileiros Navais: 
li- mediante concurso de admissão, por necessidade 

do serviço e a critério da Administração naval, desde que 
diplomados por Escola de Engenharia do País, reconhe­
cida pelo Governo Federal ou por Escola de Engenharia 
do estrangeiro c-ujo diPlOin:i- seja revalidado no Brasil, 
em especialidade do interesse da Marinha: 

a) mHitares da ativa ou da reserva da Marinha nào 
comprometidos no inciso anterior. até o posto de I 9 Te-­
nente. Qficiais de 2~ Classe da Reserva do Exército e da 
Reserva da Aeronáutica, até o posto de 19 Tenente, e 
Praças da ativa ou da reserva do Exército e da Aeronáu­
tica: 

b) membros das PolíCias Mílitares e dos Corpos de 
Bombeiros Militares: e 

c) civis. 
§ 19 O Concurso de Admissão ao CETN será regula­

do por Normas baixada'S pelo Ministro de EstadO- da 
Marinha. 

§ 29 Nas Normas a que se refere o parágrafo ante­
rior- deVerão ser previstos, entre outros, os seguintes re­
quisitOs: 

a) aptidão física parii niilitares da reserva e civis: 
b) exame psicológico, exceto para oficiais da ativa; e 
c} aprovação em Curso de Adaptação para Oficialato 

se o candidato não for- Oficial da Marinha. 

Art. 29 O ingressa no CETN será efetuido de aCôi­
do com as seguintes normas: 

[l!ÁRIO.l)O CÇJNGRESSO N ACIONA.L (Seçã9 ll} 

MENSAGEM N• 272. DE 1983 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacio. 
na!: 

Nos termos do art. 51 da Constituíção Federal, tenho 
a honra de submeter à e] evada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
MinL<;tro de Estado da Marinha, ·O anexo Projeto de Lei 
que "dispõe sobre ingresso no Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais". 

-Brasília. 7 de julho de 1983. - João f1gueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 68. DE 27 
DE JUNHO DE 1983. DO MINISTÉRIO DA MA­
RINHA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
O Regulamento para Formação d~.Oficiais Engenhei­

ros e o Ingresso no Corpo de Engenheiros Técnicos Na­
vais. no que concerne ao acesso através de Concurso de 
Admissão, admite como candidatos Oficias-da Marinha 
não oriundps_ da Escola Naval, Suboficiais e Sargentos 
da Marinha e Civis, não estando incluídos os militares 
da Ativa ou da Reserva das demais Forças Armadas e 
Auxiliares, ainda que estes viessem a se inscrever com ex­
pressa autorização da autoridade_competen.te. 

t interesse da Marinha receber esses _candidatos até o 
momento alijadoS da respectiva sistemátiCa de admissão, 
não só por ai.nilentar o universo do processo seletivo, 
mas também por possibilitar o ·ingresso de pessoal já 
com sólida formação militar. 

Assim. visando estabelecer novos critérios de seleção, 
faço s_u_bmeter à alta apreciação de Vossa Excelência 0 

Anteprojeto de Lei que a esta acompanha. 
~ar oportuno, participo a Vossa Excelência que os 

Ministérios do Exército e da Aeronáutica, bem como 0 

Estado-Maior das Forças Armadas, foram ouvidos pre­
viamente. nada havendo o opor ao mencionado Ante­
projeto de Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Maximiano Eduardo da Silva Fonseca, Ministro da Mari­
nha. 

LEG!SLA/;ÃO CITADA­
LEI N• 1.53 I "A". 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1951 

1- no posto de Capitão-Tenente, para os ótidiiíS---~·~ 
procedentes do Concurso-de Seleção. após terem sido-di­
plomados em curso de Engenharia, obedecendo suas res­

Fixa os efetivos dos Oficiais do Corpo da Armada 
e dos demais Corpos e Quadros da Marinha de Guer~ 
ra, e dá outras providências. 

O Presídente da República. 
Faço saber que o Congresso 

sanciono a seguinte Lei: 
Nacional decreta e eu pectivas antigUidades; 

Il- no posto de Primeiro-Tenente, para os candida­
tos procedentes do Concurso de Admissão, após terem 
sido aprovados em Curso de Adaptação, se for o caso. 

§ !9 A classificação ficará- a cargo da -Diretoria de 
Ensino da Marinha, relacionando-se os _candidatos em 
ordem decrescente de média final obtidaL _ 

§ 29 Em caso de igulildade de inédias, a classificação 
será estabelecida na seqüência aba-iXo: 

a) Oficiais da Ativa, Oficiais da Reserva e Praças, 
respeitadas as respectivas antiguidades: 

b) membros de Polícias Militares e de Corpos de 
Bombeiros Militares; 

c) civis. por ordem cronológica de idade. 

§ 39 A colocação do ingressante serã apóS o Oficial 
mais moderno _do Corpo de Engenheiros e Técnicos Na­
vais- CETN. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!i· 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 19 Os efetivos dos Oficiais do Corpo da Arma­
da e dos demais Corpos e Quadros da Marinha de Gl.ler­
ra_passam a ter a s_eguinte constituição: 

Corpo da Armada 
Almirante de Esquada 
Vice-Almirantes .............. _ 
Contra-Almirante~ 

Capitã_es de Mar-e-Guerra 
Capitães di fragata- ........ . 
Capitães de Corveta 
Capiti:ies-Tenentes .......•. 
PdiTlelrõs-Tcnentes ......... . 
Segundos-Tenentes- aberto 

Corpo de Fuzileiros Navais 
Vice-Almirante_ ......•........ 
Contra-Almirante . .' .......... . 
Capitãé- de Mti.'r-e:GU.eriã 
Capitães de Fragata 

__ ÇJ,l_Ritães de CorYeta ..... _ .... _ 

2 
lO 
20 
75 

175 
350 
600 

~ 300 

4 
15 
30 

1.532 
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Capitães-Tenentes ... -....•...... 
Primeiros-Tenentes •........... 
Segundos-Tenentes- aberto 

Corpo de Saúde da Marinha 
Quadro de- Médicos 

Contra-Almirante ............ . 
Capitães de Mar-e-Guerra 
Capiti:ies de Fragata 
Capitães de Corveta ... , ...... . 
Capitães-Tenentes ....... ~- ... . 
Primeiros-Tenentes ........... . 

Quadro de Farmacêuticos 
Capitão de Mar-e-Guerra 
Capitães de Fragata .......... . 
Capitães de Corveta ..........•. 
Capitães-Tenentes , ........... . 
Primeiros-Tenentes : . ......... : 
Segundos-Tenentes- aberto 

Quadro de Cirurgiões--Dentistas 
Capitão de Mar-e-Guerra ...... . 
Capitães de Fragata .......... . 
Capitães de Corveta ... ·- ..... . 
Capitães:Tenentes ••.. __ ... _ .. . 
Primeiros-Tenentes ........... . 
Segundos-Tenentes ......... _ ._. 

Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais 

Vice-Almirante 
Contra-Almirante ...... . 
Capitães de Mar-e-Güerra 
Capitães de Fragata 
Capitães de Corveta 
Capitães-Tenentes .•............ 

Corpo de Intendentes da 
Marinha 

Contra-Almirante ........ . 
Capitães de M<Jr-e-Guerru 
Capitães ae Fragata 
C~pitães de Corveta 
CapitãeS-Tenente.-; ............ . 
Primeiros-TenenteS ... . 
Segundos-Tenentes- aberto_ 

Quadro de Oficiais 
Auxiliares da Marinha 

Capit1ie.o; de -Corveta 
Capit~es-Teilentes 

Primei r os-Tenentes 
Segundos-Tenentes 

Quadro de Oficiais Auxiliares 
do Corpo de Fuzileiros Navais 

Capitães de Corveta , ........ . 
Capitães-Tenentes ....... _. ~·· _ 
Primel'r-os-Tenentes .........•. 

70 
100 

12 
28 
60 
90 
75 

I 
3 
4 
5 
6 

I 
3 
7 

22 
30~ 

25 

__ 12 
20 
26 
32 

12 
36 
72_ 

!08 
176 

3 
25 
50 

!00 

I 
3 

13 24 

221 

266 

~ 88 

92 

405 

Art. 29 A.s. vagas provenientes do presente aumento 
de_efetivo& s~rão preenchidas por parcelas que não pode­
r1io exceder cada uma de 25% do total do aumento de 
efetivos~ 

Parágrafo único. _O primeiro preenchimento de va­
gas será feito em março de 1952e os subseqilentes de seis 
em seis meses até a Complementação. dos efetivos previs­
tos na presente lei, salvo para o preenchimento de vagas 
de Oficiais Generais que serão atendidos 50% em m~rÇo 
de 1952 e- 50% em março de 1953 .. 

Art. 39 O Corpo de Intendentes da Marinha result~­
rã da fusão, efn um ~nico Corpo, dOs atuaís Corpos de 
Intendentes Navais e Quadro de ContadOres Navais. 

~ ]9 A fusão se farã, posto por posto, antes de qual­
quer promoção decorrente da presente Lei, respeitada, 
ellJ.s:~c!~_pos~o a a_ntigilid~de dos oficiais interessados. na 
data da fusão. 

§ 29 Os atuais Oficiais ContadoreS Navais de posto 
de Capitão de Mar-e-Guerra, Capitão de Fragata, Capi-
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tão de Corveta e Capitão-Tenente fiC'Jm dispensados das 
comissõeS de e_mbarque exigidas pelo Regulamento de 
Promoções. 

~ 3~> O ingresso pafriõ Corpo-de Intendentes da Ma­
rinha se fará, somente, através da Escola Naval. 

Art. 4~' Os atuais Oficiais do Corpo da Armada, os 
indicativos (EN) e (S) pa!isarão para o Corpo de Enge­
nheiro e Técnicos Nava!.s, aí ocupando colocação de 
acordo com os seus postos e antigUidades atuais. 

§ I~' Os oficiais que em-virtude de concurso~se-acha­
rem, atualmente, cursando engenharia, ingressarão para 
o Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais logo que 
aprovados nos respectivos cursos e ocuparão lugar nos 
diversos postos, de acordo com sua antigUidadth _ 

§ 2~> O ingressO paTa ·o--corpõ de Engenheiros e Téc­
nicos Navais se fará por concurso, mediante regulamen­
tação a ser expedida peJo Governo dentro do prazo de 90 
(noventa) dias após a entrad_a em vigor da presente lei 
observando-se: __ 

a) que o candidato seja detentõr de diploma de esco­
la superior. especial ou técnica, nacional ou estrangeira 
para onde for enviado. após o concurso de seleçP,_o:_ 

b) a cofocação do ingressante será feita após o oficial 
mais moderno do mesmo corpo. 

Art. 5~' Os ;;ttuais oficiais- designado? DO Co__mQ_ da 
Armada pe-la letra (M) serão destacados desse CQrpo e 
püssarão a constituir um Qu~dro à pafü:;em exfinçãÇl, 
sob a denominação de Quãdro de Ofici<.ii_LEn_genh~íros 
Maquinistas. 

§ [I' O posto limite desse Quadro será o de Vice­
Almirante, não podendo haver mais de ur:n Vice­
Almirante e um Contrã-Almirail.te. simultaneamenjJ:. 

§ 29 O acesso nesse Quad(O s~far~ por merçç_i!llento 
e antigüidade. de acordo com o que se proc:;essa_nas pro-' 
moções dos oficiais do_ Corpo da Armil~a. 

Art. 61' 1\s condições de acesso em toçlos os Cofpos e 
Quadros da Marinha serão reguladas por lej_ esp~cial. 

Art. 7~' O ingresso nos Quadros e Corpo de Saúde 
da Marinha. a que se refere a presente lei, será feúo me­
diante concurso e de acordo com a reg~lai'Jlent~s_ão ~ 1ier 
baixada pelo GovernO. 

Parágrafo único. O ingresso no Quadro de Médicos 
se fará no posto de Primeiro--Tenente e nos demais, no 
posto de Segundo-Tenente. 

Art. 8~' Os oficiais do Quadro de Oficiai_s_ AuxJl!a!~~­
da Marinha, além das atribuições regUla-merlt?res_!=lue 
lhes sào peculiares, poderão ter embarque nos navios de 
guerra e auxiliares de todos_ os tipos, Of!dC: ex~r~erào 
funções de suas especialidades ou funções de serviço ge­
ral, a critério da administraç_ào nav;:tl~ _ 

Art. 91' A admissão no Quadro de Oficiais Auxilia­
res da Marinha e no Quadro de Oficiais AUX:iliur~s_ do 
Corpo de Fuzileiros Navais se fará, mediante ConCUrs-õ. 
entre os suboficiais da ativa do Corpo do Pessoal Subal­
terno da Armada e do Corpo do Pessoal Subalterno do 
Corpo de Fuzileiros Navais respectivamente. Quando, 
porém, o número de candidatos aprovados for infàíor 
ao número de vagas a preencher poderão ser admitidos_:;~. 
concurso os primeiros sargentos da ativa~ e, se ainda as­
sim, não forem preenchidas as vagas, poderão concorrer 
a esses quadros, pelo mesmo processo, os 2~' e 3~>­

sargentos da ativa e, na falta destes. os suboficiais da Re­
serva, primeiros sargentos da Reserva QU civis, a critério 
do Governo. 

Art. 10. O posto de Almirante de Esquadra ou equi­
valente, é privativo na -atiVa do COrPo da Armada. 

Art. 11. A presente lei entrUrá em vigdf na data de 
sua pubricação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 _de dezembro de_l951~_13Q•"da,_Inde­
pendência e 639 da República.~ GETÚLIO VA-RGAS 
- Renato de Almeida Gufllobel. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIQ]'JA!. (S~çàoill_ 

LEI N• 5.355, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 1967 

Altera dispositivos da Lei ri\' l.S31~A, de 29 de d~ 
zenibfo de 1951~ - -

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
st~nciono a seguinte lei: 

A.rt. [I' O§ 2~ e suas alíneas a e b, do art. 41' da Lei n~ 
1.531-A, de 29 de dezembro de 195\, modificada pelas 
Leis n9s 3.399, de li de junho de 1958 e 4.300, de 23 de 
dezembro de 1963, passam a vigorar com a seguírite re­
daÇ<}o; 

"§ 2~' Poderão ingressar no Corpo de Enge­
-nheiro::. e Técnicos Navais, desde que satisfaÇ'dm re-

- qui sitos a serem estabde_cidos em Regulamento des-
t:nei:-

_a) Mediante concurso de seleção e posterior 
curso de Engenharia: 

I.:.... Oficiais do Corpo da Armada; 
IT- Oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais e do 

Corpo de Intendentes da Marin_ha. por necessidade 
--~_rlu_...-erviç~ critério da Administra~ãQ__Nav~l. 

b) Mediante concurso de admissão, por neces-
-- sida_de do serviço~ e a ~-i.Hério -da Adml11ístr_ação Na~ 

vai. deSde que diplomados pelos Institutos, Facul­
dades e Escolas de Engenharia do País, oficial reco­
nhecido pelo Governo Federal ou engenheiros, cu-

__ - jÜs -difílciiri-aS--ve-nhüm a ser reconhecidos pelo Go~ 

verno Federal. mesmo quando formados em lnstitu­
(os;· FaCuldades-e E-Scolas de E ngenliaiia do estrun­

geíro: 
1- Primeiros e Segundos-Tenentes:- do Qua­

-dro de' O fiei ais AUxiliare.-;- aa Marinha:. 
-do Quadro de Oficiais Auxilíares do Corpo de 

Fuzileiros Navais: 
-oriundos do Centro de 1 nstrução para Ofícíais 

da Reserva da Marinha ·ou EsColã-"de Fohmição de 
~~·~Qfiçj_ai_s_ parü a Reserva da Marinh<t. 

II- Suboficiais e_ Sa-rgentos; 
III- civis." 

__ Art. 2~> Ao art. 4~> da_ lei n9 1._?31_~. de 29 de de~ 
_zembro de !951, fica acrescentado o f3Y com a seguinte 
red.,ção: 

"~ 39 A colocaçiio do ingressante será após o 
ofiCial mais moderno do Corpo de Engenheiros Téc­
nicoS Navajs." 

Art. J~> A presente leí entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, !O de novembro de 1967; 146~> da Indepen­
déncía e 799 da República. 

(À Comi.üão de Seg_urança Nacional.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 95, DE 1984 
(N~' 2.494/83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da _República 

Cria a Guarda Costeira. 

O Congresso Nacion:.1l decretu: 

Art. (9 Fica criada. nO Ministério da Marinha, a 
Guarda Costeira (QC), com ação marítirf!;J., fiuv_íal_~ la­
custre, com sede no Distrito Federal. 

Art. 2" COmpete à Gu"arda Costeira: 
I- exercer orientações e control~®- ~arinha Mer_­

cante Nacional e dema-iS atiyLQades c(m:tJati;ls,_n,o _que in­
teressa à Segurança Nacional: 
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TI~ ex~ccr ~ Polícia Naval; 
J[l- contribuir para n provimento da segurança da 

navegação. seja ela maritima, fluvial ou lacu~tre; 
IV- fiscalízar as águas sob jurisdição nacional, o 

mar territoriül c a plataforma continental, inclusive no 
q-UC cõi!CefilC à preservação da qualidade do meio­
ambiente: 

V -executar o Serviço de Sinalização Nâutica~­
VI- mtegrar o Ststema Nactonal de Busca e Salva­

mento Marítimo {SAR): 
VII- cooperur com os órgãos executores do poder de 

polícia de todos os Ministérios em suas atrib_uições fis­
Ca~~ · ê(óU _·âdministrat_ivas desenvolvidas no meio­
.~fnbiente marítimo~ nuvial ou lac'u"strc, incluindo as res­
pecíív-us orlaS, onde houver qualquer tipo ou porte de 
naveg~ção. 

Art. 3~> A Guarda Costeira ficarã subordinadü dire­
_tamenlc ao Ministro de Estado da Marinha. 

- Par(lg:rafo únic-o. A Guardü Costeira será comanda­
da por um Vice-.Almimnte c terá como Subcomandante 
um Cnntm-1\Jmirante. amho.., da _<ltiva do Corpo da Ar­
mad:J. 

Art. 4" Para o desempenho coordenado düs utri­
huições previstas no inciso VIl do art. 2~> desta lei, o Co­
mandante da Guarda Costeira será íl.Ssessorado por um 
Cúnselhq __ ~Co"lli.-ultivo, c-onstituído dc rcprescntüntes_ de 
Ministérios, nu forma que dispuser a regulamentação 
desÚ kÍ. -·-- -

A.rt. )Q A Guarda Costeir_a. por intermédio de seus 
órgàos_rcgiormis seci_iados na faixa de frontelra, sempre­
juízo da CO()rdenação ministcri~tl. manterá estreita li­
gação com as repartições consulares brasileira:;. 

Art. (iQ -A Guarda Costeira. estruturada à base da 
hierarquia e da disciplina. será constituída de: 

- I- militares da reserva não-remunerada; 
I r - civis contratüdos. 
~ 1~ O efetivo da Guarda Costeira (militares dare­

se~a ni:;o;remunerada), que constituirão uma categoria 
espec-ia! de servidores públicos, será fixado em -decreto, 

- mcdiunte proposta do Ministro de Estado da Marinha. 
~ 29 Os Quadros do Efetivo da Guard.a Costeira 

abrang_e~ão c! ass-es :e especialidades. de --conformidade 
com o estabc.lecído _em regulamento, 

Art. 7~ J\ Guarda Costeira terá Quadro P~.r!Il::J._nente 
de pessoal civil, contratado de acordo com tabela de em­
pregos e.o;pecífica e legislação peifínen-fe em vigor: 

Art. 8~> Os deveres. direitos, prerràgativas e venci­
mentos dos integrantes da Guarda Costeira serão estabe­
lecidos em legislação especial, não sendo permitida...s .c.on­
diçõ.c.s superiores às que, por lei ou regulamento, forem 
atribuídas <~os militares da ativa das Forças Armadas. 

Art. 9ç. Os salários do pessoal civil serão estabcleci­
óos em conformidade com a legislaç_ão em vigor e me­
diante aprovação do Pre:;identc da República, ouvido 
previamente o Departamento Administrativo do Serviço 
PUblico - DASP. 

ArL_ lO~ Qs integrantes da Guarda Costeira usar_ão 
uniformes previstos em Regulamento de Uniformes pró­
prio. aprovado pelo Ministro de Esta_do du Mar_inha. 

Art. li. Os mllitares da ativa. poderão exercer car­
gos e comandos nü Guarda Costeíra. 

Art. 12. Para o ingresso, na Guarda Costeira, de mi­
litares da reserva não-remunerada, bem como para a 
contratação de pessoal civil, serão observadas normas e 
prescrições a serem estabelecidas na regulamentação des· 
ta _!ei. ' - -

_Art. 13. A dotllçilo orçamentária para atender às 
d~spesas com a implantação e o funcionamento da 

_ Gu:.u-da..Co.s_t_tti,nt será consignada no orçamento _do Mi­
nistério du Marinha, a partir do exercício financeiro de 
1985. 

Art. 14. O Poder Executivo reguJamentarâ a apli­
caçilo dos recursos a que se refere o artigo anterior. 
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Art. 15. Os melõs e equipamentos da Guarda Cos­
teira serão obtido$ de acordo com Plano de Aparelha­
mento da Guarda Costeira, a ser submetido à aprovação 
do Presidente da República pelo Ministro de Estado da 
Marinha. 

Parágrafo único. Paru-CorriPO~ os meios flutuantes_ 
iniciais, o Ministro de -Estado da Marinha poderá trans­
ferir de suhordinação para a Guarda Costeira, meios flu­
tuantes subordinados às Forças Navais. 

Art. 16. O~ Oficiais e Praças da ativa poderão exer­
cer cargos e funções na Guãrda Costeira, até que sejam 
substituídos por pessoal da própria Guarda Costeira. 

Parágrafo único, Os OITci"ãíse P-raças de qÚe trata 
este artigo poderão optar pelo ingresso na Guarda Los~ 
teira. na forma que dispuser a regul<lmeniaç1'í0 desta lei. 

Art. 17. O pessoal civil dos Quadros do M[rlistério 
da Marinha poderá ser designado para prestar serviços 
oa Guarda Costeira, até qUe seja substituído pefo pessoal 
civil do Quadro de Pessoal Civil contfatuda da Guarda 
Costeira. 

Parágrafo único. O pessoal civil dos Quadros do Mi­
rlistério da Marinha podÚã optar pelo ingresso n~ Guar­
da Costeira, em conformidade com o que dispuser a re­
gulamentação desta lei. 

Art. 18. O prazo parti a opçã.o a que ·se referem os 
<J.rtigos anteriores será de 2 (dois) anos, a partir da data 
da regulamentação des.ta lei. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado <-1 trans~ 

formar a Guarda Costeira, quando julgar conveniente~ 
em órgão dotado de personalidade jurídica de direito 
público, com patrimônio próprio e autOnomia adminis~ 
trativa, observadas as seguintes prescrições, no qu-e· sere­
fere a este órgão: 

1- manter a mesma denominaçüo do órgi:io criado 
por esta lei, do qual será o sucessor para todos os fins de 
direito: 
(i- ter o seu patrimônio inicial, constituído de imó­

veis pertencentes à Uni:lo, transferido por ato do Poder 
E.xecutivo; 

111- (.:on lar çom recursos provenientes: 
a) de dotações consign;.~~as no Orçamento da União; 
b) da Tarifa de Utilização de Faróis.; 
c) de contribuição para o Ensino Profissional Maríti­

mo; 

d) de rendas de Serviço de Socorro Marítimo; 
e) de multas decorrentes de aplicação do Regulamen­

to para o Tráfego Marítimo; 
O de multas pela apreensão de embarcações de pesca; 
g) de multas previstas em acordos internacionais de 

pesca; 
b) de doações, auxílios e subvenções que venham a ser 

feitas ou concedidas Pela Unilio, Estado, Municipío ou 
por qu~tlquer entidade pública ou particular; 

i) da remunera.ção por serviços prestados a entidades_ 
públicas ou privadas, mediante convênio ou çontrato es-
pecífico: c - -

J) de outras receitas eventuais. 
IV- ter seu orçamento próprio submetiçlo à apro­

vação da Secretaria de PJãnejamento da Presidência da 
República. ob!lervadas a mesma sistemática formal do 
Orçamento da União e a competência do órgão central 
do sistema de orc:.1mento federal: 

V- ser subordinado diretamente ao Ministro de Es~ 
tudo da Marinha: 

VI- constituir seu Quadro de pessoal com os servi­
dores da Guarda Costeira que nela estiverem em exerci­
cio na data da transformação~ 

Vll-serem consfderados no exercício de cargo de 
natureza militar, os militares designados para servir no 
órgão transformado: 

VIII- ser comandada por um Vice--Almirante da ati­
va do Corpo da Armada. indicado pelo Ministro de Es­
tado da Marinha: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
- --< - - • ' - -

IX- ter. corno Subcomandante, um Contru­
Almirante da ativa do Corpo da Armada, indicado pelo 
Ministro de Estado da Marinha: 

Art. 20._ Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a Lei n~ 2.419, de JO de fevereiro 
de 1955, e demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 394, OE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos tennos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
& submeter à elevada deliberação de Vossas _Excelên­
cias, acompanhado da Exposição de Motivos do Senhor 
t\:Jlnistro de Estada da Marinha, o anexo Pr_ojeto de Lei 
que Cria a Guarda Costeira. __ 

B-rasília, 26 de outubro de 1?83. - Jo~~ Figue~!"_edo. 

EXPOSIÇÃO OE MOTIVOS N• 0074, OE 4 OE JU­
LHO OE 1983, 00 SENHOR MINISTRO OE ES­
TAOO OA MARINHA. 

Exce[entíssimo Senhor Presidente da República: 
Como é dO conhecimento de Vossa Excelência. os Mi~ 

nistérios da Marinha, da Justiça, das Relações Exterio­
res. da F<tzcnda. dos Transportes, da Agricultura, da 
Educução e Cultura, do Trabalho, da Saúde, da Indús­
tria e do Comércio, das Min~s e Energia, do Interior, das 
Coriiunléaçõcs e a Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República possuem atribuições no ambiente 
marítimo, Ouvial e l.l.CuStre, em decorrência do exercicio 
do Poder de Políciu, que se efetiva com base nas exigên­
cias do Serviço Público e nos interesses da Comunidade. 

O Ministério da Marinha exerce o controle e a orien­
tação da Marinha Mercante no que interessa à Segu­
rança Nacion(ll, exerce també~ a Polícia Naval, provê 
segurança :J navegação, fiscaliza as águas sob jurisdição 
nacional. provê toda a rede de sinalização náutica e é res­
P9nsável pela salvagurda da vida humana _no mar. 

_O_ Ministério da Justiça fiscaliza e controlã~o -acesso de 
estrangeiros pelo mar. nos portos e ao longo da nossa ex~ 
tensa fronteira quer marítima. fluvial ou lacustre. com­
bate: o contraba!'JdO e o descaminho, inclusive tráfico de 
tóxicos e_ entorpecentes, com a Policía Federal e é ores­
ponsável pei<J. elucidação e investigação dos crimes co­
metidos a bordo dos navios e:jou embarcações, ressalva­
dos os de competência militar. 

O Ministério das Relações Exteriores dispõe de Re~ 
partições Consulares ao longo da nossa faixa defrontei· 
ras e tem responsabilidade no relacionamento com os 
países lindeiros e, ainda. através das Comissões Bn1silei~ 
ra<; Demarc::tdoras de Limites, da fiscalização e verifi­
cação dos marcos das fronteiras. 

O Ministério da Fazenda é o responsável pela fiscali­
zaç~9- doS terrenos de marinha. pela prevenção e repres~ 
são_ ao contrabando e ao descaminho, inclusive no tráfi­
co de tóxicos e entorpecentes, na parte tributária. 

O Ministério da Agricultura fiscaliza e controla a pes~ 
ca e preserva a flora e a fauna. 

O tvlinistério do Interior assiste às zonas desprovidas 
d_e ~ecursos e, através da defesa civil, aos casos de calami­
dade~ públicas e a SEMA participa da preservação da 
qualidade do meio ambiente. 

O Ministério da Indústria e do Comércio apóia as em­
presüs-de turismo que usam o ambiente aquático como 
meio de lazer e incentivas indústrias produtoras de equi­
pamentos náuticos. 

O Ministério das Minas e Energia ~erce o controle e a 
fiscalização na exploração de petróleo e outros minerais 
extraídos ou e:xtraíveis na plataforma continental sub~ 
marina. 

O Ministério dos Transportes fiscaliza. controla e 
mantém a segurança dos portos e terminais como tam­
bém a utilização das eclusas nas b<~rragens. 
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O Ministério do Trabalho exerce a fiscalização do tra­
balho maritimo e a prevenção de acidentes no que diz 
resrcito u segurança e medicina do trabalho. 

O Ministério da Saúde exerce a vigilância sanítáritt dos 
porto.'\ e fronteiras. 

O Ministério d:.~s Comunicações exerce o controle dos 
Serviços Fixo e Móvel Marítimos. 

O Ministério da Educação e Cultura exerce a proteção 
dos sítios arqueológicos e/ou embarcações submers3s de 
valor arqueológico ou cultural. 

Todas essas atribuições necessitam de estrutura, meios 
e recursos -humanos para serem bem executadas. Pode­
mos-afirmar que os recursos de que dispõe a nação são 
pulverizados por todos os responsáveis, podendo-se vi~ 
sualizar as superposições de ações e de esforços que po­
dem ser traduzidas como dispersão de recursos pecu­
niílrios. 

Alguns dos Ministérios citados têm procurado so­
luçôe:s conciliatórias. de- maneira a reduzir os gastos e 
agilizar as ações; os J'vlinistérios: 

-do Trabalho - tem suas Delegacias de Trabalho 
Marítimo em íntimu conjugação com as Capitanias dos 
Portos, onde o Cupitão dos Portos é também o Delegado 
do Trabalho Maritimo; 

- du Agricultum- através da SUDEPE, faz convê­
nios para u fiscalização da pesca; notadamente na área 
norte do Pais onde a cobiça dos pescadores internacio­
nais pelo nosso cam.1rão é muito grande, e pouco se 
preocupam em preservur a espécie; 

-da Fazenda~ através de convênio cede às Capita­
nias dos Postos lanchas que são guarnecidas por pessoal 
da Marinha, no desempenho de ações para coibir o_con­
!wbando e o .descaminho. 

Conclui-se, portanto, pela inexistência de um órgão 
adequado em nos.11as águas, quer no litoral quer nos rios 
e lagos. para o exercício de um policiamento permanen(e 
que as~egure uma fiscalitação efi:tiva do cumprimento 
das leis pertinentes. Tal deficiência não ocorre em terra, 
onde di~·ersas organizações de natureza policial, federais 
ou cstuduais, s.e encarregam de diferentes aspectos do in­
dispensável policiamento. 

Apesar d<.~ atividade de natureza policial propriumente 
ditu não ser uma missão da Marinha, ela sempre coope­
r-ou na medida das suas possibilidades. embora com 
sensível prejuízo de sua destinação constitucional. 

Por tais razões é que os estudos realizados indicaram a 
necessidade de se ter um órgão que racionalizasse tais 
atividades, compacwndo-as p<lnl se ter um rendimento 
melhor a custos mais reduzidos e tornando mais ágil a 
ação de governo. Aliem~se aos fatos upon.tados as modi~ 
lkaçõe.s decorrentes da nova situação juridica criada 
pela Convenção das Nações Unidas sobre Direito do 
Mar, dt~ qual o Pais é signatúrio. Nessa nova configu. 
ração, vamos ter um mar territorial de doze milhas, uma 
z-ona econõmica exclusiva de 188 milhas c uma platafor­
ma continental que poderá se estender até 350 milhas. 
E:.sa modificação traz implicações econômicas muito im~ 
portantes, principalmente no que diz respeito à explo­
ração de recursos como a pesca, a extraÇão de petróleo e 
gãs da plataforma continental e de nódulos polimetáli­
cos. Es;;a perspectiva nos permite visualizar a necessiâa­
de de incrementar a vigilãncia e fiscalização de nossa á­
guas, incluindo a fiscalização do gerenciamento costeiro 
qttc \'isa orientar a utilização racional da costa, de forma 
compativel com sua potenciulidade e sua vocação, per­
mitindo o desenvolvimento do Pais sem que seja destrui­
do o meio ambiente e garantindo a qualidade de vida na­
cional. 

Ê de se supor que venhamos a ter problemas nessa 
área e a Marinha considera importante que o Governo 
di.sponha de um organismo capaz de efetuar vigilância e 
fiscalização que não seja a Força Naval, não só porque 
muitas dessas atribuições não são da missiio do Mínis~ 
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tério da Marinha como abrange a outros Ministérios. Se~ 
ria oportuno lembrar a Vossa Excelência que quas-e to---­
dos os países possuem um organismo tipo Guarda Cos­
teira. Na Améridu do Sul, a exceção dos países medlterâ­
neos, Bolívia_e Paraguai, Suriname e Brasil- todos os 
outros (Argentina, Chile, Colômbia, Equador, Guiana, 
Guiana Francesa, Peru, Venezuela e Uruguai) têm na 
suu organizaçiio administrativa um órgão poHcial tipo 
Guarda CoMeira, inclusive Trinidad-TobtJg_o, no Curibe. 

Outro aspecto importante é que esse _organismo -permi­
tirá uma escalu _ _d;.~ intermediária da uçào de governo, dei­
xando a Força Navul para atitudes firmes e irreversíveis 
e poder permitir uma gradação e proporcionar à nossa 
diplomacia a devida condição de poder responder aos 
países dos navios e embarcações, infratores de nossas 
normas fiscais ejou _;.tdro_inis_tralivas, que a ocorrência foi 
mera aç5o do exercício do Poder de Polícia e não ato 
hostil ou de guerra, não_declarada, efetuado por navio de 
guerra ejou elementos da Força Armada d_a __ Mar_inha., 
Tivemos recentemente exemplo desse tipo de ocorrêncTa, 
quando o nosso navio .. Barão de Teffé" a caminho da 
Antártida, foi interceptado em águas argentina-s do canal 
de &agle. A emburcu-çào interceptara, 'da "Prefeçtura 
Naval Argentina", indicativo de costado GC-81, proce­
deu a uma verificação de norma interna local, acordada 
bilateralmente entre os argentinos e chilenos, sobre a al­
ternáncia de práticas que a Marinha Brasileira desconhe­
cia. O episódio foi minimizado e aceitas as explicações 
por serem de verificação po!icial de norma administrati­
va interna, sem ferir a soberania brasileira. Dimensões 
inimagináveis poderiam ter atingido se a embarcação 
fosse da Armada Argentinu, caracterizando um ato hos­
til e inaceitável pelo Brasil. 

Necessita o País de possuir um organismo policial ad­
ministrativo para preservar sua soberania, proporcio­
nando poder de barganha e escalada nas ações decorren­
tes. ficando a F'orça Naval corno um elemento de dissua­
sào. A "'Prcfectura Naval Argentina" é atuante e efi­
cientíssima; presente em todo litoral, rios e lagos argenti­
nos, exerce-de forma dinâmica o Poder de Policia. O nos­
so Ministérío das Relações Exteriores tem nos alertado, 
por mais de uma vez, expressando sua preocupação com 
relação aos rios fronteiriços, onde é conspfcua a preseiiÇa 
da polícía fluvial dos países limítrofes, e ineficaz o poli­
ciumento do lado brasileiro. Temos Certeza que a im­
plt~ntaçào da Guarda Costeiw preencherá lacunas e en­
globará ativid~de_s hoje executadas esparsamente de_ ma~ 
neim espasmódica em {lreas relevantes para a segurança 
e a economia Mcional. Visualiza-se, portanto, com esse 
organismo, por mais paradoxal que se possa imaginar 
ur11a grande economia, pois os --recursos hoje alocados_ 
aos vários Ministérios para a apliCl.lçào do Poder de Polí­
da no ambiente aquático e_ que, não sendo utilizados, 
acubam sendo usados para outros fins, passarão a ser 
bem aplicados e devidamente controlados. 

A Guarda Costeira irá portanto disciplinar o emprego­
dos meios que hoje são -espalhados por toda estrutura 
administrativa, gerur empregos diretos nã própria Gu8:i­
da e indiretos no setor de apoio e industrial e, pela sua 
ação fiscali.:adora, incrementar a -arrecadaçãO de impos­
tos, tributos, iaxas, multas etc. 

Como a Guarda incorporu, como uma das suas atri­
buições, a de cooperar com todos os Ministérios que 
exercem o Poder de Polícia no ambiente aquático, quer 
marítimo, fluvial ou lacustre, imaginou-Se-um Conselho 
Consultivo Interministerial, -qüe prestará ão Comandan­
te da Guarda Costeira, em caráter permanente, a coorde­
nação e a ligação necessária entre a Guarda e os respecti­
vos Ministérios. 

Por ljm, com o propó!>ito de evitar despesas adicionais 
com a implantação da Guarda Costeira, optou-se pela 
sua criação no MinistériO da Marinha, que poderá ab­
sorver mais apropriadamente as providências decorren­
tes dessa implantuçào. Contudo, deixou-se prevista a sua 

trunsferência em autarquia, na medida que o Poder Exe­
cuti\·O julgar conveniente e oportuna _executá-La, 

Deve fi-:ar entendido, port<mto, que esse organismo, 
em fuce d'-ls suas peculiaridades de função própria e típi­
ca, .se enquadra perfeitamente na forma de autarquia, 
uma vez que será um instrUmento de descentraliz~_ç_ão do 
Serviço Público, abarcando atribuições de vários Minis­
têrios. Apenas inicialmente estará posicionada dentro_ da 
cstr:utura do Ministério da Marinha, devendo posterior­
mente pussur à condição de autarquia vinculada ao Mi­
nistério da Marinha. 

Senhor Presidente, essas são as razões que motivaram 
a criação da Guarda Costeira, pautadas na jurisprudên­
cia do Direito Administrativo Brasileiro e na experiência 
bem sucedida de outros países, organismo capaz de gerar 
empregos, reduzir custos, captar recursos através da ar­
recaçiJtÇ~9 e inc!!'ntiv<~:r as atividades hoje relegadas .a se­
gundo plano, com renexos bastante positivos para a eco­

nomia do P.aís. 
Ante o exposto, submeto à elevada apreciação de Vos­

sa Excelência o Anteprojeto de Lei que cria a Guarda 
Costeira e que a esta acompanha. 

Aproveito a oportunidade pura renovar a Vossa Exq:.­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Maximiano Eduardo da Silva Fonseca, Ministro da Mari­

nha. 

LEGISLAÇÃO C'JTADA 

LEI N' 2.419, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1955 

Institui a Patrulha Costeira e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacionãf decreta e cu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Ê im.tituído o Serviço de Patrulha Costeira 
com os seguintes objetivos: 

a) defender, em colaboração com o Serviço de Caça 
c Pesca, do 1\:finistêrio da Agricultura, a f"Junu marítima, 
<.l nQ_[;J_~quútica e fhcalizar :.l peSCl.l- no litoral brasileiro; 

b) prestar assistênda médica, profilática e farmacêu­
tic-a. aos habitantes das zonas litorâneas desprovidas de 
recursos: 

c) ministrur instruções sistcmâticas a bordo dos- na­
vios da Patrulhu Costeira, de Corma_a orientar os pesca­
dores como possíveis auxiliares da Esquadra, 
aperfeiçoando-os nos serviços de sinalização, varredura 
e lanJ.;arncnt_Q de minas. e outros próprios de_uma Mari· 
nhu de Gue-rra em oper-ações: 

d) manter completo serviço estatístico_so_hre: tudo o 
que concerne ao litoral e_ sua população: 

e) fornecer informações meteorológicas em caráter 
pCfnl:.mCr1fe c çonstante. aos serviços fedCrais. de previsão 
do tempo; 

Q_ auxiliar os serviços de repressão ao contrab:tndo e 
<.lo comércio ilícito de tóxico~; 

g) manter um serviço permanente de informações 
súbrc- ocorrências no mar. Cm lígaçãO-com _as repartições 
próprias- do Ministério da Marinha e com a Esquadra; 

h) uuxiliar o Serviço de Socorro marítimo. 
Art. :2<? O Serviço de Patrulha Costeira ficará subor­

dinado diretamente ao Ministério da Marinha, que lhe 
darú regulamentação que melhor convier ao cumprimen~ 
to de su<.lS tarefas, 

Art. 3"' Os membros das tripulações dos navios do 
Serviço de P:.ttrulha Costeira, quando não_ pertencentes 
ao serviço ativo da Marinha. serão a ele equiparados e 
perceberão todas as vantagens que lhes couberem, den­
tro da legislação em vigor, ficando também sujeitos aos 
mesinos regulamentos, di.sciplina e regime militar. 
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Art. 4" O Ministério da Marinha fará incluir, todos 
o.s anos, na Orçamento da União. dotações necessâri3s à 
aquisição de materíal paru o Serviço de Patrulha CostelM 
ra c manutenç-:io de seus serviço:o.. 

Art. 5<? Os serviços especificados nesta lei abrangem 
também as ilhas oceánic:as e fluviais e as águas navegá­
veis de nossa bacia potamognífica. 

Art. ó" p_.,ta lei entrará em vigor na data de sua 
puhliL·açào, revogadas as disposições em contrário. 

Rit)deJanciro. em 10 de fevereiro de 1955: 134~>da In· 
dependência e 67<? da República. -JOÃO CAFt FI­
LHO- Edmundo Jordão Amorim do Valle- Costa Pôr­
to. 

r.:t.1· Comi.uâe.1· de Consrituiçào e Justiça, de Segurança 
Nacional e de_ Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 96, DE 1984 
(N'i' 301./79, na Casa de origem) 

Altera__ a redação do art. 85 da Lei n~' 1.711, de 1.8 
de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Çivis da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1<? O art. 85 da Lei n<? 1.711, de 28 de outubro de 
1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
Uniiio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A-rt. 85 A acumulação de férias somente po­
... dcrá ser auwrizada em casos de imperiosa necessi­

dade de serviço e pelo máximo de doís anos.. 
Parágrafo único. !\ acumulação das férias não 

implicará em prejuízo de qualquer natureza para o 
servidor público. que poderá gozá-las no prazo má­
ximo de trinta dias da data em que as requerer." 

Art. 1~> Esta le-i entra em vigor na data de sua publi­
caç-Jo. 

Art. J<? Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇ.-i O CITA DA 

LEI No 1.711, DE 28 DE 
OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

TITULO I 
CAPITULO ÚNICO 

Disposições Prefiminares 

Art. 1" E~ta Lei institui a regime jurídico dos fun­
donúrios cívis da União e dos Territórios. 

Art. ~5. I: proibida a acumulação de férias, salvo 
impcriostT ncce.o;sidade de serviço_ e pelo máximo de dois 
anos. 

(,4 Comüsào de Sei'\'Íço PUhlico Cil•il. I 

O SR. PRESIDENTE (Moaeyr Dalla) - Do Expe­
diente lido. constam os Projeto de Lei da Câmara n<:>s 84, 
85 e 95, de 1984, que receberão emendas, perante a pri­
meira comissão a que foram distribuídos, pcfo prazo de 
dnc-0 se-ssões ordinárias. nos termos do art. 141, I!, ''b", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal la)- Sobre a me­
~<~. expediente que vai ser lido pelo Sr. ]~>-Secretário. 
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É lida a seguin"te: 

RESOLUÇÃO N• Zl, DE 1984 

Prorroga por 90 (noventa) dlas o prllZO concedido 
à Comissio Parlamentar de Inquérito criada pela Re­
soluçio 11'1 1, de 1983, desdnada a investigar proble­
mas vinculados ao aumento populacional brasileiro. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único.-- .t: prorrogado por 90 (noventa) dias, 

nos termos do artigo 178 do Regimento h~terno, o prazo 
concedido à Comissão Parlamentar de lnquérito, criada 
pela Resolução n9 I, de 1983, destinada a investigar 
problemas vinculados ao aumento populacional brasilei­
ro. 

Sala das Comissões, 4_ de junho de 1984.- Mário 
Maia ·-- Saldanha Derzi - Guilherme Palmeira -
Virgillo Távora - Jutahy Magalhies - José Lins -
Joio Lobo - Eunice Michfles - Claudionor Rorlz -
Jorge Kalume - Martins Filho - Lourival Baptista -
Murilo Badaró - José Ignácio Ferreira - José Fragelll 
- Hélio Gueiros - Enéas Faria - Pedro Sirnon - Seve­
ro Gomes- Lenoir Vargas- Marc"elo Miranda- Alte-­
vir Leal - Alfredo Campos - Jaison Barreto- Marco 
Maciel. 

O SR. PRESIOENTE (Moacyr -Da lia)- O documen­
to lido contêm subscritores em número sufuciente p<tra 
constituir desde logo- Resolução do Senado, nos termos 
do art. 178 do Regimento Interno. 

Será publicado para que produza os devidos efeitos. 

O SR. PRESIDENTE ( M oacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, expediente que vai ser lido pelo Sr. (\l-Secretário. 

É lida a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ZZ, DE 1984 

Cria Comissão Parlamentu de Inquérito, destina­
da a analiur o funcionamento do Sistemll Financeiro 
de Habitação e de seu principal agente financeiro, 
Banco Nacional da Habitaçio - BNH. 

O Senado Federal resolve: 
Art. \9 É criada, nos termos do art. 170, letra "b", 

do Regimento Interno do Senado Federal, Comissão 
Parlamentur de Inquérito, destinada a anatisar o funcio­
namento do Sistema Fin<lnceiro de Habitação e de seu 
principal agente financeiro, Banco Nacional da Habi­
tação- BNH. 

Parágrafo único. Na análise a que se refere este arti­
go, ter-se-á em conta as atiVidades do BN H, como órgão 
do Sistema Financeiro de Habitação, verificando-se a 
eficiência de sua atuação no desenvolvimento da política 
habitacional, inclusive em relação aos custõs adininistra.­
tivos; as majorações ordCnadas nos planos dC.financia-­
menta da casa própria com suas implicações nas despe­
sas das famílias de baixa renda; os eventuais desvios de 
recursos do SFH para outras atividades econ~micas, as 
irregularidades porventura apontadas no Sistema. 

Art. 29 A Comissão Parlamentar de Inquérito a que 
se refere esta Resolução será integrada de 7 (sete) 
membros e terá a duração de 120 (cento e vinte) _dias,_ 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor Jla data de 
sua publicação. 

Justificação 

O Sistema Financeiro de Habitação tem propiciado a 
milhares de brasileiros a aquisiçãO :da casa própria,- sem 
o qual certamente jamais teriam conseguido. Foi e é, sem 
dúvida, um instrUmento vãlido de que dispomos hoje no 
Brasil que nos possibilita poder ter moradia própria. 

Seu princiPal agente financeiro, o Banco Nacional da 
Habitação- BNH, tem realizado muitas obras de infra~ 

_estrutura YISã.ndo melhorar as condições de vida dos bra­
sileiros. 

No entanto, o período político que atravessamos e que 
é caracterizado pela abertura, nos leva necessariamente a 
uma análise profunda dos métodos e funcionamento do 
SFH a fim de questionar e procurar maior atualização e 
eficácia. 

O momento é de crise econômica, os mutuários do 
BNH ~entem cada vez mais dificuldades em cumprir seus 
compromissos e pobres alternativas se lhes oferecem até 
o presente. 

Ninguém questiona a utilidade do SFH e do BNH, 
mas pergunta-se constantemente: por que não se fazer 
um estudo profundo para assim corrigir as falhas, dis­
torções e apurar possíveís-írregularidades que podem ter­
se acumulado ao longo dos anos? 

Acredftamos que desta ComissãO Parlamentar de ln­
quêrlto surgirão alternativas mais adequadas à realidade 
presente q!Je é_ ~e crise e dificuldade, principalmente eco­

_nômica. 
Sala das Sessões, 5 de maio de 1983.- Humberto Lu­

cena- Nelson Carneiro -Itamar Franco- Fábio Luce­
na- Enésas F ufa- Hélio Gueiros- Alfredo Campos­
Roberto Satumino - Alberto Silva - Saldanha Derzi -
José Ignácio Ferreira - Álvaro Dias- J aison Barreto­
Fernando Henrique Cardoso - Affonso Camargo -
Mauro Borges - Mário Maia - Henrique Santillo -
Severo Gomes- Gastio Müller- José Fragelli- Mar­
celo Miranda - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O documen­
to- lido contém subscritores em número suficiente para 
constituir, desde logo, Resolução do Senado, nos termos 
do art. 170, ·-~a", do Regimento Interno. 

Será publicado para que produza os devidos efeitos. 
Para a Comissão Parlamentar de Inquérito, assim 

constituída, a Presidência fará, oportunamente, as qesi"g­
nações, de acordo com as indicações que receber das Li­
deranças. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a Me­
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

-PROJETO DE LEI DO SENADO N• 86, DE 1984 

Renova, até 31 de dezembro de 1985,!! prazo de_ 
validade do Concurso de Fiscal de Tributos Federais, 
que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

~rt. 19 É renovado,_ até 31 de dezembro de 1985, o 
prazo de valfdude do Concurso de Fis_cal de Tributos Fe­
derais-•. a que se refere a Lei n9 7.043, de 18 de outubro de 
!982: -

Art. 29 Esta Lci entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArL 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Trata-se de providência que visa a comp~ementar os 
objetivos consubstanciados na Lei n9 7.043, de 1982, que 
restaOelcceu, por dois anos, o prazo de validade do Con­
curso de Fiscal de Tributos Federais, aberto na forma do 
Edital DASP-ESAF-MF nll 004/80, de 9 _de maio de 
1980, homologado a 10 de fevereiro de 1982. 

Nos t~rmo~ do preceituado no§ 3Q do art. 97 da Cons­
tituição Federal - que limita em quatro anos o prazo 
máximo para vigência de concursos públicos - o Con­
curso de Fiscal de Tributos Federais- a que nos referi­
mos - poderá ser prorrogado até 10 de fevereiro de 
1986. Cogita-se, assim, de medida que visa ao interesse 
recíproco, dos concursados e da Administração Públicu, 
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uma vez· que possibilitará o aproveitamento dos habilitaw 
dos na referida seleção, sem a necessidade de apelo a 
nova competição pública, certamente onerosa aos cofres 
públicos. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1984. - Josf Lins. 

LEG!SLAÇAO CITADA 
LEI N• 7.043. DE !8 DE 0UTUBRO DE 1982 

Restabelece a validade de Concurso de Fiscal de 
Tributos Federais. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 "t: restabelecida, por 2 (dois) anos, a validade 

do Concurso de Fiscal de TribUtos Federais- T AF-600, 
aberto na forma do Edital DASP/ESAF /MF nll 004/80, 
de 9 de maio de 1980, cabendo ao Poder Executivo con­
vocar; -para prosseg-Uimento do processo seletivo, os 
aprovados na primeira etapa do referido concurso, de 
acordo com as necessidades dos serviços de tributação, 
arrecadação e fiscalização observado o limite previsto no 
Plano de classificação de Cargos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

-Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de outubro de 1982; 1619 da Independên­

cia e 949 da República.- JOÃO FIGUEIREDO- Er· 
nane Galvêas. 

-r Às Comissões de Constituição e Justiça e de s,_;~ 
viço Público Civil.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 87, DE 1984 

. __ Introduz alteraçies na.Jeeislaçio que define e..,_ 
ciplina o processo·e julgamento dos crimes de resPuq.o 
sabHidade, ,com vistas a conceituar tomo tal o des­
cumprltaettto de leis sobre controle de polulçio. 

O Congresso- Nacional decreta: 

Art. ]'i' O art. 74 da Lei nll 1.079, de 10 de abril de 
1950, (jue define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processO e julgamento, passa a vigorar com a 
seguinte redação~ 

~·~rt. í4. Constituem crimes de responsabili­
dade dos..Governadores de Estados ou dos seus Se-­
cretário~ guando por eles praticados, os atos defini­
dos corno crimes nesta lei e os que importem des­
cumprimento de legislação federal ou estadual sobre 
controle de poluição." 

Art. 29 t acrescentado ao art. 19 do Decreto-lei n' 
20 I , de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a res­
p"CW~sabilidade dos Prefeitos e Vereadores, o seguinte§ 39: 

"§ 39 Tratando-se de legislação federal, esta­
dual ou municipal sobre controle de poluição, o ato 
negando sua execução importará no aumento de um 
terço da pena prevista no § !9 deste artigo." 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdllcaçio 

A Lei n9 1.079, de 10 de abril de 1950; define os crimes 
de responsabilidade praticados pelo Presidente da Re­
pública, Ministros de Estado, Ministros do Supremo 
Tribunal Federa!, Procurador-Geral da República, Go~ 
vem adores e seus Secretários; ao passo que o Decreto-lei 
n9 201, de 27 de fevereiro de 1967, dispõe sobre a respon~ 
sabilidade dos Prefeitos e Vereadores. 
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Ambos u::,. diplomas legais citados cuidam, outrossim, 
de estabelecer o processo e o julgamento pela prática de 
tais delitos, sendo certo que, no caso das altas autorida­
des da República mencionadas na Lei nl' 1.079, o julga­
mento é perante a Câmara dos Deputados ou o Senado 
Federal, conforme o caso, enquanto que as autoridades 
da esfcra estadual (Governadores e seus Secretários), pe­
rante a respectiva Assembléia L_e_gislativa. 

Jã quanto a Prefeitos e Vereadores, os crirnes_de r~;s~ 
ponsabilidade propriamente ditos (diferençados das in­
frações político-adminis_trativas que são sujeitas' a julga­
mento pelas Câmaras Municipais) processam-se e 
julgam-se perante o juízo _penal singular, com denúncia a 
cargo do Ministério PÓbliOO: -

O que se quer, portanto, com a presente proposição, é~_ 
no caso dos Governadores e Secretários de Estado_, defi- _ 
nír como crime de responsabilidade o não_cumprimento 
de legislação sobre controle _de poluição e, no dos Prefei­
tos Municipais, apenas estabelecer punição mãís ri_g_Oro­
sa para o descumprimento de t_alle_gislação, já que a ne· 
gativa de execu~ào de lei se encontra definida co_n:1_9_ cri:~­
me de responsabilidade dos _chefes de executivos m_linicF_. 
pais, no inciso XIV do art. }9 do Decreto-lei n\> 201, de 
1967. 

O que se busca, todavia, é uma punição um tanto mais 
rigorosa quanto necessária para os corrique1ros caso"s de 
descumprimento da legislação sobre controle_ dJI._ po­
luição, nas esferas estaduais e municipais. 

Hoje em dia o meio ambiente_ em geral e os no_s~QS_fi()~-­
em particular, especialmente os das regiões mais densa­
mente populosas (São Paulo, com destaque para a área 
da capital, ABCD e Baixada Santista; Rio de Janeiro, 
com destaque para a Baixada Fluminense, etc.) apresen­
tam índices de poluição assustadores, a comprometer se­
riamente a qualidade de vida das pessoas af residentes, 
não raro por desídia das _autoridªdes admirilsifªtix~S: ~~­
taduajs e municipais. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNI<lA WS­
CURSO QUE. ENTREGUE _À REVISÃO DO 

-ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

__ QSR. PRESII)E,N'{'E_ (Moacyr Dalla) ~ Concedo a 
pª_lavr_i ao n-obre Senador Nelson Carneiro, como Líder 
do PTB. 

- 6 Si(. NÉLSON CARNEIRO (J>TB - RJ" C01no 
líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. President~, 
Srs. Senadores: 

B'asta de tolerânCia, IrüCi:amoS: hOje- a semani-f{o_ M~o 
Ambiente Internacional, que deve ser marcada _com po­
SiÇões -eretiVaS de combate a .e_s_s.e abuso ~que_ ameaça a 

-vlaa de- lodos nós.-
Dando continuidade às numerosas providências que 

vimos sugerindo infrutiferamente, apresentamos nesta 
data ao Senado Federal, projeto de lei que inclui entre os 
crimes -de responsabilidade das autorida_des federais, cs­
tadtJais e ~unicipais, o descumprimento de leis que pro­
tegem o meio ambiente. 

Precisamos dar ao povo instrumentos que possibilitem 
transformar as passeatas, os comícios e os protestos em 

_ pmç:a pública, que não são ou_viaos Pelis autoridades 
nem pelos que promovem junto ã juStiça,-para pühição 
daqueles que não dão cumprimento às leis que determi­
nam a prOibição e permitem a interdição dos agentes po~ 
luentes, 

Cubatão e os nossos rios são exemplOs vivos da negliM 
gência e da tolerância diante da prática de crime contra o 
povo e que precisam ter exemplar tratamento, medida 
esta que buscamos atr~vés de projeto de lei ora apresen­
tado e que esperamos seja aprovado com o apoio de todo 
o Congresso Nacional, na Semana Internacional do 
Meio _Ambiente. 
~:_~-~u~~_er_amos d.?s ~_ossos 5_~_ga_s~_(~u_i~o_ ben:__!} 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Fra_gelli. 

O jõrhal O Estado d S. Paulo, em suas ú_Jtimas 
edições, vem apresentando a seus leitores uma Sê-r-li: P.e_ 
reportagens-denúncias em que se chama a atenção, prin­
cipalmente, para a crescente e incontrolável poluição dos O SR. JOSE FRAGELLI- (PMDB- MS. Pronun­
mananciãis que abastecem as grandes concentraçõ~ ur~-- cia o seguinte discurso. Sem revisão do orl;ldor.)- Sr_. 
banas do Pais, em muitos casos com a conivência das au-_ - ":Pr~id~~-te, SrS. Senadores, ia até mesmo d"esistÍ!~ da Pa---
toridades que deviam impedi~lo-. lavrã porque não Preparei nen-hUm pronunCiamento 

Por isto, é oportuno e conveniente adotatem-s~ a.!~. me.:_ pa~a o-dia de hoje, mas diante da marilfest;içãO br-ilhante, -
di das aqui projetadas. OO~o ~se-IT;pt-ê, ~do eminente- Líder dá··-Mãi_9i-ia, sobre--a-

Sala das Sess_ões, 4 de junho de 1984. - Nelson_Cll!'-=. ~ _ vfi:"ie-ffi--dO Serihorf>J-eSíderlte~_~ã:-Rep(abliCa:: ciue_rõ ieíte~ 
neiro. ~ar: OUm-PeCIUeno Coffieiú-âiio, as minhãS úitpiesSões do 

que poderiam ter sido resultados positivos, concretos, da 

LEGISLAÇÃ('J ClTADA 

LEI N• 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

PARTE QUARTA 
TITULO ÚNICO 

CAPITULO I 
Dos Governadores e 

Secret,rios dos Estados 

Art. 74. Constituem crim-es de responsabilidade dos 
Governadores dos Estados ou dos seus Secret_á_rios, 
quando por eles praticados, os atos definidos como cri­
mes nesta lei. 

(À Comlssãõ-de Constituição e JUstiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aloy!;io_ Chaves, 
como Lfder do PDS. 

viagem de Sua Excelência ao Japão e à China. 
Lendo todos os noticiários-dosjorrlais, Sr. Presidente, 

sin.Ceramente não li, não consegui detectar benefícios ob­
jetivos das numerosas negociações, segundo os noti-. 
ciãrios, levadas a efeitos para o nosso País. 

-HOje -usa:se-a· palavrâ·-teCnoJOg,a, setor tecnOlógic-o, 
como uma chave miraculosa, um "abre-te Sésamo". Fo­
ram fei_i.p,s aJ:Ordos científicos_, tecnológicos e o País vaí 
tirar reSultados, os mais auspiciosOs, dessas negociações 
no terreno tecnológico e científico. Mas, para o povo, Sr. 
Presidente, para nós mesmos, não se fazem visíveis, ma­
terializados, objetivados, ess(!s resultados. Ficamos ape­
nas no terreno das palavras, das manifestações otimistas, 
das prOnieSsás miraculosas, pelo simples emprego dessas 
expressões: ·negociação no terreno têcnico, tecnológico-e 
cíen"tífíco. Sr. Presidente, havemos de c:oncordar que o 
acordo rluclear com a China, que realmente hâ muitos 
an_gs jâ conseguiu a sua bqmba atômica_, poderá_trazer 

-algum avanço rles-Se setor para o nosso País. altãs. f()i ul­
trade_cepcionante para a Nação brasih::ira tudo. o que foi 
realizado a tê agora no terreno das nossas atividades para 
a produção de energia nuclear. Aí estão os fracassos das 
usinas nucleares instaladas. Até agora nenhuma delas es­
tá funcionando a plena carga, mostrando que todas 
aquelas providências, nas quais a Nação depositava con-
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fiança, tomadas ao tempo do Governo Geisel, não ama­
dureceram até- este momento e não trouxeram resultados 
concretos e objetivos neste terreno para o País. Não sei 
fiailCamente em que a China poderã minorar essas deM 
cepções _do povo brasileiro, justamente no terreno da 
produCão nuclear. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR- JOSJl: FRAGELLI- Pois não. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador José Fra­
gelli, custa-me acreditar que estou ouvindo observações 
tão pessimistas e tão apressadas de v. Ex•, que é um ho­
mem cuida_closo nas suas análises e que tem condição de 
colocar os fatos dentro da sua perspecitiva correta. A 
primeira coisa a observar, nobre Senador, é que essã- via­
gem não pode ser encarada apenas como uma espécie de 
barganha inteTOacional, de toma lá, dá cá, e que se vai 
com algumas propostas e se vêm com alguns resultados_ 
materiais, objetivos, a produ1irem resultados e melhorar 
a qualidade de vida do nosso povo a curtíssimo pi"azo. 
Mal o Presidente da República desembarcou do seu 
avião V. Ex• já pergunta em que essa viagem melhorou a 
qualidade de vida do povo brasileiro. 

O SR. JOSt FRAGELLI - Não, eu não disse isso. 
Eu não disse absolutamente em que melhoravam as con­
dições de vida do poyo brasileiro. Essa colocação é de V, 
Ex• Aliás, bastante mal colocada porque eu nem falei em 
condições de vida do p_ovo brasileiro. O que queria dizer­
lhes é que eu gostaria de ver resultados concretos, objeti­
vos, dessas negociações que dissessem em que o Brasil 
poderia realmente obter vantagens concretas desta via~ 
gem. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Fica melhor assim, nobre 
Senador:-·porque eltião éolocamos dentro de uma pers­
pectiva justa os efeitos que hão de resultar em beneficio 

. do Brasil e do povo brasileiro, dessa viagem. O primeiro 
fato a observar: essa viagem significit, para nós brasilei~ 
ro-s,-uma nova maneira de encarar o mundo. 

O SR. JósE FRAGELLI- Por quê? 

O Sr. Marcondes Gadelha - Porque nós estamos ha­
bituados, nobre Senador, a uma visão espacial curta das 
nossas :relações, limitadas quase sempre ao Ocidente. Es­
tamos esquecidos das grandes, enormes, gigantescas, in­
co-inehsuráveís, impensáveis transformações que estão 
acontecendo no Sudeste da Ásia. V, Ex• tem que obser­
var:- lá está o Japão, que hoje é o país que virtualmente 
domina a inovação cieritíficil. -e tecnológica no mundo. 
Praticamente, o que acontece de novo no campo da en~ 
genharia genética, no campo da microeletrõnica e da inM 
formática, no campo da ciência dos novos materiais, 
praticamente isso tudo, hoje, acontece no Japão, que em 
1985 realizará a sua exposição de Ciência e Tecnologia 
de Tsukuba e_ V, Ex• vai ter uma idéia -do que significa 
em termos de transformações, não apenas· das relações 
econômicas internacionais, mas até do modu.s vivendi in­
ternacional, as influências que o conhecimento cientifico 
e tecnológico aportados pelo Japão hão de trazer para o 
mundo. 

O SR. JOSt FRAGELLI- Até agora V. Ex'está de­
monstrando um terreno inteiramente cediço, e nà_o pode 
ser contestado- porque é a evidência. Vamos ver o que há 
de novo. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Segundo aspecto, nobre 
Senador José Fragelli: ao lado do Japão, estão vários 
países asiãtiCos, com uma população enorme, um merca­
do, porta_nto, muito grande e com um progresso científi­
co e tecnológico enorme e que inclusive recebe.influência 
do Japão, e no caso nós citaríamos a Coréia do Sul, Sín-
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gapura, Thlwun. Par· fim, V. Ex• tem mais ao largo a 
enorme e vost.a milenar cultura chinesa e o grande mer­
cado chinês de um bilhão de habitantes. 

O SR. JOSE: FRAGELLI - Entendimento com a 
China não quer dizer entendimento com T~iw~n~ não, 
Ex• Já hú uma certa exclusão. Vamos ver, até agora não -
vi nada. Ao contrário, já vi uma COntradiçã<:' aí. Chfna de 
um lado e íãiwan di!: -outro. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Vou chegar aos resulta­
dos práticos que V. Ex• quer, mas primeiro quei-o dizer­
lhe que nós não fomos-lá apena-s receber algumas coisas, 
nós fomos sobretudo aprender lições extremam~n~e_!!ll-__ 
portantes, e lições de eSperança. 

O SR. JOS1t FRAGRLLl - Esperança. Ah! 

O Sr. Marcondes Gadelha- Veja bem V. Ex•, no ou­
tro extremo dos fatos V. Ex• tem China, com I bilhão de 
habitantes, fazendo um esforço enorme de modernl~ 
zaçào, um pafs cuja renda per capita é de apenas 300 
dólares, mas que faz um esforço extraordinário na área 
da agricultura e que hoje produz 7 vezes mais em tonela­
gem de _grãos do que o Brasil, o esforço incomensur~~e_l_ 
que a China faz par:i alimentar um bilhão de_ habitantes 
e, ainda assim, modernizat-se industrialmente, 
modernizar-se no ponto de vista científico e tecnol6gíc0, 
modernizar suus forçus armadas, que é um outro aspecto 
da questão. Como um país consegue absorver, em curto 
espaço de tempo, uma nova filosofia que, de certa forma, 
se contrapõe a fatos que estão enraizados ao longo da 
sua história? Pois bem ... 

O SR. JOS.t FRAGELLI- Assim V. Ex• não vai me 
deixar fazer o disCurso. Tenha paciência. Go-staria que 
V. Ex~ se mantivesse dentro dos-Jímites de um- apatte ... 

O Sr. Marcondes Gadelha- V.-Ex• não tem a pilciên':. 
cia do __ chinês. 

O SR. JOS€ FRAGELLI - V. Ex• está falando há 
mais tempo do que eu. O Sr:. Presidente poderá Confir­
mar isso. Peço a V. Ex' que encerre o seu aparte. 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Exl' não tema pacíen-
cia do chinês. - · · 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Não, não tenho, por isso 
mesmo que não fui à- Chína. (Risos.) -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaHa~ Fuzendo soaf_a 
campainha.) - Nobre Senador Múcondes Ga-delha, V. 
Ext é um e>"..ímio conhecedor do Regimento. _V. Ex~ está 
fazendo um discurso paralelo ao discurso do Senadt?~ ~o­
sé Fragelli. _ 

O Sr. Marcondes Gadelha - Eu encerro, não vou 
prosseguir no meu aparte, porque· vejo que, realmente, 
num aparte não dá para dizer um décimo do -qúe nós te~­
mos a conversar a respeito da importância dessa viagç:m. 
Vou fazer mais adiante um pronunciamento explicitando 
as vantagens que nós obtivemos, não apenas no plano 
material, mas no plano de uma filosofia de desenvolvi­
mento e no plano de uma nova cosmovisão. Isto nós- dis-
cutiremos mais adiante. - ------ ----

O SR. JOSt FRAGELLI- A tê agora V. Ex• só disse 
o que era bom no Japão, do Japão e para o Japão; e que 
é bom na ChinL!, da China e para a China. Para o Brasil, 
nada! 

O Sr. Marcondes GadCIIia- V. Ex• vai permitir que 
eu prossiga com o aparte? Então, eu diria. 

O SR. JOSt FRAGELL!- Não há nada. O que que· 
ro dizer, Sr. Presidente, é que ao lado dO discurso decep­
cionante, embora brilhante, como sempre, do Líder da 

DIÁRIO DO CONGRES~0_NAC!ONAL (Seção !1). 

ML!ioria, nós ouvimos, agora, o aparte de S. Ex•, o inteli­
gente Senador Marcondes Gadellha, que nunca deixa de 
dar uma resposiU adequada às questõeS aqui levantadas. 

Mas, o que estou questionando é, justamente, Sr. Pre­
sid_e_nte, os resultados concretos dessa missão do Senhor 
Presidente da Repúbliéa e da sua avantajada comitiva ao 
Jupàc e à China. 

E.u.,Jendo_o noticiúrio- estou manifestando aqui por­
__ que fiquei decepcionado, como brasileiro, e não estou 
usando a palavra aqui como oposicionista- não vi nin­
guêffi manifestar o seu entusiasmo, o seu otimismo pelas 
conseqílências palpávc:is que poderiam, realmente, surgir 
de uma missão como esta. 

Eu entendo perfeitamente que a ação diplomática, as 
relações entre países constituem Um frabalho que deve 
ser preparado pacientemente através do tempt?~ Agora, 
que seja esse um proc~dimei1to novo,. cpmo diz_ o, _emi-. 
nente Senador Marcondes Gadelha, não, porque as nos­
sas relações com o Japào, depois da guerra, são relações 
as mais profundas em todos os _tefrenos, at~ agora. Só o 
que o Japão tem, ne:5tes últimos anos, participado de íni-_ 
daÚvas, -de atividades no terreno econômico do Brasil, 
mostra que, absolJ.Jtament~, e~sa missão pão c_onstituiu 
nenhuma iniCiativa pioneira e noVa nas relações entre o 

BI-aSi! e aquele país .. D': moj? nen~IJ~· _ -·---'-. 

De sorte que atribuirmos o sucesso que vem sendo 
atrib-uído a -essa missão do Senhor Presidente da Re­
pública, quando nós vemos qu-e o Brasil- como disse 
muito um jornal - apenas substituiu ó Sf. Delfim Netto 
de chapéu na milo, para o Japão, pelo Senhor Presidente 
da República, com o chapéu na mão, pedindo dólares ja­
poneses, isso não pode constituir num sucesso nem num 
-êxito paru a ri1issiio do Senhor Presidente da RepúbHCll. 
Apenas em lugar do Sr. Delfim Netto, com o chapéu na 
mão, lá compareceu o Presidente da República Federati­
vu do BrL!sil pedindo, e conseguindo, I bilhão e 300 riii­
lhões de dólares, agravando ainda mais para o futuro as _ 
condições financeiras do nosso País. 

Q_ Sr. Fábio LUCena - Permite V, Ex~ u_m aparte? 

O SR. JOS!!: FRAGELLI- Com muito prazer dou o 
aparte a V. Ex~ 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador José Fragelli, 
primeiro aquele espetáculo vergonhoso dos nove chine­
ses indiClldos no inquérito de 1964; segundo, o distancia­
mento imposto pelo regime vigente ao mundo· e à cultura 

- dO Oriente; terCei!o, o Presidente da República, ao de­
sambarCar nunia cidade norte-am-ericana, revela a sua 
i:eiiT"íriiPressão da viagem agora empreendida aos arqui­
pélagos japoneses e aos mares chineses. O Sr. General 
João Figueiredo diz à imprensa; "Eu estou morto. Para 
vocês da imprensa eu morri. Não quero entrar para a 
História, eu quero entrar para o cé-4.". Nobre Senador 
José Fragelli, que pelo menos, em futuro, quando um 
chefe de estado retornar ao Brasil, que ele trate com res­
peito a imprensa bri.lsileira e, por conseqUência, o povo 
brasileiro. 

O SR. JOSt FRAGELLI - Muito obrigado pelo 
aparte, nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla. Fazendo soar a 
campainha.) - Nobre Senador José Fragelli, l~mbro a 

-V. Ex' que seu tempo está esgotado. 

O SR. JOSt FRAGELLI- Vou terminar, Sr. Presi­
dente, p-ara dizer do meu inconformismo com o pronun­
ciamento da LíderJnça do Governo nesta Casa. Esse 
pronunciamento do eminente Senador Aloysio Chaves 
foi apenas discursivo. Nós não ouvimos senão palavras, 
pu!avras e mais palavras. Fatos, nenhum. Fatos que 
mostrassem que dessa viagem do Senhor Presidente da 
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República viria frUtos benéficos para o País, nós não po­
demos detectar nenhuma manifestação nesse sentido. 

O Sr. MarCondes Gadelha- Discordo inteiramente de 
V. Ext 

O SR. JOSt FRAGELLI - V. Ex• pode discordar. 
Hoje a função de V, Ex• ê discordar da Oposição e con­
cordar com o Governo, sempre. 

Mas, Sr. Presidente, gostaríamos que, pelo menos, ob­
jetivamente; de uma maneira palpável, para nós, pobres 
mortais, que não podemos compreender as sutilezas da 
diplomacia dO Governo Figueiredo - não digo· do Jta­
marati, mas do Planalto- nos fossem mostradas as con­
seqüências fuTUras -6enéficas dessa missão do Senhor 
Presidente da República. 

O Sr. Mã:rcondes Gadelha- V. Ex• não ouviu o dis­
CUrso do -senado f Aloy_sio Chaves. V. Ex• está procuran­
do ... 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Pelo menos isso, Sr. Pre­
sidoimte,- iiãO as atuais. Eu não que queria que essas con­
seqtlências, que esses resultados benéficos se fizessem 
sentir como pensou que eu houvesse dito o nobre Sena­
dor Marcondes Gadelha, ao pisar o Senhor Presidente o 
solo brasífeifo. Mas que sejam demonstrados que esses 
boriS resultudos virão dentro de alguJ!l tempo, e como vi­
rUo, em que Consistirão. Nós preci~amos alirilentar-nos 
de fatos e não -de palavras. O discurSo de S. Exf foi uma 
bela peça oratória, mas apenas isso. Ficou nas palavras. 
Não tocoU nos resultados, não expôs a evidência dos fa­
tos. A Nação já está caosida-Oisso', decepcionada. Ainda 
mais, Sr. Presidente, ir ao Japão gastando mais de um 
milhão e trezentos mihões d"e dólares ... 

ó Sr. Marcondes Gadelha --Permite-me V. Ex~ um 
aparte'! 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Comunico a 
V. Ex• que o tempo do nobre orador já está encerrado, 
Senador Marcondes Gadelha. 

Faço t.iÕ1 apelo ao nobre Senador José Fragelli, que 
termine o seu. discurso, pois há vários oradores para fala­
rem no tempo destinado a breves comunicações. 

O SR. JOS[ FRAGEL.i.I -Já vou terminar, Sr. Pre­
sidente. 

-Repito, insistentemente, agravando a nossa dívida ex­
terna, Sr. Pres!dente. Se tivessem pelo menos, sid_o nego­
ciados pontos do nosso e~dividamento, e pelo menos em_ 
reJãção ao Japão, teríumos, então uma resposta posit~va 
e satisfatória às nossas indagações_ e às angústias dt;" to­
dos nós que pensamos, seriamente, nos destinos do Bra­
sil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Humberto Lucena, para 
uma c_omunic~çào como Líder de Partido. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, para uma comunicação. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lembro-me bem, quando ocupava essa cadeira em 
que se assenta V. Ex• o nobre e saudoso Senador Nilo 
CQelho, do discurso de S. Ex~ veemente e indignado, em 
defesa do Nordeste, cujas dificuldades são do conheci~ 
menta geral desta Casa e da Nação. 

Mas o que mais me vem à memória, neste instante, ê a 
insistência com que S. Ex•, naquela época, reclamava do 
Govei-no -Feder"a!- e disso fazia um compromisso sole­
ne de sua atu:.~ção parlamentar- tratamento diferencia­
do para o Nordeste~o-r Parte da Administração Pública 
Federal, no que tange, sobretudo, à política econômica. 

Entret<Jnto, Sr. Presídente, Srs. Senadores, com o pas­
S<Jr dos dias, ao contrário do que pleiteava o nobre Sena-



1734 TerçaRfeira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

dor Nilo CoelhU,- o Que vemose-queestâ crescendo, cada 
vez mais, a defasagem entre o Nordeste e o resta_nte do 
País, a ponto de sua pobrez<l <lbsoluta já ter sensibilizado 
o Senado paru a convocação de uma Comlssã_o Paria~ _ 
mentar de Inquérito que se encontra funcionªndJ), nesta __ 
Casa, a fim de perquirir LlS suas causas mais profundas. 

Mas, o que me traz à tribuna, na tarde de hoje, é inse­
rir nos Anais da Casa um brado çle alerl.ll_ e d_e_p_J'OJ~t_fl __ 
do setor de produtores de cana, açúcar e álcool do_Nor­
de.ste brasileiro, diante do tratamento di~çriJninatôrio _ 
contra u nossa Região, por parte do GovernQ Fe~:h::ra_L 

O do~.:-umento, publicado em O Globo, de ontem, é o 
seguinte: 

NOTA OFICIAL 

AOS GOVERNOSc M> LIDERANÇAS ~ 
E POVO NORDESTiNOS 

Os produtores de cana, açúcar e álcool do Nordeste 
enviaram telex. uos Ministras Delfi.m Nçtto, Ernan~ Çial­
vêas, Camilo Penna e Leitão de Abreu, nos seguintes te"r- _ 
mos: __ 

''Os produtores de cana, açúcar e álcool do Norçi_este, 
através das suas entidades representativas, vêm externar 
a V. Ex.~ sua estranheza e repulsa face à drástica redução 
na remuneruçào -de suLl atividade mediante_ tratamento 
diferenciado _reajustando em 48 por cento para _a região 
Centro-Sul e em apenas 39.0 por cento e 30.6 po~~entÕ 
açúcar e cana, respectivamente, nesta região, conscientes 
de que esta medida inicia processo de extinção de mais_ 
uma atividade ugroindustri_a_l no Nordeste à sem~![lcmça 
do que jfl ocorreu com Qutros setores. 

Lamentam os empresários da agroindústria canavieira· 
nordestina que lhes sejam negadas condições de sobrevi­
vência_ pela parcial eliminação de reGUrsos que lhes são 
necessários para a normalidade do seu processo produ_­
tor, enquanto, por exemplo, centenas de bilhões de;: _çru­
zeiros são destinados a atender a ath:idades ~pecu_J_ativas 
no sistema financeiro do Pais. 

Lamentam, ainda, a exagerada determinação governa­
mental em exigir que_ a- agricultura nordestina opere a 
níveis de produtividade e, conseqí.lentcmente, com custo 
semelhante a outras regiões_ de condições climáticas e 
ecológicas reconhecidament_ç, mais favofávçis, pffncipa_!­
mente porque tal exigência de eficiência não se _faz_ sentir 
quando se trata de outros segmentos da economia, co­
mo, por exemplo, o parque índusirlal nacional a quem o 
Governo confere o direitQ de produzir a qualquer custo 
quando lhe ussegum uma ampla reserva de mercado. 

Sugerem-se ainda lembrar a "coincidênCia" de_gl,!__e a 
agricultura, que tem a sua produtividade tão c:obrad_ã~­
está no Nordeste, enquanto a indústria- cuja eficiêncta 
não tem sido_ tà.o exigida - tem s_eu centrº de gravidl!d~ 
na região "CentrófSul; notadamente_ ho Estado de São 
Paulo. 

1:: estu agroindústria ger~do-ra de mais de 400.000 em­
pregos diretos, o que significa sobrevivênCia de- _ç~rca de_ 
2 milhões de pessoas que contribuem de forma substan­
cial e büsica na formação das receitas estaduais, merece­
doras, portanto, do respeito da administração pública fe­
deral. 

A partir de agora QS responsáv-eis por essa absurda e 
punitiva medida contra os que trabalham e produzem no 
Nordeste responderão pelo que de negativo venha a 
ocorrer no plano econômico e,_ em consequericia, rio SóR 
cial e político. 

Finalmente, os produtores de cana, açúcar e álcool 
desta região comunicam a V, Ex~ que estão dando ciên· 
cia dos termos deste telex. aos _governantes, Udera!"lç~ e 
povo nordestinos." 

Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Nordeste.­
Associação dos Fornecedores de_ Ca_na do Estado ç!_e Per­
nambuco- Associação dos Plantadores de Cana do EsR 
tado de Alagoas- Sindicato dos Usineiros de Pernam­
buco- Sindicato da Indústria do Açúcar do Es_!ado de 

Pernambuço --Associação dos Fornecedores de Cana 
do_E,~tu_do da Paraíbu- Associação dos Plantadores de 
Canã do Estado do Rio Gr<lnde do l'·io~te ~ASsociaç~o-_­
dos Ph.tn ta doces de Cana de Sergipe. 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores, subscre~o _em gênero, 

número e grau o::. termos deste telex dirigido por essas 
entidadb aos Srs. Ministros Delfim Netto, Ernane Gal-:_ 

__ ..._ê:J.s. C1milo Penna e Leitão de Abreu, e faço um vee~ 
mente apelo ao Senhor Pre::-.identeda Repúbíca, no senti­
do de recomendar a essa::. uutoridades e reexame des::-.u _ 
questão. que é de fundamental importância para a eco­
nomia do Norde.<;te e. portanto, para t.reconomi<J. nacio· 
nal. (muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dulia) ~Concedo a 
pa!avra ao llobre Seniidor Lourival BaPtiSta. 

lTSII.. LOURIVAL BAPTISTA (PDS -SE. Pconun~ 
ci~l Õ segu-inte discurso.)"- 'Sr. :Prt!sideilte, Srs: Senado­
res: 
- Não me foi possível comparecer no dia 24--de maio 

passado à sessão em que, especialmente_çonvidado, atr\1· 
-- Ves de re(lU"efimentO do--riobre Senad~f A(h!rbal JUfemU, 

tlqui e.~teve o Ministro Jarbas Passurinho que expôs, com 
a segUrança, o talento e o brilhantismo que o caracteri-
7:am-.-oS deSafioS que Vem-enfrentado como titular do Mi­
niStêfH'i -(hi Previôêftcia e AS-~"istência Social. 

É que tendo_ ~:_egressa do de viugem ao exterior~ dirigi­
me logo paru Aracaju, onde h1mci conhecimento da pre­
sença dele. no- Senado FedeJ<JL que. aliás presidiu com 
ineXedível dignidade e ~ompetência duwnte 2 .unos. 

.Se aqüí estivesse, teriu, Como o fizerem os curas cole-
-1!-a< mé f6SiC\onado ao-s-iUli.ido. te.~temunhando seu de· 

<;empenho durante os meses, em_ que vem dirigindo o Mi­
~-iiisfêrio. tendo inclusive. Visitado Serc.ipe. e re,~olvido al­
guns problemas do maior interesse, vinculados li. Prev.i­
dênci•t e_!\ssistência Social. 

-"De Aracaju enviei-lhe um tele:x. lamentando n::io estar 
presente.: ·mas soridarizandl,)-me, antecipadamente, com 
i1s suas colm::ações. __ 

Posteriormente. li na Folha de S. Paulo em suu edição, 
de 23 ~c maio passado, um primoroso artigo intitulado 
.. Sucristàos da lntoledn-cia"' que-evidenc_ill_~,~_. siriiulta· 

-nc"affientc, Com a excer)cionaf categõrí::i. fnl_ele{tUal de seu 
autor-. ~1s decepções e amarguras características dtl traje­
tória dos_mais insignes homeri.s púbfícos n-o" Cenário; fre­
qüentemente, turbulento da vida po_lítíca br_11._si_lciri. 

Refiro-me ao Minií'.tro Jarbas Passarinho, autor do 
mencionado artigo, que, merecendo a integral conlillnça 
do Presidente João Figueiredo, foi convid;,~do pàra aS.">u­
mir -õ-Tvünfstério da Previdência_ e As&iSténci<.l_Soci_al, 

_ possivelmente o segmento mais complr:x.o e difícíl do Sis­
tema Admi-nistfativo -da Un!~o. 

U_m hrasileiro eminente como o Ministro Jarbas Pas-
0 

sarinbo, ~uja personalidade adquiriu dimensões expo~ 
nenciais como administrador c político - Governador 
do Est~do do Pará _(]965/66), que o elegeu Senador para 
o período de 1967 a 1974: Ministro do Trabalho do Go­
verno Costa e Silv;,~ (março de 1967 a_novembro. de 
1969): Ministro da Educaçã-o e Cultura no dovernci 
Emílio Médici {novembro de 1969 a março de -1974): ree­
leito Senador para o período de 1975 a \983, -quanao 
presidiu com inexcedível competência e dignidade o Se» 
nudo Federal, conquistanto o respeito, a e.">tima e a ad» 
mir"ãç~o de todos os ilustres membros dessa Ca~a dQ _Po­
der Legisl<ltivo -, também não logrou escapar aos im­
pactos daquela sinistra diáiese oU inexoráVel tendência, 
típica dos que atingem as cutminâncias do pre::-.tígio polí» 
!kq_oy_ administrativo. 

_ São raríssimos os homens públicos que: n-o decOrrer de 
sua carreir'a, pOntilhada- de êxitos incontesÜlVels, gerados 
pelói> mais relevantes serviços prestados à sua terra e à 
sml g:enlC, nilo tenham Siaõ utingidos pelas acusações e 
ofensas-que, quase sem·prc, 'decorrem da falt<l de jnfor-
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mações corretas sobre os fatos em que se baseiam, na 
maioria d<l::> veLes. de!>tituidas de :.cricdi.l.dc ou, totulmcn­
te. despojadas de veracidade. 

E: e.xatamente. o que e::-.tá acontecendo çom o en'lln..e!l­
te MiniSúo_larbas Pus.sarinho:- apesar de sua enverga­
dur-a de·autêntico estadista. tem sido alvo de críth::LlS ma-­
lévolas, muita~ vcze.<; injustiçado. sendo UCJ..lsad_{) de faR 
tâi. ·n-os· quais" ele não teve· a menor participação. 

Agóra mesmo. um jornal do Parâ veiculou notícia, Llb­
solut·.tmcnte inverídicLl e malicio~~~. insinuando que _ele 
havi:.l tentUdo impedir a ~.:onces::-.ão de um em.pré.c;timo ex­
terno de 60 milhões de dólares. pam o Pará. 

Nada di::-.so ac_onteceu_. 
. Todavia. sereno. paciente: e_superior, Jarba:-. Passari­

nh~), esdarece, com o seu oportuno artigo, "Os Sacrís­
t:1os d:.1 Intolerância", alguns fatos Que for:.1m distorci~ 

dos, procurando ating.l~IL) na suu, integridade. 
São estes os motivos pelos quais solicito a incorpo­

raçàü do aludido artigo. ao texto destas breves conside­
raçtles. que têm o significado adicional de y_ma homena­
g_c-m a um cid~_ldtio decente c amigo dileto que muito pre­
;_o~ injtistú-niente Critica di)- Jarbas Passarinho. o pofíi]. 
-:o c adnünistr~tdt)r cujo desempenho é m~Hivo de orgu­
lho para o seu Estado. alêm de assinalar, no plano fede­
ral. <I presença de um n(Húvel talento, a serviço do Brasil. 
(Muito bem~ Pulmas.) 

DOCL".\!ENTO A QI'E SE RE:FERE O SR. 
f.OCR/J".H. BA PT!ST:< E.\ f SF:L" D!SCL'RSO: 

Folha de S. Paulo - 23-s.-84 

Jarhas Pas.çaFinho 

SACRIST:\OS DA INTOLERÂNCIA 

N:1o f.Í1 muito tCmp(). ,;cio a público uma pesqu-Ísa de 
uma di::ssa,; cmpre:.as crcdcnciudas, pela o;;rc-dibilidttde e 
pda cticiência de seus métodos. na qu~J! se verificava a 
enorme proporçào de respostLls que afirinUvam não me­
reCer fê a im!)rensa. Pura e simplesmente diziam. Os en­
trcvist~ldos. maciç~tmente. que nào acreditavam _no que 
fiam . 

_Se isso Pode ser debitado. em parte, n imprecis::lo e por 
ve7c-s mesmo à prOposital distorção dos fatos noticiadOs, 
m1o se pode atribuir exdusivamente à reportagem esse 
defcitl). Umu parcela d<l resronsahilidade está nos que 
fazemos crônicas periôdicas, ou diárias, que os jornais 
ahrig:am c inclusive nos próprios leitores, que contri­
huem com cartas nem sempre louváveis d_Q ponto de vis­
ta do equilibrio do julgamento ou do nivel de oonhcci­
nlênttl sObre o que Criiicam. 

bte canto de página não deveria ser utilizadO por 
mím em éUusa própria. Afinal. hnmem de pensamento 
claramente expresso. que nunca deixeí de aSSlJmÍr inte­
gralmente e responsabilidade pelos atos que pratiquei ou 
11ratico. ol!o ê de admimr que provoque e.<>se ou aquele 
tipo de reação. O que me espanta, porêm, sào as reações 
que traduzem má fé. ou J>implesmente que indiquem o 
transbordamento do ódio. 

Convidado que fui, em termos que não me permitiam 
recusa, pelo Presidente da República para assumir a pas­
ta da Previdência e Assistência Social, janiais _a pleíteei. 
Aceitei-a para servir a um amigo, em hora difícil. Nunca 
me ft)i des_tinada uma missão. no Ex.e_cutivo, desde o go­
verno do Parü. que não se constituísse em desafio de 
grande porte. Aceit9 e sempre aceitei as críticas, mas nào 
aS-é:Cinfurido com--a azia do mau humor, ou com a delibe­
rada intenção malévola dos que cultivam o ódio ideoló­
gico:-

_Seis me_ses depois de as~umir o ministério, não se co­
nhece de mim. ao contrário do que escreveu uril desses 
crítk~)S, uma só referência a Hélio Beltrão, quC lhe não 
fos.sc afetuosu c respeitosa. De todos a quem substituí 
tornei-me amigo, como anteriormente se deu com N usei~ 
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menta e Silva e com o saudoso e querido Turso Dutra. 
De Hélio Beltdio, de quem já era amigo, cOfiscrvo a ami­
zade, fraterna e deSinteressada. Daí Porque as insi­
nuações em contrário são desprezívCíS; ·por indicadoras 
de mesquinho espírito de intriga._ 

Vencido o déficit de 1983, estimado por HGfio Beltrão, 
ao passar-me a pasta, em discurso público, em 320 bi­
lhõe.<; de cruzeiros. voltei-me, com a equipe de compa­
nheiros do ministério, para minimizar o déficit projetadO 
para 1984, cuja previsão feita pela SEPLAN era de 2 tri­
lhões e trezentos bilhões de cruzeiros. Em vez de des_ertar 
e apavorar-me. convoquei todos os que, dentto e fora d<i 
Previdência Social, -po-diam ajudrir-nos e, cOm o auxílio 
dos ministros da área econômica, já reduzimos aquela 
previsão para 760 bilflões de cruzeiros. fsso párece que 
faz mal aos que agridem pela necessidade de agreçlir. A tê 
aqui ,nenhum aposentado deixou de receber, dentro da 
mesma pontualidade que encontrei deixidã. pOr Hêlio 
BeltrUo, os seus proventos. Dir-se-á que nada mais faze­
mos que cumprir nossa obrigaçãCI. Aiê ãí~iniiho- be_Tn. 
Mas, por cumpri-la, merecemos a agressão, militas vezes 
insólita e estúpida'? Um escreve para o jornal, dizendo­
nos incompetente: o outro, ãcrescenlã qUe essa incompe­
tência é tão grande quanto a minha deúota no Pará, em 
82; aquele outro diz-me cmpreguista e ainda um quarto 
escreve que escamoteio a verdadeira razão do dese­
quilíbrio da Previdência, porque não quero··mágblH' os 
"entreguistas que nos vendem ao FMJ". 

Há de tudo nessas críticas: azedume, grosseria, burrice 
e má fe ideOlógica. -menõS re.Speltàbilícl:lde.Miõha derrO: 
tll no Pará, onde enfrentei a mais poderoSa frente de to­
dos os tempos, foi mínimU, admitindo- que iiào" foi frau­
dada. Tive contra mim o ódio da esquerda clandestina, 
atuando ostensivamente e estipendiada por um governa­
dor duas vezes traidor, que não honrou a palavra de 
honra assumida espontaneamente com o Presidente da 
República. TiVe o poder econômiCo cOiiirã riiim, o di­
nheiro fúci! do jogo do bicho._as comisSões obrigatórias 
dos fornecedores do Estado e a injusta e inqualificável 
campanha demolidora de uma parte da Igreja a que per­
tenço. aliada a ateus. desonestos e revanchistas~ Sozinho, 
enfrentei três sublegendas. E foi preciso que as três se so­
massem. para ganhar-me por menos de 20.000 votos no 
total de I milhão de votos dados aos quatro. Repito a 
quem me diz cnpreguista. que o_ prove. No Senado, no­
meei dez bibliotecárias, todas concursadas. 

E quem diz que escamoteio causas, para não desgostar 
áreas do governo, não me tem ouvido, em todas as pales­
tms recentes, como a que fiz há dias em Porto Alegre, 
quando publicamente mostrei, com a projeção de meios 
visuais, que u Previdência deixa de arrecadar cerca de 
780 bilhões de cruzeir-os em Conseqüência da po!ftica sã­
tariat regida pelo Decrcto-ki n<? 2.065. 

Se minha presença nessa coluna incomada,já o disse e­
repito: só à direção do jornal-devo estar atento. Se ela me 
aceita. nel<l continuarei -a ofender, pela presença, os-que, 
pregando hipocritamente democracia, não passllm de ca­
ricatos sacristãos da intolerância. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Conce-do-a 
p<llavra ao eminente Senador Lenoír Vargas. 

O SEI. LENOIR VARGAS PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE--A FIEVISÀO- DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: SENADORES.c 

Altevir Leal - Galvào Modesto- Alexandre Costa 
- José Sarney - Alberto Silva- AderbLll Jurema­
Jutahy Magalhães - CarlOs Chiarelli: 
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O"SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está finda a 
Ht)ra _go ExPediente. 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

MENSAGEM N• 45, DE 1984 
(Em regime de urgência - Art. 371, , do 

Regimento Interno) 

Apreciação da M-ensagem n~' 45, de 1984_ (n~' 
39/84, n_a origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República solicita autOrizaÇãO do ·senado para que 
Q. Governo do Estado de Pernambuco possa elevar 
em Cr$ 745.478.756,68 (setecentos e quarenta e cin­
co milhões, quatro~entos e setenta e oito mil, sete­
centos e cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta e_oito 
centavos), o montànte de sua divida consolidada 
(despachàdu às Comissões de Economia e de Cons­
tituição e JuStiça). 

Sobi-e a mesa, o parecer da Comissão de Ecoi-10mi<l 
que vai ser lido pelo Sr. ILSecretário. 

. É Udo _Q seguinte 

PARECER N• 270, DE 1984 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n~' 
45, de 1984 (n"' 39/84, na origem), do Stnhoi- Presi­
dente da República, propondo ao SenadO FCdéral seja 
autorizado o Gol'erno do Estado de Pernambuco a 
elevar em CrS 745.478.756,68 (seteCentos e quarenta 
e cinco milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, se­
tecentos e cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta e oito 
_centavos), o mo_ntant~ de sua dí~ida consolidada inter­
na. 

Relator: Se11ador Luiz Cavalcante 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame 

do Senado Federal (art. 42, item_ VI_, da Constituíção).-­
proposta no sentido de que seja o Governo do Estado de 
Pernambuco, autorizado a elevar em Cr! 745.478.756,68 
(setccen~os e qi.lllrent~ e cinco !Jlilhões, quatrocentos e 
setenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e seis cruzeiros 
e sessenta e oito centavos). o montante de sua dívida 

-consolidadu interna, a fim de que possa contratar em~ 
préstimo junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de ugente financeiro do Fundo de Apoio ao De· 
senvolvimento Social - FAS, valor corresp~ndente a 
! 51.952,39 ORTN de Cr$ 4.554,05, vigente em julho/83 
e" 10.773,76 ORTN de Cri 4.963,91 vigente em agos­

-toj83. destinado à aquisição de veículos e aparelhos de 
comunicação p<lra expansão e melhoria do sistema de 
põ_liciam~nto ostensivo da Região Metropolitana de Re­
cife e adequação da Casa de Oliveira Lima em Museu 
Ambiental e Biblioteca de referênciaS de PernambuCo. 

CalacteríStic:ias daS operações: 
OPERAÇÃO I 
A- Valor: Cr! 691.998.781,68 (correspondente 

a 15.1.952)9 ORTN de Cr$4.554,05 emjulho/83); 
B....:.., P·razos: 
I -de carência: 12 meses: 
1- de amortização: 48 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% do índice de va­

riação tri_me.<;tral das ORTN; 
D- Garantia: Imposto sobre Circulaç-ão de 

Mercadorias - ICM; · . 
E- Destinação dos recursos: aquisição de veí­

culos e aparelhos de comunicação para expansão e 
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melhoria_ do sistema de po!idamento ostensivo da 
- Reg:iã_o M.etropolitana do Recife __ 

OPERAÇÃO 2 
A- Valor: Cr$_53.479.975,00 (_correspondente a 

10.773,76 ORTN de Cr$ 4.963,91 em agosto/83); 
B- Prazos: 
1 -de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 

· C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 80% do índice de va­

riação trimestral das ORTN: 
Q- Garantia: Imposto sobre Circulação de 

MercadoriUs- ICM: 
E·- bestirlação dos recursos: adequação da 

Casa de Oliveira Lima em Museu Ambiental e 
Biblioteca -de referências de Pernambuco. 

3. Segundo o pàrecer apresentado pelo Órgão finan­
dador, as operações de crédito sob exame são viáveis 
econômica e financeiramente. 

4. o processo e acompanhado dos seguintes elemen­
tos principais: 

a) Lei n~' 8.464. de 21-11-80, alterada pela de n"' 8.876 
de 2-12-81, autorizadora da operação; 

b) _Exposição de Motivos (EM n"' 198/83) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Exm"' Senhor Presi­
dente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nac;ional, ao apreciar a proposta, manifi:stou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o arL2"' 

--da Res. n~' 93, de 1976. do Senado Federal; e 
c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­

mento da Dívida Pública, favorável ao pleito. 
5. ConsidCrando todo o endividamento da referida 

entidade (intra + extralimite + operação sob exame), 
verificll-se que seriam ultrapassados os tetos que lhe fo­
ram lixados pelos itens I, e 11 do art. 2'<' daRes. n~' 62. de 
1975. 

6. Trata-se entretanto, de operações extraJjmitcs a 
que. por força das disposições contidas no art. 2.,-. da Res. 
n'<' 93, de 1976. não se aplicam os citados limites (itens, I, 
li e 111) fixados no urt. 2~' da Res. n~' 62, de J 975, .ambas 
do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re­
passados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
men~o Social - f AS. 

7. Além da característica daS operações -_extratimi­
te - e segundo conclusão do Departamento da Dívida 
Pública, a assunção do compromisso sob exame não de­
verá acarretar maiores pressões na execução orçamen-

- táría dos próximos exercícios. 
8. Atendidas as exigências das normas vigen-tes e as 

disposições do Regimento Interno. concluímos pelo aco­
lhimento _?<l presente Mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO' DE RESOLUÇÃO N• 30, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
elevar em Cr$ 745.478.756,68 (setecentos e quarenta 
~ cin~o m!Jhões, quatrocentos e setenta e oito mil, se­
tecentos e cinqüenta. e seis cruzeiros e sessenta e oito 
cental'os) o montante de sua dívida consolidada inter­
na. 

O Senado~ Federal resolve: 
Art. !9 E o Governado Estado de Pernambuco, nos 

termos do _art. 29 da Resolução n"' 93, de I 1 de outubro 
de 1976, do Sen<Jdo Federal, autorizado a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
745.478.756,68 (setecentos e quarenta e cinco milhões, 
quatrOcerltoS e setenta e oito mil, setecentos _e dnqilenta 
e seis cruzeiros e sessent<l e oito centavos), corresponden­
tes a 151.952.39 ORfN de Cr$ 4.554,05, vigente em ju­
lho/83, e 10.773.76 ORTN de Cr$ 4.963,91, vigente em 
agoMo/83, a fim de que possa coritratar um empréstimo 
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de igual valor. junto à Caixa Econômica FeÇieral, esta na_ 
qui.llidudc de: agente finuncciro do Fundo ele Apoio ao 
Desenvolvimento- FAS, destinado à aquisição de veí­
culos e uparelhos de comunicação para expansão de me­
lhoria do sistema de policiamento ostensivo da Regi~o 
Metropolitana de_ Recife: adequação da Casa de Oliveira 
Lima em Museu Ambiental e Biblioteca de referências de 
Pernambuco, _obedecidas as condições admitidas pelo 
Bunco CentraLdo. Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua_ publicação. 

Sala das Comissões. 3 de maio de I 984. - Roberto 
Campos, Presidente-- Luiz Cavalcante, Relator- Cid 
Sampaio- José Fragelli, com restrições ~Albano Fran­
co - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moucyr Du1\a).- O parecer 
da Comissão de Economia é favorável nos termos do 
Projeto de Resoluç_ão n9 _ _30/84, que apresenta~ 

Solicito do nobre Senador Aderbal Jurema o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ADERBALJU.REMA (Pura emitir parecÚ.)-~ 
Sr. Presidente, Srs. Sen-iido_res, 

O Projeto sob exame, de auto"du da Comissão.d~ Eco­
nomia do Senado Federal. como conclusào_de sc:_u pare­
cer sobre a Mensagem nl' 45/84, do Seol\Qr_Presidente da 
República, autoriza o governo do Estado de Fem_umhu­
co u elevar o montunte de sua dívidu ~onsolidad;,l. interna 
em Cr$ 745.478.756;68 (setecentos e quarenta e cinco mi­
lhões. quatrocentos e setenta e oito mil, setecent_os_e cin­
qüenta e seis cruzeiros e sessenta~ ojto centavos), corres­
pondentes a 15 L852.3'/ O RTN, de Cr$ 4.554,05, vigente 
em julhof83. e 10.773,76 ORTN, de Cr$ 4.96J,9l,_vjgen­
te em ugosto/83. 

O pedido de autorização foi fóimulado nos termos do 
preceituado no parágrafo único do artigo 21' da Reso­
lução n~' 93. de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo 
artigo 211 da Resolução n~' 62, de 28-10-75, :também _da 
Câmaru Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica­
se que todas as formalidades foram atendidas, não hu­
vendo óbice. à -tramlt_:.IÇ'J.o normal da pres-ente propo­
sição porquanto é jurídica, conStiil.idonarcfde boa técni­
ca [cgisiativa. 

O SR. PRESIDENTE (M oacy_r_ O alia) -0 p~recer é 
favoráv~l. 

Comrletada a instrução da matéria, russa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto, em turno Unico. 
Conccdo.a Palavra uo nobre Seilador José Fragelli. 

O SR.JOSt FRAGELLI (PMDB- MS. Para discu-. 
ti r. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas al­
g.u mas rápidas considerações para apoiar esta solicitação 
de empréstimo do Governo de Pernambuco, di2:endo 
que, no caso. se justifica mesmo essa urgência, tendo em 
vist;,L, sobretudo. a destinação dos recursos, para a aqui­
sição de veículos e aparelhos de comunicação, para ex­
pansão e melhoria do sistema de policiamento ostensivo 
da regil\o metropolitana do Recife. 

Recife, Como to_das as gr:.mdes capitais do País, está 
sujeita. hoje! às viofências mesmo nas partes mais cen­
trais da zona urbana. Acho, Sr. Presidente, que uma pro­
posição como essa de fato se justifica, pelo atendimento 
dessa necessidade não só premente, como urgente. 

Nds temos acompanhado, como todos, a trajetória de 
um ano c pouco-de Governo do ilustre detentor do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco e, temos podido 
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avaliar e mesmo aprecitlr o equilíbrio de S. Ex• na con­
dução da vida udministrativa do Estado de Pernambuco. 
.Acredito que fazendo, como ele faz. essr: pedido, só foi 
levado por uma necessidade incontornável, como essa, 
que S. Ex~ aqui no~ apresenta nu exposição da sua solici­
tação. 

- E, sobretudo, Sr. Presidente, fui levado a_nw m~nifes­
tar apoiando a medida, porque ela vai se realiza_r em con­
dições bastante favoráveis ao Estudo_ de Pernambuco, 
dc!>de que se trata de um empréstimo a ser realizado pelo 
Fundo de-Apoio ao Desenvolvimento Social, FAS: com 
juros de 6% ao ano, 60% do índice de variação trimestral 
das ORTNs, com todos os pareceres favoráveis. Portan­
to. isso demonstra que o Estado de Pernambuco está em 
condições de tomar e de saldar o empréstimo que pede. 

Sr. Presidente. eu -que tanta.<> vezeS me-levuntei aqui 
contra emprêstimos estuduais. agora ach.ei que devia me 
pron-uncülr- favoravelmente a _esse pleito do Estado de 
Pernambuco, tendo em vista os dois objeti~os, o primei­
ro no--qual jii me referi e o SegundO de ordehi -cuftura{, 
pdrque os meios--se destinam à adequução da C as:.! de 
Oliveira Lima em museu ambjental e biblioteca de refe-

-Tên-cias do Estudo de_Pernunlbuco. 
Por e~ta razão. Sr. Presidente, darei o meu voto a fa~ 

vor da proposição que está s.endo posta em decisão nesta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr _Oallu) -- Continua 
~-dh\eussão. -(Pausu-.) 

Não haVendo quem peça a Palavra, encerro a diScus­
s::'to. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o <lprovam queiram permanecer 

sentados._ (Pausa.) 
Aprov-ado. 

O SR. MARTINS FILHO- Sr. Presidente, peço ve­
rilicaçào de votação. 

O Sll. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Será atenti­
da a solicitação de~ V. Ex• 

De <1cordo com o Regimento Interno, suspenderemos 
<~sessão durante dez minuto~. rara que, através das cam-­
painhas. se proceda à convocação dos Srs. Senadores ao 
plcn{trio. 

(Suspensa às 16 hora.ç e 9 minutos, a ,çe.~são é rea­
her!a à.ç 16 hora5 e 18 minu!os.) 

O.SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está reaber­
ta a s~ssão. 

Sendo evidente a falta de número em plenário, u Presi­
dência se dispensa de rroceder ~ verlficuçào _solicituda, 
li~andt> adiada a votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Moacy< Dalla) - Item 2: 
MENSAGEM N• 73, DE 1984 

(Em regime de urgência- Art. 371. e, do 
Regimento Interno) 

-Apreciação da Mensagem n? 73, de 1984 (n~' 

I ~2/H~. na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da .República solicita auto-rização do Senado- para 
que a Prefeitura Municipal de São Puulo (SP) possa 
elevar em CrS 8.989.603.690,00 (oito bilhões. nove­
centos e oitenta e nove milhões, seiscentos e três mil, 
seiscentos e noventa _cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada (despachuda [ls Comissões de 
Economia. de Constituição e Justiça e de Municí­
pios). 

Sobre __ a mesa, parecer que s.erá lido pelo Sr. 1~>­

SC~..:retúrio. 

Junho deJ 984 

Ê lido o seguinte 

~PARÁCER No 271, DE !984 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n~' 
73, de 1984 (o" 112/84- na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal, 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Paulo 
(SP) a elevar em CrS 8.989.603.690,00 (oito bilhões, 
novecentoe e oitenta e nove milhões, seiscentos e três 
~il, seicentos e noventa cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Fernando Henrique Ctirdoso 

O Senhor Presideote da República encaminha uo exa­
me_do Senado Federal (urt. 42, item VI, d.u Constituição) 
proposta no sentido de que seja a Prefeitura Municipal 
de São Puulo (SP) autorizada a elevar em CrS 
H.989.603.690,00 (oito bilhões, novecentos e oitenta e 
nove milhões. seiscentos e três mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada inter­
na. a fim de que püs.<.a contratar operação de créditojun­
to à Caixa E~onõmica Federal. medi:.m_tc a utilização de 
recLtr~os do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
dül. no valor correspondente a 1.524.310,12 ORIN, 
conSiderado o valor nominal da ORTN de.Cr$ 5.897,49, 
vigente em outubro de 1983. 

1. Características da operação: 
- Vulor: Cr$ 8.989.603.690,00 (correspondente a 

1.524~310.12 ORTN de Cr$ 5.897.49 em ou­
tubro/83): 

8- PraZos: 
I - de carência: 36 meses: 
2 ~de amortização: I 20 meses; 
C - Encargos: 
I -juros: 6% a.a.: 
2 ---correção monetária: 80% do índice de va­

-riação d<lS ORTN: 
C- Garantia: 
Vinculação de cotas-partes do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias ~ ICM; 
E- Destinação dos recursos: 
Construção de hospitais gerais, nos bairros de 

Campo Limpo e Ttaquera." 
3, Segundo o parucer apresentado pelo órgão finan­

dador, a operação de c~édito sob exame é viáVel e.conô­
mica e financeiramente, 

4. O processo é acompanhado dos seguinte elemen­
tos rrincipais: 

a) Lei Municipal n'1 8.634, de 27 de outubro d~ 1977, 
autorizadora da operação: 

b) Exp9_~iç_à_o de ~ativos (EM n? 43/84) do Senhor 
Ministro de Estudo du Faz.enda ao Exm'1 Senhor Presi­
dcntc_da República, comunicando que o Conelho Mone­
tário Nacional. ao apreciar a proposta, manifestou-se fa­
voravelmente ao pleito formulado conforme_o art. 21> da 
Rc.'i. n'~ 93. de 1976. do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - Departa­
mento de Operações com Títulos e Valores Mobiliários, 
favorúvel ao pleito. 

5. Do estudo de viabilidade upresentudo pelo Banco 
Central do Brasil. destacamos os seguintes itens para a 
análise da capacidade de pagamento da entidade: 

5.1 - Dados relativos ao balanço de 1982 

Receita. total 
Opewções de crêd_ito realizadas 
Receita _Liquida 
lndi~e_ de correção (set-83) 
Receita líquida corrigida 

Valor CR$ Milhões 

241.690,0 
24.871,5 

216.818,5 
1.970,3 

427.240,9 
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5.2- Limites Operacionais (art. 29 da Res. n"' 62/75) 

Valor: CrS Milhões 

~·hmtante Global (Item I) 

Crescimento real an_ual (hem li) 
DispCndio anual máximo (Item Til} 

Responsabilidade por títulos (Item IV) 

__ _:!99.068.6 
jj:>.448.2 __ _ 
64.086.1 

149.5)4 . .1 

6. Tendo em vista a orientação desta Comissãp para 
vcrifiçuçilo da capacidade de pug<lmento do postulante, 

5.3 ~Posição- da Dívida Consolidada Interna 

(Em 30-9-83) 

1\ -Jntrulimite 
B- btrulimite 
i:- Operiiçõh 'AÚtorizadá..-,­
!?- Orerações sob Exume 
E-:_ Of>l!raçào etTi-lr"tnllltaçi.iO 

F- Total Geral 

Valor: Cr$ MilhUes 

150.430, I 
170.192,9 
-tiúõ9.7 

8.989,6 
2.5ó4A 

h::vando-se em conta u soma do endividamento intru e 
exlra!imite, teríamos a seguinte situação: 

CR$ mil 

Dívida intra e Operação Situação Limites do 
extralimite sob posterior à artigo 29 da 
Posição em Exame contratação Resolução 

30-9-83 n•62/75 

I- Montante Global . . . . . . ' . 345.197.1 8.988.6 3.54.1!-:6.7 :!99.06~L6 

I r - Crescimento real anual .. 29.024,2 __ L.282,R .10..107.0- 85.448.2 
TIT- Dispêndio anual máxinw ... ·~ 90.792,8 -449.7 91.24:!~5 64.086.1 

7. Considerado todo o _endividamento da rcTerida 
entidadl! (intra + cxtralimite + operaç~o sob exame), 
verifica-se que seriam cxtrapolados na pll:-.. 30-9-83. os 
tetos que lhe foram fixados pelos itens I c Til do art. 2<.> da 
Rcs. n'-' 62. de 1975. 

8. Além da caractcrísti..:a da \)peraçüo-cxtrulimite. a 
assunçii.o do compromisso sob exame não deverá acarre­
tar maiores pres-sões na execução orçamentttriã dos pró­
ximos excrcícios.., __ tcndo __ c_m vista que o orçamento da 
Prefeitura do Município de Silo Paulo previu p::.mJ. o -ano 
em cUrso - ( 1983) - a realizaçUo de receita de .Cr$ 
403.000.000.000.00 (deduzida_s as_ operações de créditos) 
e sua margem de poupança reul - Cr$ 
111.490.200.000.00 -. mostrou-se bastante superior ao 
maior dispêndio anual que toda a dívida consolidada in­
terna apresentará até 1992 (valor máximo de Cr$ 
.91.24Y.500.000,00, em 1984.) 

9. Assim, há margem suficiente para que seja-efetiva­
da a operação em exame, ra7.Üo por que. atendendo as 
exigências constantes nas normas vigentes c no Regimen­
to Interno, opinumos favoravelmente ao pleito contido 
na Mensagem n9 73, d_e_ _!984. na forma do seguínte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 31, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
(SP) a elevar em Cr$ 8.989.603.690,00 (oito bilhões, 
novecentos e oitenta e nove milhões, seiscentos e três 
mil, seiscentos e noventa cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve 

Art. !<.> E a Prefeitura do Município-de São Paulo. 
Estado de São Paulo, nos termos do-út. 2~ da Resolução 
n<.> 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar o montante de sua dívida consolidada 
interna em CrS 8.989.603.690.00 (oito bilhões, novecen­
tos_e_ oitenta_e nove milhões, seiscentos c três mil, seiscen­
tos e noventa cruzeiros), correspondente a LS24.3 ro.12 
ORTN. considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
5.897.47 {cínco mil, oitocentos e noventa c sete cruzeiros 
e quarenta e nove centavos). vigente em outubro de 1983. 
a fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor. junto~ Caixa Econômfca Federal. mediante 
a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social FAS, destinado à c.onstfução de hos­
pitais gerais, nos bairros de Campo limpo c Ttaquera. 

naquele Município. obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Br_asi_l._nl) respectivo processo. 

Art. 2<.> Esta Resolução entra em vigor na dQta de 
sua publicação. 

Saiu dus Comissões, 3 de n_:taio de_l984.- Roberto 
Campos, Presidente- Fernando Henrique Cardoso, Re­
lator - Albano Franco - José Fragelli - Cid Sampaio 
- Luiz Cavalcante - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moa-CYr Dalla)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui favoravelmente à au­
[()rizaç~tt) solicitada. nos termos do Projeto de Resolução 
n9 J 1/S..f.. que apresenta. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição_ e 
Justiça sobre o projeto . 

OSR.Ht.UO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidnte. Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República, na forma do dis~ 
posto no art~ 42. item V(. da Constituição. submete ao 
exame do Senado Federal. proposta para que seja autori~ 
tada a Prefeitura do Municipio de São Paulo, com base 
no que estabelece o art. 2<.> da Resoluçii.o n'i' 93~ de 11 de 
nutubr(l de !976. do Senado Federal, a contratar ope­
raçã() de crédito de CrS 8.989.603.690,00 (oito bilhões, 
novecentos e oitenta e nove milhões. seiscenlo_s e três _mjl, 
seiscentos e noventa cruzeiros) - correspondente a 
1.524.310,12 ORTN. considerado o valor.nominal da 
ORTN de CrS 5.897,49, vigente em oUtubro de 1983_-, 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial ~-F AS. destinada à construç-ão de_ hospitais gerais. 
rios bairros de Campo limpo e TtUquera. naquela Capi­
tal. 

2. Ten-do em vista as disposições contidas no art. 2'-' 
da Resolução n'1 93. de 1976. do Senado Federal, à ope­
ração em pauhl não se aplicam os limites fixados pelo 
úft. 2'-' da Resolução nQ 62,-de -1975-.-deSta casa. haja vista 
que os recursos a serem repassados provêm do FAS. 

:1. O processo é acompanhado dos seguintes elemen­
tos principais: 

a) lei Municipal n'-' !L6J4. de 27 de outubro de 1977, 
autori7adora da operação: 

b) Exposição de Motivos (EM n<.> 43/84)- do Senhor 
Ministro de Estado da razendu ao ExmQ Senhor Presi-
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dente da República comunicando que o Conselho Mone­
tário Nacional ao apreciar a proposta manifestou-se fa­
voravelmente ao pleito formulado conforme_ o art. 29 
Rc:.<... n'-' 93, de 1976. do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­
mento de Operação com Titulas e Valores Mobiliários, 
favodvel ao pleito. 

4. !\matéria obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituiç~o: atendeu às normas vigentes que regu­

-lam pleitoS da espécie (Res. n~ 62. de 1975 e Res. n9 93, 
de 1976) e. airldu. o estabelcddo no Regimento Interno 
{art. 106, item 11). 

5.- Face ao expo~to, opinumos no sentido da normal 
tramitação da matêria. uma vez que ê constitucional e 
jurídica. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Solicito do 
nobre Scnad()r Mário Maia o parecer da Comissão de 
Municípios. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- AC. Para emitir pu­
rcccr)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O Pi"o}eto de Resolução sob· ex:.lme. de aUtoria da Co­
missão d~ Economia. autoriza a Prefeitura do M_unicfpio 
de S~to PaUlo u c_ontratar operação de crédito no valor de 
Cr-S-H.9lf9.60J.69Q.OO (oito bilhões. novecentos e Oítenta 
e nove milhões. seiscentos e três mil seiscentos e n_Oventa 
cruzeiros)~ correspondente a 1.524-.310,12 ORTN, con­
siderado o valor nominal da ORTN de Cr$ 5.897,49, vi­
gente em_ outubro de !983 -,_junto à Caixa Econômica 
Federal. mediante a utilização de recursos do Fundo de_ 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS,_destínada à 
construção de hospitais gerais. nos bairros de_ Campo 
Limpo e ltaquera. naquela CapitaL 

A propo~içào mereceu a acolhida da Comissão de 
Constituição e Justiça. que a entendeu conforme os câ­
nones legais. pertinentes ao assunto. 

Nos-úspectos que coTnpetciTi a·este órgão técnico exa­
minar. entendemos que o pleito deva _ser atendido nos 
termo~ do proposto pela Comissão de Economia da Ca­
sa. visto que a operação de_crédito a ser autorizada, pro­
piciarú. ao município. relevantes serviços de interesse so­
cial, especialmente, na área de saúde. 

Ante o exposto. somos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal la)- Os parecere.-; 
-são favoráVeis~ 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do Projeto de Re.<>oluçào n<.> 31/84. 

Em discussão. (Pausa.) 
__ Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
!\ votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR.~RESIDENTE (Moacyr Dalla)- Em virtude 
da f<llta de quorum para deliberação, as matérias dos 
itens n9s 3 a 18, constituídas _do_s Projetos de Lei da Câ­
muri• nos 51/78, 54/81. 58/81, 47/83, 5/81, 10/81, 44(81, 
53/77. 65/79: Requerimentos n9s 784/83, 99/84 e 
l01/H4: Projeto"s de lei da Câmara n9s 79/79 e 48/83: 
Projetos de Lei do Senado n9s 145/81 e 76/83, em fase de 
votação, deixam de ser submetidos a votos, ficando_ sua 
apreciação adiada parti a sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da !la)- Está esgota­
da a matéria constante da Ordem do Dia. Há oradores 
inscritos. 

Con..:edo_ _u palavra ao nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. por cessão do eminente Senador Lenoir Vargas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nunci-rt,:;-se-gutnte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dnres;_ 

Inicialmente desejo agradecer a gentileza do Senador 
Lenoir Vurgas que inscreveu-se ... 
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O SR. PRESIDENTE ( Moacyr Dal la)- Nobre Sena­
dor Jut:.thy Magalh::ies_~a Mesa se penitencia perante V. 
Ex'. mas houve um equívoco. Antes de V. Ex~ a palavra 
era do nobre Senador Fábio Lucena. 

O Sr. Fâbio Lucena- Sr. Presidente, peço a V. Ex• 
que mantenha a p:.l.luvra com o nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dalla) - A Mesa 
llgrudcce a compreensUo de V. Ex• 

Continuu com a palavm o nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, 
Srs. senadores: 

Além de agradecer ao nobrt!: Senador Lenoir Vargas e 
gentileza que fez de inscrever-se por mim na última 
quinta-feira, desejo esteilder também o riieu agradeci­
mento ao nobre Senador Fábio Lucena que, atenciosa­
mente, me manteve nu tribuna para fazer o seguinte pro­
nunciamento: 

Uma política legislativa correta em -metária de utili­
zação do solo é imprescindível para a melhor qualidade 
de vida do homem do campo e o maior dii:taffiístnõ de 
uma produção agrícola voltada, n5o só para o-s merca­
dos importadores, mas também para a plena satisfação 
da demanda interna. 

É sabido que uma srtdia or)Ção entre neste sentido não 
pode se contentar com os. mecanismos jurídicos peculia­
res ao Código CiviL Iria~ deve se armar de normas e pre­
ceitos mais imperativos. que levem em conta o interesse 
público inerente i! noção de espaço rural. 

E<>ta evidência salta aos olhos, no Brasil, pelo menos 
depois de 1964. quando a promulgação do Estatuto da 
Terra deu certa autonomia a coerência jurídicas ii pro­
priedade d0 solo. 

Contudo. a legislação muito avançada não teve. na 
prática, a aplicação que muitos desejavam C permaneceu 
letra morta em muitos de suas dLsposiçõe.<;. Mas uma du­
pla incumbência. provavelmente no segundo semestre le­
gislativo. revestirá de relevo nossa :Jtividade parlamen­
tar. Pmdanwm-:;e que. dentro em breve, o Executivo en­
viará ao Congresso Naciomtr um anteproJeto de EstatutO _ 
da Terra. Assim como ~guardu a nossrt uprcciuçào nesta 
Casa, o projeto de Código Civil, unanimúilerltc aprova­
do na Câmara dos Deputado~. Esta dupla razão justifica 
que o assunt~l volte aos foros de debate. 

Não sabemos que novidades pretenderá trazer o proje­
to governamental em matérirt-i:ft! Estatuto da TúrU:em­
bora tenhamos tido orx1rtunidade de enviar ao Ministro 
D:.~nilo Venturini :.iS concluSões a-que che!ioú O Grupo de 
Trabalho do PDS encarregado de _oferecer ao Ministro 
Extraordinário para Assuntos Fundiários sugestões para 
uma política agrária no Brasil. 

Tivemos naquela ocasião oportunidade de ressaltar, 
como tantos outros, que o nosso País deveria enfatizar 
menos a meta da colonização, que atualmente _tem apre­
sentado fracassos notórios, para ocupar--se: m·ais da re­
forma agrária e das conseqüentes desapropriações, que 
se fazem necessárias, para que a luta conjunta contra o 
mini e o latifUndio possibillie empresa-s e Cstabeleciffien­
tos rurais de porte médio, capazes de produzir a verda-

1deira riqueza do Brasil, direcionada às necessidades dos 
mercados interno e externo. 

O nosso documentO,- apo"iUdO em autoridades no as­
sunto, acons.elhou ao 6rg1io especializado, que fizesse a 
revisão de áreas prioritárias de reforma agrária, teiido 
em vista que o processo seletivo e localizado não n..-spon­
deu às nossas re-ais nece.<;sidades. 

Inegavelmente as áreas: criudas até então visaram m-ais 
assentar agricultores expulsos de suas: terras por necessi­
dades hidrelétricas do que a combater propriamente o la-
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tifúndio e o minifúndio à promõção individual e social 
do ruricola. 

Conlirma-nos a correção deste proceder um documen­
to de 1979. produzindo pelu Conferência Mundi~l de Re­
forma Agrária da F AO/ONU, denominado "Reforma 
Agrária e De~envolvimento Rural Integrado". 

No texto mencionado, afirma o Conselho Econômico 
-~Social das Nações Unidas que as modificações estrutu­

r.lis que a reforma rtgrária implica são cOndição. funda­
mental pura o desenvolvimento dos países da América 
Latina e que esta deve ser realizada a curto prazo e em 
caráter global e integral par<~ melhorar a estrutura do pci­
der mediante uma real participuçào do cumpesinato nas 
decisões e nas oportunidades políticas, econômicas e so­
ciais. 

Recomendou o encontro internacional que, em cada 
-p-aís~·se selecionem área:; estrafég_icas de desenvolvimento 
para _que se transforma:;sem em núcleos promocional:; e 
de irrudiação para a transformação integral da estrutura 
rural. 

Revelou que o setor agrário continuará deprimido e. 
_ineficaz enquttnto permanecerem os atuais modos de 
apropriação da terra e que seria utópico pensar-se numa 
solução dos problemas sociais sem as necessárias refor­
mas estruturais. 

Qualquer medida adotada. mesmo que justilicável in­
dividualmente, será ineficaz se não for acompanhada de 
um processo de profundas reformas estruturai:;. pois só 
estaria atuando ~obre os efeitos, deixando intactas as 
causas. 

O documento mostra como é questionado moderna­
menle o conceito de propriedade que é. inclusive. negado 
pela lilnsofia marxista como direito privado. no tocante 
aos bens de produçtlo. 

E privilegia as concepções que reconhecem o direito de 
propriedade como direito natural de tipo secundário, ou 
mesmo enquadrúvel numa terceira classe de direitos na­
turais n\:io indispensáveis. vez- que submetidos a outros 
direitos de natureza essencial ou prim[tria como. por 
exemplo, o direito ti tllimentação e ao trubulho. ao sa­
lúrio justo e ao bem coletivo. 

Deste modo, ainda que deva a propriedade ser respei­
tada pelo Estado, como qualquer outro tipo de direito 
natural, está sujeita a normas públicas que a regulam, 
con_dicionam e podem afetá-la se direitos superiores as­
~m o exigem. 

_É relembrado que no século XVI, o jurista jesuíta 
Suárez m1o considerava a propriedade como um direito 
natural stricto sensu, concluindo que o Estado não podia 
obrigar-se momlmente a respeitá-lo de forma absoluta, 

A1>sim, desde algum tempo, admite-se a possibilidade 
de desapropriação por utilidade pública, que abriu cami­
nho, nas constituições modernas, ao critério do inteT-esse 
público e da utilidade social, até que ã. propriedade pri­
vada do individuo ou a propriedade pública do Estado 
cederam lugar ao que hoje ao que hoje se denomina a 
propriedade social. 

A partir dai, o texto traça a evolução da doutrina da 
função_ social da propriedade, sobretudo através das 

~ncíclicas papais. 
É repetido que o Papa Leão XIII, na Rerum Novarum, 

afirma ser COJ'!lpatível com a natureza -das coisas que 
uma pessoa possa em determinadas condições 
considerar-se proprietário de algo, mas que, no tocante à 
terra, esta propriedade é um direito natural dependente, 
entre ~;mtras coisas!do trabalho que sobre a mesma se 
realiza. 

Depois Pio XI, na Quadragésimo Ano, também aco­
lheu- a função social da propriedade, cabendo a João 
XXIII e Paulo VI, respectivamente, na Mater et Magis­
tra e na Populorum Progressio estabelecer a noção da 
"propriedade-I rabalho". 

Dada:..~ sua anterioridade, o documento_da FAO não 
faz referência a João P<.~ulo II, que na Encíclica Laborem 
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Exercens faz excelentes considerações sobre o problema, 
conforme já assinalamos em pr-onunciamentos anteriores 
e que gostaríamos de record<u neste momento. 

E, __ em homenagem ao princípio do respeito ao traba­
lho, João Paulo Il exige que o direito de propriedade seja 
submetido a uma revisão construtiva, tanto na teoria, 
quanto na prática, 

?. diz que 

- ·~A tradição cristã nunca defendeu o direito de 
propriedade como absoluto e intocável, pelo con­
trário, sempre o entendeu no contexto mais vasto do 
direito comum de todos utilizarem os bens da 
criação inteira: o direito à propriedade privada está 
subordinado ao direitO ao uso comum, à destinação 
un-íversal dos bens." 

Enfatizando que o trabalho permanece ligado, desde o 
princípio, ao problema da propriedade, o atual Pontífice 
explica: 

"Os meios de produção não podem ser possuídos 
por possuir, porque o único título legítimo para a 
suu posse- e isto tanto sob a forma de propriedade 
privada, quunto sob a forma de propriedade pública 
ou coletiva - é que eles sirvam ao trabalho, e que, 
conseqCientemente, servindo ao trabalho, tornem 
possivel a realizaçllo do primeiro princípio desta or­
dem, que é a destinação universul dos bens e o direi~ 
to ao seu uso comum." 

Cabe portanto ao Direito agrário, diieito social por 
excelência, enfocar a propriedade, cada vez mais como 
dever e obrigação e menos, co-mo direito subjetivo indi­
vidual. 

E deste modo, vincular estreitamente a propriedade da 
terra ao seu efetivo plantio. O proprietário agrícola tem 
o direito e o dever de utilizar u terra. E o deve fazer de 
modo eficaz, racional, planejado, dentro dos eventuais 
critérios estatais e sem dunos à natureza. 

E quem não utiliza a terra perde o único título que jus­
tifica a suu upropriaçào, deiXando de ser dono e passan­
do esta qualidade àquele que efetivamente a cultiva. 

Igualmente, o gozo da propriedade não pode ser 
alheio ao bem comum e à vida em sociedade. 

O homem usufrui de sua terru e dos produtos que nela 
plantar. Mas, em certrts circunstâncias, pode ser obrfga­
do a nela pluntar aquilo que lhe for solicitado pelo poder 
público, eventualmente u determinado preço e em qu~m­
tidade preestabelecida. 

Do mesmo modo que o poder do proprietário dispor 
de sua terra pode ser afetado pela obrigação cfe afiená-Ia 
em casos de de5apropriação pOr utilidade pública e so­
ciaL 

-Senhores SenadoreS, o documento da ONU, que vi~ 
mos en(oc·a-ndO, deline uma propriedade de- vocação so­
cial que se adapta perfeitamente às necessidades agrárias 
e queremos crer que elas terão abrigo no novo projeto de 
Est<Jtuto da Terra. 

Entretanto, gostaríamos de expressar aqui o nosso de­
senc'J.nto por ver que o projeto de Código Cívil, carente 
de nossa upreciaçào, aqui no Senado Federal, passou 
sem alterações na Câmara dos Deputados, também na 
parte em que define o direito de propriedade. 

Na Verdade, o seu art. 1266 enuncia que: 
•-•o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e 

dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 
quem quer que injustamente a possua, ou detenha." 

t beffi verdade que seu* 29 -;fi-rma que a propriedade 
deve ser exercida "em consonância com as suas finalida­
des econõmicas e sociaís e de modo que sejam preserva­
dos, de conformidade com o estabelecido em lei especial, 
a nom, u fau,na. as belezas naturais e o equilíbrio ecoló­
gico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. E 
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haveria, sem dúvida, algumas outras limitações~ que Ílão 
é nosso propósito aqúi Oetalhar.- --

0 que neste momento desejariS:iTiOs enfatizar é-o fato 
de constatar que, no País onde a propriedade-função so­
ei~ I é matéria constitucional desde 1946, o codificador 
venhu repetir quase inalterada_a nnguugem Clvíllsüi de 
1916, definfndo a prOpriedade pelo que enfeixa- d-e-Pode-­
res e faculdades e sem fazer como tantos legisladoi-es-mO­
dernos, que a definem,-SobrCtuao, a Par{ir dos àe"Veres e 
das obrigações que engeiidrá pUi"ã o-proprietário. 

Acreditamos que estes e outras aspectos do projeto 
aprovado pela Câmara não passarão despercebidos neste 
Senado Federal. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Presidente, sobre o as­
sunto, mas relembrando o problema de propriedade Ve-­
rifico que propriedade também é o Colégio Eleitoral. 
Propriedade do PDS pelas soluções, pelos resultados das 
eleições de 1982. Realmente, Sr. P-residente, somos maio­
ria naquele Colégio. Venho pessoalinente, como outros 
companheiros de Partído,lutando pelas modificaçõ'es da' 
regra através das eleições gerais, diretas e im-ediaias. MãS ~ 
isso não foi obtido, não conseguimos dois terços de vO­
tos. Vamos lutar, Sr. Presidente, para que tenhamos a 
maioria do Colégio Eeleitoral em torno de um compa­
nheiro de Partido, porque não posso aceitar como válida 
a tese daqueles que dizem que o Colégio espúrio ê imo­
ral, mas, no entanto, o Colégio passa a ser bom e_b_enéfi­
co desde que venha a ser utilizado em seu Proveito. Mui­
to obrigado, S-r. PreSidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Maitins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Serúiâor Fábio Lucena, por cessão do 
Senador Hélio Gueiros. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores:: 

Ontem, houve a primeira manifestação de urnas elei­
torais. depois das eleiÇões gerais de 1982. 

Trata-se, Sr. Presidente, do pleito municipal de San­
tos, o grande município paulista, em que o povo brasilei­
ro, por uma amostragem realizada no interior de São 
Paulo. manifestou-se plebisCitúiumente a respeito do 
Governo Federal. O resultado, Sr. Presidente, a ninguém 
surpreende. Os candidatos do PMDB alcançaram -63% 
dos votos dos ci.dadãos santistas e os candidatos do Par­
tido do Governo alcançaram apenas 3% dos votos. 

Este, Sr. Presidente, _é o resultado que atingiríamos, 
em todo o País. na hipótese de uma eleição direta para 
Presidente da República. Qualquer candidato, apoiado 
pelo sistema de Governo em vigor no País, não ultrapas­
sana os 5% ao.s votos do povo brasileiro e o-candidato 
das Oposições tenderia a ultrapassar os 60% do eleitora­
do. 

Referenda~se, entre aspas, Sr. Presidente, o Colêgio 
Eleitoral. O povo de São Paulo, por uma fração do seu 
eleitorado, repudia, nas urnas livres, e o faz com um 
comp<trecimento extraordinário, maciço, com uma abs­
tenção pouco superior a I%, repudia e condena os méto­
dos indiretos de eleição, em vigor no País. 

Talvez, apenas um homem, indicado candidato a Pre­
sidente em eleição direta, para enfrentar nas urnas os 
candidatos da Oposição, pudesse reverter os quadros 
dessa perspectiva. Trata-se, sem dúvida alguma, do Vice­
Presidente Aureliano Ch<tves, cuja dísSerisãO com o _Go­
verno, com o sistema e com o PDS, levaria Sua Excelên­
cia a disputar, com enorme peso eleitoral, uma eleição 
direta com o Governador Tancredo Neves,_ com o Depu­
tado Ulysses Guimarães, com o Governador Franco 
MontQro, com o Governador Leonel Brizola, ou com 
um outro candidato em quem as Oposições concentras­
sem as suas forças. 

Este, o primeiro refleXo da eleiÇão -OeSantos, Sr. Presi­
dente. Quando cassaram o último prefeito eleito daquele 
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mUnicípio, ·o Sr. Esmeralda Tarquínio, eleitO" nas eféições 
de 1968, e o cassaram ames de assumir o cargo para o 
qt.fúl fora eleito, renunciando também o Vice-Pre[eito 
eleito na mesma chapa, no mesmo dia. quando aconte­
ceu aquela cassação, Sr. Presidente, a enxurrada de arbí­
lfío:l.om_ou c_onla do nosso--PaíS-:- Transformada em área 
reptitada de interesse da segurança nacion:l~-ã -Cid:ide de 
Santos tiive a seu lado Cerca de 300 municípios na meSma 
situação de inelegibilidade de prefeito e, conseqüente­
mente, de prefeitos nomeados ao sabor dos cacfques 
políticos, ao sabor dos generais da política, uma vez que 
os Coronéis são privilégio da Região Nordestina, ao sa­
bor, enfim, Sr. Presidente, da ausência, do afaswmento, 
da nào-purticipaçào _desses munidpes no processo de es­
colha de seus prefeitos. 

E o que aconteceu, em conseqüência? AconteCeu, Sr. 
Presidente, que dezesseis anos decorreram e ficou prova~ 
do _cabalmente que a eleição indireta, isto é, a nomeação 
de governantes, em qualquer dos _níveis, não resolve coi­
sa alg:umu. 

·· Ficam a indagar se a eleição direta para Presidente da 
República po~e resplver os problem~s brasileiros. O_ fa­
to, Sr. Presidente, é que as sucessivas eleições iri.diretas 
não o resolveram e, conseqiientemente, do exemplo de 
Santos. podemos tirar esta ilação tão extraordinária, Sr. 
Presidente: quando o povo é convocado a votar, quando 
ao povo é dado o direito de escolher o prefeito do seu 
município, o govemador do seu Estado ou c presidente 

-do País em .que ele vive, o povo o faz com corrsciência, 
com harmonia, com tranqUilídade e, notadamente, cOm 
s<ibcdoria. - -

Mas, Sr. Presidente, o povo elege os seus governantes 
agora, no Brasil, com uma ânsia, com um apetite de voto 
verdadeiramente inusitado em nosso história,- pois nun­
ca. ·em- eleições -riulizadas em nosso País, quer em 
eleições gerais ou municipais, tfnhamos verificado um 
índice de absenteísmo quase nulo, quase desprezivo, 
~orno -o revelado por essa abstenção qt;e, numericamen­
te, é insignificante, é mesmo desprezível, registrada na 
eleição para a escolha do Prefeito de Santos. 

O sr. Alberto Silva - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ouço, com muito prazer, 
V. Ex•. nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Mberto Silva- Nobre Senador Fábio Lucena, 
V. Ex• colocu, esta tarde, aqui, à consideração dos seus 
pares, a afiáiisC que faz da eleição de Santos e mostra o 
desejo do povo de votar. a abstenção mínima, e faz aQUe­
las comparações iniciais, fazendo a ressalva para o can­
didato provável do PDS, com a eleição direta, o eminen-­
te Vice-Governador Aureliario Chaves. Queria 
cong~~tular-me ~Ir! V. Ex• peta colocação que faz 
lembrar que é da nossa geração fato semelhante~ durante 

_aquele extenso Estado Novo de 15 anos de duração, que 
terminou em 1945. Havia também um impasse à vista, o 
receio de que o Sr. Luis Carlos Prestes fosse candidato à 
Presidência nas eleições diretas e ganhasse, como se o 
povo bra:<.ileiro não tivesse a capacidade de discernir e 
votar nas pessoas que mais conviessem ao interesse do 
País. Naquela ocasião, dois grotndes e eminentes brasilei­
ros foram lançados candidatos. e V. Ex• sabe disso. Não 
houve complicação nenhuma e um deles foi eleito. Ago­
ra. eu queria apenus, completando o aparte que· -y~-Ex~ 
generosamente me deu, dizer que estamos voltando de 
um país em guerra. Em E! Salvador, fomos representar o 
Congresso Nacional na _p_osse do Presidente José Napo­
leÓn Duarte, qUe sucédeu a um Advogado emérito por 
todOs Os títulos,- ao que se diz lú, e que as Forças Arma­
das Colocaram no poder. Depois do golpe em que co­
meçaram as guerrilhas em E! Salvudor, o Exército colo­
c(tU na direção do partido do país um emérito Advoga­
do. homem da maior qualificação que, durante dois 
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anos. arrumou a casa e fez eleições diretas, e o candidato 
que foi eleilD~ que tomou posse, vai, realmente, .com o 
.apoio das Forças Armadas, dar uma nova orientação à­
quele pequeno país da América Central. Então, se um 
país em guerra pode ter eleição direta, por que não o 
Brasil'? Era -o que eu queriu concluir, dizendo e agrade­
cend') pelo aparte que V. Ex~ ~oncedeu. 

--O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeç(.) o aparte de V~ 

Et'. nobre Senador 0-lberto Silva, que muito ilustra o 
meu pronunciamento, sobretudo pelo aspecto do país 
em guerra a que aludiu V. Ex• 

"O povo de Santos, considerando que os demais 
partidos, Partido dos Trubalhadores e__Partido De­
mocrático Trabalhista, arrebataram o restante da 
votação, a r)opulaçilo eleitoral de Santos condenou 
O Governo Federal por mais de 95% dos seus vo­
_tos." 

Sr. Pfesidieilte-. este é um número bastante significati­
vo. e se o Governo parasse para pensar, cOmeÇaria a 
fazê-lo com seriedade, seriamente, com acentuada preo­
cupação no quildro- real que está vivendo o nosso País. 
Não há notícias. Sr. Presidente, na História brasneira, de 
nenhum govern-o que tenha sido assim repudiado nas ur­
nas de modo tão ostensivo, tão veemente, tão implacá­
vel, como se o réu_em julgamento pertencesse àquela ca­
tegoria que comete crimes verdadeiramente imperdoá­
veis e credenci<t.ndo-se, destarte, à sentença mais impla­

-cável, mais cruel, como se o povo não estívt::ssejulgando 
mero adversário ocasionalmente no Poder, mas estivesse 
julgando e julgado tendo verdadeiro inimigo responsável 
por todos os. males, despertados na comunidade popular, 
responsável por tudo de mal, por tudo de ruim, por tudo 
de ínominável que, de repente, o povo passou a repudiar 
e sobre o qoe. subitainente. passou o povo a tripudiar. 

Este número, 95%, com que o povo de Santosju!gou_o 
Governo Federul, condenando-o, não é apenus t1nico, 
singular, exemplo de punição implacável em nossa His­
tória pertinentemente a qualquer Governo. Não, Sr. Pre­
sidem e,_ é um percentual que nos causa susto, temor e 
um<,t. preocupação igualmente inusitada. 

Veja V. Éx~. Sr. presidente, que poucos_dias antes de o 
Presidente_ da Repúb!icu, acompanhado de Parlamenta­
res brasileiros, de Ministros e de empresários. partir para 
a visita ao Japão e à China, uma revista francesa da 
maior seriedade, que circula por entre os órgãos executi­
vos da França inteira. publicava. com larga repercussão 
em toda a Europn, matêria com o seguinte título: "Bré­
sil. uma bomb_a_pre.<>tes a explodir." 

Truta-se da revista L' Actualité, cuja tradução, a fim di 
que conste, como- parte integrante do meu pronuncia­
mento. dos Anais do Senado, tomei a liberdade de solici­
tar a setores da Embaixada francesa em nosso País. 

-Ouça, Sr. Presidente, alguns pequenos trechos dessa 
reportagem, que hoje navega pelo continente europeu, e 
alie a audição de alguns itens do texto à situação interna 
do País, e aO julgamento dessa situação, ontem promovi­
do, em priineira instância, pela cidade de Santos, em 
nome do povo brasileiro. 

Diz li rev-ista: 

"Os romancistas nos prometiam o brack em 1979 
na terra do Aiatolá. Os banqueiros temiam muito 
mais !985 e um grande doente chamado Brasil." 

Comento, Sr. Presidente, que à luz de observadores es~ 
trangeiros os banqueiros têm mais medo Cio Brasil do 
que o Ocidente medo tem do Aiatolá Khorneíni, ditador 
do lr1i. 

Prm>segue a revista, que tem o seguinte subtítulo, na 
reportagem: 

"Um "Buraco Negro" financeiro de 100 bilhões 
provocou uma guerra civil inominável.'' 
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Vem a propósito de palavras de V. Ex~. Senador AI~ 
berto Silva. Nilo é apenas na América Central que a 
guerra grassa a terra e populações; também no Brasil 
essa guerra civil é-inominável, conforme nós o sabemos, 
e consoante agora a imprensa franCesa o pinta, em-Cores 
verdadeiramente dramáticas, e os banqueiros que acredi­
tam reaver seu dinheiro sonham colorido. 

Diz a revista: 

.. Todos as homens políticos. os economistas, os 
empresários qu-e encontrei neste inverno no Rio, em 
Brasília, em São Paulo, são taxativos:- assim que o:;; 
militares que tomaram o Poder há 20 bons anos o 
devolverem aos civis eleitos, em março próximo, o 
Brasil vai suspender o pagamento dos juros sobre 
sua dívlda, um buraco negro financeiro de aproxi­
madamente 100 bilhões de dólares! Nas primeiras 
filas, os observadores terrivelmente interessados: a 
Argentina, com uma dívida de 40 bilhões, a Vene­
zuela com 25, o México com 80 ... 

"Nós não podemos continuar a pagar a dívida 
com a fome dos nossos compatriotas!", diSse-me o 
mais célebre economista brasileiro, Celso Furtado, 
antigo Ministro e. principalmente, autor do progra­
ma econômico do principal partido de oposição, o 
Movimento Democrático Brasileiro. 

"As condições impostas pelo Fundo Monetârio 
Internacional_destroem a estrutura econômica do 
País e d_esestabilizam perigosamente a sociedade 
bra:-;ileira", explica Clóvis Ferro Costa, famoso eco­
nomista, ex-Deputado. "Elas são insuportáveis!" 

0-Vice--=Presidente da Associação dOS-Có~merciafl:­
tes do Rio, João Dantas, é ainda mais_ direto; "Es_s_as 
condições ameaçam a--o-rdem e a coesão social tanto 
quanto o fariam guerrilheiros ditos subversivos!". 

A questão não é saber se o Brasil se recusará- a 
pagar sua divida: mas quando." 

Leio - repifO~=-textos da revista frailcesa: 

"A tê recentemente, apenas os partidos de Opo­
sição ousavam evocar essa possibilidade: agora, 
fala-se disso a-bertamente nos meios mais Oficiais do 
poder econômico e politico. Os banqueiros interna­
cionais que acreditavam sempre em--reaver seu- di­
nheiro sonham colorido! Entre eles, os bancos cana­
denses. que detêm créditos de cinco bilhões, dos 
quais um bilhão corres.ponde ao Banco de Mon­
treal. 

O Brasil é "u"mã Nação- em estado de Sitio'\ A 
depressão C<ltastrófíca- ..:..__ em- três anos,_a_renda pes­
soal caiu mãís do que durante a Grande-Crise dOS 
anos 30 - a depressão provocou desde já no Pais 
uma guerra civil inoinirlávcl. De uma ponta a outru_ 
do País. a fome provoca ·distúrbios: apenas no mês 
de setembro registraram-se 84 saques a supermercaa 
dos no RiQ de Janeiro, 50 em São Paulo, 94 no NO('­
dcste. Em Tabira ( Ceará) 1.500 mulheres saquea­
ram o mercado. Na Paraíba, a_ polícia dispersou a 
golpes de cassetete 2.000 campOneseS-Tarillntõs que 
tentaram saquear um supermercado. Em Canindé, 
um merceeiro, Sebastião Moreira Uchôa, nos con­
tou: "Eu dou a eles todos os dias um pouco de comi­
da. sem cobrar, m;;~,s eles voltam a ate~car". Ex.istem 
grades de ferro na frente- dos supermercados e em 
volta dos belos bairros do Rio, Porto Alegre, Reci­
fe. 

"Isso pode explodir a qualquer momento, as pes­
soas estão com fome", dizia Fernando da Silva, che- _ 
fe da radiopatrulha de Copacabana. Francisco de 
Me.c;quíta defende os saqueadores: "Uma reação 
muito natural à fome". 

O índice de criminal idade, em São Paulo, é o s_e­
,g:undo do mundo depois do"f\ttéxico. As agressões à 
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mão armada nos edifícios, hotéis, restaurantes, lo­
jus, na rua, são co_isu c_otidianu. Eu mesmo fui assal­
tado em plena tarde na avenida central de São Paulo 
por cinco pivetes, diante do olhar indiferente _da 
inültidão: meus bolsos foram esvaziados no espaço 
de cinco segundos. sentado no mais célebre dos ba­
res cariocas. o Garota de Ipanema, eu vi passar cor­
rendo um l_adrào seguido por sua vítima: "Pega la­
-drão, pela ladrão_!" No dia seguinte, um jornalista 
alemão era assassinado por um bandido, no Rio de 
Janeiro. 

O que talvez seja ainda pior do q'ue essa crimina­
lidade crescente, é que a população venha a fazer 

- -justiça cOm as próprias mãos e que os linchamentos 
-se multipliquem. A multidão massacra os ladrões de 
13, 14 ou 15 anos_com_s_ocos, tampa-s de lata de lixo, 
corre_nte de bicicleta. A própria Igreja, embora in­
suspeita de aprovar o crime, levantou a voz para 
fustigar a prática do linchumento. Quanto aos poli­
ciais, há muito tempo que matam os ladrões quepe­

_gam_ em flagrante! 
O Nordeste está no seu quinto ano ininterrupto 

de seca. Dez milhões de nagelados _n_ào_comem o su~ 
li ciente para matar a fome. No Estado d_o Ceará, a 
ordem social se desagrega literalmente. O Nordeste 
é urTia savana grande como o Ontário, com aproxi­
madamente o dobro da população canadanse, Infla­
da po'r mais de 300.000 refugiados, a Capital do 
Ceará. Fortaleza, se aproxima do milhão e meio de 
habitantes._ Cada manhã, o "trem da miséria" chega 
do _fi_ertão com passageiros, doentes e mortos. NeSsa -
região, a mortalidade infantil atínge 30%. 

"A -situação é desesperadora: milhões de seres 
humanos estão ameaçados de morte este ano", disse 
o Bispo de Recife, Dom Hélder Câmara, homenzi­
nh-O de batina preta manchada e rasgada que, -há 
muitos anos. luta contra a miséria e o Subdes_envol_­
vimento do ~ordeste_ _ _brasUeiro. _"Existe âgua no 
subsolo, mas é preciso ir buscá-la, e-o Gõ~erti-o tem 
outros interesses, ao que parece". 

S_r_. -~residente, C:Stou l_endo. fazendo_ aJg!JnS sa!tos e 
peço à escorreita e competentíssím_a Taquigrafia do Se­
nado, que transponha do original para as notas_ taquJgrá­
ficas o teor integral da_reportagem da revista francesa. 

O Arcebispo de Fortaleza, Aloísio lorscheider, 
confii"ma a avaliação de Dom Hélder. "Estão mor­
rendo milhares de <.:rianças. O Governo cuida ape~ 

-~- n;J.s __ das cidades. O problema da fome assumiu pro­
porções catustróficas. Por orgulho, Brasma não 
quer pedir ajuda Us organiZaÇões internacionais. 
Três milhões_ de brasil~iros podem morrer de fome 
este ano". Os representante.'> do Ministério da S01úde 
-aVaiiarTI~ ante a um.eaça, em 250,000 mort9s. Fato 
novo, a catástro.fe suscitot,tQ aparecimento nilo ape-

.. _n:is~dj!; __ Y.m.Jnovimento di!-solh:i~rle_dE.de e.9~ carida-_ 
de. mos também de programas públicos e de um co­
meço de previdência social. 
_,_OutrO~ bandos de nordestinos_ miserá.v.eis fogem 

para o sul e se instalam nos subúrbios do Reci(e, do 
R!Q_e de Sà_o Paulo.__ onde são rapidamente levados à 
ddiqüência. As_"frentes de trabalho" do Governo 
dàQ. <!Pl' n_a_gelados sal~_rios_ irrisqrio~: 15 dó!~~es por 
més. Em janeiro de 198_3, o quilo de arroz custava 
125 cruzeiros: em dezembro do mesmo ano, 360. O 
preçõ da carne quadruplicou, o do feijão preto de­
cuplicou. 

_Em _n_enhum__lugar a crise é tão visível quanto em 
São Paulo, essa megalõpole de 10 milhões de habi­
tantes que produz, só ela, tanto quanto a Argentina, 
mas onde Q desemprego ultrapassa atu<llmente 20%. 
Tndt.t:> as noites, 1,1m.rnilhào de crianças abandona: 
dús Jl_r:rast_arn:s_e pelas ruas mendigando alguns tro-
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cados_ou comida. Ex-contínuos e até executivos ins­
t_a_l:.~r_um bur_I_"?COS nus c:.~lçada_s, onde vendem frutas 
e bibelôs. Noventa por cento _dos engenheiros do 
País estão desempregados! 

Entretanto, no seu gabinete em Brasília, Antônio 
Deltim_ Netto, Ministro do Pl<lnt;j_amento, autor do 
.. milagre econômico". o homem mais detestado do 
Brasil, continua otimista: "Nós atingimos em 1983 
todos os nossos objetivos. Todos, menos um: a in­
flaçilo". Uma bagatela: ela é apenas de 220%.~ 

--Faço um 'parê_ntese para mencionar a última receita do 
Sr. Delfim Netto contra a inflação. Ele disse que "é pre~ 
ciso rezar, rezar, rezar para que caia a inflação." 

O Sr. Luiz Ca.,.alcante- Rezar para ele sair do Minis­
tério cjue ocupa ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Tem toda razão V. Ex', 
nobre Senador Luiz Cavalcante. Só que com o resultado 
de o'ntem, na eleição de Santos, não é mais preciso rezar: 
Deltim, Galvêas, Figueiredo, etc., estão com os dias con­
tadOs até 15 de março de 1985. 

Retomo a revista francesa, Sr. Presidente: 

.. Como se chegou a isso? O crescimento _econô­
"illicO do Biasi! por volta do fim dos anos 60, batia 
todos os recordes. "Ninguém segura este país" pro­
clamavam os adesivos nos parachoques dos carros. 

O "pais do futuro", grande como os Estados_ 
Unidos, com a sexta população do globo terrestre 
(113 milhões), acredit01va que todas as esperanças 
_eram permitidas. Ele não tinha audaciosamente 
constituído sua nova Capital sobre um no man's 
land, no centro do País, para melhor se lançar à con­
C}!lista de seus imensos espaços virgens? Depois de 

__ 15 anos de "desenvolvimento a prazo", onde se jo­
gou o dinheiro pela janela, ele é hoje o campeão do 
mundo, não mais de futebol, mas de dívida: 93 bi­
lhões de dól01res. Só os juros anuais representam 17 
bilhões. t claro, - diz a Revista L'Actualité, em 
sua edição de 4 de maio - hoje está fazendo um 
mês, por conseguinte 

-""os militares brasileiros não sofreram coino 
-seus colegãs argentinos- graças a Deus, digo eu- -
,l.iina _d~r[_9ta militar mas, como nos disseram no_ 
Rio, na Bahia, em São Paulo- palavras de milita­
res brasileiros para a revista francesa: 4 'a dívida ex­
terna é a nossa Guerra das Malvínasl" 

Caberia, Sr. Presidente, abrindo novamente parêntese_ 
a estas informações da Revista L'Actualité, fazer ver aos 
militares brasileiros que a dívida não To i por eles cOntraí­
da: os militar.es. precisam entender que não foram eles 
que contmfrum a dívida. O que aconteceu e continua a 
acontecer, Sr. Presidente, é que um grupo de militares 
numericamente muito pequeno, esse pequeno grupo, Sr. 
Presidente, tendo à frente o General Octávio Medeiros, 
Chefe do SNI, que ao que parece, ao que tudo indica, 
tem- maíS-poderes, tem maís f oi-ça, tem mais- atitorkfide 
d.o que o Exército, do que a Marinha, do que a Aeronáu­
tica, haja vista que o Senhor Presidente da República, 
quando deixou o Brasil, beijou a mão do Genera1 Medei­
ros como gesto de obediéncia, de submissão, ao SNI, ao 
todo poderoso SNI, que manda no Exército, manda na 
Marinha, mandu na Aeronáutica, porque manda no Bra­
sil, é preciso fazer ver, dizia, Sr. Pfesidente, que os rriili~ 
tares brasileiros nada têm_ que ver com a dívida externa 
do nosso Pais. Essa dívida não foi contraída pelo Co­
mando do IIf Exército, quejurisdiciona Estados do Sul 
do Pais, economicamente fortes e politicamente pujan­
tes, e que trata da segurança de nossas fronteiras no cone 
sul do continente, Sr. Presidente, e cuja missão ao longo 
da história tem sido da maior importância para-a manu­
tenção da unicidade e da unidade da Pátria brasileira, e 
cujo exemplo mais recente - refiro-me ao III Exército 
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-foi quando ele se alevantou, em 1961, para garantir o 
cumprimento da Constituição e das leis e para assegurar 
a pos.c;e do Vice-Presidente, eleito pelo povo brasileiro, o 
saudoso Dr, João Goulãrt. 

Também essa dívida não foi cOntraída pelo IV EXérci­
to, Sr. Presidente, porque é a parte do Exército com o 
maior gr-au e teor de nacionalismo, de amor à terra qUe 
nóS temos em nosso Páís. Basta, Sr. Presidente, relermOs 
o livro -de Oliveira Viana, .. As populações Meridiomi(s­
do Brasil", pam sentirmos co-ino" se transpôs o apego ao 
chão~ o apega· à terra, o apego à gente, em doses e ~m __ 
quantidades muito maiores das populações do Centro­
Sul para as populações nordestinas, transmitindo-se, as-_ 
sim, para os exércitos qúé, ali, hão operado ao lOngO -de 
toda a História,-Sr. Presidente, tendo-se confirmado que 
o homem nordestino só abandona o seu espaço, a sua 
terra e a sua gente, quando é coagido pela fome, e o faz 
única e exclusivamente para sobreviver. 

&sa dívida, por conseguinte, não foi _contraída peJO 
IV Exército. Também não foi contraída pelo I Exército, 
Sr. Presidente, com sede no Rio de Janeiro. O I Exército, 
que é o receptáculo e o guardião das mais nobilitantes 
tradições históricas do nosso País, não contraiu, por seus 
comandantes e comandados., um só centavo de dólar, 
dessa escandalosa, monstruosa e pecaminosa dívida ex­
terna. 

Não foi essa dívida contrafda pelo 11 Exército, Sr, Pre­
sidente, que tem sede no Estado de São Paulo; não! Não 
foi contra/da, também, pelo Comando Militar da Ama­
zônia, que cuida da segurança da Pátria, numa das re.: 
giões mais inóspitas do Brasil, Já no gr-ànde setentrlão,lá 
no extremo ocidental de nossa Pátria, o Coman-do Mili­
tar da Amazdnia que tanto tem dado de si para manter 
incólume a soberania nacional aO-longo de um território 
que contém li mil quilômetros Hneares de extensão de 
fronteiras com países latino-americanos._ 

Não, Sr. P-residente, ao contrário do que dizem alguns 
militares, a dívida externa não é a Guerra das Malvinas 
dos militares brasileiros. Não! O Exército, como insti­
tuição nacional, a Marinha, como instituição e-a Aero­
náutica, como instituição, nada têm que ver com essa 
divida, Sr. Presidente, porque eu não me permito, e não 
creio que alguém possa consentir-se, nem mesmo em ad­
mitir, em pensar, em imaginar possa um Delfim Netto 
ter qualquer identidade com o Exército, com a Marinha 
ou com a Força Aérea do nosso País. 

O que está faltando, _Sr. Presidente e Srs. Senadores,· 
para que nós possamos salvar o Pafs desses precipícios 
que estão descritos aqui, em letras candentes, pela revista 
L'Actualité, de Paris, o que nos está faltando, Sr. Presi­
dente, é que os militares brasileiros, principalmente os 
que exercem funções :de comando, não mtiis se deixem 
engabel<u, enganar, iludir, ilaquear pelos delfins, pelos 
galvêas, pelos pastores, e que passem pelos flgueíredos, e 
que passem, esses militares, a apoiar as mais legítimas 
reivindicações do povo brasileiro, de quem eles São pro­
duto e, por conseguinte, de quem são irmãos. Dentre es­
sas reivindicações, a de maiOr destaque ê relacionada 
com a restauração da eleição direta para a escolha do fu­
turo Presidente da República. 

Retomo a leitura do texto francês: 

"Em 1963, antes do golpe, o índiCe de inflação 
atingia 75%. Ele era em 1983, de 220%! Quanto aos 
escândalos de antigamente, parecem pecadilhos 
comparados à corrupção praticada em grande esca­
la pelas mais altas personalidades do poder-, mili­
tares e tecnocratas." 

Palavras da revista L'Actualité, edição de 4 de maio 
deste ano, ao que parece, Jançada na E_uropa para orien­
tar o pensamento, para informar o pensamento europeu 
a propósito da vlagCm das_ autoridades brasileiras, à 
frente o Presidente da República, aos países do extremo 
Oriente. 

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

"Ordem e Progresso"_proclama a Bandeira brasileira, 
inspirando-se_no filósofo francês Auguste Comte. Nem 
ordem -nem progfesso, -esSe é o balanço de 20 anos-de di­
taduru militar. 

"0 regime militar-tecnocrata enriqueceu, no- iní­
cio, ;,~_,classe média às c_ustas dos pobres_. "'Atualmen­
te, ele empobrece rapidamen"te a classe m-édia", diz 

_ um gen~er_al, antigo presidente do clube militar. "Em 
três anos o poder aquisitivO diminuiu i:in 12 por 
cento, m<~.is do que durante a Grande Crise. O índice 
de desem_p~ego é alucinante: 25 por Cento. A p-iõ­
duçào industrial recua há três anos, a totalidade das 

_ __ -receitas das exportações é dedicada ao pagamento 
dos jUros d<J dívida ... Essa situação pode levai- rapi· 
damente a uma formidável explosão social." 

Sr. Presidente, aqui cabe num novo puréntese, uma re­
tificação. Diz a- revista que a totalidade das receitas das 
exPortações ê dedicada ao pai:amento dos juros du dívi­
da. NãO! O certo será: nem o Saldo da balança comercial 
é suficiente para o pagamento dos juros da dívida. Este é 
o certo. Sendo os juros-da dívida de 14-a 17 bílhões de 
dólares e sendo de 9 bilhões de dólares a difererlça entre 
as exportuções_e as importações, nem o saldo positivo da 
bulança comercial dá para pagar os juros da dívida, sem 
acrescentarmos aí os spreads e as amortizações do princi­
pal. 

"Sinal dos tempos; no outono passado, pela prÍ­
meira vez, o CongresSo ousou desafiar o poder mili­
tar e rejeitou a "desindexação" -que exigia o_ Fun~o 
Monetário lnterna_cional. Tudo indica que daqui a 
um ano - ou seja, assim que os militares tiverem 
deixado o poder- o Brasil proclamará de fato, se­
não oficíaltnente, uma ''moratória" e_exigirã a rene: 
gociação com Os seus c1edores dos tennos de paga· 
rrH~·nio--(fos juros d-a dívida. As condiçõei impostas 
pelo Fundo Monetárío Internacional para quebrar 
o círculO viciOsci-âa-lnnação têm por efeito desãgré­

-8:ar Iítcralrriente a economia brasileira. Eles provo­
cam uma tra-nSferência "téal da riqueza do p-aís para 
os países inôusirializildos, em primeiro lugar para 
os E!:itados Unidos. 

"Não s.e deve procurar dificuldades onde não há" 
diz Celso Furtado. "Nós dispomos de 22 bilhões de 
dólares em receitas para pag-ar 35 bilhões de dólares 
-jUros da dívida e importações vitais".~ 

Exceção f6ita aos membros dO-goverfto atua-C 
cOntrolado pelos militares, existe um consenso entre 
os industriais, comerciantes, financistas de São Pau­
lo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte: o Brasil exigirá 
de seus credores três coisas: 

1- Um "sursis" de três anos, o tempo de reco!o­
car em marcha sua economia; 
2- prazos de pagamento; 
3- taxas que não ultrapa~_sem sete ou oito por 

cento," 
Atualmente, Sr. Presidente, a taxa de juros a cliente~ 

preferenciais norte·americanos, a chamada prime rate. 
está estipulada em 12,5%. E como os juros americanos 
arrastam com eles as taxas interbancárias de Londres, as 
taxas ·aa Jibor européia, todos os dólares europeus, quer 
dos banqueiros que emprestam diretamente às entidades 

_s;aptadoras de empréstimo do Brasil, quer os banqueiros 
que tomLlm dinheiro empreStãdo a interffiediádOs, Pa­
gLlndo Ll esses ·intermediários os chamados spreads, que 
dcpoís são cobrados da nosso País e que, atualmente, se 
constituem nos spreads mais caros de todos os países de­
ve-dores do mundo; todos os dólares europeus tendem a 
acompanhar os processos_de empréstimo à taxa cobrada 
pelo mercado norte-americano que, segundo estimativa 
de renomados especialistas, neste ano de 1984, em conse­
Cjoência das exigêi"lcias di eConomia dos Estados Unidos, 
deve atingir os 18%, 19% ou mesmo 20%, re-petindo per­
centual já atingido anteriormente. 
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Assim, Sr. Presidente, dentre as_exigências que o nosso 
Pais deverá fazer quundo os militures entregarem o Po­
der aos civis, isto é, à sociedade brasileira, conforme are­
vi~ta francesa, consta de que as taxas não ultrapassem 7 

- a 8% taxas de jurOs nos contmtos de cmpréstímos inter­
nacionais. 

''Tancredo Neves, governador do Estado de Mi­
nas Gerais (moderado, centrista, pragmático)~ o h o· 
mcm mais indicado para suceder em 1985 ao presi­
dente João Figueiredo, inclina~se por um arranjo do 
seguinte tipo:"~ preciso chegar a uma solução que 
evite a quebra dos bancos dos países industrializa­
dos, mas que também evite a quebra do Brasil", diz 
Mauro Santayana, seu conselheiro político. 

"0 Brasll dispõe de um enorme poder de pechin­
chu", diz Luiz Bueno Vidigal Filho, presidente da 
Federação das lnd~strias de São Paulo. "Sua si­
tuação estratégica-, suas colossais reservas àe mi­
nério e o mercado que representa para os exporta­
dores dos países industrializados". 

O ucordo atual com o FMl, reduzindo a massa 
monetária de maneira draconiana, provoca falên­
ciaS em cascatas, a subida desenfreada do desempre· 
go, juroS altos (30%) para os agricultores e as peque-­
nas e niédius empresas. ··um verdadeiro desastre 
pois ao mesmo tempo a in nação não serã inferior a 
150%'\ diz Maria da Conceição Tavares, professora 
de Economia da Universidade do Rio de Janeiro. O 
humor popular qualifica as taxas hipotecárias de 
130% de "bomba de nêutrons" (elas deixam os imó­
veis intactos e maiam os moradores)." 

Veja, Sr. Presidente, os juros da política habitacional 
brasileira sãõ vistos, na Europa, como bomba de nêu­
ti'ons; deixam os imóveis intactos e matam os morado­
res. 

Sr. Presidente, V. Ex' me acena com o sinal vennelho. 

O SR. P~IDENTE (Martins Filho)- V. Ex• tem l 
minuto para concluir o seu pronunciamento. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu peço a V. Ex• tolerân­
cia de um pouco mais de l minuto para concluir o depoi­
mento desta revista. 

••Quanto ao famoso superávit da balança comer­
- -ciaJ (seis bilhões de dólares em 1983) do qual se feli­
citam a si próprios Delfim Netto e o FMI, não é de­
vido apenas à alta das. exportações." 

Sr. Presidente, aqui, os franceses, com a su_a percuciên­
cia, elucidam bem a questão. Elucidam para aqueles que 
costumam, apenas por prazer de agradar ao poder de 
bem serviuws governantes, que tentam tapar o sol com 
a peneira, 

o superávit é resultado também da redução 
das import<lções, principalmente de matérias~ 

primas indispensáveis à indústria brasileira. A ele­
trônica não possui componentes. A indústria qufmi­
ca é incapaz de conseguir o enxofre de que precisa. 
A agricultura não possui fertíliz<:~ntes e o Brasil tem 
que importar arroz e milho, dos quais era exporta­
dor. Em três anos, a produção industrial diminuiu 
15%, e o- produto nacional bruto diminuiu quatro 
por cento em 1981, um por cento em 1982, seis por 
cento em 1983. Os investimentos estão paralisados e 
é finalmente a exportação, o pulmão que permite 
-aináá respirar, -qUe estú ameaçada. "A formação de 
capital foi atingida. Em suma, a economia do país 
dá marcha à ré", diz Níveo Friedrich, pfcsid6llte do 
Sindicato das Indústrias de Calçados do Rio Gran-
de do Sul. · 

A incompetência, a corrupção, o ressentimento 
em relação aos militares e tecnocratas (o Brasil tem 
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mais de 350 empresas estatais, responsáveis por 
mais da metade da dívida externa) provocaram um 
movimento irresistível que culminará, em um ano-, 
com a volla dos civis ao poder. Os mititares fazem 
questão apenas de sair de cabeça erguida e de não 
serem julgados e punidos, como na Argentin?-." 

Quero lembrar aos militares, Sr. Presidente, que no 
Brasil houvC uma anistia em -setembro de 1979. Essa 
anistia, que caminha para o seu primeiro lustro, foi total­
mente absorvida pela sociedade brasileira e, na Argenti­
na, os militares foram, estão e continuarão a ser punidos 
porque o que eles fizeram na Argentina qualquer gover­
no eleito pelo povo, com um mínimO de senso deju_stiça, 
teria que puni-los, em particular, os generais argentinos 
que, há muito e muito tempo, já deveriam estar no local 
em que hoje estão, isto é, na cadeia, que é o domicílio 
apropriado para criminosos duquelejaez e daquele matiz 
portenhos. 

Com relação ao Brasil, Sr. Presidente, não registra­
mos, da parte de nossas Forças Arm-adas, atos que as po­
nham em situação de igualdade com os militares argenti­
nos e, por conseguinte, nada têm os mHitar.es brasileiros 
por que temer. Têm a temer, isso sim, a continuação do 
estado atual a que o regime conduzíu nosso País, porque 
se a economiu continuar em rirmo de march11 à ré, a crise 
que já atingiU a classe média, por conseguinte, já afirigiU 
as classes militares, notadamente, a população militar 
que se situa na faixa entre Tenente e Major- não me re­
firo, -evidentemente, ao Senador Luiz Cavalcante que foi 
promovído a Tenente--Coronel antes de entrar no Sena­
do; refiro-me, todavia à grande massa populacional mili­
tar, Sr. Presidente, que está equiparada economicamente 
à classe média brasileira que é a parcela mais substancial 
da nossa população, quer na sua dimensão numérlca, 
quer na sua contribuição para a atividade econômica, 
pois dentre, Sr. Presidente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia apela para que V, Ex• conclua o seu discursO. 

O SR. FÁBIO LUCENA- ... a população economi­
camente ativa, avulta com extraordinário percentual a 
classe média assim como dentro das Forças Armadas a 
camada populacional militar que se situa entre Tenente e 
Major é, numericamente, a mais expressiva das nossas 
corporações, 

O Sr. Luiz Cavalcante - Senador Fábio Lucena, 
permite-me V. Ex'? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Portanto, Sr. Presidente, 
não há, para os militares, o que temer, em absoluto. Eles 
devem temer o que a sociedade está temendo, o que a so­
ciedade teme: ~r continuação do regime que ai' está, com a 
nomeaçiio de presidentes que <:~penas hão conduzido o 
nosso Pais para o despenhadeiro, para o desfiladeiro, 
para o abismo e para o caos. 

Ouço V, Ex', nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Senador Fábio Lucena, mo~ 
déstia à parte, cu sou General-de-Brigada do EXército. 
Muito obrigado. 

O Sr. José Lins- E com muita honra para nós. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sei, -nobre Senador 4iz. 
Cavalcante, primeiro porque as Alagoas nunca deram ao 
Brasil, em fase nenhuma da nossa História, desde a Pro~ 
clamação da RcpúbHca, homens ilustres com patente in~ 
feri o r ;l de Generais. Eis o exemplo do grande Floriano e 
do próprio Deodoro da Fonseca, 

O Sr. José Lin_s_ - Permite V, Ex' um aparte? 

OSR. FÁBIO LUCENA- Ouço V. Ex', nobr:~~ena­
dor. 
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O Sr. José Lins- Nobre Senador Fábio Lucena, em 
primeiro lugar, quero parabenizar o Partido de V. Ex' 
pe!u vitória de Santos. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Muito obrigado. 

O Sr. José LiriS -Não há porque nao -fãZé=fo, jã que 
estamOs num processo democrático e, para mim, a maior 
subedoria desse processo é exatamente a rotatividade do 
poder, Nào_há nenhum governo, nobre Senador, que 
possa satisfazer às esperanças, às expectativas do povo 
de um modo total e completo. t exatamente a rotativida­
de trazida pela democracia que permite a renovação das 
esperanças. V. Ex', portanto, merece os parabéns que eu 
lhe dou, tendo em vista a vitória de Sai1tos. QUãiito ao 
artigo do repórter francês, é visivelmente exagerado. Ele 
eleva a 30% a mortalidade no Nordeste, o que é um ab­
surdo; a 25% o desem-prego total no País. 

O SR. FÁBIO LUCENA - :t pouco, -Excelência. 

O Sr. José Lins- Nem nas capitais, onde o desempre-­
go ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu acho que ele está mini­
mizando. 

O Sr. José Lins - .. esteve Crescendo durante muito 
tempo, o desemprego chega a mais de 12%. Fez V. Ex~ 
referências aos juros. F_elizmente, e_u a~ho que os juros, 
este ano, não irão de 14 a 17%. Mesmo a 14%, com a 
dívida _d_e 100 bilhões, se estivéssemos pagando juros 
sohre esse total, evidentemente, daria apenas 14 bilhões. 

-Mas a taxa de juros, como V. Ex' sabe, está inferior a 
14%, como V. Ex• cita. O articulista chega até a dar um 
progrJma de repoSicionamento do Brasil quanto à dívi­
da. Eu nada tenho a acrescentar, porque cada um faz a 

..anáUse: :que- lhe compete. Todavia, achO que eviâerite­
mente este artigo em nada nos ajuda; exagera a nossa si­
tu?~çào, f!ega o esforç_o_que nós estamos fazendo, coloca­
nos numa situação difícil e, portanto, não me parece que 
mereça a acolhida da nossa parte. Era só. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Agradeço e termino, Sr. 
Presidente, recordando ao eminente Senador José Lins 

_que conforme o relatório do Banco _Çentral, re]ativo ao 
ano põ.!ssado, os juros da dívida em 1982, atingiram 12 
bilhões de dólares. 

O ~;_José Lins- Ê verdade, mas, V. Ex• sabe que a 
taxa de juros chegou a 21%. 

O SR. FÁBIO LUCENA-- Em segundo lugar, gosta­
ria que S. Ex• me permitisse transferir as parabenizações, 
que as remete ao PMDB, para o povo de Santos que, na 
realidade, é o grande vitorioso pela escolha do seu prefei­
to. 

Quando se escolhe um governante, nobre Senador, de­
saparecem no ato da escolha a cor política, a coloração 
partidária daquele governante eleito ou escolhido, preva­
lece até .. ~ 

O Sr. José Lins- Teoricamente, isSo é bonito, mas V. 
Ex~ eslú vendo que- não é o que acontece. 

O SR. FÁBIO LUCENA - ... prevalece até o ato da 
essqlhaLf> progra~a_,_il:~eses, as soluções Q~erecic!__as p~lo 
candidato na sua pregação democrática nas praças 
públicas. 

Quanto a V, Ex• não concordar com os conceitos emi­
tidos pela revista francesa, é direito de V. Ex', nobre Se­
nador José Lins. E se V. Ex' concordasse, eu diria que o 
plenário deste Senado, desafiando todas as leis da gravi­
tação uiliVeiSal, teria virado de cabe-ça para baixo, por­
q_w __ g_ç farp, Ex~._s~ia um e_;;panto para todos nós, se, al­
guma vez, V. Ex' _conc_orda,sse com dados que retratam 
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fielmente a situação a que o Governo do Brasil levou o 
povo brasileiro. 

O Sr. Jõsé Lins- Se V. Ex~ diz que retrata fielmente, 
V. Ex' já encampa tudo o que diz o articulista. Não me 
ca?e- comentár_io algum a ~espeito disto. 

O SR. FÁBIO LUCENA - -Assim, Sr. Presidente, 
c~':l~luindo, eu não -~abia que Sua Excelência o Senhor 
Presidente Jo;Jo Figueiredo havia morrido. Tomei co­
nhecimento do fato por declarações de Sua Excelência o 
Senhor Presidente, em Los Angeles, aos jornalistas brasi­
leiros, quando perguntaram para o Senhor Presidente 
João Figueiredo as impressões de Sua Excelência sobre a 
sua viagem ao ex_terior. E o Senhor Presidente disse aos 
jornalistas brasileiros: "Para vocês, da Imprensa", isto é, 
para vocês do povo brasileiro - porque a Imprensa re-­
present<l o povo brasileiro, notadamente, quando está no 
exterior- ''para vocês da Imprensa"- dísse o General 
Figueiredo - ''eu estou morto, eu já morri e não quero 
entrar para a História, eu quero entrar para o Céu". 

De qualquer forma, Sr. Presidente, requiescat in pace. 
Amém. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR FÃB!OLUCENA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 

BRASIL 
UMA BOMBA PRESTES A EXPLODIR 

Um "Buraco Negro" financeiro de 100 bilhões 
j:jiõ-voco_u-uma guerra civil inomináVel. (E canaà(m­
ses) que acreditam reaver seu dinheiro sonham colo­
rido! 

Por Louis Wiznitzer 

Os romancistas nos prometiam o "brack" em 1979 na 
terr<J dos Ai~:~tolá. Os banqueiros temiam muito mais 
1985 e: um grande doente chamado Brasil... Todos os ho~ 
mens políticos, os economistas, os empresários que en­
contrei neste inverno no Rio, em Brasília, em São Paulo, 
são taxativos:_ assim que os militares que tomaram o po­
der há 20 bons anos o devolverem aos civis eleitos, em 
março próximo, o Brasil vai suspender o pagamento dos 
juros sobre sua dívid<l, um buraco negro financeiro de 
aproximadamente 100 bilhões de dólares! Nas primeiras 
filas, os observadores terrivelmente interessados: A Ar­
gentina, com uma dívida de40 bilhões, a Venezuela com 
25, o México com 80 ... 

"Nós não podemos continuar a pagar a dívida com a 
fome dos nossOs compatriotas! Disse-me o mais célebre -
economista brasileiro, Celso Furtado, antigo ministro e, 
principalmente, autor do programa econômico do prin­
cipal partido de oposição, o Movimento Democrático 
Bmsileiro." 

"As condições impostas pelo Fundo Monetário lnter­
nacion<ll destroem a estrutura econômica do País e de­
sestabilizam perigosamente a sociedade brasileira", ex­
plica Clóvis Ferro Costa, famoso económista, ex­
deput<~do. "EI<ls são insuportáveis"! 

O vice-presidente da associação dos comerciantes do 
Rio, João Dantas, é ainda mais direto: "Essas condições 
ameaçam a ordem e a coesão social tanto quanto o fa­
riam- guerrilheiros ditos subversivos"! 

A questão não é saber se o Brasil se recusará a pagar 
slú1 dí\lida, mas quando. Até recentemente, apenas os 
partidos de oposição ousavam evocar essa possibilidade: 
agora, fala-se_ disso abertamente nos meios· mais oficiais 
dO -poder econômico e político. Os banqueíros ínterna­
cionais que acreditavam sempre em reaver seu dinheiro 
sonhum colorido! Entre eles, os bancos canadenses, que 
detêm créditos de cinco bilhões, dos quais um bilhão cor­
responde ao Banco de Montreal. 
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O Bmsil é "uma nação em estado de sítio". A depres­
são catastrófica - em três anos, a renda pe.o;s:oal caiu 
mais do que durante a Grande Crise dos anos 30- pro­
vocou desde já no País uma guerra civH ÜJOmiiláVel. De 
uma ponta a outra do País, a fome provoca distúrbios: 
apenas no mês de setembro registrara-se 84 saques a su­
permercados no Rio de Janeiro, 50 em São Paulo, 94 rio 
Nordeste. Em Tabira (Ceará} 1.500 mulheres saquearam 
o mercado. Na Paraíba, a polícía dispersou a golpes de 
cassetete 2.000 camponeses famintos que tentaram sa­
quear um supermercado. Em Canindé, um merceeiro, 
Sebastião Moreira Uchôa nos contou: "Eu dou a eles to­
dos os dias um pouco de comida, sem cobrar, mas eles 
voltam a atacar", Existem grades na frente dos super­
mercados e em volta. dos belos bairros do Rio, Porto 
Alegre. Recife,_ 

.. Isso pode explodir a qualquer momento, as pessoas 
estão com fome", dizia Fernando da Silva, chefe da ra­
diopatrulha de Copacabana. Francisco de Mesquita de­
fende os saqueadores: "Uma reação muito natural à fo­
me". 

O índice de criminalidade, em São Paulo, é o segundo 
do mundo depois do México. As agressões a" mão arma­
da nos edifícios, hotéis, restaurantes, lojas, na rua", são 
coisas cotidianas. Eu mesmo fui assaltado em -Plena tar­
de na avenida central de São Paulo por cinco pivetes, 
diante do olhar indifúente da multidão: meus bolsoS fo­
ram esvaziados no espaço de cinco segundos. Sentado no 
mais célebre dos bares cariocãs, o .. Garota de Jpanema", 
eu vi passar correndo um ladrão seguido por sua vítíma: 
"Pega ladrão, pega ladrão"! N-õ dia seguinte, um jorna­
lista alemão era assassinado por um bari.dido. 

o que talvez seja ainda pior do qUe essa ciimínalidad"e 
crescente, é que a população venha a fazer justiça com as 
próprias mãos e que os linchamentos se multipliqu-em. A 
multidiio mas.sacra os ladrões de 13, 14 ou 15 anos com 
socos, tampas de lata de lixo, cori'ente de bicicleta. A 
própria Igreja, embora insuspeita de aprovar o crime, le­
vanlou a voz para fustigar a prática do linchamento. 
Quanto aos policiais, hã muito tempo que matam os Jâ.~ 
drões que pegam em flagrante! 

O Nordeste está no seu quinto ano ininterrupto de se­
ca. Dez milhões de flagelados não comem o suficiente 
para matar a fome. No Estado do Ceará a ordem social 
se desagrega literalmente. O Nordeste é uma savana 
grande como o Ontúrio com -aprOximadamente o dobro 
da população canadense. Inflada por mais de 300.000 re­
fug~os, a capital Fortaleza se aproxima do milhão e 
meio de habitantes. Cada manhã, o "trem da miséria" 
chega do sertão com passageiros, doentes c mortos. Nes­
sa região, a mortalidade infantil atinge 30%. 

"A situação é desesperadora: milhões de seres huma­
nos estão ameaçados de morte este ano", disse o bispo 
do Recife, Dom Hélder Câmara, homenzinho de batina 
preta, manchada e rasgada que, há muitos anos, luta_ 
contra a miséria e o subdblenvolvimento do Nordeste _ 
bra.sileiro. "ExiSte água no subsolo, mas é preciso ir 
buscá-la, e o Governo tem outros interesses, ao que pare­
ce". 

O arcebispo de Forw.leza, Aloísio Lorscheider, confir-, 
ma a avaliação de Dom Hélder. "Estão morrendo milha­
res de crianças. O Governo cuida apenas das cidades. O 
problema da fome assumiu proporções catastróficas. Por 
orgulho, Brasília não quer pedir ajuda às organizações 
internacionais. Três milhões de brasileiros podem mor­
rer de fome este ano". Os representantes do Ministério -
da Saüdc avaliam antes a ameaça em 250.000 mortos. 
Fato novo, a catástrofe suscitou o aparecimento não pe­
nas de um movimento de solidariedade e de caridade, 
mas também de programas públicos e de um começo de 
previdência soCial. 

Outros bandos de nordestinos miseráveis fogem para 
o Sul e s_e instalam nos subúrbios do Recife, do Rio e de 
São Paulo, onde são rapidamente levados à delinqUên-
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cia. As "frentes de trabalho" do Governo dão aos flage­
lados salário irrisórios: I 5 dólares por mês. Em janeiro 
de !983, o quilo de arroz Custava 125 cruzeiros: -em de­
zembro, 360. O preço da carne quadruplicoU, o do feijão 
_preto duplicou. 

_ Em nenhum lugar a crise é tão visível quanto em São 
Paulo, essa megalópo!e de_ lO milhões de habitantes que 
produz só ela tanto quanto u Argentina, mas onde o de­
semprego ultrapassa atualmente 20%. Todas as noites, 

_ um milhão de_ crianças abandonadas arrastam-se pelas 
rua$ mendigando alguns trocados ou comida. Ex­
contínuos e até executivos instalaram b:uracos nas calça­
das, onde vendem frutas e bibelõs. Noventa por cento 
dos engenheiros do País estão desempregadosr 

Entretanto, no seu gabinete em Brasíli<_t, Antônio Del~ 
fim Netto, Ministro do Planejamento, autor do ''milagre 
econômico", o homem mais detestado do Brasil, conti­
nua otimista: "Nós atingimos em 1983 todos os nossos 
obj~tivos. Todos menos um, a inflação". Uma bagatela: 
ela é apenas de 220% ... 

_Como se c_b~ou a isso? O crescimento econômico do 
Brusil por volta do fim dosanos_60, batia todos os recor­
de~~ "Ninguém segura este País'' proclamavam os adevi­
vos nos parachoques dos carros. 

O "país do futuro", grande como os Estado Unidos, 
com a sexta população do globo (113 milhões) acredita­
va que todas as esperanças eram permitidas. Ele nàn_ti~ 
nha auda_ciosamente constituído sua nova capital sobre 
um "no man's land", no centro do País, para melhor se 
lanç<.tr à conquista de seus imensos espaços virgens? De­
pois de 15 unos de "desenvolvimento a prazo", onde se 
jogou o dinheiro pela janela, ele é hoje o campeão do 
mundo, não mais de futebol, mas de dívida: 93 bilhões de 
dólares. Só os juros anuais representam 17 bilhões. t cla­
rq~ os militares brasileiros não sofreram, como seus cole­
_gas argentinos, uma derrota militar mas, como nos disse­
ram no Rio~ na Bahia, em São Paulo: "A dívida é a nossa 
guerra das Malvinas!" 

Em 1963, antes do golpe, o índice de inflação atingia 
75%. Ele era em 1983 de 220%! Quanto aos es_cândalos de 
antigamente, parecem pecadilhos comparados à cor­
rupçUÕ praticada em grande escala pelas mais altas per­
sonalidades do poder- militares e _tecnocratas.. "Ordem 
e progresso", proclar:na a bandeira brasileira, 
iry~irando-se no filósofo francês Auguste Com te_. Nem 
ordem nem progresso; esse é o balanço de 20 anos de di­
tadura militar. -

O regime militar-tecnocrata_ e_nriqueceu_ no)nicio, a 
cla:;se média às custas dos pobres. "Atualmente, ele em­
pobrece rapidamente a classe média", diz um general, 
antigo presidente do Clube Militar. "Em três anos o po­
der aquisitivo diminuiu em 12 por cento, mais de q_ue du­
rante a Grande Crise. O índice de desemprego- é·alud­
nante: 25 por cento. A produção industrial recua há três 
anos, a totalidade das receitas das exportações é dedica­
da ao pagumento_ dos jt.tros da dívida ... Essa situação 
pode Jevur repidamentç a uma formidável _explosão so­
cial". 

_Sinal doS tempos, no outono passado, pela primeira 
vez, o Congresso ousou desafiar o poder militar e rejei­
tou a "desindexação" que exigia o Fundo Monetário In­
ternacion<~l. Tudo indica que daqui a um ano- ou seja, 
aSsim que os militares tiverem deixado o poder- o Bra­
sil proclamará de fato, senão oficiaJmente. uma "mora­
tó~ja~_· e exigirá a- renegclcia_çªo com Os seus credores dos 
túmos de pagamento dos juros da dívida. As condições 
impostas pelo Fundo_Monetário Internacional para 
quebrar o circulo vicioso da- inflação têm pOr efeito desa­
gregur literulmente a economia brasileira. Eles provocam 
uma transferência re9.l da riqueza do País para os países 
industrializa~os, em primeiro !ug<:~t para.os Estados Uni­
dos. 

"Não se d~ve procurar dificuldades onde não há'' diz 
Celso Furtado. "Nós dispomos de 22 bilhões de dólares 
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em receitas para pagar 35 bilhões de dólares- juros da 
dívida e importações vitais." 

Exceção feita aos membros do governo atual, contro­
lado pelos militares, existe um consenso entre os indus­
triais, comerciantes, financistas de São Paulo, Rio de Ja­
neiro, Belo Horizonte: o Brasil exigirá de seus credores 
três coisas: 

I -Um sursis de três anos, o tempo de recolocar em 
marcha sua economia; 
2- prazos de pagamento; 
3- taxa:> que não ultrapassem sete ou oito por cento. 
Tancrcdo Neves, Governador do Estado de Minas 

Gerais (moderado, centrista, pragmático), o homem 
mais indicado para suceder em 1985 ao Presidente João 
Figueiredo, inclina-se por um arranjo do tipo: "É preciso 
cheg;u a uma solução que evite a quebra dos bancos dos 
pãíses industrializados, mas que também evite a quebra 
do Brasil", diz Maur{! Santayai1_U, seu conselheiro poHti­
co. 
_·-·o Brasil dispõe de um enonne poder de pechincha", 

diz Luiz Bueno Vidigal Filho, presidente da Federação 
das IndústriaS de S~o Paulo ... Sua situação estratégica, 
suas colossais reservas de minério e o mercado que repre­
senta para os ex:portadores dos países industrializados". 

O acordo atual com o FMI, reduzindo a massa mone­
táría cfe maneira draconiana, provoca falência em casca­
tas, a subida desenfreada do desemprego, juros altos 
(30%) p<~ra os agricultores e as pequenas e médias empre­
sas". Um verdadeiro desastre pois ao mesmo tempo a in­
flação não será inferior a 150%", diz Maria da Con­
ceição Tavares, professora de economia da Universidade 
do Rio de Janeiro. O humor popular qualifica as taxas 
hipotecárias de 130% de "bomba de neutrons" (elas dei­
xam os imóveis intactos e matam os moradores)~ 

Quanto ao famoso superávit da balança-comerciãl 
(seis bilhões de dólares em 1983) do qual se felicitam 
Delfim Netto e o FMI, não é divido apenas à alta das ex­
postações. Ele é resultado também da redução das im­
portações, principalmente de matérias-primas indispen­
sáveis à indústria brasileira. A eletrônica não ·possui 
componentes. A indústria química é incapaz de conse­
guir o enxofre de que precisa. A agricultura não possui 
fertilizantes e o Brasil tem que importar arroz e milho, 
dos quais era exportador. Em três anos, a produção in­
dustrial diminuiu 15%, e o produto nacional bruto dimi­
nuiu quatro por cento em 1981, um por cento em 1982, 
se_is por cento em_19_8J _ _Os investimentos estão paralisa­
dos e é finalmente a exportação, o pulmão que permite 
ainda respirar, que está ameaçada. "A formação _de_capi­
tal foi atingida. Em suma, a economia do País da marcha 
à ré", diz Níveo Friedrich, presidente do Sindicato das 
Indústrias de Calçados do Rio Grande do Sul. 

A incompetência, a corrupção, o ressentimento em re­
lação aos militares e tecnocratas (o Brasil tem mais de 
350'empresas estatais,_reponsáveís por mais da metade 
da dívida externa) provocaram um movimento irresistí­
vel que culminará, em um ano, com a volta dos civis ao 
poder. Os militares fazem questão apenas de sair de ca­
beça erguida e de não serem julgados e punidos, como na 
Argentina. A suceSsão de João Figueiredo, o quinto e úl­
timo general-presidente, está aberta, e a vida políticã co­
nhece at_ualmente no B_rasil uma efervescência intensa. A 
OposiçUo representa de fato 70% da população (ela go­
vema to Estados entre os quais os principaís; São Paulo, 

--Minas G 'S, Rio de Janeiro). 
TrataMst. .:! saber primeiro se o próximo presidente se­

rú_ escolhido pelo sufrágio universal ou por um colégio 
eleitoral de 850 membros. Noventa por cento dos brasi­
leiros são a favor das eleições diretas, mas parece pouco 
provável que os militares se resignem a isso. Elas escapa­
rão_ a seu C()_ntrole, um cançlidato populista de esquerda 
como o Governador de Estado do Rio de Janeiro, Leo­
nel Brizola, poderia ganhar ajudado pela insatisfação 
popular e eles estariam ameaçados de humilhação e cas-
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tigo. Se a repressão no BraSil não fõi lã O brutal quanto 
na Argentina, contam-se assim mesmo algumas centenas 
de desaparecidos e alguns milhares de torturados. Ulys­
ses Guimarães, presidente do principal partido de opo­
sição, PMDB, tenta atualmente mobilizar a população 
pelas eleições direw.s. 

Do lado d.o_G_Qverno, vários candidatos se defrontam: 
Paulo Maluf, ex-Gove_mador _de_ São Paulo, 52 anos, 
político audacioso mas corrupto (''ele venderia o Bra­
sil", dizem) que seguiria- sem unifOrme- a política do 
regime atual; Mário Andreazza, 65 anos, antigo coronel, 
ex-Ministro dos Transportes, iltua!mente Ministro do 
Interior, prôximo dos militares e sobre qu__erri pesam 
sérias suspeítas; Aureliano Chaves, 54 anos,_ Vice­
Presidente, homem íntegro, reformista, mas que tem 
contra ele o fato de pertencer ao partido no Çloder e que 
ao mesmo tempo desagrada pessoalmente ao Presidente 
Figueiredo. 

Tancredo Neves, 71 anos, Governador de M.i_nas G~­
rais, parecc_sero denominador com_um, o homem aceitã­
vel tanto pelos militares, que pensam em proteger sua 
aposentadoria, quanto pela Oposição, que confia nele. 
Ele restabeleceria a vida democrática sem restrições e 
cuidaria para que a ConsfituiÇàO fOSse- niQaiiTCUdã-ae--_­
maneira que as prôximas eleições se desenrolassem pelo 
sufrágio univerSal. Nacionalista altivo mas realista~ Tan­
credo Neves não é homem de provQcar os Estado Uni­
dos. 

Ele aceitou responder às nossas perguntas, no seu ga­
binete de Governador, em Belo Horizonte. 

-O process_o de r:edemocratização ~fetua-se rapida­
mente na Argentina_ Por que ele é mais lento, mais com­
plicado no Bra_si!? 

-Os processos políticos no Brasil e na Argentina 
sempre foram diferentes. A vida política na Argentina 
tem um caráter passional desconhecido entre nQs. Na 
Argentina, as c_oisas se passam bruscamente. E depois, 
houve a guecra das Malvinas ... A_ relativa lentidão, ª· 
complexidade do processo de redemocratízação brasilei­
ra não me pr-eocupa. De nada serve correr, como diz a 
fábula. 

-O senhor é partidário de uma renegociaçãQ_da dívi­
da brasileira? 

-Eu acho que nós jamais deveríamos ter assumido os 
compromissos que assumimos. Tendo-os assumido, te­
mos que honrá-los. M<.ls não existem milagres. Nós só 
podemos pagar os juros em condições razoáveis. Portan­
to será preciso renegociar OS prazos'" e--as taxas de jurOS. 
Trata-se sem dúvida de manter o sistema financeiro_ in­
ternacional em ordem, mas também de impedir que o 
Brasil quebre. 

Mas explosões de cólera poderiam fazer resY.alar os ce­
nários elaborados pelos dirigentes políticos. No Rio. à 
noite, garotas de 15 anos colam cartazes nos muros. ryta­
ria Luíza Fonseca dona-de-casa, 37 an_os, vende em São 
Paulo camisetas con1 as cores do_ Bras_il "exigindo'' 
eleições diretas. 

Mário Juruna, o único Deputado indígena, declarava 
recentemente que "todos os membros do Governo são 
ladrões". Ora, a verdade, diz-se no Brasil, sai da boca 
dos índios. Os militares não_ ou.s.aríaril punir 6 únicõ-­
índio do Congresso e que tinha dito bem alto o que todo __ 
mundo pensa bem baixO~ Eles se safaram, justificando 
que na língua xavante "ladrão" significa de falo "impru­
dente"! 

O sonho acabou. O Brasll vive o momento do pesade­
lo. Por toda parte só há violência, fome, revolta, inflação 
galopante. recessão brutal. Entretanto. o Brasil oàQ_está_ 
perdido. Seu potencial econômico continUa fabuloso: as 
primeiras reservas de bauúta no mundo, 600 anos de 
carbono, milhares de toneladas de ouro, de urânio. Mais 
minérios do que a URSS, os Estados-Unidos, a Ãfrica. 
A auto-suficiCriC:iã em gás natural; em breve S:OO.OOD bar­
ris d~ petróleo por dia, ou seja 45% do consumo. Em lO 

anos, 18 bilhões de quilowutts de energia elétrica (tanto 
quanto Quebec). Segundo produtor de soja do mundo, 
sem falar do cafê, do açúcar, da seda. E nos setore~ de 
vanguarda, civil e militar. o Brasil- por outro lado sub­
desenvolvido e endividado - mantém sua posição: ele 
~xporlu seus c~rros de combate Casca~~!. seu Know-how 
ffuç]ear _(principalmente para o Iraque), seus microcom­
putudores (aumento de vendas de 32% no ano passado). 
Ele possui um programa espacial de um bilhão de dóla­
n.-s. 

No começo dos anos 60, a::. universidades brasileiras, 
Brasilia em primeiro lugar. eram "escolas de gênios": 
nessa -éroca, tornaram-se conhecidoS Celso Furtado (e­
conomia). Paulo Freire (redagogo-revolucionãrio), Dar­
cy -Ríbeiro (antropologia). Glauber Rocha (cinema), Os­
car Niemcyer c Lúcio Costu (arquitetura). Burle-Max 
(paisagismo trocipal). Um professor do centro nacional 

_de pesquisa cientifica em Paris confidenciuva-no"s recen­
temente que entre os 50 alunos de todos os pníses do 

_mundo aos quais lecionava nos anos 60, os seis brasilei­
ros eram os mais brilhantes. 

E, apesar de tudo, o Brasil continua um lugar encantaM 
do, uma esrécie de paraíso terre.~tre: a sensualidade, a 

--gentiiCza. a eSpontaneidade. o -humor dos bra_síleiros só 
podem encantar aquele que, pela primeira vez passeia 
pela praia de Copacabana, no Rio, ou em ltupuã na 
Bahia. C orno falar da impressão de calor que o Rio deixa 
no coração. com suas palmeiras graciosamente: estendi­
das na direção do sol, sua nores.ta tropical cujas orquí­
deas vermelhas e violetas acabam as vezes à noite noves­
tido de uma mulher? 

Bahia, com suas ruazinhas brancas, suas frutas., seus 
doces açucarados, seus pescadores. Ouro Preto, onde ha­
verá em sete:.mbro um congre.~so mundial de intelectuais 
de língua francesa e brasileira organizado sob a égide do 
Governador Tancredo Neves, por José Aparecido de 
Oliveira, encarreg3do das questões culturais do estado e 
ídolo dos intelectuais brasileiros. 

Não. o Brusil não está perdido. Ele continua mais do 
que nunca_ um País do futuro. Um País que tem o diabo 
no corpo. Um País que. mesmo sob a diladura, estava 
louc~rnente ~ornado pela liberdade, a dos costumes, a 

·dus relações humanas, do amor pela vida, da tolerância, 
única verdadeira "democracia racial" {a "raça" brasilei­
ra é nutrida de sangue índio, africano, europeu. semita, 
japonês), um Puís onde a África se misturou à latinidade. 

"Não se pode concluir que se trata de uma gripe, nem 
mesmo de uma laringite, considera o Depu~ado José 
ApareCido de Oliveira. Nós atravessamos doenças da in­
fãncia"._ Um grande manitu "gringo" do City Bank me 
çonfidenciava, a bordo de 4m avião da ViJ_rig que nos le­
v~riu a_ Nova Iorque: "Os que apostam contra o BrasiJ 
perderão". 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
p:.\lavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- A L. Pronunci3 
o ~eguintc discurso. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Ó Jo-rnal do Brasii, de ontem, publica extbhsa entrevis­
tu do t;mpresário João Pedro Gouvêa Vieira, Presidente 
do Conselho Administrativo do Grupo Ipiranga, o con­
glomerado de empre-sas nacionais de maior faturamento 
no País. Judiciosas colocações do Sr. João Pedro mele­
vam à leitura de alguns tópicos da sua entrevista, para 
inseri-los nos Anais da nossa Casa. 

Vejamos o rrimeiro deles - palavras do Sr. João Pe­
dro: 

"A conjuntura brasileira é assustadora. A in­
flar.;üo teirTia _e:.m não baixar, apesar de todas as me­
didas rece.<>.~ivas tomudas pelo Governo. Achata­
mento dos salários,- desemprego e- juros elevados,· 
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frutos dessas medidas. A dívida externa vai a 100 bi­
lhões de dólares, com tendência sempre crescente, 
devido, em parte, :t alta dos juros no mercado inter­
nacional. E ainda uma vultosa divida interna, bem 
maior que a soma total de todos os impostos arreca­
dados_pe!o fisco federal. em um ano. 

~·Em face deste quadro, é compreensível o anseio 
por mudanças de homens. do sistema e de métodos. 

Os comícios. relu::. eleições diretas jâ. com um 
maciço comparecimento, foram. na verdade, enor~ 
mes concentrações populares exigindo mudanças já. 
Eleições diretas já, significando o desejo de mu­
danças já. 

"Q clumor pelas modificações foi ouvido e enten­
dido pelo Presidente Figueiredo, como ele próprio 
disse em pronunciamento à Nação. Como todos 
nôs, o Presidente deseja que esta mudança seja feitu 
ãtravés dC Um consenso, únic~ forma de ela se pro­
cessar de maneira estável. 

"O B"rasif de hoje é difícil de ser entendido. O Go­
verno declara que compreendeu o clamor popular e 

_se propõe u proceder mudanças. mediante acerto 
com a oposição. Não admite~ porém, discutir a pos­
sibilidude de eleições diretas antes de 1988. O_seu 
partido iri,;i"ste em manter õ Colég_io Eleitoral e em 
nào retirar us cundidaturas dos presidenciáveis, 
como Maluf e Andreazza. Não se vê bem, portunto, 
quais as mudanças que poderão ser negociadas. 

"Dos quatro presidenciáveis do PDS, os dois com 
menos apoio popular e que melhor encarnam o con~ 
tinuísmo são, precisamente, os únicos com chances 
de serem escolhidos candidatos à Presidência da Re~ 
pUblica. Se isto ocorrer, o PDS estarã impondo à 
Nução um pre.~idente. Em 1926. Arthur Bernardes 
_[oi_ elevado à Presidênci<,~. sem apoio popular, e tive­
mos 4 anos de estado de sítio. Em 1930, Washington 
Luís rretendeu inculcar Júlio Prestes e tivemos uma 
revolução vitoriosu. 

__ _ ~~G~tCtlio Var_~as. apesar de eleito em 1950, pelo 
voto popular e quase por maioria absoluta, não che­
gou ao fim do seu mandato por ter contra eLe a elas~ 
se média. Pelo mesmo motivo, João Goulart foi der­
rubado em 1964. 

Pura finãliiar, um dos tópicos mais eloqüentes da: en­
trevi:>.ta do empresário João Pedro Gouvêa Vieira:_ 

'"Sem estabilidade e credibilid·cide é impossível 
s.air do caos em que nos encontramos. Diante do 
quadro atual. as indústrias não se expandirão, 
criando novos empregos e melhorando os salários 
de seus empregados. A dívida externa não poderã 
ser negociada de forma definitiva. E, por falta de 
produção. os preços não cairão. O essenci3l é que 
todos ugora - políticos. emrrcsários e operários­
façam uma união pelo Brasil, abandonando so­
luçõeS pÜlíticus egoístas c muito astuciosas, que em 
nada contribuem rara diminuir o desemprego, a 
fome e o pauperismo que campeiam por este iniensO 
raís." 

Tais as colocações do viLOrioso empresário que desejo 
inserir nos Anais desta Casu, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores. (Muito bemr) 

O SR. PRESIDENTE (Marti_ns rilho)- Concedo a 
paluvra ao nobre S~nador Gastào MOller. 

O SR. GASTÃO MüLLER (PMDB- MT. Pronun. 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Estou de posse da denúncia que foi feita na Assemble­
ia Legislativa de Mato Grosso, pelo nobre Deputado 53-
muel Greve, referente à violência que se tem praticado 
contra oS motoristas que trafegam na Rodovia BR-174, 
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na região de Cáceres. AfirmoU_o digno e Sério -Deputado 
Samuel Greve: -- - -

"O que me chamo-u a atenção foi a denúncia feítã-por 
inúmeros- caminhoneiros, que estão sofrendo constantes 
multas, quando trafegam pela BR-174, um pouco adian­
te de Cáceres. motivadas pd8. ínstalação de uma bafanca 
rodovhíria que até o momento tem prejudicado os pro­
fissionais do volante, com as multas baseadas na distri­
buição de peso sobre eixos. 

Afirma Samuel GreVe ·que-o descOiltenl.alnenlo -dos ca­
minhoneiros prende--se ao-fatO do desvirtuainento -da in­
terpretação da lei que regulamentou o uso da balança 
pelo Ministério dos Transportes. 

Um caminhão fabricado dentro das normas do Minis­
tério dos Transportes, cuja capacidad_e é de 10 toneladas 
e com tara de 5 mil quilos, totalizando um pe.~o bruto de 
15 mil quilos, segundo aquela fisCalização tefá rigOrosa­
mente que transportar 10 mil quilos no eixo tmzeiro, e 5 
mil no dianteiro, qUalquer díferenÇU, por menor que seja, 
implicará em multa. 

Outra disparidru:ie, segundo Samuel Greve, diz respei­
to ao Ministério dos Transporte e_a PETROBRÁS, pois, 
um caminhão petroleiro que transporta carga da Com­
panhia Revendedora de Petróleo, sob a fiscalização da 
PETROBRÃS, de-il.tro das normas estabelecidas, tam­
bém está sendo multado naquela balança de Câceres, 
sobre a alegação de má distribuição de peso sobre os ei­
xos, pois, entende os fiscais- QUe_ a_ diStribuição deve ser ri­
gorosa. ~·Divcrgênciãs como esliis. êntre dois Órgãos do 
GoVerno Federal, deyem ser sÕ-lucionãdas niUis breve­
possível, pois, se assim continuar, os heróis anônimos 
que transportam o progresso do Brasil serão obrigados a 
parar de trabalhar e a região norte ficará muito prejudi­
cada, tendo em vista que a maiOria das cargas são a ela 
destinadas." 

A seguir, Samuel Greve explicoU que eiS-caminhonei­
ros multados na referida balança, para apresentar defesa 
em tempo hábil junto rio órgão -Cõinpetenti,-oi:úTiãtorfa­
mente, têm que apres-enfar a quitação da ·multa~ junta­
mente com os demais documentos pertinentes à_espécie, 
pois, do contrário, não terão direito à defesa, E, muitas 
vezes, esses profissionais não possuem condições ffnàfi­
ceiras para efetuar o pagamento -da multa e, quando são 
obrigados a recorrer forçosamente, têm que contratar 
um advogado para proceder a sua defesa, o que vem one­
rar de fOrma lastimável o seu já mingüado orçamento_, 
dos heróis da estrada. Ainda mais: caso o infrator fi.ltu: 
ramente tenha o recurso provido a seu favor, receberá o 
seu dinheirõJá totalmerite- desvalorizado com--a atual in­
flação. 

Entende Samuel Greve que estas aberrações têrTI qúe 
ser corrigidas. pois os canlinhondroS riào POdem e não 
devem sofrer sanções dessa natureza, e que os fi-scais Pre­
cisam usar o bom senso e que deixem essa classe traba­
lhadora ganhar o seu pão de cada dia, uma vez que é ela 
que transporta o progresso brasileiro. "Que a balança 
sirva para pesar riquezas e não para constituir uma ba­
lança de injustiças e lágrimas". -

Rodovia 

A seguir, Samuel Gréve afirmou que, em junho d.e 
1979, quando era Prefeito de MirassÕ-1 D'Oeste; recebeu 
a visftã de uma ComisSão d-0--BariCO MUndial e do Minis­
térlOaos Transportes, que o comunicaram a aprOvaÇão e 
liberação de empréstimos para a obia asfáltica da BR-
174. Passados cinco--anos, aPrese"ótúam ao p6Vó aa·re-­
gião uma estrada sem a mínima condição de segurança, 
estreita, e coni a espesS-ura asfáltiCa que não cúlldiz--C_om 
o tráfego, por se tratar de uma rodovia- de integraçãõ--na­
cional e escoadouro de produtos para toda a região nor­
te, demandando ainda para outros países vizinhos. Res­
saltou que a pista, com pouco tempo de uso,jâ apresenta 
buracos, uma vez que a camada asfáltica é fina e frágil. 
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--Fin.ilizandÜ, Samuel Greve defendeu uma maior 
atenção dos ôrgâos ptlblicos para as estradas, pois, sem 
elas. pr.Hicãmente o Brasil Pode parar dllda ll sua vo­
cação agrícola. 

Endosso. tranqüilamente, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res. as afirmaÇões do Oeputado.Samuel Greve, fazendo 
um apelo, ao Sr. Ministro dos Transportes, para que 
abrande llS exigências dos seus subordinildos na fiscali­
:l:.lçào dos caminhões que trafegam naquela rodovia. 

Os heróicos motoristas _Sie caminhões, heróis anôni­
mos, desbravadores das áreas atualmente sendo anexa­
das ao desenvolvimento econômico, ganhem mais respei­
to. mais Upreço dos servidores públicos agora designados 
para fisciifizUr àqueles que sãõ os pioneiros da regiãÓ. 

Tenho certeza de que o meu apelo_e do Deputado Es­
tadual Samuel Greve será ouvidÕ~ 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (M<lrtins Filho)- Conc_;do a 
palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente~ Srs. Sena­
dores: 

Utilfzo a Tribuna do Senado, nesta tarde, motivado 
pela gravidade da situação dos agricultores do meu Esta­
do, ameaçados pelas pragas de bruzone- uma bactéria 
que ataca principalmente o arroz-. a cigarrinha- que 
age no R~!bZ, no" capim e no mi_lho_-, e de lagarta Elas­
mo qu_c_ ataCa tudo. 

A ocorrência dt:ssas pragas tem trazido sérias preo-cu­
pações aos produtores rurais do Centro-Oeste que, em 
v5o, reclamam, insistentemente, da falta de providências 

--em se-u favor. 
A infestação dessas pragas se dá sob coridições climá­

ticas favoráveis, diminuindo a produtividade a nível que 
compromete a lavoura e impossibilitando o produtor de 
obter os recursos suficienú!s para saldar débitos contraí­
dos com o crédito rural e ainda o descredência à ob­
tenÇão de novo "financlamerito para o plantiO futuro por 

·não ter alcançado, na safra anterior. o nível de produtivi­
-dade exigido oficialmente. 

Por outro lado, segundo reco.mendacões oflciais, utili­
zar1do os métodos disponíveis, o controle dessa praga, 
apesar de tecnicamente viável. é difícil, e o seu custo é 
muito elevado para uma eficácia que não é total. 

Daí Por que lançamos um apelo e a cobrança às insti­
tuições oficiais de pesquisa para que dêem maior atenção 
na busca de processos mais eficazes e de custo mais ac­
cessível para o combate dessas pragas. 

Alertamos. também, as autoridades financeiras do 
-Governo no sentido de agiliZarem a concessão de Seg_uro 
Rural do PROAGRO para cobertura das lavouras ata~ 
cadas, antes que seja tarde! 

Outra reivindicação dos pecuaristas e agricultores 
goianos que está a merecer atenção urgente das Autori­
dades do Setor é a que se refere à liberalização do crédito 
para- o plantio de novas safras com a utilização do siste­
ma de consórcio lavoura/pastagem. Esse sistema possi­
bilita. segundo critérios técnicos já definidos em pescjlii­
sas agropecuárias, a redtiçãõ ·considi:rávef dàs custos de 
produç1io, uma vez que é utilizada a mesma adubação da 
terra para a lavoura e par_a a pastagem. As restrições do 
crédito para esse tipo de plantio gera desestímulo à pro­
dução pecuarista, atividade considerada indispensável 
.aos ruralistas do Centro-Oeste. 

Apelo, portanto, pllra a sensibilidade do Governo Fe­
deral. de cujas ações dependem o empresariado rural do 
meu Estudo! 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mllrtins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a pre-sente seSsão, desig~ 
nando. o"ara-a SesSão ordinária de amanhã; ã seguintC 
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ORDEM DO DIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 30, DE 1984 
(Em regime de urgência- Art. 371, c. do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
30, de 1984 (apresentado pela Comissão de Ecoriomia 
como conclusão de seu Parecer n~> 270, de 1984), que au­
toriza o Governo do Estado de Pernambuco a devar em 
Cr$ 745.478.756,68 (setecentos e quarenta e cinco mi­
lhões, _quatro~ento~ e s_etenta e oito mil. setecen.•.os e cin­
qüenta e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos·, o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER ORAL, proferido em Plenário, favorável, 
da Comissão: 

-de Constituição e Justiça. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 31, DE !984 
(Em regime de urgência - Art. 371, ,., do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 
31, de l 984,_ (apresentado pela C omissão de El·onomia 
como conclusão de seu Parecer n~ 271, de 1984), que au~ 
toriza a Prefeitura do Munidpio de São Paulo (SP) a ele­
var em Ci$ 8.989.603.690,00 (oíto bilhões, novecentos e 
oitenta e nove milhões, seiscentos e três mil, seis.:.entos e 
noventa cruzeiros, o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES ORAIS, proferidos em Plênário, favo~ 
ráveis, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
-- de Municípios. 

3 

MENSAGEM N• 87. DE 1984 
(Em regime de urgência- Art. 371, c, 

do Regimento Interno) 

Apreciação da Mensagem n" 87, de 1984 (nl' 149/84, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado para que o Governo do 
Estado de Minas Gerais possa elevar em 
Cri 79.232.91L409,70 (setenta e nove bilhões, duzentos 
e trinta e dois milhôe:o, novecentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e nove cruzeiros e setenta centav_os), o 
mo_nJante de sua dívida consolidada (despachada às Co­
missões de Economia e de Constituição e Justiça). 

4 

Votaçào, em turno Unico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 51, de 1978 (n~" l.465j15, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 8~> da Lei n"' 6.251, de 8 de 
.outubro __ de 1975, quC institui normas gerais. Sobre des­
portos e dá outras providências, 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n9s 638 e 639, de 
1981. das Comissões: 

- de Ed~caçio e Cultura j e 
- de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~" 54, de 1981 (nY 435(79, na Casa de origem), que in­
clui a filha desquitada, divorciada ou viúva entre os be­
neficiârios do servidor público federal civil, militar ou 
autárquico, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 179 e 180, de 
1983. das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
-de Serviço Público Civil. 
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6 

Votação, em turn_o único, do Projeto áe Lei da Câma­
ra nl' 58, de 198 l (n"' 1.595/79, na_ Casa de origem),_ que_ 
dispõe sobre a legitimação adotiva, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob nY 904, de 1983, da Comissão _ 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emendas 

que apresenta de n~'s I a_4-CCJ. 

7 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 47, de 1983 (n"' 5.615/81, na Casa de origem), intro­
duzindo ;.~lteração na Lú n"' 6.649, de 16 de maio de 1979, 
que regula a locação predial urbanu, tendo 

PARECER, sob n~' 806, de 1983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável, com voto ven­

cido do Senador Helvídio Nunes. 

8 

Votação, em turno único, do P"re>jeto ae Lej d_a_ C.ãma­
ra n\" 5, de 1981 (n\" 3.035/80, na Casa dç ..Qrí_ge_ril),--ãlte­
rando o art. i"' da Lei n"' 6.226, de 14 de julho de 1_975, 
que dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de Ser­
viço Público Federal e de atividade privada, para efeito 
de aposentadoria, e -dá outras providências, tendO 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 971 e972, de 
\981, das Comissõe_s: 

-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei d.a Câma­
ra n~' 10. de 1981 (n~' 1.529/79. na Casa d_e~origero), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo PARECERES FAVORÃVEIS, S<'b n"'s 354 e __ 155, 
de 1981, das Comissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

lO 

Votação, e_m turnO único--;-do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 44, de 1981 (nl' 587/79, na Casa- de origem), que 
veda aos veículos de comunicaÇão de massa (râdio, tele­
visão, cinema, jornãis, feVista:s, cartazes; anuãriOS'"ou· 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculaçho de anúncios e de comerciãís-qlle iião se­
jam negociado~. produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n~'s 186 e 187, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto vencido dos .Se­
nadores Bernardino Vianã, José Lins e Lenoir Vargas; e 

-de Finanças, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Proje10 de Lei da._Çâma­
ra n~ 53, de 1977 (n"' 227/75, na Casa de origem), que dis· 
põe sobre condições a observar na renovação de_ c_ontra­
tos de atletas profissionais, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's L360 e-f.361, 
de 1981,-das Comissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Educação e Cultura. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 65, de 1979 (n"' 4.257_/77. na Casa de origem), que 
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autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
rovi_ãria Federal a seus ocupantes. tendo 
... PARECERES, sob n9s 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 

de 1981, das Comissões: 
-de Transportes, Comunicaçio e Obras Puôlicas, 1"' 

pronunciamento: contrário; li' pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de_ Plenário; 

-de Finanças, 1~' pronunciamento: favorável: 2~' pro­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário;- e 

-de Constituiçio_e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicídade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

13 

Vo-tação, em turno único, do RequerimentO n"' 784, de 
J983. de autoria do Senador Henrique Santillo, solicitan­

-do, nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In­
terno. a criação de uma comissão especial mista, com-

- po-sta de 11 (onze) senadores e 11 (onze) deputados, pa­
ra. no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil_, __ 9iscutir e __ _apresentar soluções para a crise 
econômico-financeira do País. 

(Dependendo_ de Parecer da Comíssão de Economia.) 

- 14 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 99, de 
-----.1984, de autoria do Senador Humb_erto Luçena, solici­

tando, nos termos do art. 371, , do Regimento Interno, 
urgência para a Mensagem n"' 68, de 1984, •.mbmetendo à 
deliberação do Senado proposta para que o Governo do 
Estado do_ Espírito Santo possa realizar operação de cré­
dito no valor de CrS 2.948.745.000,00 (dois bilhões, no· 
vec<!ntos e Quarenta e oito milhõeS, setOCentos e quarenta · 
e cinco mil cruzeiros), para -ós fins que especifica. _ 

15 

VottJçào, em turno único~ do Requerimento n"' 102, de 
1984, de autoria do Senador Humberto Lucena, solici­
tando, nos termos do art. 371, c, do Regimento Interno, 
urgência para a Mensagem n\" 72, de 1984, solicitando 
autorização do Senado para que o Departamento de Ã­
g!!as_e Energia E_]étriça d_e_ São Paulo- DAEE. poj>~a 
realizar operação de crédito no -valor de Cr$ 
10.000.000.000,00 (de_z bilhões de cruz~iros), para os fins 
que especifica. 

16 

vCltaCão. em turno único (apreciação preliminar·dajU­
ridicidade, nos_ termos do art. 296 'do Regimento i_nter­
no), do Projeto de Lei da_Câmara_ n"' 79, de 1979 _(n"' 
1._51ij75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao arL 5"' da Lei n~ 3.807, de 26 de; agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei nl' 5.890, de_8 de junho de 1973, _tendo 

PARECERES, sob n"'s 692 e 693, de 1982,_das Comis.: 
sões: 

---c de ~islaçio Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 
--Projeto e do Substitutivo _da Comissão de Legislação So-

cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
_Montoro. 

17 

Votação. em turno úniço (apreciação prelimina-r da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do ~rt. 

296 do Regimento Interno). do Projeto de Lei da C;íma­
ra n"' 48. de 1983 (n~' 5.019/81. na Casa çle origem). que 
disPõe S{;bre a criação d~) Tribum1l Regional do Ti-aba-
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lho daJ3~ Região. com_ sede em João Pessoa, Estado da 
Par:J.iba, e dá outras providências, tendo 
,-PARECER, sob n"' 790, de !983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça (audiência solicitada pela 

Comissão de Legislação Social), pela inconstitucionali­
dade e injuridicldade. _ 

18 

Votaç~o, em pri_meiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 145. de 1981, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que atribui às Secretarias de Agricultura dos Esta· 
dos, dos Territórios e do Distrito Federal a competência 
excluf>iva para fixar as ·quotas de farelo de trigo cabentes 
a cada produtor rural, tendo 

PARECERES, ~b n~'s 248 a 250, de 1982, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e, no mérito, favorávt:l. com as .Emendas 
n'?s I e 2-CCJ que apresenta; 

de Agricultura, favorável_ ao projeto e às emendas 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

- de ªervleo Público Civil, favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 76, de 1983, de autoría do Senador Nelson Car­
neiro. que acrescenta dispositivo à Lei n~' 5.107, de 13 de 
seú~mbr-Õ de J%6, visando restabelecer o privilégio da in­
denização dobrada ao trabalhador que conta mais de lO 
anos de serviço e é despedido sem justa causa, tendo 

PARECERES, Sob n"'s 1.018 e 1.019, de 1983, das Co­
miSsões:· 

-de Constituição e Justiça, pela constituciQO_al_i_d_ad_e, 
juridicidade, ç, no mérito, favorável, com voto vencido 
dos _Senadot:~ Helvídio Nunes e José _Pr_agelli; e 

- de LegiSi&Çio Social, favorável. 

SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

( Le1•anta-se a sessão às 18 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO. 
St: LINS NA SESSÀO DE 28-5-84 E QUE. EN­
TREGUE À REVISÀO DO ORAD-OR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR.JOSt LINS (PDS- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Malgràdo a pouca assistência da Casa, neste fim de 
tarde, quero referir-me a um velho tema sempre novo, da 
maior relevância para o Nordeste. Há mais de quatro 
anos a região vem sofrendo secas inclementes que têm le­
vado o so_frimento. a fome e a desesperança às famílias 
sertanejas. 

Chegamos, Sr. Presidente, a alistar 2 milhões e 300 mH 
homens nas frentes de serviço, quando em todas as secas 
passadas nunca tínharrlõs ultrapassado os 500 m-il ho­
mens. V é, daí, a extrema dimensão dessacatãstrofe que 
se abateu sobre os nordestinos. O sertão ê uma imensa 
região: se pusermos uma ponta de compasso no Recife e 
a outra c_erca de mil quilômetros de distância, em-Teresi­
n<l, ·e tmçarmos um semiCírculo sob.re o mapa do Nor­
deste: _teremos sepamdo a área miiís sofrida do POlígono 
das Secas. cuja stipúfície vai a qUase· I milhão de quilô­
metros quadrados, e cuja população chega perto de 17 
milhôes de habitantes. ~ uma das áreas mais pobres da 
América do Sul e, por que não dizer, do mundo. Ali que 

-- ~-~lrrem ;;n~almente tantas crianças. quantas iridicam as 
estntístícas aqui":irOrit<idas. há roucos dias, pelo nobre 
Senador Mârio Mllia: qu_~Se !.?O entre cada mil nasci(jas. 
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Pois bem, Sr. Presidente, essa região tão castigada, há 
pouco pelas estiagens, está hoje inundada de água.'Ü ser­
tão reviveu: O cinza triste das árvores desfolhadas, ra­
quíticas, com os seus-magros braços levantados para o 
céu. transformou-se no verde da esperança c toda a re­
gião, sente-se renascer. A vida volta ao sertao. Agora é_ 
preciso que tiremos- do sofrimento, alguma lição._Os dos­
estão cheios, correndo para o mar, os açudes sangrando: 
é hora de pensarmos nessa imensa quantidade de sangue, 
nessa água que é o sangue da terra, se esvaindo, se es­
coando, sem que nada a retenha por falta de uçudes. 

É preciso dizer que, alguma coisa ali tem sido feita. 
Temos já mais de 18 bilhões de metros cúbi~.":os de água. 
acumu!adu, sem contar a Barragem de Sobradinho, cujo 
volume é ·superior u 20 bilhões de metros c:-úbicos. 

No entanto, u água acumui:Jda nesses açudes poderia 
estar sendo aproveitada. E não está. Quando fuíDirCto-r: 
Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas, consegui que o Ôoverno aprovasse um p-rogrãma 
de irrigação. Naquela época iniciamos cerca de 40 proje-_ 
tos, desde o Piauf até à Bahia. É preciso avaliar e apro· 
veitar essa experiência. Com que alegria, Sr._~~residente, 
analiso os dados, de dois desses prOjetos, dados que se 
referem à época mais crítica, isto é, ao último dos 5 anos 
de secas consecutivas que se abateram sobre nós: Esses 
dados mostram que há realmente, uma solução para a_ 

questão nordestina: esSa solução é o represamento das á­
guas dos rios, é a construção de barragens e a implan­
tação de projetos de irrigação. 

Inicio, pelo Projeto Banabuiú, qUe Se locaHza no Mu­
nicípio d(d\1oradit Nova: Eu: sozinhO, no ano passado, 
isto é, no ano mais seco dos 5 anOs mais difícéis que já 
atravessamos; com apenas dois míl e quinhentos hectares 
irrígados, produziu 4 milhões e 200-mil quilos de arroz, 
sem contar o feijão, os citros, a banana, e outros produ­
tos. O total da receita desse pequeno projeto foi de 2 bi­
lhões e 800 milhões de cruzeiros. Só âe tributos e encar­
gos sociais, a agricultura ali desenvolvida pagou 4 !2 mi­
lhões de cruzeiros, enquanto o Município de Morada 
Nova recolheu 382 milhões de cruzeiros de ICM, o que 
representa 80% da sua receita total. Esse pequeno proje­
to, cuja área não corresponde senão a dóiS oU irêS por 
cento da área do município, é hoje responsàvel pela pro­
dução de 80% da feceita municipal.- Ali há, portanto, 
uma atividade produtiva segura, que}á -não sofre os efei­
tos das estiagens. O faturamento do projeto foi oito ve­
zes superior ao orçamento do município. A cooperativa 
dos irrigantes, fundada em 1972, ainda por mim, quãitcfo 
no DNOCS, essa cooperativa que _começou com um ca­
pital de apenas trinta e cinco mil cruzeiros tem hoje um 
capital de quinhentos e onze milhÚs, crescendo, assim, 
catorze mil e seiscentas vezes -em termos nominais, ou 
cinqüenta vezes em termos reais. A média de produção 
por hectares foi de um milhão e cento e vinte mil cruzei­
ros, o que dá uma renda. por família, da ordem de seis 
milhões de cruzeiros, dos _quais ela tira líquido, quase a 
metade, ou seja, cerca de três milhões de cruzeiros. 
Considerando-se a mão-de-obra familiar e as reCeitãs 
não monetárias, a renda familiar se elevou a quase qua­
tro milhões de cruzeiros, qUe corresPondem a uma renda 
média per capita da ordem de 800 dólares por ano. Is-sO 
significa que a rCnda no projeto é peta mC-nos duas vezes 
maior do que nas cidades do interior, c cerca de 4,5 vezes 
maior do que a média daquela dos agricultores da área 
seca. 

A populaç5o do perímetro irrigado é aproximadamen­
te, de 3 mil habitantes:e-o PciínlCifO oferece cerca de 
dois mil e duzentos empregos. inclusive às populações 
circunviiirih.iis-. O Banabuiú, o açude que fornece fliua, 
pode irrigar 8 a 10 mil hectares dos .quais, infelizmente, 
apenas 2 mil e 500 estão sendo beneficiados. Poderíamos 
estar longe, poderíamos estar beneficiando. ao invés de 
500 famílias, 2 mil famírias:Para V. Ex' ter-uma idê:ia dO 
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que a irri~"~:_ação representa para nós, basta ver que este 
projeto sozinho, se dedicar-se somente à cultura do algo­
dão, poderá produzir 3 a 4% de toda a safra do Nordeste. 
Isso porqUe, cada hectare irrigado, além de produzir 
com s_egurança, independentemente de qualquer situação 
climática, produz 20 vezes mais do que umhec_tar~seco_, 
nos -;;elhores anos de_ inverno. 

Um outro projeto cujos dados mostro com satisfação, 
é o Projeto Uma Campos, abastecido_pelo açude do 
mesmo nome, cuja água é reforçada por um túnel de 
1.500 metros, a partir do grande Açude Orós. O Lima 
Campos tem ãpenas 2 mil hectares irrigados, mas ali vi­
vem cerca de quatrocentas famílias e, no ano passado, 
sua rendu foi de 2 bilhões e 300 milhões de cruzeiros. 
Esse projeto tambê:m, sozJnho. pequeno que é, à margem 
da cidade de Icó. coopera para a receita do município 
com cerca de 80%. Veja-se, daí, o milagre quç a irrigação 
rellliza. E o que faze~ lá aquelas famjlias? Plantam ar­
roz, banan:t. laranja. tomate e maiS_fe_centemente, estão 
pfÚntando can~-de-aG'úcãr, enq-uantO ulna fáb-fica-de ál­
cool se localizu nas proximidades do projeto. 

O município, é claro, beneficiou-se com toda a ativida­
dç d_e produção, como também com o desenvolvimento 
do comércio e das pequenas indústrias paralelas, integra­
das à atividades agrícola. São indústrias de c"aixas de em­
balaget_n de transportes, e outras mais. Agora a Prefeitu­
ra pode cuidar mellhor de suas ruas e das praças, e os hiJ.· 
bJtantes dos seus sºQ_radõcs, que são ainda uma_ das pou­
cas relíquias que iemos das primeiras obras civilizadas 
naquela área. Icó jâ foi a capital do Cearâ. -Fundada no 
século XVIII, a velha cidad~as_sou muito ~empo sedes­
gastando ante a emigração de seus habitantes. Hoje, 
criou vida nova em função dessa pequena área molhada, 
que viceja nas suas proximidades. 

_O açude OróS. que serve ao projeto Lima Cainpos, foi 
terminado em 1961 pelo saudoso Presidente Juscelino 
Kubitschek. Essa obra ruiu antes de ser concluída por 
falta de dinheiro. Os técnicos, àquela época, sofreram 
talvez_ o maior trauma que engenheiros responsáveis po­
dem sofrer. Juscelino Kubitschek, reconhecendo a falha 
administrativa de seu Governo, que_ resultou no avanço 
das águas sobr~ o coroamento da barragem ao longo de 
todo o corpo do maciço, resolveu reconstruí-la. A rutura 
causou o maior desastre de inundação já ocorrido no 
C~rá. em todos os tempos. Juscelino, n_p a_no seguinte 
·gar_':lntiu todos os_ recursos para a_ recuperação, ou para o 
fechamento da barragem, afinal concluída em 1961. 

Pen<~ Sr. Presidente, que a obra do eminente homem 
público somente em- 1973 tenha começado a ser utilizadã 
e a benefiCiar aquela região. É verdade que o pequeno 
açude Lim:.~ CUrripos, que dá nome ao projeto, cÓnstruí­
do em_I942. jã vinha permitindo a pesquisa agrícola. A 
jusan~-_iâ" se desenvolvia umã produção de mudas de 
frutíferas e-de plar1tas arbóreas para o renorestamento. 
Mas. __ foi som~nt~-- c_om a _irrigação que chegou a pro­
dução agrícola. 

Hoje, o projeto, iniciado em 1973, produz cerca de 
dois bilhões e trezentos milhões de cruzeiros· Por ano, 
-com tend_ência a Crescer. 2 errôneo e nefasto dizer que a 
irrigação não resolve os problemas do Nordeste. E um 
erro dizer-se que a irrigação é cara. 

Sim. É cara, Sr. Presidente! E cara como ~ __ cara uma 
fútírica -o-u--um veículo que! serve ao transporte. Mas a 
pergunta não é se ê cara. A pergunta é se é produtiva, se 
é C<lpaz de C:Ompe"ii.sai- e- prOduZir- riquezS.s, SC é capaz dé 
críat: emprego permanente e de resolver o problema do 
subdesenvolvimento. E disso, esses projetos são mais do 
que capazes. 

Em Lima. Campos também_, se des~nvolvem trabalhos 
de p_!scicultura. Há. ali, uma estação especializada, com 
vinte e sete viveiros naturais, cento e cinco tanques de 
aJevinos, oitenta e quatro tanque,s de estágio, doze vivei­
ros pari-U criação de pirarucu, trazidos do Amazonas, 
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como foram trazidos outras espécies de peixes. Os peixes 
, do Nordeste Sr. Presidente, são também subdesenvolvi­
dos, eles não oferecem tanta possibilidade de renda 
como os de outras região. São peíxes raquíticos que; 
para sobreviver na época da seca, enterram-se em busca 
da água ou se mantêm em anabiose, em vitalidade, até 
que chegue o próximo inverno. t=. por isso que eSsa es­
taçàode pisciç_ultura, a primeira criada no Nordeste, em 
1942, esforçou-se por adaptar peixes melhores, das águas 
correntes, nás águas paradas das nossas barragens, para 
isso foi buscar peixes de qualidade superior no rio Par­
naíba e nos rios da Amazônia, Daquele trouxe a pesca­
da, e des.te.trouxe pirambeba, trouxe o pirarucu, trouxe o 
dourado e_ o tambaqui, c várias outras espécies muito 
mais produtivas do que muitas outras, no mundo. Elas 
concorrem com o catfish, espécie altamente procurada e 
amplamente criada nos Estados Unidos. 

Os _p_f:ixes da Amazônia, adaptadOs às águas paradas 
do Nordeste1 têm alí uma produtividade que concorrem 
com as melhores _espécies do mundo; com o catfish da 
América do Norte ou com a tilápia, que veio da África ... 

O Sr. Mârio Maia - O tucunaré. 

O Sr. _José Lins - ... e o -tucunaré, V, Ex' diz muito 
bem. 

Lima Campos dispõe também de cinco tanques para 
sexagem, que o Departamento Nacional de Obras Con­
tra as Secas .desenvolveu como método pioneiro, no 
mundo, para a reprodução artificial dos peixes. Os pei­
xes, em estado natural, só desovam em certa época do 
ano, mas, a partir do descobrimento desse método, com 
a injeção de extrato de hipófise, tantõ no ma-cho como na 
temeu, cçmseguiu-se obter a reprodução artificial qUe se 
realiza no momento em que o homem deseja. Foi uma 
grande conquista. Para isso são construidos esses dispo­
sitivos especiais, onde se dá a desova artificial dos casais 
e a m!:Jiliplicaçào das espécies com a produção dos cham~ 
dos alcvinos, isto é, filhotes que são distribuídos, por to~ 
dos os açudes da região. 

A estação de piscicultura produziu, este ano, cerca de 
I milhão e 200 mil alevinos, que foram distribuídos por 
194 açudes, dos ql!-ais 140 particulares. Só esses a:Jevinos, 
do posto de Lima Campas, fornecerão, este ano, 600 mil 
quilos de pescado para as populações mais pobres, disse­
minadas pela micro-região econômica dominada pelo 
projeto. Lima Campos é um cases. 

Essa pequena área produziu em 1983, ná época mais 
difícil_ d!l seca; 8-mil toneladas dé~arroz, lO mil e 700 to:.. 
nela das de banana, 37 mil quilos de laranja, 6 mil e 400 
tonel::~das de cana, em início de plantio, além de outros 
produtos; com .urUa renda total, de 2 bilhões e 300 mi­
lhões de cruzeiros. 

Há também, no projeto, uma pecuária bem desenvol­
vida, ~ue hoje já compreende cerca de 4 mil cabeças e 
com quanto esteja ainda no início do cria:tório. A maior 
parte desses bovinos- ainda é as novilhas, mas o Projeto 
já está produzindo cerca de 3 mil e 500 litros de leite por 
dia.. 

O Sr. Mário Maia- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt. LINS - Com prazer, nobre Senador 
Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senador José Lins, 
airÍda há _pouco; o nobre s-enad~r João Calmon e-eu 
fazíamos- referências dramáticas a respeito da situação 
educacional e de saúde em nosso País. E como um grito 
de apelo nós levantávamos nossa voz para procurar algo, 
se fazer alguma coisa para se sair desse marasmo. Em se­
guid<l V. Ex• vem, com a modéstia que lhe é peculiar, tra­
zer aqui, de uma maneira simples mas objetiva, uma 
análise concn~t<l do que se está fazendo no Nordeste, no 
seu Ceará, com respeito à pesquisa. Pode-se dizer, assim, 
que para o tamanho do problema nordestino, o que V. 
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Ex• está se referirido sãó pontos quase perdidos no mapa -
das grandes necessidades nordestinas. Mas mesmo a par­
tir desses pontos perdidos, na floresta do emaranhado de 
problemas nordestinos, vê-se que os problemas do Nor­
deste, como de resto os problemas peculiares a cada re­
gião, não são problemaS íilsolúveis. Dependem --da boa 
vontade dos homens, dependem da persistênda das pro­
gramações, dependem da continuidade do processo em 
que se empenham as pessoas e os vários programas para 
se chegar a um determinado fim. O que acontece é que 
no Brasil ainda somos muito incipientes ria pesquisa e 
não damos muito valor a ela e, o que é pior, ainda, é que 
não temos persistência - começa-se uma pesquisa e, 
com poucos meses e, às vezes, anos, abandona-se; 
c_omeça-se outra e, assim, nós vamos passando de uma a 
uma, gastando, às vezes, rios de dinheiro sem chegar a 
uma conclusão. Os exemplos que V. Ex' está dando, es­
ses núcleos de recuperação econômica, social e, digamos 
mesmo, demográfica, e o melhoramento que pode trazer 
essas providências, serv_e de exemplo para que nos empe­
nhemos, permanentemente, e cada vez mais, em pesqui­
sar e dar continuidade às nossas ações. V. Ex' afirma que 

.mesmo nas épocas mais cruéís da seca, esses oásis do 
Nordeste produziram o suficiente para sustentar uma 
população que habita os arredores desses_ açudes - os 
açudes de Orós, Banabuiú, Lima Campos e outros mais. 
Então, nós achamos que é uma questão-de prioridades. 

Se o Governo se empenhar em estudar a fundo os 
problemas, e uma vez decidir-se sobre eles, dedicar os re­
cursos necessários a começar, e dar continuidade até o 
fim; creio que muitos desses prob(emas- não estariam 
ocorrendo hoje, e tanta dispersão de dinheiro não teria 
ocorrido nessas duas últimas décadas. 

Eu já trouxe o exemplo aqui, vártcis Vezes~ a esti Casa-· 
mas não me canso de dar: o dinheiro que se gastou na 
Perimetral Norte, que"rendo em de-terminãâo momento 
dar uma ênfase política- a determinado governo, sem 
qualquer programação, sem qualquer finalida-de, sem se 
estudar anterio-rmente qu"e regiões ser-iam alcançadas por 
esta estrada, que desenvolvimento ia ser colocado, que 
tipo de assentamento de populaçõeS seiia fehO iiõ longo 
dessa estrada Perinietral Norte, o dinheiro que se gastou 
lã, se tivesse sido gasto no Nordeste, na irrigação, na 
continuidade da irrigação, talvez fosse muito maiS- :Prõ­
veitoso. Seria sim, porQUe Já, no Noi'âeste., nãO reSultou 
em coiS? alguma, o dinheiro foijogado fora. Até a ·rran­
samazônica tão falada, tão decantada, aqui no Sul, eu 
duvidO muito da eficácia dela para o momento hístórico 
que nós atravessamos até os dias de hoje. Se os recursos 
que foram gastos na Transamazônica üVeSS6rii sido gas­
tos na concretização da BR 364, que é a orla ocidental do 
País, nós teriam-os um resiJltado melhor, e parte desse di­
nheiro fosse empregadO ilo Nordeste, talvez tantos nor-

. destinos não tivesSem- saído do Nordeste à procura -de 
dias melhores,- nos v-áriOS OütrOs EstadOs da Fedeiãção. 

1No meu, no Estado de São Paulo, enfim por tOdos oS Es­
tados da Federação. 
- Po(ún-to, eu estou atento ao discurso que V. Ex• está 
fa~zendo, e me _congratulo pela análise eficaz e cheia de 
cOnhecimento que V. Ex• traz da sua região. Estamos so­

,lidários Corii aS: SU.ãs palavras, a sua expresSão. 

O SR. JOS:€ LINS - Agradeço, Senador Mário 
Maia, seu aparte que enriquece meu discurso, e recolho 
das suaS palavras a observação que todo problema tem 
solução, não sendo a seca do Nordeste uma exceção.Es­
,ses projetos mostram exatamente, o quanto se pode fazer 
pela região. No projeto Lima Campos, a que ora me refi-· 
ro, em apenas 2 mil hectares, moram 400 famílias, com 
.bma população envolvida, de cerca de 3 mifpessoas, que 
ocupam 12 núcleos populacionais. Esses núcleos têm 15 
escolas, com quase 1.500 crianças, todas com proteção à 
saúde, iniciando, com os país uma vida nova e produti­
va. Todos estão aprendendo fazer outra agricultura·. São 
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homens e crianças que saíram da idade da pedra lascada. 
Que faziam uma agricultura rudimentar, baseada na en­
xad<J e na semeadura a mão. Pois bem, esses homens fo­
ram levados pelo projeto, a evoluir daquele estágio para 
uma atividade agrícola tecnologicamente comparável á 
mais aprimorada do mundo, já que a irrigação assim o 
exige. Agora, ali desponta, já, a fase da industrialização, 
com as instalações que vão sendo agroindústrias permiti­
das pela produção em massa. 

-Pois bem, nobres Senadores, o Nordeste não é uma re­
gião deserdada e insolúveL A solução aí está e deve ser 
Seiuida o quanto antes, par-a que se resolva o pf-ob!ema 
secular que, sem necessidade nos angustia. 

O Sr. Mário Maia - Veja bem, é só multiplicar por 
"n" e está resolvido o problema do Nordeste. 

O SR. JOS:€ LINS- V. Ex• tem razão, Esse projeto 
está aliás, dando exemplo não apenas ao Nordeste, mas 
ao Brasil. Dele saíram, no ano passado, cerca de 5 mil 
alevinos de tambaquís, espécie trazida do rio Amazons, 
da terra de V. Ex• ... 

O Sr. Mário Maia- Peixes que alcançam de 8 a 16 
quilos. 

O SR.--Jõslt LINS - ... cinco mil alevinos de tamba­
qtií-para o Centro Regional Latino-americano de Aqua­
cultura, sedTãdo em Pirassununga, eril São Paulo, perten­
cente ao Ministério da Agricultura, tal é o nível da quali­
dade Plscícola do Posto Lima Campos. SãO filhos de es­
pécimens que Vienlin da Amazônia, dos dOs de ãguã cor­
rente, e que foram adaptadas à ãS:ua parada -dos açudes. 
Que.agora, estão sendo multiplicados e distribuídos não 
só nO NofdeSte, mas pOr todOs o Brasíl. 

O Sr. Mário Mala- Veja bem V. Ex', se o nordestino 
conseguir fazer a adaptação do pirarucu e do tambaqui 
nas águas do Nordeste, fica resolvido, em grande parte, 
suprimento da proteína no Nordeste, porque são peixes 
de grande porte, o primeiro variando de 8 a 16 quilos­
o tambaqui- e que prolifera em grande quantidade, em 
piracemas sobre os rios, são apanhados de rede, em 
grande quantidade. O pirarucu, também, que é um peixe 
de grande porte, chega a 90 e cento e poucos quilos. De 
modo que são fontes de proteínas de alto teor e também 
em volume, porque seria um dos elementos que viria re­
solver o problf:ma a que nos referimos ainda fiá pouco. 

O SR. JÜSt_LINS -É- ven:iãd~,-nobre Senado~. Á 
produção intensiva, essa criaçãO, essa pecuária do peixe, 
como nós atualmente lá fazemos, é altamente produtiva 
e rápida_._JY~o esperamos que o peixe chegue a 8, 10 qui­
~~~-- Ç>s alevinos são colocados nos tanques de criação; 
são alimentados e_colhidos_em cerca de 6 meses, cada es­
pécill!_en, com cerca de_ meio quilo de peso. Essa é a me­
lhor maneira de criar. O que _dá melhor rendimento. 

Sr. Presidente, Uma Campos é um exemplo. Há, tam­
bém, ali junto ao Projeto de irrigação, um núcteo do Pro­
jeto Sertanejo. 

Esse projeto foi criado por mim, com o apoio do emi­
nente Presidente Geisel, e está hoje disseminado por cer­
ca de 120 núcleos em todo Nordeste. O núcleo de Lima' 
Campos, serve a vários municípíos de"ntre os quais lcó, 
Lavras da Mangabeira, OróS, Umari, -Baixio e lpaumiR 
rim. Os rapazes que ali trabalham já elaboraram quase 
qu-atrocentos projetos para propriedades agrícolas, cuja' 
imp!antaç1io exigiu a aplicação de cerca de oitocentos e 
círlqlienta milhões de cruzeiros. Nessas propriedades fo­
ram instalados cento e quarenta e quatro conjuntos de ir­
rigação._ Os proprietários beneficiados, eles mesmos, jâ 
criam. hoje, cerca de três mil bovinos. Para que_ se faça 
uma idéia do que isso representa, basta dizer que_ não há 
talvez, hoje, no Ceará, uma propriedades que tenha esse 
número de cabeças de gado. A soma dos pequenos proje---
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tos, ajudados pelo Projeto Sertanejo nesses municípros, 
já atinge essa elevada quantidade de reses. 

Ao trazer ao Senado essa informação, eu não desejo, 
Sr. Presidente, senão fazer-um registro do significativo 
esforço que o Departamento Nacional de Obras Contra 
as Ser:ds vem fazendo no Nordeste, para livrã-to da cala­
midade da seca. Precisamos apoiá~ lo. Um projeto de irri­
gação é como um pingo verde, um pingo de esPerança, 
salpicado no cinza d<~ caatinga -nordestina~ Dá-nos- a im­
pressão de que estamos numa terra redimida. ~preciso 
dizer e agir. Precisamos irrigar o Nordeste. Se irrigarmos 
apenas 100 mil hact:::~res no Ceará, como cada he_ctare 
produz o equivalente a vinte hectares secos, mesmo num 
ano bom, esses__cem mil hectares produzirão tanto quan· 
to dois milhões de hactares hoje explorados. Ora, como 
o L:eará planta, hoje, apenas cerca de um milhão e du­
zentos mil hectares, essa área irrigada quase triplicaria a 
produçUo do Estado colhida nos melhores anos de inver­
no. Porém, com uma diferença, com uma característica 
diferente, que seria a sua total independência das calami­
dades climáticas.3 9 

O Sr. Jotge Kalume- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Com prazer, Senador Jorge Ka­
lume:-

O SR. JORGE KALUME- Vim dõ planalto para a 
planície para melhor ouvir V. Ex• V. Ex•, realmente, é 
um dos experts no assunto. É sobre essa sua última par­
te, Eu estive no interior do Piauí, em I982,já limite com 
o Estado de Penambuco e vi que um projeto do DNOCS, 
talvez_ tenha si~o até na época em V. Ex• era superinten­
dente da SUDENE, deve ser uma decorrência; homens 
com áreas não superiores a 10 hectares- de 2 a lO hec­
tares -_todos felizes. Não me identifiquei, conversei de­
moradamente com todos eles, eram vinte cinco pessoas, 
com escola para os filhos, com irrigação, e tudo verde em 
plen<l seca. Eu dise: Eis aí a solução para a seca do Nor­
deste. Foi no Município de Símplício Mendes, num lugar 
chamado Morro do Cavalo. Portanto, o nordestino ine­
gavelmente é conhecido na nossa terra, o nordestirio fez 
o Acre/Brasil. O nordestino, inegavelmente, é um gigan­
te no trabalho. Tendo condições ele supera qualquer difi­
culdade. Haja vistã que mesmo cOm a seca ele está supe­
rior à natueza, ele não abandona seu território, seU habi­
tat. Ora, se o Governo lhe der condições, como esse pro­
jeto que eli vi lá no Município de Simplício Mendes, no 
Piauí, O Nordeste se tornaria uma das regiões mais ricas 
deste Pais, porque a terra, inegavelmente, representa um 
eldorado, o que falta é o precioso líquido. Continue, meu 
estimado colega José Uns, batalhando pelo Nordeste, 
porque V. Ex' está trabalhando pelo próprio Brasil 
Muito obrigado . 

O SR. JOSt LINS- Agradeço, nobre Senador Jorge 
Kalume, o aparte de V. Ex' que certamente honra o meu 
discurso. V. Ex~ tem razão. Um hectare irrigado, como 
eu disse, equivale a 20 secos. Quer dizer, uma família que 
tem 2 hectares irrigados é como de dispuzesse de 40 hec­
tares, todos os anos fecundados pelas chuvas, como se 
nunca houvesse estiagem, Uma família não pode cuidar 
de mais de 5 hectares. Como cuidaria, então de 40 hecta­
res secos e- quase improdutivos? A irrigação, até riissO, -é 
fundamental pllra nós; temos pouca água mas mesmo 
com a pouca água de que dispomos podemos transfor­
mar o Nordeste numa nova promissão. 

Sr. Presidente, agradeço a atenção de V.- Ex• e dos 
meus nobres pares. Foram 5 anos de sofrimento, cinco 
anos durante os quais <~ região, castigada pelo sol, pare­
cia ter-se tornado estéril. Quem visse o Nordeste, nesses 
anos de sofrimento, nunca poderia iinaginUr q-Ue de re­
nascesse, vigoroso e triunfante, com as primeira chuvas 
deste <mo. Foi um milagre, a terra voltou a viver, o cinza 
da caulinga transmudou-se, como por encanto, no verde 
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Cxuberante da cromatina dos- roçados. Sr. Presidente, 
esse milagre feito pelas chuvas pode tambêm ser feito pe­
las águas dos açudes. Praza a Deus que o doverno en­
tenda que é preciso·-ãjtidar o ~ardeste. Um poeta sergi­
pano, radicado no Ceará disse Um ài~~ .cim ve-rSos 'de rara 
beleza: "Homens da Pátria, safvai o Ceará. o·Ceaiá estã 
morrendo, está esvaindo-se em sangue". Ele se referia ao 
Rio Jaguaribe na época das cheias e pedia, depressa, 
uma pinça hc:mostática em Or6s, para tapar aquela veia 
que sangrava:. Pois bem,jâ pusemos uma pinça ·em Orós. 
O mêdico Juscelino Kubistschek nos ajudou nessa ope­
ração. Mas não basto a. O maior açude do Nordeste seco 
.Pode irrí&-ar quase 50 rilil hectares, mas irriga, até agora, 
apenas 2 mil hectares. ~ urgente, portanto, que se pense 
.em salvar aquela gente, não somente, atendendo-a nas é­
poc3s ~e calamidade. Não apenas salvando vidas; não 
apenas oferecêndo :':2 milhões e 300 mil -empregos, a 
maior folha de pagamento do mundo, em todos os tem­

:po·s. ~ preciso saJvá-Ia com uma solução definitiva que 
.t4 virá, Sr. Presidente, com o represamento geral das 
&úas águas ê com o seu aproveitamento pela irrigação. Ê. 
a. única salvação,- é-a UnTCa espeffinça quC nos resta. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presjdente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CID 
SAMPATO NA SESSÃO DE 3/-5./!4 E QUE, EN­
TREíJUE .A REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
['{lfrL!ÇA.DO POSTERIORMENTE 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Pronuncia o 
!ieguinte discW"SO.) -:..Sr. Prdide,nÍ.e, Srs. Sendores: 

Quem observa a situação atual do Brasil fica realmen­
te preocupada com a posição que toJTla hoje a parcela da 
CQmunidade que ainda usu't)ui do.,oder. Se nos voltar­
m_os para vinte anos atrás, Yktrficaremos que dentro des­
te País as Forças Arniadas,.c:c.m. o apoio da sociedade, fi­
zeram um movimento que toawu conta do governo, e, 
no curso desse movimento, a sociedade quase que passi.- -
vamente, num entendim~nto de sujeição voluntária, dei­
xou que um grupo dirigisse o País. Nessa sujeição vo_lun­
tária, temoS' que obseivar Q.ue havia na realidade uma 
troca de interesses. Aqueles que se beneficiavam dõ esta­
do em que vivia o País, do status quo econórlllco e sOcial, 
trocavam a sua tranqUHidade pela sujeição absoluta à­
queles que exerciam o podor. Esse processo evoluiu, e 
hoje nos enco·ntramos numa posição em que os interesses 
dos diferentes grupos sociais não encontram mais apoio 
nem compensação em troca da submissão, em troca da 
dependência voluntária a que se ·Confofiiiaram durante 
esse longo período. Hoje, observamos neste País índices 
alarmantes; a inflação oficialmen-te a 235% a destru_ir 
praticamente a economia; a depressão provocada quase 
que pelas medidas oficiaiS, pofqUaOtO ê iiicõflCeJJivel que 
quem tem a gestão das questões finailceiras no País ad­
mitisse qUC: cciffi a taxa de expansão dos meios de" paga­
mento de 50%, como nos primeirOs meses deste ano, a in­
flação continuasse a se rrianter e~m torno de 235%.-e evi­
dente que o remédio é 'inádequado. h evidente que o re­
médio, em lugar de dirimir a inflaçãO e a depressão,_ as 
detenninam e as estimulam. Além do mais, observa-se 
que neste País nós não prej>iramos a comunidade paia ã 
situação atual em que vive o mundo. Se observarmos as 
crianças e os adolescentes em idade escolar, veremos que 
85% dessa parcela da população não tem nem o primeiro 
ciclo completo. 

Recentemente, nos Estados Unidos da América, numa 
publicação oficial, o Governo conclamava o povo ameri­
cano à observação da situação em que vivia o País. A 
publicação, com o título "Pátria em perigo", apOntava 
para a grave dificuldade em que se encontrava o pafs, em 
face de lá existirem 28 milhões de americanos que eles 
chamavam de funcionalmente analfabetos, porquanto 
~o estavam preparados para o exercício de qualquer 
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função. Se observarmos que aqui no Brasil cerca de 9_0% 
da população brasileira pode ser apontada como funcio'"' 

· na.lme~te anaÍfabeta, porque não tem habilitação para o 
exercício _d_e q~alguer função modef!Ja, no processo de 
crescinlento brasileiro, nós verificaremos que o pa:ís mar­
cha para um colapso econômico, sem condições sequer à 
sua população de encontrar os meios para interromper 
esse processo que continua em marcha acelerada. 

Dentro do processo tributário-·brasileiro, observa-se 
também a ausência completa e absoluta de uma filosofia 
sequer. Os impostos no Brasil objetivam arrecadar recur­
sos e centralizai o poder de ~rreca9ação. Em função dis~ 
to, Estados e Municípios ficaram à míngua quase abso· 
luta de recursos para executar programas mínimos que 
atendessem às suas comunidades. Se_ olharmos para o 
riosSo-Sistema tributário, nãO verenios nenhll_rU d-isPOsiti~ 
vo que estimule o desenvolvimento econômico -c_oniO íi~ 
losofia_ de um programa, ou como filosofia de um códi~ 
go. Da mesma maneira, não encontr-amos nenhum sinto~ 
m_a def:~tro do código tributário brasileiro, dentro do pro~ 
cesso tribUtário brasileiro, que estimule a _solução dos 

--'problemas sociais, q-ue tenha- por objetivo corri,S:ir as dis~ 
torções. 

Em decorrência disso, observamos que neste País, 
além das taxas económicas e financeiraS chegarerri a te~ 
tos absurdos, há uma desigualdade de renda que está le­
vando esta Nação a um confronto entre uma grande par­
te da população à míngua de cOndições sequer pa"ra 
alimentar-se e um pequeno grupo ganhando cada vez 
mais_. 

Se observarmos a poHtica do Governo recentemente 
---adotada na área financeira, através da especulação orga­

nizada e mantida pelo Governo, canalizando rec-ursos da 
área econômica para o recurso especulativo, onde um ca­
pital é empregado na aquisição de papéis do Governo, 
ganha de papéis do Governo, não está vinculado a ne­
nhuma parcela de mão-de-obra, não está produzindo 

.bem algum, a não_ser beneficiando e dando grandes lu­
cros a uma pequena parcela da população que vive da es­
peculação e cada vez mais é estimulada para continuar 
nesse negócio para o qual desviam-se contingentes da 
parcela produtiva, em funçãD da alta rentabilidade que 

___ hoje a especulação assegura no Brasil aos que a ela se de­
dicam. 

Desse modo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é indis­
pensável que desta Casa partam movimentos que bus­
quem Qrgãnizar os institutos básicOs no Brasil, não só 
para Que encontremos soluções para os problemas fun­
damentais, como também para aqueles que, embora apa­
rentemente parale~os são condicion-antes- do processo de 
crescimento de um povo. 

h por esse motivo que, sendo distinguido com a Presi­
dência da Comissão Especial para estudos da Reforma 
Trihutária no Brasi_l, procurei org'aniz3.r um novo- Código 
dentro de uma filosofia de desenvolvimento e de vocação 
soci'aJ, onde se corrijam as distorções que hoje presi~em 
a organização social brasileira. 

E, dentro desse espírito, quero comunicar ao Sr. Piesi~ 
dente e .aos Srs. Senadores que, na próxima semana, essa 
Comissão -realiza um simpósfõ pa:ra o -quitf foram -cõnvo­
cados os maiores expoentes que se dedicam a assuntos 
tributáríos no Brasil. E, nesse simpósio, -dt.ii-ante uma se­
mana, pela manhã e à tarde, serão ouvidos os homens 
que conhecem deste assunto no Brasil, para que esta Co­
missão, através dos seus membros e dos seus assess-ores, 
poSsa, na réã.lidade, orga'nizãr alguma coisa de concreto 
que, dentro de uma determinada filosofia, possa estabe· 
Ieee r, no Brasil, um processo- tributário que possibilite 9 
crescimento do País e um estímulo ãs novas tecnologias. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se nós observarmos o 
descuido do atual sistema tributário_, d~stes 20 anos de 
absolutismo no Brasil, com relação a·o processo de de­
senvolvimento técnico e científico, veremos que não foi 
dada a este País condição alguma para que ele acampa-

rihasse sequer aqueles que, fazendo parte do bloco dos 
países ricos ao mundo, no entarito, começam a se aproxi­
mar dessa posição- ou desse patamar que assegura aos 

_ povos, não riqueza, mas um bem-estar relativo às suas 
- populações. 

·De modo que é llecessárío que se estabeleça -um código 
no Brasil, onde esses prpblemas, hoje básicos para a hu­
manidade, a tecnologia, o crescimento científico~ sejam a 
pr_cocupação do País, não só traduzida em palavras, mas 
uma- preocupação traduzida na estrutura, na filosofia 
que preside os seus códigos, em termos, contra a vontade 
ou__atendendo à vontade de eventuais ocupantes do Go­

-verno, esses princípios prevaleçam e este País possa, na 
realidade, dotar a sua população e equipar os seuS filhos 
para que eles, ~encendo o ana!fabetismo quase crônico­
deste Pais, melhoi-ando as suas condições técnicas e de 
conhecimelltci-CíentífiCo, possam, na reiiidade, modifi­
car os rumos que um país, sem essas condições, forçosa­
mente é obrigado a seguir. 

E-ra esta a comunicação que queria fazer ao Si. Presi­
dente e aos_Srs. S(!nadores, e perdir-lhes a cooperação 
neste sentido, em tef!TIOS de Podérmos organizar, nessa 
parcela de responsabilidade que me cabe, dentro de uma 
comissão como esta, um _códi~o que, efetivamente, possa 
dOtar este País de condições para assegurar a sua popu­
lação, através de normas e de leis, recursos não só para 
educar seus filhos, condição essenci.al não só ao desen­
volvimento mas quase à subsistência dOs pOvos, como 
povos livre ou como nações. 

O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO - Pois não. 

O Sr. Joige Kalume- A escolha do nomê de V. Ex• 
para Presidente ~a Comissão de Assuntos Tributários, 
tem o justo Sentido de homenagear a respeitável figura 
de V. Ex• Os conhecimentos de que V. Ex.' é portador, 
estou certo de que trarão grandes benefícios para a nossa 
polftica tributária. Espero que desse encontro, que den­
tro em bre~e V. Ex• levará a efeito, saiam subsídios que 
servirão, naturalmente, de inspiração as nossas autorida­
des. Eu quero, nesta oportunidade, então, me congratu­
lar com o estimadQ colega. 

O SR. CID SAMPAIO - Eminente Senador Jorge 
Kalume, agraçieço a sua contribuição-e o aparte com que 
me honrou. Espero, com a colaboração e o esforço con~ 
junto com os membros desta Casa, realmente poder or­
ganizar um código que, em harmonia com os novos 
princípios que presidem hoje a possibilidade de cresci~ 
mento dos povos e desenvolvimento dos países, possa­
mos dotar o Brasil de um_ código que lhe permita, real~ 
mente, através de uma posição sistemática, da adoção de 
uma· política e de uma lilOsOfia, conseguirinos adequar o 
País e prepará-lo para a grande missão que incumbe hoje 
as nações que quere.m ser livres e querem ter algum signi~ 
ficado no concerto universal. 

O Sr. Passos P&to - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO - Com muita honra, nobre 
Senador. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador Cid Sampaio, 
quero, em princípio, dizer a V. Ex' que vou participar 
desse simpósio. Acho-o oportuno, sobretudo porque as 
personalidades convidadas para o debate são, realmente, 
as pessoas mais categorizadas em Direito Tributário e 
Fjsç_aJismo, no Brasil. Quero ouvir delas se, realmente, 
elas acham que a Emenda Constitucional n~' 18 e o Códi­
go Tri~utário do Brasil, que foi, em 1965, uma grande 
conquista do Direito Público brasileiro, porque até en­
tão tributo no Brasil era uma coisa empírica, era a tribu­
tação em cascata, o Governo, através dos técnicos do tri­
buto, convocados para fazer a codificação do tributo no 
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Brasil, trouxeram uma grande contribuição à organi~· 

zação tributária em nossa País. A exPeriência, realmen­
te, que é outra coiSa mais do que a te-oria, mostrou a cen. 
tralização do tributo no Brasil. Mas, o partilhamento 
dos tributos com os Estados e MunicíPioS-deu, de certa 
forma, uma estrutura orgáriica de administração n-o Bri­
sil. Creio que üm projeto de tributo, em qualquer país, 
simboliza um jirocesso de desenvolvimento econômico e 
social. Estamos, realmente, numa fase de transição no 
Brasil e é oportuna a revisão desse código. Acho que o 
Senado Federal cumpre uma das suas grandes finalida­
des, fazendo convocar_ esses homens que têm experiência 
no exercício do tributarismo no Brasil, para que, aqui 
conosco, possam abrir novos caminhos da democrati­
zação do próprio triba.to, rever mitos e desfazer equtvo­
cos, porque há muita coisa que se fala sobre tributo que 
deve ser mantida no interesse público da Nação. Era esta 
a comünicação que também, gostaria de fazer a V. Ex•, 
não s_ou especialista, mas estudo tributação e quero par­
ticipar e converSãr coni eSSeS lloniens, -para Ver se temos 
novos caminhos, porque todos eles eu procurei exami­
nar, há pouco tempo, quando fUi relator, aqui, de seis 
propostas de emenda à Constituição, para ver s.e eles tra­
zem luzes, porque no instante em que o vi, senti que o 
Código Tributário de 1965' é bastante atual e deve __ ser 
mantido na medida em que não prejudique a autonomia 
dos Estados e dos Municípios. 

O SR. CID SAMPAIO- Senador Passos Pôrto agr!l­
deço a honra do seu aparte. Permite-me, no entanto, 
ilustre Senador discordar do seu ponto de vista. 

A célebre discussão que se processou no Pals, pela 
aprovaç-J.o do atual sistema tributário, versava sobre o 
inconveniente do imposto em cas_cata. Todavia, ({Uãlldo­
foi estabelecido__o lCM, o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, em substituição ao· IVC, Imposto sobre 
Vendas e Consignações, objetivava-se obter a substi­
tuição da taxação em cascata. Mas, desde aquele mo­
mento, partindo da premissa da impossibilidade de redu­
zir a arrecadação em cada EStado, procurou-se, nos dife­
rentes Estados, fixar uma alíquota que assegurasse ao 
Estado a arrecadação que tinha anteriormente, Então, qs 
Estados mais desfavorecidos com novos processos, ti~ 
ram através da allquota nacional que foi fixada, con­
dições para continuar -arrecadando a meSma COisa, en­
quanto que outros Estados, que passaram a cobrar o im­
posto na origem, tiveram a sua arrecadação glindemen­
te aumentada. Então, o que resultou do processo é que o 
imposto, sem ser em cascata, passou a ser muitO mãis 
oneroso para a população que o próprio imposto em cas­
cata cujo grande inconveniente apontadÇ) se_riao _excesso 
de tributação, ainda com um agravante: o atual proces­
so, desde que a tributação in"icial pela alíquota maior do 
Estado, onde se produz, passou a atribuir às populações 
das áreas periféricas do Brasil, a obrigação- de pagar uma 
taxa elevadíssima, que é recolhida a Estado onde eles 
não habitam, onde eles não moram, e de onde portanto, 
não recebem os benefícios do tributo que pagam. 

Isso causou a grande distorção e '! grande desigualda­
de que existe, hoje, a grande diferenciação que eXiste en- -­
tre os diferentes Estados do Brasil. 

Eu não quero negar o sistema mWs oigânico dO Im--­
posto de CirculaÇão -a e MercadoriaS~"OTãiõ-·àe Uiim ope­
ração fiscalizar a outra e o- fatO -óesSe tip-Õ áe itriposto de­
sestimular as organizações, em termos de crescerem e se 
organizarem verticalmente, buscando evitar a tributação 
que incidiria sobre a matéria-prima oU -os insUinQs que 
fossem comprados a terceiros, significa, rea[inente, um 
benefício. Mas é necessãrio que isso seJã- aniilisidO--em 
seu conjunto, para que esse-s benefícios possam seilnedi­
dos e aquilatados. Mas, mesmo dentro desses processos, 
o que se observa no processo tributário brasileiro é que 
não houve a preocupação, nem de estimular o desen~l­
vimento econômico, riem dt! p-ropiciai-- a jlüüiç;f e a eqUi-
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dadé soc;íal. Haja V'i«ta as isenções que são concedidas; 
elas não objetivam propiciar investimentos, a não ser in­
centivos, que foram criados à marg-em- e- paralelamente 
ao Código Tributário, em funções de 'pressões pOlíticas e 
pressões de diferentes regiões. 

Não existe esse processo de incentivos qu_e-ajudem ott. 
que facilitem ori de que dêem recompensa a empresas 
que canalizem recursOs para os órgãos de pesquisa, mes­
mo que para isso elas e eles se associem. 

O Sr. Passos Pôrto- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO- Pois não, com muita honra. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador,justamente um 
dos objetivos colimados e atingidos, pelo Código Tribu­
táriO" NaCional, foi diir novas missõeS a~O tribUto:Hã 14 
imposições tribUtárias no Brasil, fO sãO-de naturezã fede-~ 
ral, duas estaduais e duas municipais. Dessas 14, V. E"J{:~ 

so r~fere ao lCM, ·qUe, realmente, _é o Imposto de Circu­
lação de Mercadoria, cuja base é- a-circulação-da merca­
doria, ... 

O SR. CID SAMPAIO- Que representa 80% dos E,s-. 
tados. 

O Sr. Passos Pôrto- .. realmente_, ele é aplicado nos 
pafses unitãrios, n3 Europã, em países-que não tenh~ffi ct: 
príncípi"o federativo como base instituciOnaL Ele foi uma 
experiência, no Brasil, que tem sido modificada ao longo 
dos anos: ultimamente mesmo tem-se modificado com 
benefício- para a nossa região. O lCM, hoje, é cobrado 
parte onde há geração do produto, e o consumidor rece­
be a OUtra parcela; e há uma correlação entre Estados 
produtores e Estados consumidores para beneficiar in­
-Clusive a nossa região. Quanto a isenções e incentivos, eu 
creiO- que nós do Nordeste não poderíamos reclamar do 
Código Tributário Nacional, porque o Imposto de

7
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da, no Brasil, tem sido um instrumento usada até -ôe­
mais, em processos de incentivo e de isenção. Algumas 
isençõeS estabelecidas o foram para prOdutOs, sObre-tudo 
produtos de exportação, visto que não se pode exportar 
tributos; todas elas foram feitas com intuito de incentivo; 
algumas fracassaram evidentemente, porque os objetivos 
não foram coiimãdos; mas, de qualquer forma, a estrutu­
ra institucional do imposto. no B~asil, a_ impressão que 
tenho é de que, salvo algumas modificações, salvo algu~ 
maS distorções, como por exemplo o princípio da ante­
rioridade das leis~ que não eram respeitadas, a criação do 
FINSOCIAL, que fo"i uma forma de tributação fora do 
Código, e tantas outras, isso se poderia discutir, mas 
como estrutura geral do objetivo do tributo, no interesse 
do _incentivo à produção,_ no interesse da transferência da 
renda, rio interesse da transferên__cia inter-regional, inte­
respãCfl;} dO-produto do próprio tribllto,-eU creio que foi 
orna colaboração e uma experiência valiosís~imá que 
deve ser examinada, agora, nesse simpósio:-

O SR. CID SAMPAIO- Agradeço o aparte de V. 
Ex• que muito ilustra a minha exposição; todavia, nobre 
Senador, o ICM ao ser posto em prãtica, no Pais, não fe~ 
diferença entre as difeientes regiões; só muito recente­
mente conseguiu-se reduzir as alíquotas das exportações 
feitas párá as regiões nordestinas, em face de uma si­
tuação, de fatQ e de calamidade, em que a região se deba:. 

__ tia, exaurida com o processo tributário que lhe era espo­
liativo. Já veio como remédio, não veio como s-olução 
que desse, realmente, condições a que-o processo .tivesse 
uma evolução racional. 

O Sr. Benedits F-erreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. C~D 'SI\MPA(O - Com muita honra, nobre 
- -seria~Ot -Benedito Ferreira. 

Junho do 198<1. 

O St. Benedito Ferreira - O própriO Senador Passos 
Pôrto colocou- muito bem a questão do ICM. Ele é uin 
tributo para Estado unitário_. Então, pau que na~ce torto 
até a cinza é torta. E o grande mal do ICM é que se vem 
tentandQ consertã~la, adaptá-la ao sietema federativo, à 
custa de remendos. Mas na realidatle ele é um imposto 
inadapf.ável ao sistema federativo, a não ser que mudás­
semos o fato gerador, e que colide com a nomenclatur~ 
do tributo: Imposto Sobre Circulação de mercadoria. Se 
o fato gerador passasse a ser o consumo da mercadoria, 
aí sim, nós teríamos um equilíbrio federativo com o 
ICM. Mas na forma que ele está, nós estamos pregando 
remendo podre em camisa esfacelada. Eu não vejo so~ 1 
lução. Eu daria a V. Ex• só uma indicação. Go_iás expor­
tou, em 1980, excedentes agropastoris na ordem de 150 
bjlh.ões_ de_cruzeiros. Goiãs importoU, ·só de petróleo, em 
l milh_ão 1_50 m_il toneladas, 154 bilhões de cruzeiros. Lo~ 
go, nós ficamos a f com um dêficit da ordem de 4 bilhões 
e alguns milhões, para pagar a conta de petróleo. Veja V. 
Ex• o que é_Q Estado comprador. Eu estou citando efeti­
vamente um produto que não tem ICM. Mas, como é 
que Goiás continua_ comprando? Comprando com o seu 
endividamento, com o endividamento da sua economia. 
Então, nesse processo de transferência de rendas em fa­
vor de São Paulo, Rio de Janeiro, que são os dois Esta~ 
dos da manufatura, lá do seu Pernambuco, a matéria­
prima que sai de lá, embora Pernambuco jã tenha a si­
tuação mais ou menos melhorada em relação ao Nordes­
te. 

O SR. CID SAMPAIO- Não, Senador, estamos fe­
chando. 

O Sr. Benedito Ferreira- Mas pelo menos um outrô 
Estado menos aquinhoado que Pern.am.bUOO.'Basta diz~ 
que PernaQlbUetrteril os pernambucanos, só por liso já; 
]1ã handicap. Mas tomemos o exemplo do nosso sofrido 
Piauí, que é um Estado eminentemente provedor de 
matériª~prima. Ora, com algumas latinhas de cera ma­
nufaturada lá em São Paulo paga-se toda a carnaúba que 
vai- do Piaui. Com .ilguns pedacinhos de s-abonete 
embrulhado, que venha lá de São Paulo para o Piauí, 
paga-se toda a matéria-prima do óleo de babaçu, em que 
todo o LCM qu.e foi remetido_ ele vota na contrapartida 
de poucos produtos manufaturados. Logo, eu não vejo 
outra soluçãq pilra o ICM, que não mudarmos até o seu 
próprio nome, mudando o seu fato gerador; com o que 
nós cominaríamos os grandes Estados da Federação a 
fiscalizar~ cQm; fazem os Estados pobres, ou seja, que 
estrangulSm, eX,aurem os seus contribuintes, porque pre­
cisam acudir suas folhas de pagamento, enquanto que 
São Paulo, ... :; e aí eu diria como dizem os meninos, n~ 
gíria de. hoje:-:- não estâ nem aí, ~trãs de ICM, fiscalizam 
_coisa nçnbuwa. Daí a grande concentração do capital 
em São Paulo; todo mundo estã indo para lá. Primeiro 
Fies tiverram a felicidade de estar mais perto dos portos, 

_.cfepois tive>ram a felicidade de ter toda a infra-estrutura 
carreada pnra lá; são os erro.s políticos do pretérito; é­
agorª. oa,ra tomple~ar essa tendência centralizadora, que 
teve seus bcmefícios, tevlf'Seus aspectos positivos, sem dú­
vida netthu,ma, a partir de 64 para cã, mas convenhamos, 
nobre -Senador Cid Sampaio, ho:f':''é predso uma revisão· 
mais d.o que urgente; porque não vejo como sairmos des~ 
se cipoal em qu~ nos· enco:rrtramos na forma como esta~ 
mos indo. 

O SR. OD SAMPAIO- Agradeço a. V. Ex•, o aparte 
que vem corrobar justamente o que estou afirmando. 
CreiO que Uma revisão no sistema tributário brasileiro, 
_possibilitar.ã não só mais justiçã, mais eqUilíbrio entre as 
diferenteS regiões, mais equilíbrio entre a renda -das pes­
soas, como, finalmente, o estímulo para as ativiçfaQ.es 
hOj,e indispensáveis ao crescimento e flórecimento do 
Pais .. Esses são os ob.~vos que deve perseguir qualquer 
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filosofia de governo, qualquêr filosofia que presida as 
leis em determinado País, porquanto, quando nào exis­
tem, nos. diferentes códigos de um mesmo Pais, harmo­
nia princípios comuns que sejam atendidos e objetivos 
perseguidos, este país anda em zigue-zague,_ com um ren­
dimento muito baixo do que poderia alcançar, mesmO 
quando o seu povo, a sua populaçlio tem virtualidades 
que assegurariam a esse país condições mais prósperas, 
uma caminhada mais rápida para os estágios de maior 
desenvolvimento, 

Mas. Sr. Presidente e Srs. _Senadores, o objetivo do 
meu pronunciamento hoje é salientar-a-que ponto Che­
gou a situação do Brasil, e salientar que isso foi realizado 
por um movimento que, a princípio. teve O apoio dã so­
ciedade brasileira: depois teve o apoiõ tãcíro.-quase que 
uma submissão consentída, em função da permuta de in­
teresses e privilégios Ciue eram assegurados aos diferentes 
segmentos da sociedade. 

Todavia, chegamos a um ponto que a sociedade não 
tem 'neste sistema, neste Gó-verno, mais estabilidade, 
vantagem ou privilégio algum. E assistimos rebelaram-se 
contra a atual posição de mando de um pequeno grupo, 
os empresários, os operários, a classe média, os profis-:. 
sionais liberais. 

A tranqüilidade que desejava i classe médiã, a ti-oCO 
da qual se submeteu a 20 anos de arbítrio, não tem mais 
pelos assaltos que a ameaçam. A pro!'iperidade e os lu­
cros fáceis que obtiveram determinados setores da indús­
Úia, também a troco da submissão a 20 an-os de arbítrio, 
não mais existem e a-indústria se desartícula, as fábricas 
fecham e a estrutura nacional de produção se sucateia. A 
própria classe média se sente desamparada e o opáâ.río, 
marginalizado por uma interpretação errônea do preces- _ 
so econômico e financeiro, comprimido em seus salários, 
está hoje submetida à quase fome crônica, enquantO a 
parcela de desempregados está entre duas alternativas 
trágicas~_ou viver da esmola, humilhante e insuficiente 
para que alguém viva, ou cair na --marginalidade, indo 
buscar com a viorência de suas próprias mãos os recursos 
que não pode obter através de uma trabalho honesto.· 

Portanto, é _toda a sociedade que encontra-se numa 
posição de nil.o ter mais o que trocar com os homens que 
ocupam atualmente o poder. E esses homens insistem em 
lá permanecer, insistem em recusar ao povo o ·direito de 
escolher seus novos dirig-entes para que eles possam, na 
realidade, encontrar um caminho que lhes conduza para 
mais bem-estar, para m:.~ior feliCidade. onde haja um 
pacto em que todos os segmentos da sociedade recebam 
sua recompensa. 

Portanto. ê nesta hora, salientando esse estado grave 
em que vive o País, que eu quero também fazer eSse ape­
lo para cada um de nós: embora dando o maior do seu 
e..c;forço para a solução do problema político, que é ur­
gente. emergente, que não pode ser retardado, também 
nos ~ediquemos ao estudu de_códigos, ao estudo de nor­
mas. ao estudo de processos que permitam reorganizar­
politicamente este País, para ele encontrar um caminho 
que propicie aos seus !ilhos condições de vida e con­
dições de felicidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
RESENHA DAS MATbRIAS APRECIADAS DE I• a 

31 DE MAIO 
(Art. 293, inciso 11, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados e encaminhados à sanção: 

Projeto de Lei da Câmara n9 28, de 1981 (n9 47/79, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 379 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, 19 de maio -de 1943. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9l5, de 1981 (n9 1.909/79, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 129 
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do Código-Penal, institufdo pelo Decreto-lei n9 2.848, de 
7 dezembro de 1940. Sessão: 10-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 76, de 1978 (n9 3.594/77, 
na Casa de origem), que introduz alteração na Lei n9 
6.251, de 8 de outubro de 1975, que institui normas ge­
rais sobre desportos. Sessão; 15-5-84. 

Projeto de _Lei da Câmara n9 75, de 1980 (n9 709/19, na 
Casa de origem), que institui o Dia Nacional da Re~ ~ 

laçõ_es._ Públicas. Sessão: 15-5-84. 
Projeto de Lei d::~ Câmara n9 76, de 1983 (n9 1.690/79, 

na Casa de origem), que inclui, na lista de serviços a que 
alude o art. 89 do Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro 
de 1966, o.s prestados pelos profissionais autônomos de 
Relações Públicas. Sessão: 15-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1984 (n9 2.096/83, 
na Casa--de Origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que reajusta a pensão especial concedida 
pela Lei n9 3.919, de 19 de julho de I961,a Haydéa Lago 
Bittencourt, viúva do Senador Lúcio Bittencourf. -seS-­
são: 24-5-84. (extraordinária)_ 

Projeto de Lei da Câmara n9 75, de 1984 (n9 3.555/84, 
na Casa de origem), que autoriza a inclusão de recursos 
nos Orçamentos da União, e dá outras providêncíãs. Ses­
são: 29-5-84. (extraordinária) 

Projetos aprovados e encaminhados à promulgaçilo: 

Projeto de Resolução n9 6, de 1984 (Comissão de Eco­
nomia), que- autoriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 1.993.562.89A,21 (um bilhão, novecentos e noven~ 
t<l e três milhões, quinhentos e sessenta e dqis mil, oito~ 
centos e noventa e quatro cruzeiros e vinte e um centa~ 
vos). Sessão:·3-5-84. 

Projeto de Resolução n9 lO, de 1984 (Comissão de 
Economia), que alúoriza a Prefeitura Municipal de-Bar~ 
ra do 9arças, Estado de Mato Grosso, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 142.525.106,91 (cento e 
quarent<.~ e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
cettió ·e seiS crUzeiros e noventa e uin centavos). Sessão: 
3-5-84. 

Projeto de Resolução n9 12, de 1984 (Comissão de 
E!.."!onomia), que autoriza: a Prefeiüira Municipal de San~ 
tos, Est<.~do de São Paulo, a contratar operação de crédi­
to no valor -de Cr$ 387.370.!86,71 (trezentos e oitenta e 
sete milhões, trezentos e setenta mil, cento e oitenta e seis 
cruzeiros e setenta e um centavos). Sessão: 3-5-84. 

Projeto de Resolução n9 14, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Vá r­

- zea Grande, Estado do Mato Grosso, a contratar ope­
ração _de crédito no valor de Cr$ L794.315.000,00 (um 
bilhão, setecentos e noventa e quatro milhões, trezen.tos 
e quinze mil cruzeiros). Sessão: 3-5-84. 

Pfojeto de Decreto Legislativo n9 20, de !983 (n94/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acor­
do que cria uma- Comíssào Mista entre o" Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli~ 
ca Gabonesa, assinado em Brasília, a 30 de junho de 
1982. Sessão: 3-5-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolw;do n9 5, de 1984 (Comissão de Eco­
nomia), que altera a Resolução n9 138, de 1983, que au­
toríza a Prefeitura Municipal de Cândido Mata, Estado 
de São Paulo, a contrafar operações de crêdito no valor 
global de Cr$ 114.178.153,00 (cento e quatorze milhões, 
cento e setenta e oito mil, cento e cinqüenta e três cruzei­
ros). Sessão: 3-5-84. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 9, de 1984 (Comissão de 
Constituiç-ão e Justiça), que suspende a execução do art. 
176 da Lei n~ 608, de 29 de dezembro de 1977, do Mu­
nicípio de Riolândia, Estado de Sào Paulo. Sessão: 9-5-
84. (extr<.~ordinária) 

Projeto de Resolução n9 15, de I 984, (Senador Pedro 
Simon), que denomina um dos corredores do "Anexo 
Dois" do Senado Federal, onde se _situaw os Gabinetes 
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dos Senadores, "Ala Senador Teotônio Villela". Sessão: 
10-5-84. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 7, de 1984, (n9 
49/84, na Câmara dos_ Deputados), que autoriza o Se­
nJiOr Presidente _cfa: Repúblicã:-a auSentar-se do País em__ 
vl~ita ofici~l à República ropular da C~ina e ao 1?-pã_o, 
entre os dias 18 do corrente mês e 3 de junho próXimo. 
Sessão: 10-5-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 127, de 198"2 (Comissão Par­
lamentar de IÍlquêrito), qu"e aprova o R-elatórto da Co­
missão Parlamentar de Inquérito instituída pela Reso­
lução n9 69, de 1978. Sessão: 23-5-84. (extraordinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n9 li, de 1982 (n9 
122/82, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 

__ d~ Ç_~l_!_'_'ênio Con-stitutivo do Fundo c_omum párci-Pro­
dutos de Base, concluído em Genebra, em 27 de junho de 
1980, e assinado pelo Governo da República Federativa 
do B_rasil a 16 de abdJ de 1981, em Nova torque. 24-5-84. 
(eXtraordinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 1983 (n_i' 9/83, 
na Câmara dos Deputãdos), que apfova o texto do Acor­
do sobre Navegação- Marítima Comercial celebrado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular da Bulgária, em Sófia, a.-t9 
cfe agOstO de 1982: Sessão:-24-5-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 18, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a elevar em Cr$ 57.493.536.955,51 (cin­
qüenta e sete bilhões, _quatro(..entos e noventa e três mi­
lhões, quinhentos e trinta e seis mil, novecentos e cfn­
qiienta e cinco cruzeiros e cinqiienta e um centavos) o 
m-Ontante de sua diVida consolidada. Sessão: 29-5-84. 

Projeto de Resolução n9 28, de 1984 (Comissão de Fi­
nanças), qui autoriza o Governo do Estado do Parã a 
contratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte­
americanos), destinada ao finanCiamento do Programa 
de Investimentos do Estado. Sessão: 29-5-84. _ 

-Projeto de Resolução n9 19, de 1984 (Comissão de 
Economia); que autoriZa a Prefeitura Municípal de -Con­
tagem ( MG) a contratar operaçãO de crédito no valor de 
CrS 6.83J.Ó7:5.000,00 (seis bilhões, oitocentos e trinta e 
um milhões e setenta e cinCo mil cruzeiros). Sessão: 29-5-
84. (extr<.~ordinária) 

Projeto de Resolução n9 23, de 19"84, (Comiss"ão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pe­
trolina (PE) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 216.789.008,!3 (duzCntos e dezesseis milhões, sete­
centos e oitenta e nove mil, oito cruzeiros e treze centa­
vos). Sessão: 31-5-84. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 1983 (n9 
21/83, na Câmara dos Deputados), que aprova _o texto 
do Tratado de Nairobi sobre Proteção do Símbolo Olím­
pico, Concluído em Nairobi, a 26 de setembro de 1981. 
SeSsi.o: 31-5-84. (extraordinária). 

Projetos aprovados e encaminhados à Câmara dos De­
putados: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câtitara 
n9 24, de 1981 (n9 285/79, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao artigo 245 do Decreto-lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. Se-ssãO: 3:5~84. 

Projeto de Lei do Senado n9 32, de 1984, da Comissão 
Diretora, que reajusta os atuaiS Valores de vencimentos e 
proventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, bem como os das pensões, e dá outras providên­
cias. Sessão: 16-5-84. (extraordinária) 

Projeto de Lei do Senado n9 16, de 1982, de autoria do 
Senador Lázaro Barboza, que dispõe sobre a proibição 

-de importação de alho L Sessão: 31-5-84. (extraordinária) 
Substitutivo do S~nado ao Projeto de Lei da Câmara 

nQ 25, de 1978 (n9 !.626/75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre o Imposto de Renda referente à pessoa fl~ica. 
Sessão: 31-5-84. (extraOrdinária}. 
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Mensagens aprovadas relativas i escolha de autorida~ 
des: 

Mensagem nl' 63, de 1984 (n~' 92(84, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor Ovídio -de AriOiade 
Mello, Embaixador do RrasH na Jamaica, para, cumula­
tivamente, exercer a fun-ção -âe Embaíxador do Brasil 
junto _ao Govérn-o _de Beffzi. 

Sessão: 2-5-84. (extraordinãría) 
Mensagem nl' 76, de 1984 (n~> 120/84, na oi'igem), pela_ 

qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor Jorge D'Escrag­
nolle Taunay, Embaixador do Brasil junto à" República 

Projeto de Lei da Câmara n~' 13, de 1979 (n9 4,907/78, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 20 
e dá nova redação ao art. 586, ambos da Lei n9 5.869, de 
I 1 dejuneiro de 1973 (Código de Processo Civil). Sessão: 
4-5-84. 

Projeto de Lei do Senado n9 280, de 1980, -de autoria 
do Senador ft01mar Franco, determiando que _a Ordem 
dos Advogados do Br<1sil opine sobre a escolha de magis­
tmdos que devam integmr-Tribunais com jurisdição em 
todo o território nacional. Sessão: 4-5-84. 

Projeto de Lei do Senado n~> 21, de 1983, de autoria do 
Senador Henrique Santillo, que dispõe sobre a redução 
do preço do álcool para venda a Proprietârios de veícu­
los de aluguel empregados no transporte individual de 
paSsagélros;-media:nte subsídio, nas condições que espe-da lndia, para, cumulativamente, exercer a funçãO de 

Embaixador do Brasil junto ao Reino do NepaL Sessão: 
30·5-84. (extrioidinãria) -

- _ --cifica. Sessão: 4-5-84. 

Mensagem n9 78, de 1984 (n~' I30j84, na_ o_rigem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a esc.oJha do Senhor General-de­
ExérCitO Mário de Mello Mattos para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do Paraguai. 
Sessão:- 30-5~84. -(extfa_ordínária) 

Mensagem n~> 88, de 1984 (n9 154/84, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Repúblíca sábmete à delibe~ 
ração do Senadó a esColha do Senhor (aildUJj:>ho Vícto.:- --­
riano Borges da Fúnseca, MiniStro de Segtirida ClasSe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ~ República Islâmica do Irã. 
Sessão: 30-5-84. (extraofdinária) 

Projetos rejeitados nos termos do art. 278 do Regimento 
Interno e encaminhados ao Arquivo: 

Projeto de Lei do Senado n9 57, de 1979, de autoria do 
Senador Henrique SantHlo, que dispõe sobre a obrigato­
riedade de as Sociedades _de EG-onorni.a Mista e Empresas 
Públicas manterem o controle das respectivas subsi­
diárias, nas condições que especifica. Sessão: 3-5~84. 

Projeto de Lei do Sena_do n?_297, de 1980, ~e autoria 
do Senador Humberto Lucena, revogando_o Oe_creto~lf:.i ___ _ 
n' 779, de 21 de agosto de 1969, que dispõe sobre apli­
cação de normas processuais trabalhistas à União. Ses­
são: 15-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9J91, de 198~ (n9 3.954/80, 
na Casa de origem), que altera a redação do §_ 4~> do art. 
267 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973-Código_de 
Processo Civil. Sessã.o: I7~5R84. 

Projeto de Lei da Câmara n' 20, de 1980 (n9 1.410/73, 
na Casa de origem), modificando a Lei n<~ 5.l07, del3 de 
setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, instituindo Fundo Especial para a 
construção de creches e escolas pré·primárias. Sessão-:-
18-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 248, de 1983 (n9 890/75, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art:. 142 
da Lei n~> 3.807, de26 de agosto de 1960-Lei OrgâniCa da 
Previdência S"odal, definindo como débito perante a Pre-­
vidência Social somente a dívida conseqiiente de proce­
dimento administrativo· ultimado, e depois de devidaR 
mente inscrita. Sessão: 25-5-84, 

Projeto_ de Lei da Cãmaran"' 45, de 1984 (n~' 642f79, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 59 da Lei n~' 
6.556, de 5 de setembro de 1978, estabelecendo a remu­
neração mínima para o exercício da atividade de secre­
tário. Sessão: 25-5-84. 

Projetos. rejeitados e encaminhados ao Arquivo: 

Projeto de Lei da Câmara n' 12, de 19n (n9 1.203(73, 
na Casa de origem), que acrescenta incisos ao art. 87 da 
Lei n~' 4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. Sessão: 4-

5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 20, de 1978 (n~' 1.725/73; 
na Casa de origem), que define as infrações penais relati­
vas à circulação de veículos, regula o respectivo processo 
e julgamento, e dá outras providências. Sessão: 7-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 1979 (n9 1.019/75, 
na Casa de origem), que altera o§ 19 do art. 2~> da. Lei n9 
6.281, de 9 de dezembro de 1975. sessão: 7-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 16, de 1980 (n~' 28/79, nã 
Casa de origem), que d~ _nova redação ao § _:t-~ do art. 79 
da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Prcvídêricia Social). Sessão_: 7-5w84. 

Projeto de Lei da Câmara n~'l7, de 1981 (n9 573/79, na 
Casa de migem), _que altera a redação do art. 484 da 
Consolidação das Leis do Trab01lhp, que dispõe sobre a__ 

culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho. Ses­
são: 7-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1976 (n~> 76/75, ni 
Casa de origem), que introduz alterações na Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n~' 5.452, de 1~' de maio de 1943. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 40, de 1977 (n~' 2.155/76;_ 
na Casa_de origem), que dispõe sobre o registro de enti­
dades no Conselho Nacional de Serviço Social, conces­

--são, pagamento e prestação de contas de subvenções so­
ciais e dá outras providências. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de Lei_ da Câ.ritafa n~' 31, de 1980-(n9 3.239/76, 
na Çasa de origem), que dispõe sobre a freqilência escoR 

-lar de estudantes no exercício de mandato legislativo mu-
-nicipal. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 30, de I982(n9 1.482/79, 
na Casa _de origem), que dispõe sobre portadores de 
pneumoconiose em face da legislação acidentária. Ses· 
são: 8-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 42, de 1983 (n~> 73/79, na 
Casa de origem), 9ue dispõe sobre!! parcelamento dos 
débitos da União, dos Estados_, Territórios e Municípios 
p-ara com a Previdência Social, e determina outras provi­
dênçias. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 46, de 1983 (n~> 4.216J8!Y, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositivo à Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n~>5.452, de 19 de maio de 1943. Sessão: 8w5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 1979 ( n9 2.714/76, 
na Casa de origem), que dispõe sobre_ a padronização e o 
uso de embalagens destinadas ao acondicionamento de 
cargas na carroçaria de veículo automotor, e dã outras 
proVidências._Sessào: 10-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 48, de 1982 (n9 1.355/79, 
na Casa de origem), que faCulta a prodUção e ·a venda do 
açúcar mascavo. Sessão: 10-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 66, de 1983 (n91.197/79, 
na C_as_ª de origem), que assegura aoceinpregado estável 
que optou pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, o recebimento da indenização que lhe corres­
pendia e que não foi paga tempestivamente. Sessão: 10-
5-84. 

Junho de 1984 

Projeto de Lei da Câmara n"' 67, de (978 (n9 3.464/77, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o Concurso de 
Livre· Docente e os títulos de Doutor e Livre-Docente. 
Sessão: 16-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 69, de 1979 (n~> 4.905/78, 
na Casa de origem), que altera a redação do caput do art. 
[9 da Lei n~' 6.463, de 9 d~ novembro de 1977, que torna 
obrigatórii.l a declaração do preço total nas vendas a 
prestação, e dá outras providências. Sessão: 16-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 76, de 1979 (n"' 1.3'22/79, 
na Casa de origem), que disciplina o parcelamento da 
Taxa Rodoviária única- alterando a redação do§ 39 do 
art. 2~> do Decreto-lei n~> 999, de 21 de outubro de 1969 e 
acrescentando ao mesmo artigo os§§ 49 e 5~>, e dá outras 
providências. Sessão: 16-5-84. 

Projeto de Lei du Câmara n9 82, de 1979 (n9 2.255/76, 
na -casa-de origem), que altera a redação do inciso I e do 
§ 39 do art. 11 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de I 960, 
que dispõe sobre a Le_i Orgânica da Previdência Social. 
ses..~cro: -~6~5·84. 

Projeto de Lei do Senado n9 331, de 1979, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que inclui o marido como 
úe"pendeitte d<i segurada. Sessão: 16-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 73, de 1981 (n9 678/79, na 
Ca.su de origem), que dispõe sobre a exigência de certifi­
cado -de_conclusão de curso de especialização em medici­
na aj:>lic<1da à educação física para o exercfCio das 
funções de médico assistente _de educação fisica e despor­
tos, nos estabelecimentos que especifica. Sessão: 17-5-84. 

.-ProjetO de Lei da Câmara n~' 82, de 1981 (n9 2.768/80, 
na Casa de origem), que altera o art. 280 da Lei n9 5.869, 
de li de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
Sessão: 29-5-84. 

Projeto de Lei da Câmara n9 67, de 1983 (n~' 939/79, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a responsabilidade 
dos ocupantes de cargos de direção de órgãos da Admin­
si~raç~~ Públi?t Federal direta ou indireta. Sessão: 29-5-
84. 

--PrOjeto-declãrado prejudicado e encaminhado ao Arqui­
vo: 

Projeto de Lei do Senado nl' 349, de 1979, de autoria 
do Sena~pr Nelson Carneiro, que dá direito ao marido 
de seg_umda à assistência médica. Sessão: 23.5.84. 

Projetos aprovados e encaminhados à Comissão de Re­
dação: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nq3, de 198 _I (n~> 3.310/77, na Casa de origem), que dis­
põe sobre as comemorações dos feriados, e dá outras 
providências. Sessão: 8-5-84. 

Projeto de De_creto Legislatito n9 17, de 1983 (n9 
20/83, na Câinar"a dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o GoR 
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
~epública do Equador, celebrado em Brasília, a 9 de fe­
vereiro de 1982. Sessão: 16R5-84. 

Projeto de Resolução n9 17, de 1984 (Comissão de 
Con-stituição e Justiça), que suspende a exeCução dos ar­
tigos 2~' e 3~', item 111, da Lei n9 1.309, de 27 de dezembro 
de 1978, na redação dada pela Lei n9 1.338, de 30-de no· 
vembro de 1979, do Município de Macaca, Estado de 
"São Paulo. Sessão: 29-5-84. (extraordinária) 

Piojeto de Lei do Senado n9 258, de 1983, de autoria 
da Comissão Diretora, que altera a estrutura da Catego­
ria Funcional de Enfermeiro, do Grupo-Outras Ativida­
des de Nível Superior e dá outras providências. Sessão: 
31-5-84. (extraordinária) 


